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MINISTERIü DA JUSTIÇA

'1 i" ístorío dos N()I-;'ocin~ I lu Just i(: l-:!.~ Sljcç[o-lt io 110 .lauci 1'<1,
d,' julhn Ile 1i'{(JII.

CO)lllllllnico-I'OS, Ilara o fazer C01l slar ao juiz dos casumeu tos
11%;;a Capi tal, quo as du vidas propostas pelos escrí Vt1.6S de paz
das rl'e~uezia.s suburbana..s c constantes do sou olllcio de ;1 do
mo?; lindo, estão rosaIvidas pelos avisos de 9 do dito mez puhli
cudos no Dinrlo Olficial de ] I, os 'l UMS declaram:

Quo os termos de casamentos podem ser lançados nos IiVJ'OS
nn teriormen to forlle;;itlos i'ara o registro 6J1I V irtude do art. 4°
do decreto n , 9886 de 7 de março de 1888;

QUI), ~X-l1i das tiisposições dos ;1I't5. I, 2 e 13 das iustrucçõcs
(In ~, da Iev eroiro li I tirn«, cessou I) registro civil dos casamentos
\11)10 tnoilo 110 quo trata o decreto citado de 7 de março de 1888.

Sawle od fratornidade.- M. Ferras de Càmpos Salles.
s-. noyornador rio E<;tado de S. Paulo,

N. 2 - 1~:'III]ll~ JULHO Dl'~ 1890

Sobre impo.Iimcu to de quatro jlllzM de pnz,

Ministerio dos Negodos d(t Jnstiç:~ - 2~ SOCÇ<to-Rin do Janeiro,
1 .le .julho de 18!)(J.

Ficn approvado o acto pelo qual, conforme consta. do otâclo
do 1,I de maio ultimo, declarastes, sobro consulta da Intendeueia
Munieipal de S. José, quo, achando-se impedidos por molestia
os quatro juizes do paz dn respectiva parochla, devia aqucl la
Intendeueín, ex-vi (to art , G" das tnstruccões de 13 de dezembro
do lin2 e avisos ns, 21)0 de :1 do agosto de 1835 e 38 de l:J do julho
de 1.',43, juramcntar um dos mais votados e que, uma vez jUI'8.
montado, podia este exercer as funcções de Juiz dos casamentos
durante o impedimento dos quatro referidos.

S:lude e fraternida<lo.- lIr, Ferras de Campos SaUes.
Sr'. nOv6rnar!ol' til> Estado do Santa Catharina.

1



N. 3 _ EM I DE JULHO ne 1890

Mlnlstorio dos Ncgocíos an. JllSti':" -2' Socção -I{ ia de .rauclro,
! de julho ac lM~U.

Declaro-vos, com refcreuciu ao telogrannna de 8 0.10 mel: findo:
I' Que, sepuudo o disposto no art. 101 do regulamento

n. ;-.(~ 13 de 13 de agosto de I HS1, o quntriennto dos juizos de })[\z
devo tlndnr a 7 de janeiro o não a :JO (lo [unho.

2" que, do occordo com o aviso 11. ·1 do 5 dojuucirc de 1877
e art. 2:;1 do regulnmento citado, os juizes de paz do quatriennio
anterior ,,[(0 olJrl~<ldos a sorrir mnqunn!u nrto forem "leitos e
empossados os novos juizes.

Saüdc o Irut.n-nltlado.c-. ,lI. l'(;l'i'''~ de ('(11111'0$ .')"Ues.
Sr, ttovernndor d') Jcstadc dr) S~llll a natharina,

N.·I ~EM 7lJEJlILllOrm 1e;'JU

Miulstorlo d(l~ N'\,!IICios 11:\ .lustiçn••-2" Scrr;ãu-Hio do .1:IIlOil"),
7dejlllllode Ui\\'I.

Com rerereno!o ao tetecmmma de \O rlo mcz lindo, declaro-vos
que, em vista do n.rl . 2" do decrete n . 7 de 20 do uovemln-o de
!l:\N\I, compete :10S govcrurctorcs dos Estudes alI) :'L deünittva
Col1~tiluio;rtodos I~slauo~ Ijuí.los do flra7.it a crençâo dos ontoíos
de justiça, cuja fucnhhulc per-tencia as exti netas nssemhléas [u'n
vtncíaes c no numero dos rJll"1.('S~e nchu " otllcio de escrivão 010
ausentes.

Bnutle o fraLernidauc.- ,11. Ferras de (',UHp"J S"I/C5,
Sr. UO\'Cl'll!v!OI' do Estudo tio n:« Grande do 81\1.

N. !) - EM 11; 1JI.~ ,Jl1L110 l)~ W\IO

Mlnlstorlo olo~ Nezoclos lI;1 .ll1di'::1 _ ?' Secl::l() - Ri" dn Jn
lu-h-o, JIj do julho ti" IWJü.

Declar~-\-u~, purn o mzor cousuu- uojuiz ,In paz da j'1'(~guezia

do Lnranjnl, em resposta ao l,!lieiO de 7 do corrente quanto á
dlfflculdnde 'lUO encontram <18 pessoas que se pt"':.cndcm casa!',
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em obter certhl.to de kh\l.le, que, em casos urgentes, 011 prova nua
a parte Que não IJI'or10 obter certidão do seu nnsoimento, po
,Ioril ser- esta supprhln. W!!) SÚIIO[' justiric<l.çi'io de ldnde com teste
ruuuhas perante o ,ÍUil dos casamentos, o j uiz do paz do .ttstr-icto,
ou qualquer jui:ó do civol, mus tnmbem com algum dos do
cnmoutos mencionados uo aviso u. 88 de 22 de fevereiro do 1881.

Saude o Irutcrnidado.c-. lII. Ferra; de Campos Salles._
:'1'. üoverundcr do Estudo de Mtuus üeraes ,

N. o- E~I (7 UI~ JrlLIlO D~ 18\10

(".''''l':-I.encj" dn,' i'liz.,,, .I,' I'~l!, I ara l'r""dllirmll a"~ netas do '::l';:.llllcnl,'

"i ,.; l.

~lillis(('I'io t1(H Nog""jos da Justiçn, - 2" Secção -!tio de JH.
m-iro, 17 dejulho de !:-;[,U.

Fica npprovado o neto constante do vosso offlcio de 28 de maIo
ultimo, pelo qual dectnmstes, so!JI'e consulta (lo 1° snpptcute dos
jlli1,()S de paI. <.Ia cidadu do S. José, qlle, na coníormidnde do
art. 110 do decreto J1. l81 de 21 de janeiro do 18VO, compete ao
1" juiz de pnz presidir os netos do casamento civil o no seu im
pedimento nos que lhe seguirem Da ordem tia votação, nos
tCl'Il]OS dos avises IH. :;57 c 100, <lo 22 de agosto de 1852 e 1I de
nlu-ll do 1870.

~:t1Irlc c fmlm'nidade,_.lJ. FC;'J'aJ de (.'amllOS S(!lIcs.
~I·. I 'OVCI'Il,U!OI' .lo Estruln ,10 Sun tu Cntlnu-iun,

N. 7 _ E~[ 25 DI~ JULHO DE 1890

Miuistm-io dos Nepoclos l1a Justiça - 2' Secção - ruo de Ja..
m-iro, 2,> do julho do 1l::l!JO.

Tomando em conaitlru-nção a mnteria do vosso oülcio sou n, 345
do :lI/ IIe junho utumo, declaro;

I" QIW o IiVI'O qno o ru-t , 12 das íustr-ueçõos de 27 rle fevereiro
ultimo oxign sr-j.un Ior-nceitlns aos escr-ivães de paz, além do quo
j'-' tinham pat"a I'('~isll'o dos cnsuuontos e cujo aproveitamento
nutm-ísnm esse al'tig-o e o sogurnte. emqunnto não forem creados
no lomu- otucraes 11I'intlivns do rogtstro , é o de proclamas a que
se rererem os ar-ts. (i C 121 do decreto D. 181 de 24 de janeiro do
corrente nnno.
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,<,o (J\Ii~ tendo sido iulO\Jt:.do P"l':~ os ass.-nte,s .to cns.unouto
ctvu o IllCSIlI" mOi.lo-lu (O prhnitlvo livr.. do r"gi"tm ,In '~:lsa

meutos, undu iutpcdo rrnc (',I" se,ia P[""J\-"it:ldo, ,'_~tanol(l l'1\hl'i
cndu I't'lo juiz, oi" direito d" ('(,lIl:I'"':", ,,,' 1"'1" jlli/. munl.-ip.cl,
lia ('''III'''l'tn;.\;"lr ,[" :lI"L "" .10 ']','1"1',.(" 11. \l:~:-;'; rI,'7 ,[" m.u- '. '[0
IRN.", visto ni'í" II""'JI' si,]" 1".",0,;",1:1. :t '·"'III"'t"lIei;. 1'''[';1 ..",:.
1'1l1'l'i"", ]Josto 'l\lll kll:i<\", (O jlll~. ,j,~ ,lil"·j1llltl'iv.tiv,, no! t-o

spccu vn (;0111.11"";', " <) j lIi/. ,I,) )lIV. IIIH di"ll'i'" lO., F 'I':~ ,[a,; (::11'; h"s,
lI:m10S 110\'''$ livrns ']\W 11011\"""'11 ,In c',,' 1;\["'1,,,·j-l,,,,, II.'I!! no
f'0H,:llldo !]llf' tio Il"r~",]o livro I'r;"lIl;'-" "'[':i" i'l'll:lll,to __o 11'1
hi,;ll'CI. 0111 I'I~/, ,''' - .\s~nllll) <l,,~ ";1 :l1l1"tll,.,~, 1l111il, 1"1, ""O OS

II11V".~ ;os~"lll",,;~,, ""II!i.,'111"111 "11111 :] I.. i .1., "I 01.: j.rnr-j ...'. 1"'1.;
cl'n~ljll\clll 111'~llr) :!-lllto 111";"" nnn.u ro~,--"i,l"l) .l,,~ ";\~alll'·III.,~.

:1" (JI10, Il'l<\ "II~lnllt'" Il<!Jlhtllll:t il"I"''''IlI''I'iil:vle b:\ ,'ILI '1UO
03 usseutos tnllli'UII "ido'~ ,'olli,illll"I>I:t ",'I" r,'il".' ',lIll1"V<J~ I;VJ\l~

fOI'llCl'iII0:-11,cI00l h'''(~I'Il:lol01'','S, .1" .... III<JI'.lIi,I:I'\" Cr'lll ,'o IlIu<lnl(l
allll{)\<) fi;; ]'p("l'id"s iustr'lI"':<"';;, ,1"1'""11,, 11"-S" '";\oj" ~r'" ou-crrn
rlo-, ()~ do I'l'illlilil'o t"'Ç-i~tl''', '111 l1:i.. "')lIlillll'~I""'1 ", ""I' "1'1''''
vctt.otos,

4" 'Ju'J os prnnolros (L)rn('cilllC'nlC\~ do,; Iivrn~ ,1,1 que ír.rt» o
cit~1I10 urt , 12 são feitos por I,~le :\lil\i~l<;l'iü!lo lu-dt-ioto Fc.lornl
e pelos govPI"llaUOl"DS no, E-ta.los, i" I'I1,;ta dos rc-p-cttvos
scrvontuurios, conronn. j11 I\.j ,I.w[;,,'arl<l em :ll'b') .I" (l 01,' junho
uftímo, polus mesmos ruollvos ']11" ,1.,t"I'I'lin;>I'<l1lI i.~1I:11 I'i"'ll'i
rlcncia. '1'1<Inl0 aos 1i\'1"'s d.. ]"',!<iill'o IlypotlJe,·aI'ÍO.

Saúde e Irntoruidndo.c-. 1'I,,','c{::"" (.'I:n',';".~- Sr. n"\"'1''1:"I,,1'
110 I';;;tado 11e S, l',pilo.

N, ,q_ E~t '!'í 1)1: .1111 11'1 1)!~ 1:;:1'1

:-iolorn" l'eyi,I,·o d" "",~""w"", r,'li~;'"" ,,',',' "i'.-il, " ,I:,;; "",.,,,(;~~

01",1" ",I., L",,"'I,,·.. ,1, .. ",:,'J"I"" I" "I'il,'"

[untos
( ;\1l'1'~l-

1':11'1,;'; a ,,1I,~

!"r".""I\"zi:. do

Miulstcrio <!o.s Ne"ocios <1:< .111,1;,:,1 --- '!~ Sl'r'(ill_ I(in .I,~ .J(l.
nciro, 2~> 11'1 julho de ll:l\l().

Do olflcio n. I~g de li; do 1I1<\?, ün-Io c
eousta que, solu-e eonslllL~l 11" ,'i~[1I'io da
linho, I'CS(l\V('Stc~

I", que 11 pa.rfi:' (lo 24 do mnio ulthu«, S"Enlll'{o () lIi';l'r1sln no
decreto 11. 11<1 do '?,j dOj,IIWil'" uutr-rior. niío 1,,,,1"111 ()~ oulhollcos
quo rouollem o casanwnto civil l','.::isll"'l' (I nct. t'"li~'i(),"() s()liI"~ u
matrimonío. '1110 1"'1' si S,') 11"" t"lll ol1'dfo Ic;!:d :

2", que, estnn.lo as ,!.!:lIl"llltias ""),1'(1 "a,,' 111""1."" ,'ntLslI[,stn ncindns
nas tlisposlç,õ"s do tncncioua.to ,1""",,10 11. 1"1 ",,1'1'" 'J:'.~cf-
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meutos o obitos nas 110 ,I" n . 9RRC" que nesta parte conünúe em
vigor, não 1Ia 1';~/,:\O 1"I'a 5[11'[101' estejam enaa abolidas no novo
r.-mmen.

"\I'Il!"()v~lnd" I'S\a·.-; rl,~"i~,-,,'" .tr-cun-o-vo..;, nntt'ctunto, quo depois
da 1'IJIJIi'~"ç'\O d" I!-:Cl'nt" li" :,-!I ,l,~ 2(, de junho lindo, o casa
11I'~ntl) civil ,1,"-') pru '(J,.I"I' i). quae-qucr ect-tmontas I'cli;;iosas
com que 1l111'OII\"'ll' o.us li\ll"~nl,~'" soiemmsat-o .

~awle e fr:l tpl'lIi,la-].'. - "'I"r:tJl"i,co (lliccrío, - Sr. 1i overnndor
rI.. I';~tado 01" 1:"1<17..

Mlnistor-io ,I,,~ [\"'~"li"ins.1n ,lllsti<,'" - 2" Secção - Rio 110 Ja
n.iiro, ~8 de jullt'l do 1:>~)1).

Em oructo Il. "IX de l:::'J de maín ultimo submettostcs ao conhe
eímonto de-to xünistct-io ,t ,leci~'L() ,la. In á seguinte consulta do
j'liz de paz da villa do 'l'ljuca :

I" Si os cns.unontns colebrados do janeiro ultimo a 23 de
lll:li,' tlndo podiruu SUl' I""::,:islr:lf!os pagando multa;

2"' ~i, ,'JIl (,)(~,~ d,) .u-t, I;: das i nstr-ucções de 27 de fevereiro do
eorrooto "1111", rl",-Lt 1'1"11.1:1.1- rcg-istr'tl' os casamentos na eou
f"l'lIli,I'I'I.~ .I.. .ut. ?:: ,[L) l"e,~lllall"iIlto lmixudo com o doet'eto
li" !)~8G de J .I" TIl'''':;> oi" I:->x'i"

11".~lat'()-y"~, ,'11) l"','IL..~f;t, '111" I'nlo:-1 avisos de H dejunho [111
hliqd.." Ih. IJ,,,;',,, li/fi·";"'l d" I! 1\ prccoíto ü" dn nircnlnrde \ I <lo
""~.-;III() JIl"Z, tkvut 1""",,[1'1,1:" a'IIl"IL\ cousutt».

~~allrlp () fr""t"I"lIi,l;l'\". -- "J""".'i_,,:n Glil'c>·ill. _ :->1". n"vm"nndm'
.I., 1'><1:101" oi" :--;:0'11.:1 (:,,1.),:0'";11:1.•

1\,-"1:0,,, '1""1,, r'-lr",I" ,lll"lil\r~r;l" r1'"< j,la,lo Imra """~m"llt(l~ ~i~i~"

'I":""' ,,' ",,,,,/,,,,,,",,1.0" a qlln oh~ir::"m.

~fíJlist()rifl .to~ N"';"ol'ios 1]" _JIl~tiça _ 2"' Secção _ Rio rln .Ja
n..h'n, I oi., ;',:.",;!" 01" 1~~ln"

noekn-o-voa, corn n~r.mJllcia ao telogrnmmo de 2,'do mez findo:

1" Qno a ,illslilin:ll.iv;l, suppletorin <Ia cer-tidão de idade póde
i""" 'b'!:l l''''"'l'l!.''' .inl? <I"" cn-aruentos, [) juiz ,In paz , ou qunl-.
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quer juiz tio civol, conforme decidiu o nvlso de Iü tio mesmo moa,
pnhltcndo a 18;

2' Quo osj nizes tios casamentoa, alem dos emolumentos üx.ut os
no art. In do decreto 11. lSl de 21 do janeiro ultimo, pela
eserstcncre o condueção, percebem pelos demais netos, lia Iórmn
110 UI't. 124, os quo estiverem taxados no regimento (10 custas /J

no decreto u. \JSO!G de 7 de março de 1888, nada poruihundo,
porém, quaudo se tratar- de pessoas notoriamente pobres.

Saúde e fraternidade. _ Francisco Glicerio. -SI'. Govcrnn-tor
do restado do Pamuá ,

N. 11 - EM 2 rm Ar;OSTn DE 1~!)U

S01,l'" o lI· ~Iin', ,lo livros " p"pri~ do 'ln:l!ilic:\""() .I,' ~11~l'd"R

n.n-Ionnns.

Mínísferlo dos Nog-ocios tlr, Justi','a - :{' secção
nclro, 2 de ngcsto tio tsen.

Approvo a vossa .10ci,1\0 constante tlo ntllcio n, 3, do ](j tlo
junho ün.lo, e pelo qun! de-t.unstes no teneuto-eoronot com
mnndnnto 110 ~)O batalhão de lnfiurtru-in da Guarda Nacional da
comnrcu do Recife, que. emhoru tenha sldo elcvrula ú eomarcn a
Ireguezíu do S. Lourenço du Mnttn, onuo e organisudo o dito
batalhão, dovem g,W remetüaos ao commanônnte super-ím- (h
Capital os livros o papei:; romuvos á qnullflcnção lia lW'SIIl;t
puardn,

Sruulo o !'mtornillaJ!e.- F,.,"'r;.,'~() G/i"rI";(),- "r rlnvor'u \o!Cl['

tio I~:;lado de l'oru-mbuco.

/101,,11"', " "'1b .10. no\''' J~:."i1[,,~:'O, .<01"·,, M ":l1M ~m 'I"~ ,: ''1'1'11
e~\'d" :t('l. J(l d" :,,,I.ic',, (:001;,,, C"'mi",,1.

l"rftnhl"l'io rios Nn"''':lo, da ,ll1~n(') - :~., p,,,(,,:~o _ l:i" li"
Jnucit-n, Ir; dO;1g-0'1,,~I,' INflo. "

Em ol!kio rln li 0.1 •.' junho ullhno informastes havct' na cadci.t
o penitencinrlu .lessn. Capi lu.l llllt grf!lHlo numero de sClJtrl1<:i:ll!OS
a rl'i~,IO cotu trnl.nlho. I'"nwl!i.lr)~ d.o ,liver",,, 1,)".::11""'; d,'~~u
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Estado e aos queea se impor. o accresclmc da sexta parte do
tempo das respectivas penas, segundo o disposto do art. 49 do
Codig-o Criminal, sem quo haja uniformidade de procedimento
pnra, com alies, porque os deus juizos de direito, conforme dízels.
interpretam dtversamouto a citada disposição, sustentando um
delles e Inapplicabilidado do dito eccresctmo de tempo desde que o
réo a remettido á penitenciaria, embora neüe não seja admittido
por falta da lagar, o manifestando o outro dos juizes uma opinião
contraria.

Cingindo-me á lcglslação criminal e pratica geralmente se
guida, cumpre-me declarar-vos, em resposta, que, por ser a
ponn de prisão simples monos intensa do que a de prisão com
trabalho, julg-ou necessario o legislador, para quo se não bur
Iasso o rigor penal DOS lognres em que fosse hnpossivel 0
cumprimento da segunda destas penas, eggravar a primeira.
com o augmentc da sexta parte, como fez no citado artigo, para
equiparai-a it outra, o nestes termos ti Indubítavel que a refe
rida disposição deixa de ser uppllcavel somente quando no logur
da eondemnaçâo ou na sua proximidade, onde em regra. deve
ser executada a sancção penal, houver penitenciaria regular
mente constituldn, ou quando por qualquer motivo durante a
execução é errecttvemcnte recolhido ti. estabelecimento desta
natureza o sentenciado por crime punivol com prisão com
tr.rlntho, emuom já convertida anteriormente em prisão simples,
porque Desta hypotbese cessa.o motivo do referido uugmonto de
tempo, visto que rtcsapparece o facto que o justitlea, e que é fi
faltu de eommodidades o armnjos para o trabalho dos réos, e,
portanto, aos scntenciados, que assim vão ser suumetüdos ao
rigoroso regimen penitenciario, deve ser calculado com attenção
a esta circumstanein, que importa o restabelecimento da. tntensí-,
rlade das penas em que incorreram, o tempo que lhes falta para
coucluil-as, como alüis S'~ pratíeou com acerto no Estrulo do rtio
lIa Juneh-c, por occasião do Inaugurar-se na Capital o systoma de
trubalho dos prosas.

Releva ainda notar que a dontrina exposta esta de eccorôc
com o aviso do 14 de julho de 1850, que bem explicou que na
pena de prisão com trnbalho , nos lagares onde houvor casa de
con'eccão. só deve considerar-se começadu u execução depois que
ror a. ella effectivamente rccolhido o réo condemnado.

gnude o rrateruídade.c-. M. Ferraz de Campos Salles. _ Sr.
Gorornador do estado de S. Paulo.
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N. 13 - EM 22 DE AGOSTO DE 1890

Ministerio aos xegocíos da Jllstip _ 2" Secção - Rio de
Janeiro, 22 de agosto de 1800.

Declaro-vos, em resposta (la ofücío n. 23, do 8 do mez findo,
que a duvida do I" juiz de paz da pnrochía de S. Gonçalo do
Rio-Abaixo está resolvida pelos avisos de 9 de junho, I e 25 de
julho uttímos, os quaea dectdlrnm que os assentos do casamento
civil podem ser lançados nos livros anteriormente fornecidos
para o registro de casamentos, lima vez que estejam rntn-ícados
pelo juiz de direito 1In. comarca, 011 pelo juiz municipal, na oon
formirlade dn art. 5" do decreto n. 9S88, -tc 7 rio março de 1888;
'lendo quo o prtmctro fornecimento rios livros de rogístro e dos
proclamas ó feito lJOSEstados pelos respectívos governadoras, á
custa dos serven tuarioa.como é expresso no art. 12 das ínstruccões
do 21 de fevereiro e avisos citados de U de junho e 25 de julho.

Saúde a rratemldade.c-. />f. F'ernu de Campo., SallM.
SI'. Goverrador do Esta-lo do Minas oeraes.

N. H - EM 22 DI<: AGOSTO fm 1800

Ministerio dos Negueloa da. .tnstíca. ~ 2B s(J~Çrr() - Rio de Ja
111)11'0,22 de agostn rle IRUO.

Em resposta ao ameia n.2R4, de 16,10 mez Ilndo, ao qual
acompanhou o (/0 juiz de direito da eornnrea 110 Porto Seguro,
sohrr) os embaraços que nota lia execução dn, lei do casamento
civil, declaro-vos que o rererenteà falia rio pessoas que 50 quei
ram prestar- a exercer o cargo de escrivão do paa, subordinado
ao su11llelegndo, oesson com a jH'omulgaç:\o do decrete D, 546, do
mesmo rnez, que deu competenein aos .illhe~ (lo pnz para a no
monção de seus esur-ivãex ; cabendo uos jutzes de direito, quanto
aos onu-os, tomar ellcctivas :1>: disposições do decreto n . 521, de
26 de junho ultimo, que prnbfho nerhnouins religiosas matrtmo
nlnos autos do ensumento civil.

gnude e rruterntdade.c- M. Fel'ra~ de Crlmpos SrlUes._
Sr. rtovernnrlor- do Rstarlo da R:lhi:l,
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N. 15 - EM 22 DE AGOSTO DE 1800

•

Reproduz a decisiio do aviso de I6 de julho de I890, sobre prova de
Idade para o casamento civil, o confirma o seno dos papaia respe
ctivos.

Ministerio dos Negocies da Justiça - 2a secção - Rio de Ja
neiro, 22 de agosto da 1890.

A duvida suscitada paios juizes de paz dos dísttíctos de Ca
talão o Formosa, li que se rorere o vosso offlcio n. 152, de 15 do
mez findo, já esta resolvida pelo aviso de 16 do mesmo mee, o
qual decidiu que a certidão de ídede dos nubentes póde ser sup
prida por justl tícnção perante o juiz dos ceeementcs, juiz de paz
ou juiz do cível, ou com alguns dos documentos, mencionados no
aviso D. l.<R de 22 de revcrcíro de 1881.

Quanto, porém, nos papeis relativos ao casamento civil. não ha
disposição que os isente do selto respectivo, salvo a. do art. 13,
n. R, do decreto n. 8946 do 19 de maio de 1888.

Saúde e (raternidade.-M. Ferra:: de Campos Salles.-Sr. Go
vernador do Estado de Goyaz ,

N. ro - EM tt DE SETF.MBRO DE 1890

Dcdn.rn. estmetn n attrihnlçâo, crecda pelo decreto n , 3069, de I863,
de dispensar impedimentos parn casamentos ncntboltcos,

Ministerio dos Negocios da Justiça - 2~ Secção - Rio de Ja
netro, 11 de setembro de 18HO.

Confirmando o telsgramma desta data, em resposta li vossa
consulta, declaro que em 24 de maio do corrente auno cessou a
nttribuiçâo de dispensar impedimentos para casamentos ecetbo
Iicos, conferida pelo art. 17 do decreto n. 3069 de 1863, visto
que o Governo não reconhece outro casamento celebrado no Brazil,
daquclla datu run deante. sinão o civil, e para este não ha outros
impe,limontos atõm tios .Ieclarados na Iet de 24 de janeiro do
corrente anno. dos '1.UàeS 8<i tecm competenetu para conhecer os
juizes de dtrelto ,

Saude e rraterntdade.c-ar. Ferras de Campo.! SaUe.!._Sr. Go
vernador do Estado do Rio Grande do SuL
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N. 17- EM 11 DE SETEMBRO DE 1890

TraIu. ,l(>s C(l,~;lm~lltos acatholicoa, tios seus ojr~;Los o rcgisu-o,

l\Iiui3lerlo aos Nr,gocios da. Jusfiçn - 2" ~{)Cç:i.o - IUo rl03
Jnnotro, 11 de setembro de lSUO.

Em resposta ao vosso ometo n, ;'0[17, de lG do mez 1lIlUO,
declaro-vos que oao !la necessidade do nenhuma uus providencias
solicitadas polo representante di. I~reja Evangallc.., desse Estado,
"isto jú haverem sido tomadas pelas leis: pntrkis outras muito
mais completas, libernes e favoráveis, do (I\Hl as propostas na,
sua reprosouteçâo, porquanto:

lo Para produzirem todos os orrottos civis os casamentos
ncathoücos celebrados, dentro ou fora do peta. autos da loi de 11
de setembro de ISGI, não é nocessar!o o re~istl'O institun!o no
Brazil em virtude dodisposto JlO~ arts. I" a 4" do decrete n , 30G\)
do 17 de abril tle 1863 ;

2° O~ casumeotos ecnthoücos celebrados [10 extraugcit'o con
tinuaram a ser dispensados do eegtstro no BraziL ate :1 pnhltcação
110 regulamento de 25 de abril de 1874, que o exigiu nos casos
tios arts. 7° e 66 {citado decreto n. :lQti\) de IHô3, arts. 1",2" e 42);

30 Para o registro dOR cascmcntoa acetnoncos cotobr.uros no
Braztl depois da lei de lHO! e antes do decreto n , 30(i9 (lo 186:1,
nrlm tio prodnztrom todos os orrenos ctvis desde ~1 sua eclehraçâo,
Iorum concedidos prazos mais longos do 'l'lO os propostos (nrf, 40
do mesmo decreto):

4" A emissão desse registro, níndn depois do 1803 c ate Í\
pnulloação rlo decreto n . :nlG, que npprovou a p.trlo penn l do
rogulmnento n . f:j(iOi de 2'" de nlu-il L1(J 1874, nunca sujeitou fi
outm pena, slnão u dê! gú IIl'oL1\lzil' o casamento acutholico
erreítos civis contra toroou-os, dn datn. do re~i~ll'o Olll d'lanto
(arts. (i" o 40 do citado decreto n. :'Oc,'.!) ;

;," A pcna accresccnteda pelo nrt , '!(\ do cttndo regntamcnto
n. 5r.o4 c art. ;,ij do approva']o pelo decreto n. 0"81\ do ]H~8 e a
multa de 5$000 n 20$000;

(lo Dessa milita foram relevados pela circular do II oi" julho
ultimo todos os que npresentessem fi, registro dentre tio oito dias,
contados do conueotmonto dclla 110 Iogur-, os casumentos r'eli
gloeos celehrados de ]' 110 janeiro ,In IKHQ 1.21 do maio do
corrente unun ;

7" Nem essa chnulnr, 110m disposição alg-uma prohibe o rc
g-b;t!'o em qualquer tempo de tacs casamentos celebrados desde
180\ até ao dia em que entrou em execução a lei do casnmentc
civil, uma voz que seja paga a multa, c subontondido que os
orreítos civis contra terceiro eomeca.mda data (lo mesmo J'l1gísfro;

8° 0" arts. 49 c 108da lei do 2-id,~ janeir-o ultimo e o n, 7 du,
rofcr-ída circulm- nenhuma duvida deixum sobre nrto sarem npplí
cnvots suas disposições, com prejuiao tios .lírottos rulqirir'idos, aos
11110 casaram fia f;·lI'lll'~ du lei yig-en!e ao tempo I' 110 lo~'·al' <I:~
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celebração do noto, e portanto só não produzem eft'eitos civis os
casamentos religiosos celebrados depois de 23de maio deste anno;

0" Não dependem, pois, de revaluíação proposta, por falta de
registro, os casamentos celebrados untes da execução da lei de
~·I de janeiro (decreto n , :lOGU, art. IR);

10" As penas comrnrncdas ao Ministro de qualquer- conâesao,
I")Ur) onlebrar as cer-hnoulns religiosas do cusnmento antes do aoto
civil, não são cxcoüontes ás do decreto do Estado Oriental, quo
n fgl'c,h Evangclicn ,le,;ejaria rcsse adaptado no Braxil ,

Suüde o fratel'lli,lade.-llf. Ferraz de Ca.mpos Salles.-S1'. 00'
V('I'I1;)(lo1' do Estado do [tio Grande tio Sul.

N, 18 - EM 11 DE SETP.MIlRD DE 1800

'fl'at,~ ,I,,;; COTJ;;PJltL'lLcnto~ nccessnrtos para os easnmcntoa de menores
l' ,.In menores orphãos,

Miniatet-io dos Negocies (1(1. .I118ti<;.,::\-2' Secção-Rio de Janeiro,
II de setembro de lR<)(l.

O noveeno Provisortc da Ropuhlioa tomou conhecimento das
u"a~ decisões que snumcttextes :\ npprovação deste Mtntsterto
em '!:í de nzosto ultimo. doclm-anrlo:

I" (~1I0 a lei <10 2-1 (lo jnuelro do 1.';90 não alterou o direito
ant.(winl' na pnrte em quo dispensa o nlvnrà (te licença, do Juizo
ue (J)'[Jh;los I'am o casamento do menor que apresenta o coneon
limeu!o do pnc. conformo a lnlellig-oneía dada it ürd , Liv , 1"
Til. ."lo ~~ 19 o 27 pelo aviso 11. I [() 110 2:{ de março do 1860 ;

2" (}110 em vir-tu.lc {lo :1.1'1. ',"lI da mesma lei ó igualmente
dixpcnsnvol a licença do juiz paru o casamento do menor orphão
de pile, desde que Ior consentí.to peta mão viuva, a. quem nos
termos do dito artilio se transferiu o pntrio poder, omqunnto cou
ser-viu- o direito rle cxorcot-o .

Appr'ovnmln as docrsões nestes termos, o Governo accrescenta,
p:ll'a r'emovor quaosquer duvidng, 1")11('. na conformidade do art. 7"
!'i 7" d:( citada lei, 11 conscuttmonto dado pelas possuas sob eujo
pudel' ou u.truínísu-oçrto ostt ver-em os menores. dispensa. o jndiclnl
para o casamento civil. satvo nos casos em que a mesma lei
aqn-cssamentc cxig:e fi, nutor-ísacâo do juiz (art. 17), visto que ti.
cmupctenctn g"cl'ill rhuln aos juizes (lo orphãns (~ para supru-ír- o
consenttmonto ,lc_,sas pessoas. sejnm pne 011 mãe (arts. 18 o 94).
t.utorr-s "ti cunutores (ar-ts. 7"!'l7", 20 o 21), como aliás já dispu
uhn n direito nntcr-íor (Iai Ile 22 de setembro de 1828, nr-t, 4"
sn-, r"'gnln'llcnlo n. 1·1:1 de 1'- rlo março de 18'12, arts. 5° § r,· e



\2 DECISÕES DO GOVERNO PROVISOmO

15 n , 12, decreto n. 5467 do 1873, art. 4" n, 6). sendo equipa
rado esse supprimento pela lei de 29 (la novembro de 1875, que o
constituiu, ao consentimento dos [mas,mães, tutores ou curadores,

Desde a publicação das leis de lU de junho e 29 de novembro
de 1875 e de 6 de outubro de 1784 os mais nbaüsndos jnriscon
suítes entenderam, como reconhece a consulta da Sooção do Jus
tiça de 24 de dezembro de 18·t5, que ellns dern!;aVitlll as dispu
siçõEl!l das Ordenações Phllipplnns nu parte em que .nig-i:un.
além do ccnsentímeotc nos tutores ou curadores. o do juiz de
orphãos; e esta interpretação prevaleceu nas rcferldus leis
pátrias,

Entretanto, nquelln eonsultn, bom como a de 2:3 tio a1wi] da
1857, para pôr termo ao uso e nlmso 110 casuncntos religiosos
sem autorisução das pessoas, sob cujo poder ou administração
estavam os orphãos e menores, prcpuzeram que se dectarasse
nscossorta a licença dos juizos de orphãos ate quo o Poder Leais
íattvo resolvesse sobre a verdadeira illtdlig-cndu da ord. Liv. I"
Til. 88 §I'l 19 e 27.

Nossas consultas se fundaram os avisos n. iO de 18 do julho
de 1846, n , 332 de 13 de novembro de 1858, n. 312 dr 20 de
outubro de 18590 n, 470 de 10 de outubro de IH(jO, " muitos
outros quo a eltcs so referem.

O fundamento do primeiro cessou nos casos em quo a lei de 24
de janeiro ultimo confere o patrio podcr ú müe víuva (art. 0,1), e
o do segundo e tcrceh'o em virtude lia art. 18 que declaru has·
tal' o consentimento da mãe, quando o P:\O não houver rocoubc
chio o filho natuml .

A genemuseçêo do ultimo, atem dos casos prr'vistO>i na ord,
Lív . I" Tit.l'i8~ 10, ultrapassa os limites de uma disllllsiç:-w
prohihttiva e penal, por SU:l natureza rostrictu e não npnlica vet
contra os preceitos das leis posteriores, com os (]UMS aliá,", se
pórle hurmonlsru-, visto (]UO a suspensão lia entrega .IIJ.~ bem; dos
or-phâos até a idade do 20 nonos e a rcspousnbilblude leg:tl pelo
damno quo causarem os tutores 1\05 S0US tntelnrlos, e qualquer
pessoa aos orphüos o menores, não lmpficnm com ;1. autori.tade que
toem os paes, mães, tutores e curn.tores para completar ()conson
timento das pes~oa'l sob seu pouer 011 adlllinistraça:" !':ll'a o neto
<lo cnanmento, que om 11m rogimen de liberdade e il!ll:llll:lIle
não se deve rnntcuttar por cnnsldemçõcs do doslgllald:lIJe, ,JeJ
condição e fortuna, slnâo unicumnnte put- enrcrmídadc, mào,
costumes, irnpoa-dhllidado do manter os encnreos do mau-i
monto, de eleuru nu do ambos os prntendonte«, 011 nos casos .le
lmpndimento cl" rarncute ,lolHI'lllill:vl0 na. loi ,1., 21 ,1,\ jallnil".
.tosto nnnc,

Saúde e rruteentdade.c-. M. Ji'elTrr; rliJ I'r!mpo. Sn/b'o.-Sr. Gn
ver-nndor-.10 Estado 110 S. I'nu!o,



MINISTBRIO DA JUS'l1ÇA

N. 19 - EM 13 DE SETEMBRO DE 1890

13

Ucl,lI.ivo aos a!testru\os d~ pohreza para isencão do aellc da$iicenças
~ ,li~l'pn"as de i",podilllentos para casar,

Ministcrfo dos N,'?()cios da .lustl-n - 2' Secção - Rio de Janeiro,
\:; de setembro de IHUG.

ElI15011lçô\o;lO offlcio do juiz muuicipa! da Parahyba do Sul, rle
H 'lO! julho ultimo, declaro para vosso conhecimento e daquelle
ju!z quo, de occor.to com a proposta deste Minlsterio, resolveu o
da F.rzondn, em cn-cul.u- n. 51 de 2Q do moz findo, publicada a 28,
pmlmam ser tamuom dados pelos juizos de paz ou delegados tia
1'01 ida os attostudos de pobr-eza, para Isonçiio do sello das licenças
(J di:;pcnsas de Impedimentos para casar, a que se refere oart. 13
u , \tl \10 rogulumonto annoxo ao decreto n. 8946 de 19 de maio
de isea.

Saúde e Iraternídade.c-. M. F<!IrJ"az de Campos saUes.- Sr.
uovonmdor do Estado do Rio de Janeiro.

N. 20 - EM I:l DE SETEMBRO DE 1890

I'roJliga a pratica da ~e .waliarom, na transmissão de proprjedadea
agL'ico!as c industriM.~, moveis e semoventes separadamente d08
'J"~ devem ser consídceados imnlOveia.

Muusterto dos Negocios da Justiça-2" Secção- Rlode Janeiro,
I:l tio setembro de 1890 _ Circular.

Constando ao Minlsteric da Fazenda que alguns tabelliães
o escrivães passam escrtpture de transmissão de propriedades
ugríeolaa o industt-laea, em que se avaliam moveis e semoventes
separadamente dos que devem ser considerados immovels por
destino, occastonando o facto de se cobrar delles sómente o sello
proporcional, convem que por Iutermedto dos respecrívos [uíses
chameis a attonção doqualles Iunccíonarioa para a diBposição do
Rt'L 17 § I o. I do regulamento annaro ao decreto u. 5581 de
~I 'le março de 1874, que não deve ter a amplitude que lhe tem
sido linda em prejuízo dos interesses da Fazenda Nacional.

Saúde e rratenudnôe.c- M. Ferraz de (Àmpos 8t:slle,.- Aos
Governadores dos Estados e aos Juizes da la e 2" vara civel da
Capital Federal.
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N. 2\- EM :10 DE SlngMBIW DE 18\10

n~1ll0N (l'l'·jrla~ ,l respn;lo ,l.t itllplli~ol",ia" "l'l'lk;'çün dos derrel'JS

n". ,',li; .I,. ,-, 01., j"llo,.> c .)<;:: ,I" 1,1 .1.- 8<'1,.",,1,,"0 .1,' [.~'~I.

I\lillj~tul'j(l dos Negocies ,Ia J IlsLiç:\ -'~' S'Jt:';:"\<J - Jtto de ,IillWIJ'O,
:10 d» setembro de 18(1)- Circuhu-.

Convindo r8lTIOVOl' algumas duvidas que so toem Sllsdtarlo a
respeito ria. i ntoltigenclu C' :1l1p\ie:u:;:1o dos decretos us, "lIi do G
110 julho o 7G:l (lo In 1[0 setembro do C01'['CUto :l1I1l0, dcetaco-vos:

In QlW O J!I'I)CI}SSO ua~ causas cíveis da cnmpotoncia. dos juizes
de paz, que versarem snln-c huns moveis, ,\, 'lll:llrjlwr que seja
o seu valor, o snmruartssuno, instltuldu pelo nrt . ü:l do decreto
n. 4fQ4 (In 2i do novembro ,h) IR7L o o das qno versnrcrn ~Ol!I'O

hem; de raiz e o cstaholncklo llc!ag 1&1 vrgnutcs num. as causas
dnstu natureza, seja summ.u-io, como n 'los interdictoa possesso
rios, o dos preceitos oomminutorios, o de despejo do casa, o do
demarcação, seja o orrlinurfo. quo é o oonipctcuto em todas [1$

causas para as quacs não estiver determinado processo especial;
2" Que o dOCl>OtO n. !:dü em uadn nucrou a kgisl1Jç(io anterior

quanto às causas ,I,) j unsdtccão priva ti HI. nem tsto H~ pildo rlopro
honder da nxcopção retuttve astiscnes, que repruduziu do .u-t , ~8

do uocreto n. [,407 de 1'2 tio uov.nuln-o rio 1:i7::;
3" Qlle, maud.rndo ousorvar no processo do jlllg-Mlleuto o ex

ecução das cansas cívcís as disposições unplícrwcis tio regnuuuonto
u. 7a7 do 25 do novembro de lfl;,O, unlforrnlsnndo quanto possl vcl
e convomento o processo civil o conuum'ciaf , une tem o decreto
n , 7íB por fim rostnumr ntgumn (hs que as snbstitníranr, inter
pretaram ou modtücarnm, nruplinndo-ns, restringindo-as ou
completando-as, todas as quaes, nu parto em que uão tiverem
sido expressamente dorozndas, (levem conttunar a ser- observadas
no Julzo Commerclnl, e no eoncoruoute aos titulos 11 capifulos 0:10
oxccptuados pelo rcrci-ído decreto n. 7Ii:.: sorno applio;\uos ao crvot
como si esnvossem inseridos no mesmo regutmnoutor

4" Que, sendo o direito esseneiulmoate disttucto da forma do
seu oxerctcío em Juizo, e não podou-to a applicaçfío do processo
implicar uma annuuacuo do dlreíto, nenhum fundamento junctco
tom a duvida sobre a fuculdnde que tueontcstavotmente subsiste
para todos os que gosam do loncüoío (1:J. roatituiçâo, segundo fi.
lei civil, deu faxerem valer nas CiIUSiU! PO)' ella regidas, do mesmo
modo que nos menores ó g:arrmlido nas causas commeroíaos ;

5" Quo, segundo os prlnotpios g-el'''(>~ do direito, ns leis rln lu'o
cesso são lmmediatamente npplícaveis :"IS cansas pendoutes, si o
contra-io não detormínarem, IJl;I;; sem PI'(',jllizo dos l-u-mos que
"Ollleçal"OIll "" '101')'(')', 'lU dos ;",Ios.' iliti:-:·')II(:ia~ j:', oxcnut.ulo-, 011
Iniciados sol! o uomtotc da lei .rutertor-, nem uos 1'l'CIIl'..;oS quo
dolles resultarem, visto quo as leis U1tO retcongem cotu ortensa
dos rllreitos adquiridos, ccuibora não os Iluja em relação [1. certo o
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determinada rórme de processo, ha e devem ser respeitados
os que emanam da cotos praticado.'! ou em principio de execução
por virtude das leis quo o regiam.

Saude e rro.temídadec-- 111. HJ1TaJ de Caml10s SaUe,.- Aos
ecveroedoree dos Estados.

N. 2~ - EM I IJI!: OUTUBRO DE 18\10

Mluisterlo dos Negocias (\<l Jnstiça-2" seccno-, Ido do Janeiro,
I de outubro de 189(1.

Em solução a duvida, que submettestes á decisão deste Minis
teria quanto ao facto de haver o juiz de direito interino dessa
Capital assumido o cargo de julz de direito dos casamentos, por
não se nchnr- presente o juiz privativo, declaro-vos que, na con
formidade do disposto no art. 110 da lei D. 181, de 24 de janeiro
deste anuo. e decisão de 24 de maio publicada no Dtarío de 10 de
junho ultimo, cabe ao juiz do paz respectivo exercer as funcções
de juiz dos casamentos ate a tcstaüacno do Juizo do direito priva
tivo, não resultando porem nullidade para. os actos de boa fé
praticados pelo juiz do direito íntortno que assumiu o exercido da.
ploultude dnquallas funeçõas, visto que, além da competeucía
ptu'dal aUribuida pelo citado urt , 110, tem el!o o direito de
substituição plena, na. ordem que forem designados, segundo as
rcgms (lo derroto li. :,n:l A de 27 dEI fevereiro deste auno, nn
falta ali impedununto du juiz privativo o do substituto mais ím
medíato.

gaudo e fraternidade.-lif. Ferras de Campos SaUes.- Sr.
Governador do Estado de Matto urosso,

N. 23-EM 1 DE OUTUBRO DE 1890

Hefm'e_sEl 6. ccmpercncte <10 j,Iiz; de direito dos ceaementce para efl'l!.
ctual-os qllan..lo:o os nl\b~nle3 nüo residem em sua comarca.

Mlnlsterln dos Negocíos da Justiça - 23 scccao-, Rio do Ja
11CIl'O, I do outubro de l8~O,

Conforme consta 110 vosso oüícío n , 16, de e de junho ultimo,
consultou o juiz do direito dos casamentos dessa Capital aliem
ou não competenctc para presidir ao acto do casamento de pes-
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soas residentes em outras comarcas, uma vez que taes pessoas
compareoam no seu Juizo mostrando-se habihtadus nos termos
do art. 1" do decreto n, 181, de 24 de janeiro deste unno,

Resolvendo a consulta peta atllrmativu, decln..o-vos quo ne
nhuma disposição de lei olol'iga DR nubentes a habilitar-se ou :lo
reuuzar o casamento perante o juiz .to seu domicilio, num voz
que so observo o disposto no art , ,I".

Saúde e fraternidade.-M. Ferra0 da Campos S"ües.- SI', Go
vcmcdor (lo Estudo do Rio Orando do Norto.

Sol,rn unia hYI'"tl"'"'J em 'lur ~o'l" jlllt ,In 1':1.7. rOllll'ct" presidir 'l.V9

cotes <.1" '''t"ltJnl''l1.,,~.

Ministerio dos Negocias da Justtça - 2" soccno - [tio lia Ja
ncíro, () tio outubro de 1890.

Por estar de aecordo com a decisão deste Ministerio, de 24 de
maio, publicada no Díarío O(fici()J de 10 de [unho ultimo, cpprcvc
o aeto pelo qual, conformo consta do onlero duquellu data, decta
restes ao 40 juiz de paz da Capital que, não tendo uiuda compa
recido para assumir o exercício de sem cu.rgo°juiz dos casamentos,
estando incompatíbiltsados o lo c 2"juizes do paz e seudo o 30 fal
lecido, cabia a clle exercer as Iuncçõos de juiz de casamentos,
quanto á proeldeucia do acto e ao juiz de direito tomar conhe
cimento dos impedimentos, em vista do disposto !lO art. 110 (lo
decreto a. 181, de 24 de janeiro deste anuo.

Saude e fraternidade.- M. Ferra;; de (àmpos Snlle_,._ Sr.
Governador do Estado de Santa Cutluu-inn.,

N. 25 - EIII G IJE OUTUHlW m; 1"'90

Ministerio dos Nogocros da Jus"ti~fI, _ 2' Secção - Rio do Ja
ncíro, G de outuhro de 1890.

Declaro-vos pat'a I) fazer con-tar Il.O 3' jlli7. de paz da parochía
do Machadinho, em resposta á consutta por cuc ,lil'igida. ao
Ministerio (lo Interior:

I" Que a nomoaçêode escrivão .le paz compct.. no jui7, de paz
a quem COUber (J oxercícío durante o ;11100 ;
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2" Que, embora não seja conveniente a nomeação de pessoa
que o:terça profissã.o particular, como a de pharmaceutico, ne
nhuma lei a prohibe, incumbindo ao juiz providenciar quando
verifique que o serviço publico é prejudicado pelo particular.

Snutie e rratorntdade.c- M. Fetra~ de Campos SaUes._ Sr.
üovemadcr do Estado do Minas ueraee.

N, 25 - E~1 7 DE OUTUBRO DE 1890

('rlllllrma ao juiz d" paz em nxeeclcic a, faculdade de detxae de fazer

os cJ.samellto~ nos [Og.1.I'I)S dcaiguados pelos eontrahentea,

Minlsterio dos Negoeíos da Justiça - 2"" Secção - Rio de Ja
neiro, 7 de outubro de 1890.

Conformo consta do vosso oficio de 29 de julho ultimo, com
mnujeou o juiz de direito da comnrou de Saut'Anua do Peranahyba
que, por tallecirnento do I' juiz de paz, eusenctc do 2" e renuncia
uo ·1", existia apenas o 30, o qual pelo seu estado de velhice não
poderia ir presidir- aos [IdoS de casamento para que fosse chc
mado no interior de seu dístrlcto .

Em resposta resolvestes q uc, em obeer-vnncla da regra commum,
estabelecida pelo »rt.. 10 do coerzoõc Processo e avisos de 13 de
julho 110 IH4:.l. J t de janeiro o:!4 do maio de 1849,2 de agosto
de IK62, 3D de março tle l.'lu5 e outros, na falta do l° e 20 juizos
til! puz, competiu ao :;0 o exorclcio, embora por sua avançada
idado não po.lesse ~;-tliir OJl\ dlligunoiaa Ióra da vma, porquanto
o m-t. 2--1 rIo decreto ll.JSl, de 21 do jauetro.faculta ao j ülz deixar
lia Iuzcr- o casamento no Iogm- designado pelos contranentes ,

Fi('1t o vosso aoto upprovndo por estar de accordo com a dou
trina dos avisos de 17 daquel le mez.

Sande o rratornídadec-, M. Forrá: de Campos souee.:-: Sr.
tjovorundor do Estado de Mutto Grosso.

N. 27 - EM 7 DE OUTUDRO DE 1890

Declnrn que o Mt. 2" do decreto n.\l8SG, de 7 de março de 1888, não é
apl'licavel, qua.uoü cit-cumseripçfln do rogistro civil, nos assentos
de caeamentos.

Mtuísterío dos Nogocios {taJustiça -2" Secção - lUo de Janeiro,
7 do outuuro de \,~0U.

N:i'l procede li duvl.ln suscitada sobro as decisões deste Minla
todo em avisos de 17 de julho, conürmndoa em telegramma de

.I .-_ ])"eiSua~ _ Acl.lila,ucn\u 2
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2!) dirigido !lo esse Governo, visto flue a uetermtnacso do ar-t. 2
do decreto n . 9886, de 7 de março de 1888, deixou do ser npplicn
vai, qeento é cíecumsceípçãodo registro civil, aos assentos d03
casamentos desde a execução da, lei de 24 de janeiro deste anno,
em virtude do disposto no art. 1" das tnstr-ucções appr-ovn.las
pelo decreto D. 233, de 27 de fevereiro, art. 5" do rlecroto n. ;l2G
(lo 11 de ahriL o preceito ti" da circular de 1I de j anho, que con
snltarum a conveuíeucíu de facilitar a celebração do casamento
civil, penníttindo-n em cada dístncto de juiz de pua, ottonc, u \':18
ttduo do tei-ritcrio do muitas frogneziase a nen lunna necessidade
de observar no oxorcícto da competencia civil uma rlecisân ecclc
siasticn, ou do apptteor rIO assen to ,JIJSSC «etc uma di~po>jir,:'-i" I'(~

lativa 110 registro supprlrnldo.
Saude e fraternidade. - J1[, F6J'rtI~ de C'OII])O" Sol(,',,- SI'. Go

vernndor do Estado 110 Pcmamhuco.

N. 28 - EM 9 DE OUTUIl1W D1~ ISiJO

Não póde Si!!' nega,)a a ü',msfercllcL:\ ,\e Jllrcl'C,' Y< rrgi,tl'n.,\« d" el1l11

mercio ou ill<i,,~lrLa H()b I',ctc,((> ,lc '''''' "'~11'~1ll :1.1'1"'"",,1,'" '" ""_

f;l'cctivo" 1"'."1",,,.,« pcla )"'I','dOl'i,t <10 li}::';"'"''

Mínístor-ío <los Np.i!orins lia, Jllsti,:a - '!' ~:'."~'.~flil-It.io <te ,Jallri 1'0,
9 de outubro do lW!U.

Declaro-vos, em solução às duvidas 'j118 SU:II11,'ttC~lt,'s a este
Ministério, em oütct do 24 de julho ultunn, 11:10 ]",\,oc íun.Iu-.
moutnjurlrlioo para suscttor-sc conllieto de attl'ihuk:í.o sroht'O o
nccordnc ttn nd~ç:io a-sse rllst.r-iclo, 'pie, conhc.vunlo do n':,'~l'a"io
jlltrl'postll [lo!' S'iIT:t t-into & COIL]!'. Olll vu-tc.to ,I,) ort. 111.10
decreto 11. :131(j, do 14 de outubro d(~ 1>''''7, rulonuun o d"~l'"c1Jo
da Jlltlt:. Cunnnerciat de Helám, quo tteg;tr:l li tl'a]\~I"'I'(~11Ci;] !"\!':t
aqueflu ttrina das muroas re:~istra,hs de rVl:1ch'<llo S, I:CHlJp. ~,)), .)
fundumonto de uflo terem a.ppi'ovucâo da luspcctori». ']0 I [,\,:.:iOIW
os productos phurmaceuticos a que se destina vn111 :lS ,li ta~ nuu-cus .

Nem o citado decreto ti. :13K, <) Q rcspcctivn 1''',':ltl:lumuto 1\. f1S2K
do :)1<le dezembro rlelfkG, neruo der-roto n. lli~J du 1·0.; ,I,,'[aueiro
ultimo, que l'col'g':\lli~ol[ o "')l'ri,,'o sanitu i-in t')t'!',);!r., .f.. Ito]'l!lolic:l,
estabeleceu como condreão [laca () I'o;.;istrn do m'l["';(S .In j\l',,,ltldos
phnrmaceuficos a a.pprovação destes I'ela Inspcl't"I'j<> Ilo! Iyrriune ;
o a Junta COIHJJlOJ'ei" t não tem eompotoncíu 11:1I':t runhoccr da~ os
pecies de productos a que 100m .tc ser applic:« as as Itl"I'C:IS do com
mercrc ou índustr!a, cujo regtstro não pode ser- i-ccusndo, uum vnr,

ue cttos reunnm os requisitos do art. 2" () n.lo ilw'll'l''''!l r'lll nl
gumnsdns prohibições '\0 art. o" do citado decreto 11. ;)::16de 1,"':)/,

O registro li uma garantia da propr-iedade dn. tnnren e uâo da
qnalídndc do objecto a que SI} nppliquo, sendo onu-os, '1'1" nãcu
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Junta. commerctot, as autoridades competentes para permittirem
ou prohíblrem o ccmmerclc de qualquer producto com ou sem
marca registrada.

Accresce que, no caso cccurrente, só se tratou da transferencia
da propriedade de urna marca já reR"istratla, e nada mais impor
tamío o determinado no accordão de 27 de maio deste anno,
slnão que fosso averbada a rracsrereucte, visto haver sido feita
em forma legal, nenhuma razão [ustiâca o eonüicto, pois nem o
roeistro, nem aquella sentença autoriea que se exponham á
venda, com marca. ou sem ell a, productos pharmaceuticoa não
npprnvados pela Junta de Hygicne, ou falsificados.

Snnde e rratorníõado . - M. Ferraz de Campos Salles._ Sr.
novomadoe do testado do t'arú,

N. 2'J - EIII m na OUTUBRO DE IR90

;\' ""1,8tjt,,içào .tos deecm bargadores podem soe chamados os juizes de
dir.,jlo U'ldilnI'es e us privativos do casamentos.

Miuistorio rl(l~ Ncaooios da Justiça - 2a Secção - Rio dc Ja
uctro, lO de outubro de H190.

Declaro-vos, em resposta ao orãcío D. 27, de 22 de julho
ultimo, que, assim 0'1 juízes de direito auditores, como os juizes
de direito privativos dos casamentos, podem ser chamados ã.
sul -stituíção dos dosem I'rlrg-ariorcs, nos casos do art. 7" do decreto
n . ;'618, do 4 de maio de 1874; porquanto, tendo-se sempre en
tcudi.lo que essa disposição não exclue nenhuma das varas pri
vntivns, acham-se aqneltes juizes comprehendtdos na generall
da-lo do refer-ido artig-o - juizes de direito mais antigos da
COIWll'Cli om que a Relação tiver a sua sede,

Snnde e fraternidade.- M. Ferraz de Campos Salle$.- Sr.
uovornador do Estado de Matto Grosso.

N. se - EM 13 DE OUTUBRO DE 1890

E' vrd,1flo o ,",-sarneoto de padrasto com enteada.

Ministnrio dos Negocies da Justiça - 2' Secção - Rio de
.ruuefro, n de outubro de ISOI) ,

,\' vista da clara disposição do art. 70,§ I'', do decreto n. 181.
_.1<., "4 de janeiro deste nnno, que prohibe o casamento de ascen-
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dentes comdescendentes por nfflnidade civil ou natural, entre os
quaea se comprehecde no I" grào o padrasto e a enteada, não
precede a duvida suscitada no ofllcio junto, Que só por vosso tu
ter-medio poderia ser regularmente endereçado a este Minbteria,
quanto á possibilidade do casamento do padrasto com a enteada.

Saude e fraternictado.- 11[. Ferraz de Campos Salles.- Sr.
Governador do Estado do Rio de Janeiro.

N. 31 - EM 13 DE OUTUBRO DE raao

Mlnisterio dos Negocias da Justiça - 2" Sccçrto -]{io do
Janeiro, 13 de outubro de 1890.

Remettondo o incluso orüeto, quo só por V()~SO tntermeuíc
devia ser dirigido a este Ministér-io, e no qual o 4" juiz 110 paz
em exercício do tnstrícto da cidade de Santo Aotonto de I'adua
representa sobre o facto de ter o 1" juiz de paz demittido o
escrivão por elle nomeado, 010 virtude do art. 1" do decreto
n. 54fi de 5 de julho ul tímo, declaro-vos que, con formo decidiram
os avisos de fi do corrente, ti compotonto prn-a a nomeação do
respectivo escrivão o juiz do I)'1/. a quem couner o excrcícto
durante o unno.

Snude o rretemf.tede.c-. M. Ferra: de .Campos Salles.- Sr.
Governador do Estado do Rio 110 Janeiro.

N. 32 - EM 17 DE OUTUBRO DE rsoo

Refore-Re ao voto na clcícãc de d"rut~dn~ e .';llJ'plcnlcR de .Junta
Commercia!.

Ministerio dos Negocias da Justiça - 28 ~ecção- Rio de
Janeiro, 17 de outubro de 1890.

Declaro-vos que todos os commercinntes matriculados, ora resi
dentes nos Estados que fazem parte do dtstrtctc l!(t Junta Com
mercial de S. Paulo, teem voto na eleição de deputados e sup
ptentes de mesma Junta, marcada para o dia 24 de novembro,
ainda que tenham deixado de fazer protlssâo h:ohitllltl .lo com
mercío, observadas as disposições do art , 8", § ::", do decreto
D. 596 de 19 de julho do corrente anno ,

Saúde o fraternidade.-llf. FeJ'J'lL' dr: Oml110s Salles.- Sr.
Govornador do Estado do S. Pauto.
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no. effeitos do d~~reto n. 774, de 20 da setembro de i89Cl, que aboliu
,,~ ]WIl:<" porpetuna e a de galês.

Mlulsteric dos Necocíos da. Justiça _ 3a Secção - Rio de Ja
neiro, 31 de outubro ctn 18~O.

Tomando em consideração a consulta feita pelo Governo desse
Estudo, em ameia 11. 142, II(l 14 de outubro deste anno, sobre os
erroucs do decreto u . i74, de 20 de setembro anterior, declaro,
quanto á primeira parte da consulta, que, tendo-se limitado o
cltodo decreto na morllflcação penal à abolição das penas per
petnns e das do galés, substituindo estas por prisão com traba
lho e roduzinrlo aquellns a trintl~ annoa, é intuitivo que em nada
mais alterou, com excepção do m-t, 37, as disposições do Codigo
Criminal do 16 de dozombro de 1830, e que, portanto, ainda esta
em pleno vigor o art. 4!J do mesmo Codigo, devendo nesta con
formidade, nos legares em que não houver Penitenciaria, ser
convertidas em pr-isão simples, com o augmento da sexta parte,
quaesquer penas de prisão com trabalho. quer sejam ellas de 30
unn..s, resultantes da redncção das penas perpetuas de prisão
com trabalho ou ,le galés, quer-sejam de menor numero de annos,
simples resultado da refer-ida substituição das galés temperarias,
li. qual se retere o art. ]0 do citado decreto.

um t'eforencia á segundn. parte da. consulta, não ha duvida que
a fuculdade do empregar scntonr-lados em trabalhos publicas é
rcstl'ida, nos termos do .u-t. ]0, § 20, do mesmo decreto, aos réoa
ndll"llllellte ennd.unnndos a gulós, embora já atüvíados da cal
ada o da corrente de ferro, convindo que fiquem equiparados
no, outros sentenciados a reclusão Jogo que os juizes das ex
ecnções tiverem cumpr-hfn o preceito ímperat.ivo da ultima parte
dr, .u-t, )0, § l«, do alluditlo decreto n. 774, de 20 do setembro
próximo findo.

Snude e rrsternrdadec--, M. Ferraz de Ozmpos Sallcs.- Sr ,
Oovomador do Estado das xtegôaa.

N. 34 - EM 6 DE NOVEMBRO DE 1890

:-i,,!Jre <1 p . igna , :io de "meial do regi/!tro de hypotbeeaa.

Mtnisterio dos Negocios da Justiça-2" Secção-Rio de Ja
neb-o, 6 de novembro de Hmo.

Respondendo no vosso orâctc n. 594, de 25 de setembro ultimo,
com rorerencta á ncmeaeão que fez ojuiz de direito da comarca
,.IIJ Pirassíuunga, do tabel1ião do Santa Rita de Passa-Quatro para
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servir o offlcio da oülcial do Registro de Hypothecas, declaro-vos
que. em virtude do disposto DO art. 6° do regulamento de 2 de
maio do corrente anno, combínado com o art. 7" do decreto
n , jllg A, de 19de janeiro ultimo, é permittidoao governador do
Estado designar livremente um tabelf íão de qunlquo r lios ter
mos da comarca para servir o Iognr- de nlllciul do rcspecttvo
Reg-istl'o de Hypotheons.

Nnrln 80 oppoc, portanto, a 1]110 soja coufirnuula " refct'idn,
nomeação.

Bando e fraternidade. -M. FCTnl~ rIe CmHI'a~ Sal/c.'.-Sr.
Governador do Estado de S. l'aulu.

N. 35 - EM 2\ Im NOVEMIHW J)J~ mlO

o juramento do, juizes de scutençn v("1,, MP ."i1'~I;llli'l" 1'''1' prnlllúSS[I.
s.'\"m1lo.

Míntstorto "OS tcegocros da .Tllstiça-2' SCPI::\O- ruo d', .1'1
n<:iro,21 de novembro do 1WJO.

Conforme consta do orucío de 2D oi" junho ultimo, C"ll~111l01l o
juiz de direito da COlrUl.rC:L de fi. Murtiuho sl devia illll"'l' ao
juiz de sentença o juramento cujn for-mula 1>/1 ::odl:t con;;ig-oada
JlO art , 2;,3 do Cúdigo tio l']'OC('~SO, 011 dcfcr-h-vlho ;;illlpk~ pro
messa ,

Em resposta declaro-vos que, não teu-lo sido l'evofindn a for·
mula do art. 2!í1 do C(I(lig'o do I'I'OO";;so, nnrln inq,,~de a SIHl
obser'vnncia na jnstiça. dos ]<;~t:ldos, podendo, jlOJ'<'·ltl, (l [ut-am-tuto
rclteíoso ser supprtdo pela sole-une pr()m(~s;;;t dr~ 1H'1ll cumpru
o deve]', conformo o espu-ito .Ia l('~i~boção çel':ll da, Repuhlicn.,
que já rletcrminou a sllostitlliç,lo dei ruc-auu f'''I'IIII11:, ['('ralltc li
justiça. rodeml 110 Dist.rietn Fcrlr-rnl.

Sau.te e tratcruídndev--, .11. Ferro.: d" ('(ll"I"J_' sott, _.-,~ S]',
Governador do Estado do !tio I;l'anrle do Sul.

N, :JG - EM 21 ue NO\,EMB1W Dfo~ W0n

Do termo ~m ~lIe comoçn a "jg'{wapo no,'" Codigo l'~nal.

Minister-in tios Negocies (1:1 ,lu'<!iç:l.- 2~ St.>tç'io - Rio de
Janeir-u, ~I de novomi.ro de lWI(l.

nando soluç''i:o á consul tn. roit« pelo ,juiz subslituto Illll escret
cio na eomat-ca de vassom'as. no orücto junto, 'lHO'! devin ter sido
encaminhado por esse Gover-no, declare-vos '.11](' (l llOVO Codigo
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Penal em todas as suas partes só começa. a vigorar como lei no
termo fixado pelo nrt. 411. nndu obstando a.posterior modtn
cação du pena IH1 fôrma determinada no art. 3 .

Suude e rroteenbtnde . _ lIf. Ferras de Campos Sal&es._
Sr. ncvcmudor do Estado do Rio de Janeiro.

N. 37 - El'II ::>1 DE N!)VE~1BRO DF: 1890

~hr"'> de 21 nnuos, na lin~ :!.<lministl'a,.iio de sua pessoa, não carece
,I,' cOllô""li"l"n(",lc outra para casar-ee.

Ministerío dos Negocies (LI Justiça. - 2a Secção - Rio de Ja
neiro, ~l de novembro de 18!.lO.

Em SOI11~iio i1 rluvi.lu suscita-la pelo jutz de paz de Bambuhy
no o!!jeio junte, '111e ~(\ PO[' iutcrmctiic desse Governo devera ter
sido cncamínhado, ,j"ebnH'<lS que o individuo maior do 2\ annos,
()sln11l1" u.r livt'u :lIlnlilli:itl"lÇ;i.O) ,lo sua pessoa, não depende do
e(JIJ~"lltill"'lIto 01,) OIl!.I·a lut'a ca~n.l'-se, o nem o juiz tem com
!'l'lellc!a p'u'u councccr ,te d'lsig"lI:ddade de condição da pessoa
com ljl1<JlI[ protnude ellc se ligar, devendo sim ter em vista o
dísjnsto no tlnnl rlo aviso de ! I de setembro ultimo, dirigido ao
~()''-''l'l'nll'!l' .to Estmlo r10 S. 1';\[;]0 e publicado !lO Diario Ofli
";11 rlo 1:; do !Jl('HIJO uicz •

S'lllrlo C frat.u-nidudc , - M. F<!ITa; de Campos Saltes. 
SI'_ uovoru.ctor do Estudo de Mtnaa Geraes.

N. :18 - EM H DI~ DEZEMBRO DE 1890

1'",I~m fI~ Govcmndorcs crear disl.ridos de paz nas colonias mi litares
() nucloos coloniaes.

Mtnístorto (los Negooios lia Justiça - 2'" Secção - Rio de
Janeiro, 9 de dezembro de 18!)O.

n.eolvcudo a consulta quo üzcstea em offleío n. 85 da 13 do
mez ündo ao Míutstro do Interior e que por este me foi tresmtt
tidlt com avise) do ,1 do corrente, por competir a sua solução ao
Ministerio a meu cargo, declaro que, de eccordo com as dia
I"lsÍ';Cíes do decreto n • ~O1, de 13 da outubro ultimo, podem os
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governadores arcar dtstrtetos de paz onda os uno houver, nas
colouias militares c nueleos enlonlaas, e nomear os respecnvos
juizes.

Snude o fraternidade. -li!. Ferras dI] CamprH souee. 
Sr. eoveruedor do Estado do S. Paulo.

N. 'm - EM 31 DI~ !mm~IIlIW DI': 1800

Incomparibilhladc do juiz 01" paz, por par~Tlt~~c" eolll "" nubentes
pal"\ pr~'Ii(lil' nos r~~Jl"cli,o~ "a.\alLl"ItI,,~,

Mlnísterio dos rccgoclos ,1:1 ,lnstiç,t - 2·' ,0.;""('0 - Rio rlc
Janeiro, 31 do dezembro de l~'JO.

Conforme consta do vosso ameia n . 025, de eo do novembro
ultimo, consultou o lo juiz de paz do Bru.ganca (~trlJ procerlor
quando tiver do presidir casamentos do parentes seus, visto
não existir na lei disposição alguma a respeito,

Resolvendo a consulta, doctnro-vos 'I're- sendo o parentesco
do ,ini:;: com qualquer' dos nubentes IHL liuhn a-cendonte 01\ des
cendoute e rleutr'o do 20 g-rilO rIa cnIJal,)l'al, rlevn o neto Sul' prcsi
dido pelo seu lmmedlato em votos.

Saudc e rr.uerutdade. - M. Ferras d,; O!iJlpOS S,dk<. 
Sr. Governador do gstado <lo S. Pau!o ,
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N. J - Em 21; de no\ 'fi hro de ISS0 - Approva li restabeleci-
mento da Ooucctoete de rendas geruee da ,-iH:1 d~

I'araty, E~tndo de Santa Catharlll:i-.................. 1
N. 2 - Em 30 de "ooembro de 183[1- O Mlnlsterio da Fa_

zenda niio tam compctcncín paeu reflolver áceeca da
ncqnisiç;,o (1" Icprcno_~ e ",ananciac.g para abastecf
monto de "b"W. nem enrear em ajuste quanto ao preço
da illclell1llisaç1io e n~al-a.. .•..••••...•..••.•....••... i

;,:. :1 -]';"1 2 rio (1"7,~mJ,ro de I.~S:J ~ Manda r~celJer nas r-a-
l'urt\çiJcs plllJli"a~ as Ilota_~ 01" Banco do nraziJ........ 2

;-.:;. i - gJll :Jde ,Iezeml,,·o de J$89 - Dá provimento ao recurso
i!lterp"~t') pelo tlo".<o'lroil'o de tlma Theacurarin de
Fazenda. sobre re,'olhitllcnto de que.ntlas roubadas lia
cofr3 a RIl'. carg"....................... .•.•..••....• 3

N. :J - ]<;'11 fi de de zembcu dn i~SO - Sobre uugmento da por-
cenla.'l"<'m marca,l" aos coUedores Q 8eU' escrivães.... 3

):(. (,- Em 10 (1" dez('mb'ro d~ 188)- neclara que deve coe-,
"N' por- coote do Hnnco de Credito Real de IIIinas
(;er:w~ I) p:lg;lT~entl) 11ú unposte especial denominado
- ,I;, no,·o.< e vclh ..'~ .Iil·oilos. ....•.. ...•.•... ..•••... ..

j", ., - Em li de dezembro ,le tS8J _ lIfalldtl abonae a um tbe
ecueerro ..lo Corl'eio na quanuas q!le Ihe foram debt
tadas;l tf t.ilc !le p:'gaJrlcnto de vales postaen li sa-,
Inrios de serventes .•.......• , ..•..••.•.••..•...••. '.' 4

N. S - 1,:,'1 11 <\0 ()cmm beo dll 18.SJ - Conürmn a tleeí.~1io de
Uma Th''';,"u''lria l1;UlI]O l"';l\'Ínlento no rOClIl'S<l inter
P"Ht<l da ""n~"",:a l'rnl"rida ]lu!' lima A1f1tmlega, sobre
:o. al'preJ, ..",~;·"" f.·ira "" ca~u. cOIllmercial doe recor»
r[~nles; ue marc.ulor-lus nplllalla~ de contrabando.... 5

.\.I.li~,""""\O - 1
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N, ') _ Em 16 de deeembeo de iSSO_ Autoria" a. iDspoetcrh
da Alfandega. do Rir! de .J!\.nfliro a ampliar n facnl-,
tI,l,l" ri.. _""ppri Dir ~ -icnferrn :ia tutan,;> d,' 'r r !:l~
rnel'C"'loria~ ••••••.••..•••••.•..•• "•.•.• ".••.•••. ' '. r;

:\". lU-I~lll li; ,le de1.Bn.l>ru li" H89 ~)1 ,,,da c,,111."lr. ehss;!i
cal' e pnhlic.l'· ,"'r 1""sjcltl(J~ "'''n~UM t," (J('''l·''t,'~
expedidos pelo Oo"erll{. da Itep"hliea .. _............. ti

N. 11- EIllli'! tl~ d"7"",I,'O(' <I .. J!:t~V-lt"col1lnH!IHla <l'n C""
,·,·'po,,'lc'''';1I ctficia l .1;,,; '1"-"'<>1'1'1ri,," ti" Vaun<]a e
<t,,_, r"I"'.1"i. ,,0..~ '1',e II,~, ",o", ~'lJ,"rdi"",L.\~ ,ej" n'"c'-
.i,h "" C '1',''';0 C,"11 c ,.I",..:.,,, '-/;,1'" e pre.·i~".......... fi

)i. 12 _ Em i~ de d""<"llhl",') li" l~,(l - IH p""dn",qto l um
recurso Rvh".> l111Lq~ ;'IlI'Q-;ta ,,-.,n o f,,,,oIa"'o"[,) <l~

h:,':"r si.\o R<""[;<l,h l'''r:o d~ li"''' f:tz.·."'a.p,,n P"-
gamcnto do jmp(H~" oi .. tr"'Il,;"~_i" ,lo pl'ol'od.ladf' .. o. I

_'o 13_i'lrn l~de dClB1I1I,··o 010 1_~IQ_l",h,r.'r" 11'" rr-cnrso
subre I'Q:"amento de ,Iir ..it", -t- lll,.","ca:io,·i"s .'''''''''-
tr:\!b.~ !l.," mala: de u'" Jli.l~~a'-'cir," . o ,... 1

:-.:. L,- Em 19 d,' dczambro de 1.~8'.l- IH prov i'UMt" a 11m
r~cotr~o suL.." L,,,,o''''''''oIo ,lo j"'p'}~t', de j,,,I,,"tri.," r
prolbs-ie3 .. ' ..•......•... , •...•..... , o........... :'

)I. It. - ,.;", 20 do dezembro ,I.' 1:,ft0 ~ 1l:, I'l"ovi",~"t" ri "'"
recllrR> s"h"e "estil"iI"'O) de '\;"('itos de mais pnuos
pu'" "'" pi:"1O•............ , .•...... ,...... .••...... I(

:\. \(l-I':m 2:1 de d..ze",hro de 18.,9_ J)~clara ,'IIl \'i:::<'1' at~

ulle1'ior delil,~rrlç;;(lOaecO}r 'o cetenendo c"t,·~ (O üO"erllo
Ge";,.1 ~ O.1'1 <'ItinC'1l PrO\'in"ia<io Rio de J"",,iro ,-.;(>1>1'"
nOIllC:lçi<o de colleet()r~~ '.' SeU" .,~"rivi\~~ ..... ,....... \I

?\. 17 _ Em 2·( <1,' dezemhro ,l" 13:30 _ Dá provim""to :\ "m
1'eell\'~() sobre cla~"ili{"'ç:õ.o elo "on,,," 011 llIi-;5;"'~"-;.... {;

)j. 13 _ r:m ;I,i tio <lezembN <lo]S'\9 _ n<'.Clart' presoril'!" (l

dtreito de trcs ,'ml're~ll'l()< (. "('c\'''"''çfw <lU" liz,er"llt
c'",lr.. as ,I.."isiic's ,h Tho"'''l"nria .1" Fa7R",]a do
1';sta'lo do j',<!",. :\1I;\il'."<I,, <liw'''-;O~ ll\'lrod""I('~ ,h
Illn}la de (1;1'0;(0< "", ,lol'r.. 'I'" lhe< [..,.,. ;'''1'",,(:.
1'('1:' _\Iü.nd,·g:a................... .•.......•...•..... 1')

::>I. 1~1_I~m 2,; ,I" .li.. zembro 'Ie I;:;:!)~ ~h"da "),sen-ar "",
Thes,,,,r,\l'ias de l"az'·ld.. o <lenel" 1'- ;;n ,I"~ 2-! d"
dozo",l"'" ,I" 1SS\), r."",z~ll'lo <' ""hsti'uindo I'"'' ,,"l"rI
a bhella .\, an n("~ aO} '!"'erelo n. l'.~-U de ,,:: de 1;"-""";"0
de 1S8-i'l............ ti

:\. 2U_};m :lO de <!<'7-emloro ,I" j~~~l_ D,', 1,ro"im""10 " "m
rpc","'" sol'·r" l"""I.imi",'o rle ,h"(tito~ ri.. consumo ",,
I>r"do~ de 2.1,,0 J:<'rti(;~ ,1(' "al"{'''', vindoR d" Hio
O"andc 1"'1' l'I'.l<l"aç:'o CIll ~lOl,le,'i<l,;" o'........ II

:\. "!l- l':lll ~ll ,I<. dezembro ,I" ISS',) - '1311,b u\'.~I::,,· ,," 1":"-
pr ios ""cionac" "",i,(u,,!.-,-' ',,,,, J~~latl,,<.. l~

K. 2;1- Bm 3 do ja''''iro de 1S!]O _ :-:..i') "I'prov:t ""d·, d:, I Il
sl'e.elor'a de um" .Uf3.ndega crenudo deus Lgarcs <1<,
protccollfst t , ••••••••••••••.•••••••••••.••••••••••••. 12
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PISS·
~. 23 - Eltl 4 de jaMiro de iB00 - ceeomm-nda o e cacto CUllI

I'I'iUlen1.D ,l~~ in~'rucç,},·ge ci"G"hr'~ -elatlvas li. err-a-
ni<.~;;r'''' r('lll'~<:' <!nmai'I'''~ e"tat'~tic.~............ 13

\. :!1- t;"1 s .r. i ln~i "" ,I· I:'J.1 -- I}'cl","\ 'In" a w',i~d'ld~

.,( """n·,,',· "". d" loIO"~" .1;\ Bahia. ~'ú'lc ,o",,,'l>er del'O-
~i,"'1 c'" ""It ("rlrc>l\e... f.l

~~, _ :': li I.~ de ;a",.,iL·., ,j" ls.l'J -- '1;1"("'- de'l'achar Hvcos
dr dir i~'" '1'''''';'I'le, "l\,,,lt,ri,,,, 'I"e r~gJ"·~".r'''1l de
l',.iws '·<1-l'''''l''lL·U'. pC,",L onde t"n l:llU ~idü euviudos
:";,),,,1;".;,,,,,,,,01,, ]','0,1 uctos 11,\d""",,~,,, o •• , ••••••••••

~,; _ i':ltl 20 ,In .i"neir" ,'.~ I~~)O - "11II1UI\ "XOC rtar "s nn\a~

;LI<ku'.",·""" p'u'a" Reni,~" ,lo c;;p'dien"e ri,' TIL'~"Lll'O

x,.. i,' ",11. . . ...................•.......

"
I~,

\

'.

\.

\.

I"

;.; _ ).~,,, ;'1 do 1""Cil'" rlc 18','11- ReCOm'lICIHla a liel obscr
,-all"i.' ,lo' ar 1° <Ias il1stru"ç<ie~ de;>6 de "bril de
I.~-;"i. "", I'" liolo~oI" i~CI1Çà" de ,\it'cito~ de matei-Ines
dc<tl""du< " "i,cas ,I,' inLel'c.,"c munici]};d .. _.•..•..

?~ _ E", ;", d·' i"''''iro '1" 1,';'I() - Concede ao~ '·"pores da
J.:",.". I.;,':: ,",k".",.hil' I'. oS favores de que truta u
oIo'cI'~I() 11. ·i'l;;.·, lI" ·1 ,I~ ,":lÍo rle tf!12•...............

~:' _ 1';", 2, ,Ie .i""";n> ,1" \."9l- S,' devem ser "xl"rl;,loa
("I,')"'" lIl'"''" I'" L''', ",,,I 10<:"." "u c""~'llla so!>rc assumplo
u":-,·."Il~•••.....•.••..••..••.......••.•..•.•••.••..•.•

:;0 _ l'~m :n de j,,,,Cil'" d" t$''''ll - D""lara Ilc81!B qll<l data
de,·,· sei- cunta.h a· :tllti~\'ida,lc de cLlsse de nm "llll'rc-
g:"l'J .ln Atr,,"rlo~'~ d,) ~""k's .

::! -1';'" :; ri,· 1-""""'0;,'0 (]e JW~1 - 1':~I"i,) slljeHIls ao. inL
1"',1" oi,' I.l·'''''ltli~,'i" ,I" 1'1"'I"·;,,,hde. '11;'" "ó o 1";'0
,Lh '·~I.L'.,'\;" 01" )'.'rL·O. "Ia~ "":l"",'S e mais ülJP;ts '11le
[j"""em " "'''':>..-1,.,. ,L, !J"n' de r".i'l.. "orn,) trunlmm :"
j·",wdi,'''~ "'1"""'1"0"'[''''''" (' "")"'.t'IlNura .. 'J lllo.I..-)l·i:lL
I·,,."'])i·,,.k h"., '·:cl'·;Lrj'lS •...•••.••..••.••.••.

"~o ::~ -1':11,:: ((.- 1:,\·,·1"~;L'r),',· l.~~l:>_ !I;i pc'p:,·J.s pa rnn t:oh'·:"lçr.
dn im·,,,,t-> <1" 1.o·:'"" .. i,""" <1(' 1"'''I'I'i~da(l" de IWll<
i",,,,,,,'~i, ~il.",,,I,,< 'n. lIlais .1,0 nm Hl"ni"il'io •.

\'. :':'J~E", ~ ,). f<"'''''~il"'' d,' t~'ll)_llldie:. a ]",,·ceHt.1g'clll
'1"" ,r,.,." ""I' ""~" ",,~ "~""'.",·e~ p~la ru-eecadacuo 'd:u,
r",ula, 1,,'rl'IIC.. "t'" ,', "''';''.,,1,111 Nadon3.1, '111",,,10 11,10
<'I'~.~·:LI·:i i>lll'úl·t'ln·i" lolHla, [>11 quando a rende ex
,-c,t",· ". LI:\ I"t,,,.·;", •.•.....

:-1- I·:,tl I': ,Ie !',)\'"r'il'" dA I~!ll) _ Loncerle nos ,-al"lres da
1""")""f',J" :"'-,d;"",,[o de .Y"ce.m<li'-"!, dr ·/"r.'Cille
." r'"'''L''''' "'''''L·"",l,,~ 1",1 :\errMn 11. 1!J,",:; ,1,,·1 dn
,,,,,i,, oi., I:';~.. . ..

'1:;_._F,,, 1','.1,' I.,,-~'·~i'·() 01,' I,~(),) ~ Deter-c em pnr:i' 111" ,'n_
nl'~" '"!-eL'J""(') 1'''1' "uI "Jlll'l'eg.'l.lo d" A]r"n:h'g:~ <1,:
~;,tll"J' ~uIJl'" i"doIlJlI'<:lÇ';") ,lo n,lor "mdal ü II,,~ ,li
""il'." ,I,' m'·I·c"dfll·i,,~ d:l.l"nitica(L,~ no al"Il"zeIJl \I"
"ile .:1'." li,'1. ..••..•.•....•••...••.••••••..•.•.•••

x . " j - Em :':' <I.. r'v<'r~i,·o de 18!:!ll- Dá prcvímento a um re-
~lll'+J sobr·; c!a"'i!ioç"Cj ele oleo..................... ·22
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~i -1']",2::; de r",-nroiro r1" 18'JO _ Manda receber
l,,,r(;'~',r" ri,' ]":J./,'ln(!a :l' notas li" Ihnc(} dM
Uul.lo , elo 1;,·,,,[1 .•.•••.•..•....•••.•.••.....•..••••.

x. :1~- J.;,,, :!.~<1,' ['·\;'r"ir.> <I" I""I.I-I'''r'''ill~.rlll'' "j:~II' p,n·
c""a'!'>s '" 1",0'",-; Ida .\,r,.",k;.l 01" Ilj(, d" .1;"''''''0 iLe
I,'";,,,; ,i ,_0 ""1':<1-:,/,;." ••...••. '. o•. o" •••••.•.•• _.... o!:)

)I. :;')-1';'" .. de ''''''','' ,I,' 1.":).1-:";,, 1_,·,.,,,;I[iol,, "~O; ;"[.0_'_
d"Tl<'i:t~ ~l"ni,-il"'" ali,'"'''' 1.. ,'[',"''',,; ,1"<li"",],"
V'l':l 1"<L·a'~()l[t·"., 1'"l>li"" .:::

'\. -111-1':'" J~ <]'.' "L.~r""" <1"1."',1\_:,,,,, t""", ,·",,1""';''''11(\ 11"
li'" Te '11"" d,· '-ni,I:l, ",',,',.•-I;",,;ji""'·"o) Ih 'n~"""l-
,1'Jl'ia~ .. ...•••••. ::1

N. ll-J':'" 1?,I""'''l';",J"IS'l()-C'"" I,,,,,, <'"nll"'i,,,,,,[I') d,
I"c, rcc-u-so« 'o ""n "h'"i ii "".","ic, ,I, kci.I"... 21

~. 1?-1':"1 li <l~ 'l1:tl'ç" ,In l~'.n . E<Lal"'I,'",, "",'-'1"« I':L"~ a
(,,,I.r,,,,,.'a da; ,li,'j,h~ P""y, "i"""" dc i"'I""['" '1'w
d"i~"rr'lI' .I" "". cu1,H",,,I,,,, I",,,,,,, c1'l "(>['['''. ",' 1.".1.. ,,"
,',n 1'~1'l,". I'"'' ""~',llO "" to' "I;·:"""j,\ do, ""'I,,.,"[,,d,,,
it'r.'l'tll,jdo3 <I"'~G serviço __ ...•.•......... ~~.

:-< ..fJ - J';'" I.~ de ,n-.reO ,le I~.\() -1):'1. inSI.,·"r"."'e" J,:lL':' a li'l"i.
(l"~",, ,1:". (""lh~ d"o r""I'""."'·:"i.' <Ia F'v~IL't.-, r'Lrc·i.._
n:LI ,'c"!"'''tlç'' d,,' ,d,·ane.'~ ",,11:,; ,·,',-i!;"",I",........ ~"

~. li-I':'tl 1:\ ,I" Il\ar~" rI,' -j"~") - :-;,,1''-'' Il<l\"i,I~, , .. h"c O
)"",1" <I,' cc, 1"'"c"IJ.--r a" ""!l"" ,);1. l' Ir" ,,,r,,:,n:,, rlc', i,1a
"lo'. ,.~""(,,,., ..., d·, 1-''1,-"",1:. :"''''i,,''''I..... ... ... .....• ~7

);. ,15-1·:",,?I'.I~ ''''"....'' rl~ l~l:I __ I',·,,\,i.],·"",i~s,'lrr,· ",,1•.'1;-
("i,:"" d:" lL"I:LS d,' :.-.Jl) j'.'i; I"']' ''''''ti"" <1" 1"·:l(.:L... ~;

:" •.1'; _1';'01 :!'; ,I~ Jll:tl",'" ,I" IH;ll_ 1",1i ..'" " Illel'\" ,l~ ]';,7.:'" ,\
~,''l"il'l''''3':fL<l d:lS J!loo,b~ ,I" 1,,""(-1 "t1nll",l;," ri" C"q
,1:1. ~l"~d,, n o ""']1>'"ll,'" ""I'I"'i""'l1lo :•. I:"i", ,I"
,\"),,\'Ij~"";i,, ,,:i, 'j'iL~""r"':,,·i:l.< <i" VI7.""'l:t.... 2:1

:..;. i, - I,:", ;J;; ri,· '''.'' "1'," ,]" I·~," -- p,; i n I·""" .;"." l'" I'" " l"l-
!''''';'''' [, ,I, I""" '" I .I,". \ 11,' "ri .. ·" ri" i: I" ,],_ .1:,_

I"" ["(''''ir',

.\.

..

n"i,'''.
,H-E,,, :"1 ri" ,,,:,",'0 ,I,· 1.~'.·rJ_ ,\II",,,'i'

I"':"·" ";;l\,,'.~,d,; J'.\L'a" l"Il ,,,,,,,d,,'
I j,' i ," " ,,,,[ ""' ...

1"_l';1ll1 ri· "I'ril d~ 1,)'.10 _ 1",1"1'"""
"ia; _i li"",·,ro ri.. "i ';:r~ d,' "",,1..1,''''

" ,-,

"""'''''
,;" oi"

,,1:1l""'-
.u

"""",',,,la .. ",:,'j",,, .... i_
,h ""oIt·" ",I" 1... 1,·,·;_

""h,,,,-,,~,,,[,, .111'.,1\_

x , ;,11 -I':'" I! .I" "I,,'il r[" 1.-':'" _ I~·'

I,"!';" " "'I"id "I .. ri" ''I'pli
d." "". IP,·t" J...·.,,'I ri"
<l~;;"<""" .•..•••...

N. "I - ·1':'" J:> d" "I,:-il ri" I~:l(\ - AI'I"""'" a<'l." d· "",",
'1'[.""",,,,,';;1, ,,,'.<;,,,,dl\ " "", "'''1''''''"''.]'' ,(.',11" "I""".
<]" ]""]\",,("'0, ~""Lilic",':'" dllr:'"l'" """1'" r'IH 'I""
,"1,'\',· 1"""""",,10 )"',. ""i,,,· ,I, r'·'I""";:d.il,,LIr\<'

S ..-,:;- ElJl Ir <I~"I"il .1·, l~ ....n - [".[i".:, ",,']Iu " ''l'''' "'1""
~"-i,jt:)s"~ I;, ,.".;oq p",." "('''.,,''1; ,,,,i,,, ,I,· (",-r,""'" ,i,'
"""';"1,,,.
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;'3 _ l':m i9 de abril ue '1800_ Approva a creaçâc ue uma
Collectorin de rendas g:"r;Les no municiplo da Pal
lIlúil'Ol, l';.<[ado ,le ~1i'Ia" Ger:J.es•.•...... , ...•.•.....•

;'·1 - j.;nl 21i de abri] ,l,~ B~(.- D:i prn\'i'u"nto n llm recurso
"ol,r.) ,,,·erl,,,,;,I.(} ,lú "l,,)lice~ da <livill<l Jluhliea .•.•....

~.-, - I':m ~O <1" ,tI'l'il de \11:10 _ Defere um recurso sobre
r",ti('lic'l.o ,lc Iji,'"itc>s ,Ic mais pago~ em um tles]Jad,,,
rlc .. \m" ,le ferro fnnLli,]" e'fIla\I;L<10 .............•....

;,'i - I';", ~ d.' 111:1;') .1" 1':;',\1) - NiLo') est,io sujcitos n se]l" ",
li,'1'o, tir'_li"ad..,s "-'J bn,:am<>nto de r.."cita. na< ]\1>:11'_
llIadas...... . .

;" - ]-;'1\ (, d" ma!o de IS'IO _ A dispostcão <10 art. \ CI da
lei Il..1:1l:l <lc '11) ,[" oll\,,I)ro de IflSU m1:o .' al'l'\i<,;ilvd
,v.< elTlt'!·cg:l{lo.' o'liaclo~ manrladcs RCl'vir como ad,li
do, r'll (ll[t",s ['epadiC';'" d" F«ócnda, PU!' C':>lIvonion
ci.l d" SCL"'i,o ]p'iJljc" .•............•.•.••.....

:-\ ;J,~-I';'n" ,i~ main d.' 18,10 -M~nrh s'\~prnrlpr o abono
dos '·~lIdlllrtll-". ~l(H ~ml'r"ga.[lo~ 'lll~ "" uusenuucm
õCIIl li,'enc" de. .\Iirli.,lcrio ela. Fazen,la .

G'.)-l·;[I] 111 de ,,,~i,, <I,) f8~0 - Indefere 11l1l recurso ~o!Jrc

:1.l'l'r<'iw"s.I" dr ''''.'l·c~.I<,riaR occnltas no, fundos f<\l_
so.~ ,I.. '[":iH lll".J:,S '1ue laviam pu-rc d" bag-:lgcllI rle
1"11" p.:ls-agcira , .

N. G'l- Em fi de n':l;') de Iino _ 1),. in.,tl"llcçQe~ pare- n ocrví,o
do d~l""il.') ,in mcrcatlol·j,\, em entrepostos punlicos c
traplchcs ~lfal[dc::;adus............•••.•....••••••.•• :rl'

N. nl - Em 2;l do ,":do ,Ia IS~Ji)- O.~ emprozadcs d:ls Repar-ti
ç')n~ do .\!illi,kri" oh I,'az~nda. sú podAm ao,rvi\' como
,,,!clúl.,,, a ontrns 11.'.'1'" ,·[.i",cs. ~'" yirlwl., de ordem do
JlL(,.""o Milli~:cri".. 42

'\.

;,;.

'\. r,2 -1';'" 2'J d,' ,,,,,in ,Ir 1-"01 _ Declara. competlr ae Mtnts
t~"i,) ,1;> F:r;,<'u+, " <'-C>llr.)ss,-W de liccnca para trans.,
r':['c""i:l ,I" tcvr.mos ú m<ll'gem da Lngoo, Rodrl ..,-o de)
l·l·~lia' ••.•••••... ,.................................. ,12

,;. 1~3 -l':'ll 21 d" m";,, 01" jS!J(}- RecommeJl(b o exaclo Cllm_
lJl'im"nt(j d" "j''''1\la" do Jllin;sterio da .'\g-ricultura,
(Ic 2 ,lr'te Ill~'. ,ofore t'xpooliç:,t> da i<'kgr"""'l;Ls...... .1:1

'\. G! - ]';m 2:J ole m;\io dp lS!)II-S"IJ"titue a, [uhell;L mandada
yjgoJ'at' pela oeolem ,le j de m~rco de iSI>\. para o
abono da :'.i:lda '.Ie custo de primeiro ,,-,tahele~i-

Jn~n~I... 4·1
N. G.-, _ E", 21 rle mnto do j.~!)ll- Determina. que sej<lln remet·

ti,los r""nl"rm('l)t~ ao JIli"istel"io da A:rl'icultul'a us
""'I'I"~ ;"nn'a~s oI,,~ Jlrotl"ctns exportados pet(J.~ E~-
ladcs . 41

?\. r;(;_ Em 21 ,h n,~io el9 j80:)- Approva ;L erra6io de rI"a.
C"l\rd(Jr;ll~ ele r~ndao gOl'ae~ nas villas D"odm'(l e
nl)""'I'i". E~laoln <In Paruuã. ......•. 4:';

N. r" - Em 2'i olr n,,, in 01" j~~Jn - D{\prcvimentCJ li mn recurso
,01"·,, ,·,-"t,l"i'.<in <l~ diraito de COllsumo e arlll"Zen;L-
g"Jl1 ,]~,hr.id,', rI" P'O'I'lClo da llrramal<lçào rle ~)I) <,;;li"
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xas .-om "'~rye.ia, rcmcublns d,' H'" I,ara ""I.t"O> ]lo"lo
nacjnn,tI, ,,,"" cur-ta d,' ~1l;".. ..... ... ,]:)

". ,;« _ ]~m 2" ,]" JIlaio ,le ]i(',Iú - ]';"1:' J"'!lh de illll'(J<!M a
C'''''I,,'a d~ I""'(l;o~ <ieo,jll:,do, :'L.' ]"Ie",le,,,,,,,, \l"nici_
l'"e.. ...............lI:

\; ',J_ J,:,,, :'7 ,)" ma 'o d.· J'~"I _. \, lial1"'.~ do. 1'C"l'~".,,\·('i'

,h 1'-""·,,<1,, """in,,:d " , I,'"k", -",' )""'sl',,I:>, I''':'
,,,,,i" d" '''''·L:' .... , ... ,.. I{~

" ;,,_ I,:,,, ~7 di' ,..-,;" .10) j.~~)J _ \;'!"'Ol" o I,b"" 1''''''' (""-
"llÓ" l1n ')"c,'cln (I~'I oi" 1'" ,.,.""." d".<I" ;'l\"'). ,"" ,,,,._
dirl," I'U". " ... ",.".",,, 01" C"L1 n,,,.. I;

", ,) _ I,;,,, :!,<I" 'H";" ri,-. 1.~\l,I __ .11'1"'"'''' ;r, "'":l'';''' .1,' Il",,,
C"ll""'.o"i" d,','e,,,I"'O:N""" ",,""'''i''i)' d~ '",,,I,,,h,,.
I,:.;!"r!., ,I"~ oJi"", (i'l"""., :,

\, i? -- 1,:",:)1 ,!., maio,[c liU0_ ])",'L"·,, ,,,i,, p."IH H'" ""<1
,'..did" i.;ell"';" de rlil'"ilr" 1'''\':1 i,,,:,,-,, ..,, ,.,.,,]j,
dú r.',·,·"" oi .. Ill~,l<'i,·~, ]".,(.,.,,~ (' .. tlll'''~ "()I,i",'I,;~ ;",.
1"""",1,,. 1'".,." ,"'',, ""II,~·I""I I,~

,. ':l-I';",·! tl" j"nh" (1" 1;;!liI_C""L]>"l' ~xd",i""'n""l" ,i
I"'I"''-'l\:':( ~:",'i"I'''] "i,:,[',·" •."", ,I,," r"bloL';""" ,:"lr.,<
\ "al,;,] l,,\~ ,'"", ,,,' L'" "I.'l' oHi";" I. ~~

'\. 71- I':,,, :, oi" jll:oil() ,I,· 1~!l:I_ n """""10"'''' 'i"~ , .. ':~

I""::"" 1,,'h':"'''"'''I''~ ]':>'" " I'> t,o]o (h·i.'"I,',I, "" '".-1_
,,"''' I,· 'I'''' ,,<lo :l'.' ,n, " "'-io:;,' :"." 11.1 " "",•.."";,, d,
~(·r"':~. I'.'

'\. 0;'_ ).:", .-, rio ill"lIo r1~ I~~N)._ ["d,'f,'"" '1'" ,'e"1L1'~" ,.,,],:
la" ",,,,,,,,,'1,., 1'" l'" ""I,r"'L';" ,I" i", 11'" ,,, ,I" ;",],,~I,';.,';
I"'"ri~<" .,_ ,.. I'"

:--:. lu-Em:; ,l~ i""]'" ,),' F~l<J - l',di.,·" " ,...,.[,,,,,,,, ,i" .I.. "I!l
I:"n,·o s"];"e ~"I,l''''''c'' ,I, .,dl" .. ,. ~,n

'\. ,,- 1-:"'1 d~ i'mil" ,I"~ 18~'()- .\1'1"'''''''' ,wl" de ""," T!,,,
"01"·,,,'i,,',[~ Fa~,'",la 1ll:""lanrio 'Ii'"l""r oi" I:tn".1_
m"nto ,I" ill'r'HO oi .. i,,'-I,,~lri:r, (, l'''''!i,",j(,., ,," 1"(7':"
,!.,;"", '11h' li'L'!le('~l" ;,." "'lI, ,·,,10""" ",,,,,,.,,.,,,.;,
lll:\i~ ~,.'''''J'''' jlL<lj,'I"",s:,,·,'J·' 'li) "'" 010'''''-';''(' .. ' "I

". ,;; _ E", fi ,[--. i""h .. ,ta ];;\111 _ llii ['l'uI·im(·",.,' " 'IHL 1',

""r«, s(rI'L'~ "~"Ii:",6o do '011" ri.. "",i, "":'1'",:.. l"'h
""""",)"".,1." ,L, '"'' Jni" '''''''i''il',\I "rle "CldJ:'",...... ',I

\. :~,- ],;,,,~) cl,' jllllh" d~ JS!lO - N'... ca.<., de f~l!e'·i,,,~nlo ti"
~~po." cI,· "]!i'''" <'xae\(ll' ;oi""":;,d,, ,.,"" 1"'0. I"'ol'ri",
del'e :, n"'l,""li,'" lian,;" ,"~r j""'H"da ,,,:,,,-:,,:,1""'''1''
" ",;." ''1'~'';'s ,·('r,"'pela.... "!

:-;. ;;1'1 _ Em !I ,]~ j""ho ,].. 18)11- I);l pro-:im"I"" a "1" j'~c",r~,'

r.,l;tli\'o " ro,'.iLlI;ç.,.n ,1" ;rnl"."t" 1""",<1" ",I"·,, ""rl',,_
e"', '''Hnr~!,,,rla~ no "en;ç.. ,I .. ""('..g:,,' 1';"0 c,L

;.;, si I':'" ~),l~ i,,,,h,, d,' lS'lll_I):', I"·')\·iH, •.,,,lo:r !l,n '·'·"(ll·'"
""1,,.,, ,'h"ifiL,,,,,-'lJ' "" ",,,,"',,1'''';:1.. ....

\;. S! - 1-:'(1 10 rl~ j',nh" ,I" 1~',1r) - ]1,'"t,,,.<\ llfi" S~" oI",-i<l"
O'l; "" i", 1'''.0I" ,tlJ)I' ,)" ""11,, r"''';'01'', i,,, ,a) c,,1·,'''' r", '" I.,·,·
" ;'''1',,,.\'1'''';'' ,t~ "ma I':"" ;11,,, '-"Hi"",'"I. ,',:l
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~. S:l_ 1~1lI 11110 junho ue 1890- Defere uma reclamação re·
Jati\'a «o 'pagamou\o do imposto de 2 °10 sobre o venci
meuto de UIlI allxiliar do escetptoeic do estrada de
ferro. . .•..................... 0 '" o' •••••••••••••

:\. ~l ~ l':m 12 de junho de l~QO _ Nenhuma disposição torna
oh,·igatorin. " :\A.i~llatura do thesonruir-o nos liVI'M
das diveraas I'ec"jl~" n cargo <\;I. Recehedoria .

\lo .~:;_ F;m 12 dej,milo de l~OO _ ladefere ° recurso de uma
Mci('d",le di' ius trucçilo popular sobre <ll1nullaç.'io dp..
(Ii"ida (\0 ['enlla ele a.';u:l...•..•••...........•...•.•.

\"..~,._ 1':1ll 12,1,· illnllo ,lo til\lD -Indorero um recUrSO sobr-e
exo'IP.r~ç;;;J de p"g~Hlento 010 impus!" UQ ind lstria~ P..

pr"n 'slo·s •..••.....•••.•••••.••...•.••••••.•.•••.••••
'\. ~7 _ F.m 13 de junho de ISDn _ Approva a deeisàQ do uma

The~r>llradiL ,In F'Lzonda oon",·doodo remis.iio parcial
do imp""lo,[(l;l1IILlS\l'Í:t" e pl'ofi~'1iiúS a dou" !lge~t"~

da loil,'o o •••••••••••••••••••••••••••••••••••

'\. ~~ - 8m Ir, de junhn ,lo t890 - A :,cceitaç.'in dQS saq nes
j'"ito~ l'úlns "Ilr,r~< (1 ..5 dis!picws telegI"aphi(los dpJ><Inde
,j" "utJrisa~ão do diI"ec~o" gPI"al do~ Telegeapuos •.... 0

'\. S!I_ J~m Irl de j'lnho de 1890-A deapesa com o pagamento
tios emI'P~l:~rI"s em servi~o ue ouu-o Minisleriu ,)'1 dQS
l':s\.tdo~ d(lve cOrrer [1')r contados mesmos Minist"rin~
Ou ]·;s·fHlos..•.•...... 0 ••••••••••••••••••••••••••••••

"'. 0(\ - .~~m 11 de junho de 1899 - C~n<>edp. isençiio de tm
l'''~t" do t"a~smiss"'J de prop-tedade u um leeado
,\eixiL,lo I'a~" r"ntla(:io de urna jn~ti~"ição do benofi.
c"n"ia............... . ..•.•......... 0 ••••••••••••••

7

31

"'"'...,

5/;

;'7

sn

,,,. '.lI _ )';m til do junh" do li90 -c- Indefeee o requertme nto de
Um p.mp,·e;'l\dr> ri" :\Iran,l~'l:adoPPlIedo. Bo[,re entrega
d .. multa ,fe ,lil'ejt"~ o'n rlo101"O im[JQ~la por dulerença
do ll',"lidade .................•......................

"\. !l~ _ Em t') do .itlllho de t890 - SÔ devem ser fornecidas es_
tampilhaR "s o<t"c,-,e< ,Ie :>.rreclI.daçii' q"ando a im
IHlrtanci" do ~aldtl nell,!s cxi~tente for in~eriQr ti. ne·
ces.aria para conS'UllO "m Um trimestre o .

'i. !I'l- Em 19 de junho rlc IS,l() - A dteposteão do § 20, 11. 1.
dQ arl. t" d" decreto ll. HH de 17 dQjil.neiro rl~Stll

a nno refe"~_S\' unlcarnente ás socledudes 01\ companhias
ano".l""la~ lJ''''c:lri'' •............................•••..

'i. 9·1_ l':m 20 <1" in'lho de lS!lO - l ndafê re um roqllel'imento
»odi,nlo restir.niç;;'" do imposto rle Lrarosmi..lÍ.o de
1'1'''I'''i~,hdc "uhr'l']" na rali'" de 20 "/ .. sohre
""llcfl:'1d" <I~ix,,,lo a um Itec"lhimell'o em a]lor.eo" da
divda 11II1.I;c" .•..•...•.•.•...••.•••..•••...••.••••••

N. ~l~, _ ~;Jll 20 de j'lnlto (l~ ISOO _ 0'1 livro" adqrlÍrido" pejos
""Cri"'-LO' do, j"i"~< de PLI:. para u registl"I> ci"il,
c~t:'" <Il.!ci!o' ao ~,·Il •...•................ , .

:-r. 'j.'_ 8m 20 (h, j(lnJ,o de 18WJ _ In'lofere o requerimontoue
di"er~ 's [""elli;;'e\. r~l tio" ã lotação de seuacartorios
li ii lL'lwn~:t r.rn illll'''"lod02 -t, sobr~ as m""'nas 10-
1:<\.-.~". ' ........••••......•... _...... li!
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~. (li _ F.m 27 de junho de 18~1(j - n.~ pfovimcn to n um 1'0_

CUl"O Hohro l'agamoJ\l<> do ;"'I','sIO d~ j"d"stl'h~ e
l'l'o!iss,-ons ...•••..••.•••. o.. .•..•.• .••. .••••.. ot

N. ~l~ _ Em 9.7 de i"lIho rl~ ISJO _ i",ld",'" 11m r,'e",.," ~"IH'"

ill"liJi~a'."l.oll~ punlues..... I,?
X. !l) -1':'11 2<3 <I .. jlll1ho <1.- 1~~'.1-,\· iIL't'''sidiClch mllnn do

'1"~ 11':ll." " nr t . ·12 ,I,) r";::llh'''~llV' tto :11 ,In lH01'ÇO ,I"~
1~'1 ,leI'" "~nJl"'o nre"~lloi- a pro,'" .1::1 fn',d~ HlSp"i-
(".I" IH' de ']'W ee t;v,-,' ~d('nci"... 1:2

N. Wd_l':m 2S dn junho .I ... 18)11 - D;", ;n<lrt,,":i;e~ ["l<'O O
jl,'c"""bir"""to ol....s lo;;,:\r~" 01,' J"" 2" eLHI',l""i,,~ ,h,
l(~l':ll·li,.·,;e" ,Ie [··",.cll,b .... ',_ ......•....... l\:l

N. 101 _1';011 2;.: oi,' [unho do 18Jn _ Pá 1"'o\;lIwIlIO ~ 11m 1','-

C""·'" """'1' 1al1':."'<I""I." ,]" illll,,,,,ln d~ ;",I,,<I1'i,'" n
1"',>1''''-'''" .......•.............. " ... . li 1

N.III!-I':1ll ~8 ,lo I"nho (lo J~'.l'1 - 1):" 1'>1""';'"""1'1 " "",
]'e~llr''1 s"I",;, ];\Ilç~lll~nlo de ill'l'''sll> <l~ iLlI]'"lr;"'"
pl'"ri,~oic~.... n.)

-:-;.1111_1':m :IOd~.illnho de 18\IIJ_llluic:\ "modo 1""'''1'''' se
oI~"o pl'oc,~u~r "elat.h·'""enl, ar> pnualll~lIt.) do • .in\·'"
da~ al'otic.o~ depo~il;ld:t~ 1"1,,., I,,,,,~,,~ ~J"i,~."·,,,. ('li'

gar:"lti" d~ Sll:\, elllis~I;"s...... (or;
X. 1()1 ~ Em :11) d.. junho dn 18')1)- N03 <,olLtJ"i<clo' prrn fl'r""~

"il\l~rLt.)". ellj,,~ conl'<lS forem I',,:.:as pela f)"",!!"~;,, '\Q
l'h"S(HlrO e'n Londr,,'. <)."." S~r indlli'la a "I,,"sllh do
,1I'I'li~"la.l,,, l"'."pedi\·o" l','~il",s ,. r,r,

N. 111:)-1':'" :1'1 de jli"h.' de J8:,:) - li", jll'a,·im~nt.) fi '1"1 rc
"""s,' sob"" 1""[1" p 'I' rali-a do l.a;iUJll~lllo li,. i'I'I,o'lo
(iG lLo'llls'nissi,o do pl'''pri''rlod,,' do "ma L,I'ri.", de 10_
eid." ,I., "kadiio.. .. ,,7

:-.;. Illr, _Io;on 30 de junho ,lo IS~lI) - Indcrcl'~ um ]"''''11''''.' sol)r"
p"B'amf'1l10 rlp. clilf<'r"IlÇ'l. dó' kt~" d" j",po<[" d" tl';>ll'
IHi<s"" de I'ropricdar!,,, ,I" ""'ll"~ eol""L,h ,la slIL,,·,-
!!"':"o ,I" 10 al,,,lic~' da <1iyiol" )'"l,li"a pnr ,,11\ !'r~di" li.

i'\. l\,j _ Em :1Il d~ j,tnho dc L~:'(I _ r"d"f~",.' UIll n"'''L'>'O >olll'~

01"'1""'1,0 ,In tonctnho ",n ~~I'llv"r" ... li:>
~. 11.13 _ Em :1 oI~ i,Jlilo de l~'JO - lnd.'1'- r,' IlIrl r(',~"\"O ".1",<,

bn'>"llcnlo oi'} ;lIlj;os(" ,I" llHI"_\l'ia.'" 1"'ofi",,',~~.. liJ
/I,·.1ü;)-I'm S .-lo.;"IILo de 189,l- Jn,l~r",'c '1111 1'''CI1''SO ~·,bre P"-

ga'l'.o\l(o ti" ;m!,o~lo tI·, ;"dIlH"ias" pr()Ii"",'e, .. •... lj')

:->. 110_I,,,, 11 J~ julho d" r;,~,:) -.h "O'I'~1,ç"es 'lp i";"'~ m,,·
nir'il'ae." "'''~",l{b~ 1'010, -",,,,,,"·,,:<<I,,,..·s d".~ lo:~l:l.l,,;,

"8[;'" 'Hlj"ilas ao ~cllo d,' .- "/~. ,0
N. I1 J - Jo:'n 12 rb'. jllllo" de f8!l'1 _ De"l,u'" >1"e 1"" d,,.,,ilO Il,n

nl:ici~1 ,1:;. __~"m,,<l1l i ",'>til"i,;,o tio ""11,, 'J,I(' [h" r"i
.'xJg-id" p,'la >"" ",,,",.,,,,,;Io d~ "j"danle tia I li !<"IIlen"ia
uo ~la"i,ill" •••...•.•.•• _."., •.• ,................. .. 7l

X. t 12~ !o:m 17 cl~ ialllo ele J8~)O _ .\~ n'~"01~ dos ns. J e t da
"i,·,'ul~r li" (j <I" n:;"'I" de 18i;'~J,,·,'\':lleeem 1"'"'''' co
1"'"01''' 01" sollo d"" lL"Il1"'''-'''ef' d~ ]o.[ar,'S de C<>llllni,.
~i;(). "'i '1"~ nii" "lO CO"'i.I,·,·"."" "l1lpr'::"" <I,' """-
1',oil'" "'I,""'j,(J':l.t;va , o, ,I
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l'i. ll:"l_ Em2! rl~ julho de 18QO _D\r~re um reclino eohro
hllo:ô;tllnlllO de> im[J"slo pl·~,)ial. ...•. 7Z

1'\. J11_ Em 2,) rIo illl1l() d~]'~"O _ o~ i"~]Jcclores uns '1'h"so,,·
r:lrin_. olni'·a7.~n,b Ol! das Alr""degae siio otu-Igados a
"mil.tir f,,"'e'.'·_'l· Illi<lll<'i",,, "obre os pcdidos de i",n\'""
de di"('i[.,,". .••....••.. 72

tL 11'> -1';1U 2:; do julho d~ 1.~(Il-Faz cxtcnaivon ao, yaparOl
da E",·" I;in, S!<alllshil' Coml':J>ny U",i/cd oI" l'hi/«
ddl"li"- os I''''''r~s cUllcu,]idos pelo decreto n, '19.-,5 do
I ,i<. "o;li" (1" lS'Z... . ..... '.. .....•..•..... ..... 73

N. f 1,; _ l'~Jll G d" acosto dn L~,)ll - D:'. pl'ovidellol",' relativas
uo 1'C'I"'hi""'1l10 de ",,,,>d:ts de lJt·at:t. de nickel" <le
l,rnll7.~, " " l'","r"" ,b_, llf)I"~ ri" ,iDO 1'(;;', troeulns POI'

f'r"I'........ TI
N. j \. _ Em (j d" aC:O~ln 01" l:'lJO - Itevoga a oircular n. 31) de

2 de v-tembro de 1SS~), sQIJI'e e'el'iplUraç,~o das quen tias
prOl'"'' i~ntes oi" ",,,,da de j"'TOS I'uhlioas, cajo I'rOdllct(>
Ivra c."li,lo :lo p"o"i'l"ias, h"je l~,;t:"lo_............... 7~

\1. fl~_J'~",'~,leag-nstool",l:3~_n"clal':l »ão pode c ser cu
tendi,l" a r"c1,uOlUÇ:'io ri" "'" ollicial d;t Arm:"la "ontra
,) ."'110 de !I "/.. '1'''' lhe foi c~i"iuo <le sua nnmeaçâo
p,u':>' membro "l!'cLOlivo do COllselho N,l\"a! •.•••••• ,.. 7~

?\. II!l _ Em 8 de .:11'08(0 d,' 1890- O.~ despacbantea dae AHan-
<1egag não ;;'io ohri~,O(los "delalltinar bens ]lHa ga~
I""'ti:l da~ rCi;pedi "M Ji:lHÇ", ,... 75

N. !?ll - Em fi de agosto ,Io~ 1S!lO _Manrla cessar a pratica de
li~l'ral'eJll lias folil,,~ ,las c:ol'.',laúa~ e da m"o'inhagcrn
<ia" .\lr",,<1~I-':'" indi"irlllO_' 'I'l<' ll:'iO prcstnm os ,;"rriço"
1"\\";< 'l"e forem ali,',;uo" •.••...•.•••.•••• , ... _.. 7"

- Em li do :<g-oo\<J ,],' IS9il- O~ documentes 1ue ngumm
nos 11l'0"~~«" 01,· lJahililaçiio ao JllC';o so do ,Jus "m-
ciue_, do I';~e,.eilo ~(, »odO'lI BC.' reeu-eucs quando sllh~

slil'lidos ]'01' I:e,'1 idi\o !,a~sada nO '1'~lo~()lIr() ~,aci"n:\I..

N. I-l'_ Em 1'2 .Icngosto rl~ 1~!)()-Irlllefére um recurao sobro
illdolHloi.,,,\';io ,1-:' ",'a,·ia. causada POI' f()l'ça l1l:lior. •••. 70

N. U:\ - g,n 12 de acosto de lS'J'j - Defere o requerimcnto dos
om]lrC';:-ados d~ Itr"'\ Alraml~ga sobre oalelllo de pvr-
cen ta!;rm. .. 77

:'lo 121_1'~m l:i 11<) "w'~to 011\ l~()O _I'lrlercre um reell,.so~olH'~
nol-<lç,;O do !:<nçalll<)lIt" da clausula. de _ lI.>ufrnelo_
de d"!l, JH"~di"sconsll'uldosem 11m l.erreno flp,,",':<,lo
C"lU:llIle~m'lel:lll~IlIa •. _•••••••.••.••.• , ..••.•••.•• 77

N. 12:; _ E,n n ol~ ::lf!,,~to de 18\lO _ Dá pro'-imento a um re_
Our~o sobr~ desp:<cholivre d"direitos de uma machina
!"ll'a failrica rle t ecirlos, tendo anncxa uma homba
par.'! ext.illc,ão de illcendio~........... .•....•. 78

:-lo I ?o; _ Em lS de ag-«.<;t." de 18!l0 - Recommenda a fiel {,bsel"'
yn,rocia d" n rt . 7!.l do r ..g-ulnmrnto do 20 de maio !les\e
:1.'1"", s"I,o'" 11 c,pedir"" rl~ l.o1c::;rammas olUciaes.. ..• 78
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N. 12i _ r:", 19,1" agosto ,r" 1800 -C(,mpe~ ao Tbcsouro ~a

"ianal a e~p",liô,n ,Jp g"ia 1'.1'"," p:t~:tme"l" de laudo
mio ,j" ,-j,\u peb~ Ira,,<ler"n";a< '\0 lerreJl"'; ",,"r"sej,los
"", d" marmhn ..•. o... . "." j~1

:". 12>-: - I~lll 19 d" ag:()~IO ,lo 1301 ~ ~iin apl"'o\'''''' neto) do (lo
";·'-na./h,,· .le 11m I'~~I,,,I,, d,·IHlll;ll.",n,[o " "clld" do,
<l,",'\""", I..T.·'sd,· \r'L"':L~ dI' "'" ".diodo "l<k"mOll'." <]"
inLi;,"'.... . " j~)

~. J~Cl- 1-;", i'J ,k :>go,lo ri" IS(I(I- O go,,, tIo f"n>,' con ccdtdo
p~lo ",-I. 8,' rio rI"",r"lo n. JII~ ,l. dil:lIl oi .. d""'ml>ro
,I" {"~", ,1"p~n<1o ti" Cllllll"'illl"" l<> ,Ia 01",;;.:"\,,,,_, ri" ,',,,,
l.rih'lir ,\,ll"nt~,l:tllwlll(' ,,"",., 'I'",[a ']0 UIIJ tli:o. fi"
,,,1.1,, do ollicj,Jl c'''·r~''p""r.h'nt'':l 1:1 "W'P<" .~I

'\. 1:)'1 _ I';",,!:! ,[" ag"<I.I)<Ie 1,,!Jil _ () lilho Tl~t.nral, "j,,,l"(III~

l"l:ili,,,a<lo, "" ""o ~"r rOL' ,ul""'I"nnl,· ",;,I ..i", .."in, ,,,'o
cem <li.,,;lo .10 soltlo dn ~"" I,a~.... . .•.•....... , RJ

" rll - Em 211 ,I" n.go~to d,' j~!lJ _ Podo", I,"ubcrll ~",' ,b·lo'
J",]os.i"jz~s d~ paz "ll d('I~,:''',r,," "e r"I)"'a ('s nllcs·,,·
11"3 (10) p'.]"·,,z:<, I,(,'n ;'''"ç:',,, ,]"s.,]I",hslkcll':"'"
d;sl'en,,,, d.. illlpedi'IlClll", para ""~al· '. ~!

:\. I,~?- )-;LU '!\l ,]~ nçosto do 1~:I(J -I),'dnra est:rre''', '.ieiln~ a"
;ll1p')~~u de l\'nn~Uli,~ii" d,' 1"'''l'l'ic<la<1~, "n~lol,,,,la_

ment" c"", o sijjo ~o'" 'I"~ f"",,", "rfere"idll" "In ),1
poll'e,·" rle nm ellll"''''<O",,, (I~ ;'ll'ilin á b,,,,,r ',~" ,,1,_
,i~d, 'S do ~~!"I"iço "1"·j",,la. O" i'L'lJ"'(J~ do c:o fé 1'''[;' id". a
/,pl.n. elc, ",'lIee,j>l"IlI"". .~'!

'\" [:1:1 _1·;",:11) rll, "::tO"to ,le 1:-;'.111 _ Cr>"cnr.le i",:"\';;~ d·, ,li r";_
t"", ",,,":j'(l,t~ c"',~iio OI' I,..e<t·:<e.;'" de !i"n~" idone:l.
I"la j'nport,,,n,,j:l. ,Ic"'~'. '" ",prcadori:\3 eSlr'lng,'j,·",
d""tina<l;,.,, Ilg11r.~r na !':xl',,'i\"'''' 1'"i"01·.<'11 P..,·",'1-
"enl" do B"'l-I-i,. 8:1

1\. 1:11 - f·;", J d~, ",,(embro d· 11190 - Concede a~" v'IIJ(ofes ,1:>
COllli"'Il!,;a j.',·"tdli [."''''''01/0 r" (;;"JII,(t", o~ P"ili
]..gio.• o r"vore~ ri" 'I'le lral" () decreto n. ·I~l~,"> <.I ..
de m;,io dc IK72.... .•• .•... Wl

\'. n" _ Rm 2 <Ie MI~JllI,r() rl~ fSOO- l{ee(}]l1lne,,,b ri. emcta
ol"",·,·"n"i'l <la~ í nst r.tcçôea ,h,h, pc'a l)i(','d'lL'i~

(j~J"~1 01;). C""l~hili<ln,lo "IH l~ de ,iulh., de i.~S', rern-
til';)." ''''S pe,lirl(}s .Ie "UPlwiJ"'·'1t.'j <I~ ["mio", Ki

1\. t:m - I';", 2 rle ~el·~mhL·n de JB?O- Mo.n,h "I>~efl';'(' u ques
tioll<ll';o pnl':' " ex'l"'" " ~lle "~"cr"re'" ",'t 3" do ,f~·
n,'!" li. fll.:1l9 d" 1·1 de ",'I~rnh,'" de l.~!'l~). 'fue rn-
f;'lllnll nR el)"eul'"~" F''''' 0< 1''''pl'''gO~ ,lc Fn7. -ndn ... , S"

". 11, - g", ,] rI" sct-mbro <l~ j,~'.)() _ :\:\0 se ,IOl"'''l p~..,.al' e,,
,,,·;pl.lIf 's ,Ie kun~'" j"',n d" lwnpri~,lr\(les a~ricolaR e
i",lll<trian~ ,'m 'lll~ " ~l.\';lli'·'n 11l0\'ci~ C "~l1lr>\"ellle'

Mpar, ..L'l.mnute oi"" 'I' c d",-em S~t' COlls,,]pr~d,,< ;"''''0-
"~,, I'o·d,'.'tino .. ,..... 8fl

:\. J:l.~- Em·l d' ~rt"",brn de (iDO ~ ",fi,'" o moldo I"'" {l'l~

,1,,\'"1''' "',,,I~,'" lt~c"I",j')"i" ':''"~'' r:~I';I",1 no 'Lçlo ,I"
l'~;di",,· ""Ioran-;a rio ;"11""10 de t"'l1l',ni,""" de
pr"l'L""'bd~ ,I., "mn 1",,,,,,,,<1,, ,1t,,,,,la "r> 1';'I,,,j,,,J~

,\1 ,n;" ,;,,,·,,~s. 0'9
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'i~1 _ l';m 8 d~ ~etetlllJro de' 1891.1- As cadernetas da.$
C~i~,,~ I':"n,,,",,ic,,~ 1,0'le,1I1 Se,' "cceil~s em garantia
,1.0 Ibnca~ presLulas (,. F","c'v\a Nacion,d •..•......•••

:\. 11'\ - ]0;,,, 10 d,' sl'l~",I"",, de 1.~(lll _ Declara q!le a crc,,~ü'-'

do i"'jl"'V" ,,,lo,.,, sahida d" "avios é dl\ COl1lpel<.1Icia
.tll I' ''';'.0. . .

'\. til - I';,,, 'lO de s-wrubro .h' 1.~~·111 - ]),', pNviment,,:>. um rc
C""'" soh,.,.• c!a.siJica<:"o de kcitlo de algodiio.

:\. j!~ _ J~Jl1 tI ,I" seto",!,,'" . d~ 189<1 - Elevn a porcentagem
tIo, ""I'r",l,)"es ,[" ltcccbertorIa ,I" lU,) de Janei ro ...•

'c, 11: _ I';,,, j:t {]" ""\"",ir"I} de 'l8!l1) _ls,'1It" <in illl\><JSlO <le
tt·a))~!,ol'l .. 0" l,ith"I,,~,le p''';saC:i!llI de i,Ia ~ "(l ta pllr;>
:H ";';'''L3 "']I\er"<', .1., L" ,ab"l')" ~ de Cam uuqui r" .....

'\. II J _ 1';,,, l.' do' .~t~",hr" tI~ I~:IO- /Ilanda cumprir o dls
posto llO rcgou'" )"(.1l~() ,le· l~) de maio de 1883. na parto
rulat.ivn :11) s~I1" da, "úlll".'t':;6R de le"t~s. subatltutcs
~ prOf""Sllr,," da I':',cola IIJilita,· do n.i,) Or:>.))(I .

". II~, - I';m til .1., setnmiJro de 18~O - RNlui~Ha que a"
'l'lanli;[. :IJ,pr"be'HIidas ~llll,<t))cas cle.logo ~ejalll dire
"':llI",,,I,, r,'ce,lhida, ao 'file,o",.,) ..

x . 1 ir; - 1':01 fIO de s<'lpmh,) do jtWO - Ccmmunlca que o"
"al'0l'~" da COlll!,:lllloia Llo!!" /J"o~ilcin' "sl;;o ,"elltos
<1" iJnI'"elú d" Ifan"ll,i's:·'o ,I.. pr0l'riedade o da ln,,~
trj",;i,t.. . .

'\. r t: _ Em 18 ,I~ .'~Iembl'" .I~ 1"o11- Indico. a" díspoxlcôes que
r~.~eJH a ,wi-'a"],,,'",;o d"" Caixas Eco"omic~~ e a~.

I'""as "lll 'I'''' i""')!'''''lll ,-" íutrnctcres ,Ie ~"es dl.,-
l'l~i~,,~.. . " .. " , .

'\ I t,· - I':", I.~ de ~Cl"l"l'r., ,I~ Ig\l() _ Appro'-:'. com nltorncôcs
,'" p,t"I·',I,'~ d.' (;:,'"'' li~,,,,fie(·nl·,, d(}~ .itJrnalejro~ ,,b
.-\IL"'d"<::< d" Itiu <I" .i"".. i rn •.

'\. J I'.' - Em lI! rI-> ~nl<'1ll1"'0 .Ic J.~!I0 - App,'ova:l cr~~çlío de
1l"U. Co!t~do,.ia d~ l'onria" ~eraes no muu;cipio de
~anb [til" ,Ie Ca~,i", K,!-ad" de l\Iinas Geeaes....•. ,

~. 1~11 - Em22 ,In -<·'teml,,.,, ,le IS('O_ Faz rJiv~r5ns olleervlI~"eo

reh'i\'''~ :\ '"'''' evnosiçiln rI .. riectsoea tomadas por
uma l'iJpw''''''''i",]" F"zotld:,.

'\ 1;;1- Em 25 d~ .,,(om~ro de J~flll- Declara ler direito um
e.ir"rgi:lo-lll,:'r l'efOrlll"do ,h Armada li r~stit"ição do
~ell" qu~ pa~"" p"l:< Sl1" l\,'lllea~'ii') de dh-ector- ,lo H,)~"
I'I,al tlc ,\L.rio],a... . ... , ••..••. ,.... ri';

'\. L~~ _ Km ;?~, .I" "~telniJ.'o <ie 1890 - ljeclnrn nà" j)OI!erPIll
Sel' 1'1"~3b<l~s ." jnr,)rma~V~s pedidas lld,-, juiz da 1"
":or;t <I.' a·".."I'.', da Capilal I.'cderal. rol"ti,'us aO I'eco
lhirtw,oI" j'"jl" P"" '''Ha C,.n~clo,·ia,de q"""tia peL'-
WtlC";,jn "o ~"I'"li" <1" 'Im lill~do."."... !lG

:'\. 1.",:1-1';", 23 ri" ,~t",,,hL'n ,Ie j,<:,IO _1Ifand:'l c,<"l'ipllll'ar
mn - V~J) ,si ,)~ -" il:lf'''''lallei<l do p"o,"'~to da venllil
em hasta I'''I,!;"". de (/iv",'s,,' volumes :'lrma?.en"do'i
"<li lima Alfan,l.'!:". e <lecl"ra qne é de 'lO e não de ;:;
(li:,~ ")\"'"7." I'"ri< li ,-0,\11<1 de mercadori~s no case da'!
d~ 'I'h"~ Ir:'\". . ...• ' .. " •. "........ <J7
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N. f;,l-Em;',) de setembro de lSQO _I1.efol'ma a decisiio de
nmu ..Ufamlega sobre multn '\" dteen-s "]\1 doi 'fo iO'\(>
"id"mentr illlp~s[.;\ (0'" '"n d~"r,\"h" de 1.",-i(ln. 1',1\':< o
rim ,la scrappii","iu",]" I'" ",,': •. 1,,01,\ (limorc"'.',,.),'
qtl',lid;\olc •. '" ....•••. _.... ~1,~

N. 17,_E", ;!:;de ~~t~lnl"",, ,I"~ JS~II. _ In,lei"ú," Ill1l rúcu,.w ""-
L"" da~~inc"ç;-u' oI" ,·"i"'1 de 1'''1><,1,«1, )'M" It"-"L_
lha" .•••••.••.•. .•...•.•••.••••. \1::\

N. 1~,r.- Em 2'; ,I" Ht'·ml,,. •• ,I" l~J:) _ ] I;i p'"<\\'iltlCtllo " 11m ,.r~

Cllr80 ~"I'l"e I"'k"'''''"h, <I" ,li,-,';I", ,1, ;"'I',,'-I",;.L" ill
,\"vi""m",,\.· ""In-,..I", <lo' ".",,'h" """', "d"ri,,·, ""'.110_
j,,,,,J"ldas ,I"~ "''''1'' ,I" ,-,,,h.. .••...••. !)~I

N L-"-E,,, ~Il,)~ s"I".",ilr" <I" I·"!) I ~ IJ'"hl''''I'I~ " I""''''ll
,I"s 1)"lfil'~(';"H ,Ia In.pC,'l"ri'l (,<')',,) ,I,,~ 'l"'I'ra' O
('nlo,';""::,,,. no" )-;,1,,,1,,". de,-,· pOl'('~I",,- "~ r~ll"ill'Pll-

I·", "':tl'c:\lI"s ".,~ '!'lS ""Li',,,~ 1"'1'0<'1"1'i,,'< ~'J>~,·i" •.·".. 1111)
N. !:;~-I':'" :'!) de' ~d,·t"l,,·.) 01, !-,:III _.Is I'.'"I"I!·'''' 'I"" ",''"_

pd~"L :l"~ c.":l"I .. ,',·' .b I'-al.·"",i;< Kj(';OH'"r, "".' ''''n~
oi,· "01)(i:L illr~rior 'l l'Ii",J". oi,,,,·,,, R~I- .,-,I,,'>!,"[,,·, J"'I,,
1.. 1''':'''' OlltlCl·;Ol·... •.. •... ..•••.••.•• Hn

N. L·,~I-I,:!ll 2!.d~ s~tcnil,r" de 1.'1.1') -lnu",""r'" J""I''''ri'',~nt{)
uo ,oj"linisLl'adOl' d~ U''''' ~1~':1 ,I., "r'll,b~ 1"'.[i",I..
~llln"~ILI""l-Jri,, .•.•..•....•••••... ,............ inl

~. ji:ll_ E"L :\'1 ,le sd~llll>L'" ,I" !C:'11J -l),',:I:ll·"'I".'~; J' ".".,I.i
'"'''' n ILlal""hl '1'1'1"'<1'''') L'''''ar,h i<~",::'I" ,I, di,'ci.
r-s. i'~<li.L, I'"'''' ""':L fal,ri',"1 LI" (e";'I"".. 101

". 11>1 -1<11' ;! de ollt,il.ro,]~ 1~'.l:J _ Ilndal'" (·"lllJ'ül.ir:; \ in,·"
ri,' "lll "11,,,inl 01" 1':'~"l'ito ,,,,·in "(.1,1" ,I,'sl". s,h-o ,i
li""r I""l\';"!o '1"" "Ih I"'!',l~,, "dir"il.o "" dit" I"JI"'-
lici"... . ... ,. _................ 111~

N', 1'-;2_ Em 'I,' o\llllhr,) <In 1"'."1 - :\"r> d"'-"I" "~,. r", "],i,]a,,
"n~ R'·pal·tiçf,,-,s p"idil'~~ rJl"c<1ac <.lo 0""" ['Grl'lf:"c·
Zils ,I<, ~,~ e j(;~no:) •......... ,. J(\2

N. W:l_ j'~'" n Ih- o"(,,l,r" <1., JS!)I) -A'~ C.1mar;1$ ~!lllli"ip:\~s

~';i"(''''1)·I''or;.l'<) dn~ brre'llO' d""'~l'inlo:l. ~ lÚO r>
lalLll"lllio d~\-;dn 1',,1:1, [""''']'''''''""i,,- ri,' I"c~ L~tT"ILns.. 101

;C;. {i;!_I<:n1 li de <1111-1l111'" ,1" l~()O _ '\)'I':·"v:••) "di> <I,) "",,1.
TI'''',,,,rari,, <I.' F""."nd" ,,,loro "I",,,,, oi,· l·nl"e nl~gl'lll

;'l IlItl elld'o dc s~"·,;,, ,li, um" .,\If""d"f" "tldidu n
""!l',,...................... 103

)l, Ir.:; - Em ~l de Ollllt!)l'n ,le lK'(l _ J)"t."rll,i:);l 'I"'" '''''' "".iam
'lll'I\;(li,]o~ lla" l:"i,,,,·ti.:.i"sr),, ~rini,'I"L'i" Ib 1'.17."1"];'1
cnlla )"'I':"I"r,,~ "ll '1'1:1''''-1''':1' "'Il,"'-' ""'I'"'-~''' 11", "'i jnr
n:-i"i)"':>, :,1<'", <I,. ""'""I'" ,It.,,,,,i',,,,,dn "OS r[l1:,dt'l\~

d" 1""";0:<1, ""'" S<' l"rmill:L ~ll'P"I'g;ltln ,dglLm ~I'l'_
vi"d" "')lI'" ",)-1;,1" r,'·,,:,. ,i;< l:~I'''I'liç:i.) "- 'I"" !""·I',n~
c~r •...• .••••.•• .••. ...• •.•....••.•.••••...•••..... 10·1

:-1. ir;,; _ EtJ\ ê' d,' "a(nl,,·o .:" lS·.") _ 11;j 1'"",·;"",,,1,, ,'- I"" r·c_
"""~" ",,1'1'0 eb~,i!i.,.,.·"" d~ iil". 10:;

>:. ),;,-1':"1') ,1" .ltl,,,I,,,,, ,J~ r~'.l<l _ .\hn,I~, 1··.·.li~'lil· :t '"''''

co"'!,""!>in "i'''I'''l'l;t''''i" oi·" <1iroil,,~ oi.· "\l''',li',n'~
(r"~ l'"g-O\l I'''ln ,,,,,.,1>i,,i,,,,,, d~o!in",ln:; il"I:.lI:I'.''-'"
d''';l,,, 1d'!'i""... •.•. ... ...... iO:::'



MINISTERIO DA. FAZBNDA

N. lfi8-EIU lO de outubro de l890 _Indica as moeda, que
devem ser recebidas em pagamento dOIl direitoe de
irnl'0rtaç:io, e ali que devem ser rejeitada' .••.••••..•

N. 1oj'J-Em 10 de outubr o de i3!JO -Determina que haja o
maior cuidado no tl'oco das notas. aíím d" que não
I';lssem para o Ellt<'.do obcigncõee contrahidas pelos
Bancos emissores .

N. l~n _l~m 11 de outubro de i:<OO ~ A entrega dos dinheiros
p.~rtcne"nl."s a ''''l'oli,,~ c recolhidos aos cofrel! do Ea
\:\(\0 s.; r",l" srr teun :\0' berdelros legnlmente habi-.
litad,,', e u;,o aos curadOl·(·.••...•.•••..•......••.•.•.

N. 1,I-J~!1l iG (In o.uubro .1" 18:JiJ -Os credl tos UM diver.'lall
voebas de tle'p~za da Repnhlica não podem ser nu
gmentaJ"s CCl!1l n~ tmpcemnctna correspondentes 110
l'rodncto das renda~ puhlicas .

l'\". I,~ ·-l~m iG de outnhro de 1800- Declara não ser Cfln,·eni_
"me a,]'ll'liu' ,I. meui'.In. 1"'ol'''$la pe\o adminlstradov
interino ria Rcccbedneín, de peasur a numcracâc dos
r.re:lios" aet- fcit:\ pelos Lrucadores (I~. mesma Repae-
\.l~:W•..•••.•..• '.' •••••••••. _ .

:-;-. 17'\ -)i;m 17,\" outubro de t8'J:j - Indefere 11m requerimento
r-eclamando coutra "'lia deeisiio <lo Tribunal do The_
so,no. {P'O não tornou conhecimento de um recurso,
POl' esta,' ,le"~l"o da :\1o:1\da •.•...•.•..•••..•••..•..•..

N. 17-1-1..:m t7 d" outubro de i8!ltl-Reforma a declsâc de
uma AII;""le:;a sobre a elas.•jíicaç:io de meias•....•..

N. 1,:>_Em 17 ,I" "'ltU","o de 18J3-Dà pec-tmento a um
rec''''so subro d,'s~i{k"çiio de 8:1patoa com sola do lmr-
\"acha .

N. i,{;- 8m2!) rle outnbrodc 1.890-1';stão sujeitos sómente 110
""lo ft'l:" .Ie 2.~ os ,jtlllo~ tle nomeação do,; collectores,
adminis!-l'ad"l'{'s d.15 Mesas de r<'nUa e s"ue escr-ivães,
dcmiUic!o< cont,·" SOl" ,.""ta<b e novamente nom,,,·
dns .

N. I., - Em 23 de ,," ~uhro .1" 1~~tO _llf'clara n50 ter direito li

irmã ,le llrtl oJlkial ,l,~ ..\rm"da ao monte_pio de
",~rinlJ:l .

,N". I,~ - Ulm 23 ,le Qlltubro do i:<\lO - Di proviinento a um re.,
«urso sol,,'c' pI'g::unclJ\o ,]0 vn.lor "Jlieia! e do~ direitos
,I .. ",;,,-"".]o,.;:'s cür:L\'i:Ld:>s de deus vclumee descar-
I·.':~ad"s. ""'" i,,<lid., ,I" nr-rumbamento, (le bor<1o do
"I'' \I'!'''\' l,,·rk",·""~'· ti. ""'a """'p:mhia (Ie n:<\'cg!l-
'_"lO .

N. l~'~) _ Em 21 de outubro de 18)0 - Indefere um recurso 60'
)l\'~ cnhr.'nO:"l.1I .1" <1i"eito~ de mecha. de I'T'.f, tosco im
1"'rL,,,I,,, !,:lL',\ 'I'"'' f;d,de:\ .te 1'1Ius),l!0\'os•••.....•.•.

N". 1,'\')-1':'" i;, de outuheo dc U:UI)-])oclar3. não ter direitCl
a viu,'a de ti'" ollkial "e!"ol"lIl[l{l" <lo Corpo de Fa1.enda
,la Ar",,,.h ao ,,,olllopiCl CQrresjlClndonte á metade do
soldo de eal'itào-tenCllt,e '"
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" INDICE D.\S DECISÕZS

l'\. 1.~1-1~m 28 de outubro de 18J'J - R 'quisitn. provideocia~ no
acnti<,l" de serem ~<:C..it:lH as 1,·traH hYJXIthe~"rb, elH
garall'ia de fi~"ç", " il3

);. t.~~-l'~'" ':'~ 'Ir IJLlt"I):o ,k if>9J _ !l, dnra '~{)Hlp"ti Dn C"n·
R,'II,o F;%;\\ di, C"i-'" l~<'"nt''' wa promo,.,," jndicLol
",enr". 'lll 0,1" dt> (llltl" '" 01.) "ii"" o:"',~ig.,. " in.I..,n
";<",."0 d" pre,iui7.n a "11,, cô""aol" 1'.'/0' aeua "g',.'nt""
ou 1''''»r"';1I(]''_,_... .•............... 10

~. :\.~:1_i·;", 1 ,I., nn"~lllh,'" .1., t~~'O-I)" {w,."-j",,·,,t> " "m
""cu .."" ~ol"·,, cl.",illc-" ,in de 1'31'31.. . 111

'-: 18-\- j':m I de novrmhr" do 1-~9Il _ .\ ~ r'·''''n.l"ri,,~ <l,. lr""ll
ta"""lto ,Ie (Iinh"jr(o~ ,I" ,1,'I'"nl.<>' l' "",'ui"". I';"'"
p":-""" ..."t",,... ;rnl"'~~.". d'·'· ... "l .,.,' ",)'·di<l;'.'" f",,,r
ti" H"J',,·,,·eiro oi" lC",·,·I" ..I"ri" 1"·""'['"nh:«I;o, ,k
~"j\, '.",n ,1"l'li"Olll,............................. j 1··,

;.:. ll:i~,-glll·l tlr 1l0I"e;"lhm <l" j:,~m_';')llllll""ie" (I 'e ('r;'lll
"olJ"ed;,I"g [U" '-"por". d" 1:0'I'l"'<lI:;,\ de ;':"""!:a~;io
Xurle_Sul o~ [,vo!'... ,,, l"';::-:,!i,,~ '1(,1.",·~,,,1,," pd"<!",·r,·to
n • .jJ;'}:',•• lll -1,[" lHai. ,I.• l~;~....................... 11·;

:\. 1::'1, - Em ·1d,' novemhrl' ,I" -!s'.,(l __\ 11L"rj~a (lo inseri!"::'" dI'
rl" uma Nlmr:tuhi".,~ " r,·" ... hll"ent" ,h, ~~10 s"hl'f! "
'lu""ti",)" llluj.,da 1" eli:""",ta do S"U "[lpit[ll...... 111,

:\. 1i}7 - g,H :-; <1" """'H"I"·,, ,I... j.~(10 - As ,,,')nwaç;}es 01 ... ".':"'n
I,," I><ld[le~. ,I., !ja e ·1" chssc•• e ,1<' :>j,,,t:'Il'" ,1"_,, ,l,~

;l~, eat:1." ~Iljeikl." "" sell" .I" ~ .J". 11." ,la (al>"II", .\,
do 1·"glll:\Il'<!Il!.o <I" 1~l ,I<- lO"';" de jl';~l..........•.•.. 111;

:\. JllEl-!'1ll ~ ,h n(l\·.:Ulor" ,lc j·~.I0 _ D:" J"'(I~im~n!" " 1II1l
eec-rrsc sobre iml'0.to 110 tr:",",m;~_",," ,[" l"·"pl·;ed"-ll,,,. '11,

'i:. t~9-EIll 10 ,Ie novembro d" IS!IO _ P,'c!a,·". IpI' ~i(!·, hem
cobea.lo o eellc Rnht<1 <) "~I'ihl ri" nsnn 81,.'.j"'''"I"
agrieoln. S"1n "tt"n,;"o :i oxp-cie em qllo r"ra r"il", a
~'ltralh d~ ca'l" ,0."0...... •.......... j li

;\. (:):l_ F.m 11 de novcml-r ... de 1.~',1Il - C"l'I"j~.~ di""r"H ""ga
nM na tal':f" ",~,,,1,,,1:t "~et.·II!',I· I'dQ ,1"Cl·"t·' ll. ~'\i;,

11e 11 ,(" o'l~td'ro d.",,((·. '11"")... ......• lI:'
?'I. j~1I-1':m 12 de HO,",,,,JI,P., 01,' l:WIl_ Inrhcn o <-"1".' P", 'l'I"

I,,,.km ser- n",,~it,,~ l"<·d""",,,.->,,~ s"lor' la,,,,:,·,,,'nl,) ,I"
;;npo~to de ill·hstl'i;>" c 1l:·"li~'",,~. ai",-h 'J;I,. "1'" .~,.".
t:lIla~ f';l'a do lW<lZO leg[ll... ........•...... IJ;;

:\. !92-I~m H ti" nO"elllhro ,I<, li:ll)-()~ elllprng"dos no-uea
dos au: á data da p',hlic"~"'l d,.' dec"e(o n. Jll.:~I!' -re
1--1 de ~eteHlhr" de 1:<8~). ,j"Y"'" "l'e'l;>r a~ 1'r(l'-:'S .. ,;~
~il!a~ J!ehart. 2) r a ,[" p,·"t;'-" ,I;>. ]:."[""'1"""". ti:'

:'\. l:f:_l':m 1''! <l<l nt)\',,:n1,1'<J rl" 1·~:11) - Dcctnrn 'pie ~,i 1''',.1f'1ll
1i""[I(' da ;,enção <I" <l"'eitos os m"c!Jini",,,,.~ e "I,jp.
elo.< impol'larios p;ll'~ a~ "l,,,as /le f'sg:"I.,) d" d,h<l,· ,le
Santos, âep"ncto>ncto. os ,lesti"1ul'•• 'I" ",,.!'!i,,. ti" "',,,_
c~<s,'o do Co"gl'e"~o :-;:).cjon~.l.......... IW

N. J','4- Em 21 de novembro de 1800- .\, "C<lhll"l"(}"" ,{.l""
ccbr-anca Ile Bell... S'l podem ser tomadns 1'1Il- cron,·;,J,,
",,~ã", r-in grdo d,; recurso devidamente ill(,:rI'O,r'l.. .. 120
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MINISTERlO DA FAZENDA

193 _ Em 27 de nO'l'embro de 1890 _ Declara não poder ser
d efenda lIo recl-unarão da. "luva de um (·mcia! do
Exel"Cit,('> cootl'''' o "cb q"" cassou-lhe o llOIlt-pin
dei~.l'ln p(,r HHI l'ae, par" abo.'~r_ih<, O) mei, solde -to
~cn Ilnudc mnl'i,\o., ... , .... ,., .. , .•... , •..

193 - Elll .'28 de ll"omnb(") rle j~mO __ Dá !,rovimer,~o a um
recnrso _~obr.' .Iespacilo (1" fe",·agens •.. , ••••.

l!l,_E", Z;C;deno"ellll"", t e liWO--D:~ peovimer te a um
1"""','~0 so;,re "'JI}rarl("" de s<'II" devido pela ioL'gril-
Ç:ill -lo c;\pi\' I de 1!1I"~ e""'pa lhia•.••..... , .

Hl;l-I';m ~~ ,I,. <In(·mi.>r.' Il, J8!JJ • DA provim" ,to a 11111
r"cu 'so "obr,> rr"lillli(':i<) de 'l"""tia de ma _, I'u;:a a
tiinl" d" illll'0<lo <I,' 'r; (,_<uli.- uto lle proprte.hulc d,,"
rell""le-we"vs,lu~ 1,,,,,, l'e!'t~Il'ente~ a !lU' 's>'uli" ..•.

t~n-EIIl2 de ,iez·"nl,,·o de ISO,) - H:i l'r''''imenlo a um
recllrso 90hr,' ",d"r I·)cativ" .u'bitrndo a Illl( theall'o
P:H'll. pa:.<"llL'uV, <10 j"'p'.sto l"'edial .• , ..•...•...•....

?;jO _ Em I, de dceeurbco de 18\),} _ Requisilaprovi<leneias
"fim <Ill ee~s'r a !'paxe. seg"lIiola pO"uma SM"claria de
~$t"rto. de não e- cohrar "el[o dos contractll.i nclla
coia!.radO'l ,

till- Eml de "c'z~tnbro de 1800 - Di provimento ti um
"'''Ill'~'' <ohr" "e~ljtlljÇ"J' dI'> imp"sto predial de lllrlis
cobrado ,le mo "re'Ho pertencente a lima compallhi(l de
tcci<le.s , .

21)2- !';m 4 ,Ia de'''lllbro rle 1890 - Indefere um recurso so_
bec pagnmento 'lu IlllpOS'O pre.lIal. devido da 4' l'"rte
de um I'rntlju p~rm"ta,lo pOl' outro •.••.•...••..••..••

:.'11:1- Em G de ncvcmbco ,Ie 18\1:1_ Dá l'rovimenft> a um
"'-OHU" sohr,. clas.~ilil1adi" d., flnnel!n , e rccon-meuda
a obs~","anda <In di-posto no art. 17 do decre to
n. :1;" '\, d~ 2" de alol'il desto aüno ..••••..•.•.•..•••

~04 _ gm I; ,le dezeHlbpo ri.. 1!l~1ll_Inder""(lll. reclamação de
um empr-qado exucce-, sobre abono de grariflcacüo.•

:.'03_Em í t de Jezmlll,,·o de 1890 -Comlllllnica não ter di
reito uma c(,ml':tllhia de e<trrlda de ferro li. res~;tHj

~:'o ,la '["<l1l1,;" 'lU" l'''g'''' 1'''1' um guindaste e um pulo
somewo imp')l·~,,<it>Sparti." <cu servi"" ..• _•.... , .••••

t'''; - Em li; ,[« dezembro ,le 18(10 _ Declara nenhum di re ílo
a.-<sis,ir a duas íilbns de UlII "'ll'il«O tIo Bx"rcílo ao
meio 8"1.1,, deM<' ..

:?l>, _ J<':m 17 I!" de,,,;nhro <I" 'l~'l{l_ D;í 1.ro'·im..nto " 11m
rcrurs'.' sl)hre r,.,.-ali'la~,it) de, acllo •••..•..•••..... , ...

\'o'l--F.!l\1~1,«(> Ilc7."",bro .Ie l~(lO_Di provimento n 1I1H
r~<,UI'<O aoüro rcvalklnç.lodc ,,,110, •..•..••...•......

2'1<J_RIll 1(1 de dezembro de IS:}[)- Approva o pr,'cedi
ment, <lll Alfandeg" do gio de Janeiro mandando COIl
tlnuuv o recebimento de cheques sobre 08 bancos, em
lH,glUl1enlO de dlecltos ..
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16 INOXcE DAS :bxcnms

Pag«.
N. 210-Em 20 de dezembro de i890-0B cmctoe commnní.,

candc a concessão de licença pelas 'I'hesourartas de
Fa~enda devem vir acompanhados dos documentos
comprobatiyo~da necessidade da lloença c da. respe-
clivas íufcrmccões•• ' ...•• _.0 ...•.• _.. _........ .•••. 128

N. 211- Em 22 de dezembro de 13JO - Manda 1")1" em pr"'ticel.
1\5 illstl"lICÇÔCS e:<J,~,li'[M p~10 Minis\erio ,l;t ~bri,\ha

'''H 2~ do janeil"" de 1~i3.'l, evgnlando " ",,,li,, ,I" 1I~ "1[,,.
p,tanr o l'agam"nto oi, gll;lrlticõe.; <1 .. _{ na\'i'H ,la
Armada ••••••.•.•••....••••.• , ••••.• O'". '" ••••.••••• 120

N. 212-1~l)l 2-1 ,]e dezembro dr 1800_ ,\ cr>t'·,,~:, ,k 'lua"l.ia.
excedentes á alçada 010< i"i,.,·~ ,le a"senks "" 1";.101101"
..n:'ClHada mctlian\<i peccntor-iu lo;;a!. ••.•... "....... UI

N. Zl:~ - I':m 2 de j:tn~ir" d" 18(11 - D'."":!a,·,, '1""', 1';'1"" ~c ,,[r~_
ctunen entre:;a do espoho de nm "ubtlito il.;}.I;""", li
''''''2<8"ri" n "l"·"'rntaçiio ,Io~ d""",n~ntos :J. 'I"" e"
rcfcro " ad. :1" do ,·,,,,,,h,,,,,,,lo a"""-,,, a.) "'ndo
n. K>~"le Hde n?I'()Ulbr,) d~ 1:'.·,1.............. •...•. 131

N. 211-J~1ll5 do janetro ti .. tl'1I1 - Dá provtmonto a llm re-
curso sohre nlll!t;l d" '[irrito, em doto"n ímpesta 1'''10
accrescimc nncontmdo em llln despacho de« l"!lIllll ~.. 132

N. 21~-1~m 8 de janeiro de 1':;1I1-1l{, rrovim~nto:l. 11m re-
curse sobre r~stit"jç:iodo i",p)~t" de tl'an~mi~,iio de
propd1daue cobra'lo (j-, '"ma h~r"n,a•.....•...... '" 1:32

N. 21fi - J':m 12 11" ja.n"irr) ,h 1;::~1l ~Os I'''Jl"i, '1'l(' h".~ea"'-''' ns
concessões rio af"r""'cnl') de I·."·""I]OS do llla,·inl1;}. r~i_

h~ alll·~~ tia Iai n :n13 ,I.' :! ) .1" ""tnl.oro ,I" ISWi. '!"~
vem Ik~l' archivados nas " 'I"\di,,,es 'I"" "s !"·l",·:e-
S(lrefll ••• , l:n

N. 211- Em II de jcnetro d.' j,'WI - Rosclve Illll:\ nOll.;u1l.a ,I"
administr,ul",' ,la It~"eh~,IO"i,~ solore co"r" n,<l de t ,-,a.
nd.licional de ;)Q'o............................... 1-'~t

N. ,~B-I~m 10 ,h j(\n~iro d,' H)!. - H~",1ve uma. ccusulta do
vice-covcruudor ,I') l·;,[, •.d,) ti" l'aralü .,""r' tct-eenos
<b m:"i"ha•.............•....... , •. ,... .J.Tt

N. ~l'.l_ ]-:", I~) ,Ie j:HH'i,>,) d- I,~J{ - ! n.l ..r"re 'OH rC""r<" ~01.1'()

L,"c,"w'el" ,1<> i"'l'~~t." .10 j",l""~·l·ia~ •. l',...n,_,,,,,~ de
"'!la C:.,:l. d" gO'l""'" '-di(Jnnt;,·il!.~.. ,........ ...•.•.• 13.,

N. :?101_!':'1l 2ldr janeiro d(' IS')!- [).'c!ar:l ";'0 tm' dil'eil""
;""';1 .lc um ollic'i;ll d" .1nl1ad" ao HH,nl'_'-l'i.:> dcet"... 1:33

X. 2:.?t _ E"l :lrll1l' jan"iro <I' 1":'[ - (), rp<.:'alll('n"'H ,!~ tcrun
cim~"IM "do ~ 'rl"i,'''; I'r"'l.,.I,,~ m"t.n:U1l<,ut'! I'~bs

):,·p;'t'!i,:ije.; o ('st.,d),I~"i", .."I",< <1,-, ]o><l",I" de""l" ~Cl'

f.,il,,; por jog" .I., "·,,11,,,< •...•.••..•••..• ". ••.•..•..•• 1.'"11,
N. 222-1';m·1 ,I" [",""r"i,'o ,lc lô!ll- ltesoive um" c()n~HH:t da

Th~'o'lr;lL'h de F"7,~,,<1r< ,lo Aon'.?'lnas. "obre attri
l>tLi",i_,~ ,I().~ 1"''''''lr "l,-,,"~~ d.,~ I",."i~o, da f··azL"p1;o; nos
l·:~l;..tO~ ,Ia U"i:i........... ......•... .•..... j:17

N. 22:1_1'~"l l2 d., f"v~reir') Ih 1'{ll _ '\1'1"")".1. " ",".,~",i" .1"
I~ ...~ c.,lIcd,,";;t.; <In ",,(){h~ g''''''as "O g,t;\.l" de! 1'<l'i-
1"H" S;mt'I " ...••...•.. ,', •. , .• i37



1II1NI8TRRIO DA PAZBNDA 17_.
N. 224 _ Em 17 de fevereiro de t591 _ Declara nio ter direito

a. filha caead~ de 11m omela! do Exercito ao meio eoldo
de aeu ftnado pai......... •••••••..•...•...• t3B

N. 225- Em 20 de feveeeiro de t89l- Ae em1larcaçõe. c.onelrui_
dM em pai:r; <lttrangdro por conta da cidadi08 bl'azl-
leiroe eerâc 'l1jeita~ aos direitos de Importaçio .•. '" 133

.'/. 226 - fo:m 20 da fevereiro da 1391 - Os .ll.lb08 nat"raee dos
offioiaes do Euroi'o, não legHimadoe por subaequenje
matrimonlo, não teem direUo ao meio soldo. .•. .•••. t:'l9

N. 227 - Em 23 de fevereiro de 1591_ Der..m ser aooeilae as
tlcclaeaçôes pa.ra. inacrip,ão no montopio obrigalorlo,
emLora feitas deJloie do primeiro dia de oon1.rlbui,ão. 1~9

N. 228- Em 23 de fevereiro de t89I _ O delegado e os empre-

~i~~~~n~e :;:~~fi~:ç~~'~.~~~~:~ ~.O.8.•~~~~~~o~.~~~_ .t~~rr: 140



MINISTERIO DA FAZENDA

1'\, J - J~~I?G m; NOVEMBRO DE IB89

\I'r'r,w'l o r. ,\.aklccill",nlt' dn Coll"l'\orin 11e rm,,\as !-'C\'J'i> d" dll:L
,le 1''''''11;,,1,;;::,,10 ,I" ~alll'l C"t!larill",

I\!inislerio dos N('g,"cio~ ,In. Falt'lll!<t - Rio do Jnnoíro, 2G J~
novembro do 1~i:1',I, '

Huv Itarbosa, Prcsblontc do Tribuunl do j'hesonro Nacional,
conuunutca ao Sr . inspectordu Thr-aourarin de Fuzemln de Santa
C:i!Ii'II'ina que üca "l'l'l'DY(l,'!;l n deliberaçâu que tornou em sessto
da Junta, s'~g'llnl\ü consta de sou otllcio u. 73 de [;-1 (In corrente
Ilw/" de resuuerecor a couoctorta de rendas gemes da vinil. de
1';tI':lty, visto ter cesscdo o motivo que (leu locar â. extincçâo
da. mesma. Collectoi-iur deveu-In, porem, a dtta 'rtrosourann pi-e
atar as intormaçaos exlgklns pala circular n, 217 de 10 de junho
de 1·';7:1- RUII n'"'/JO,'{l,

N,:: - Ei\l ao llE N(lVE~IBRODE ISSO

(I ~lilli,brj() .Ii). ]<'o.7.c,,,h i';;,) t~m rr""l'etcllcin. para. r~~olv<Jr ácen::l.

,J;, a'''pli,j,:,o de tpn'~ll'" c lll~nanci",~s paru abastecimento de <1g'l1l,
u,"" ~"lr"'r em ;'j'l~'." 'Ilt;mtc> ",. jWe,O do. Indezu nlaacâc c üxej-n.

Niuistet-io .los xogocros 11:1 Fnr'nl!::l. - Rio de Janeiro, 30 [lo
n"V<'1n!Jl'O de j ~~~).

Sr . '\lillistro - ]).1\'0] vendo-vos 03 inclusos papeis, remetttdos
com j, aviso 11. 117,10} 14 deste m,'z, sobre a Inderunisucão pedida
por Pudro l'tuhciro I'n-s Leme, pela pl'ivaçiio ua proprtedede
n!r;",I""flll;l() /1"J S, J'etlnJ, que ull-ga achar-se IIl'pjudicar1a em
"Olh"'III"llci:l rla~ "III'a~ do novo aba-tecrment., tio aguu II esta
(':1.I'il:11, cabe-me <I,,('[al':(I' V"'j q'l'l [alta. corupetencia ao Minbte
rio a mon c:wgu para resolver, uâo só acerca da acquisição do
terrenos e mananctaos destinados às obras de que se trata, como
T''',ra entrar em ajuste quanto ao preço da. índemnísação pedida

f n~d~õt~ - A~ailnmM\~ t



2 DJ:CISi:lES DO OO\'ERNO PROYISORro

e fh::n.l"tt, porque essa parte do serviço plllJlic'l semnre foi 110
exctu.íva c-mpetoncic do Ministério .la, AgdcliltuT'a, onnmercto
e Uhras Publicas ; eurnprimlo ao da Fazenda -óm.-nto exigit, e
oxumlnurd. cu-rentes. e CI mjIcar os aju-tcs cvlebra-Ius, Invruu
do 1\.-; eoropeu-ntcs «scr ipturas I' c"utl'1lCI(l9.

Quanto li. rleeapropr-iaç.lo intcr.tu.ln contr-a Finllio Irmão, & C..
a que s(ll"l'[w" a Dlreetoj-Iu dag olHa,; do novo at.asrecim-nto, nu
ul!icio n. :'ü'!~ de 25 de outubro [n-nximo I,n,;"ar!o. constitue
actuatmento )WI;C"~,;o tln.lo (' nào ;cg-uirJo, 'lu!' WIl' I'ú I" H'I' i IlV{1
cedo. mun ecrv!r pnrn SO orlcctrun- a acquixiçâo ria 1'"tül'iJ'~
]JI'OIOl'i,:,la,J,).

lcutrotanto. sendo essa prolu ie-lude w'ceí\saria. Ú ~:'I:('clI':;lll das
uitn~ ,,1Jla~, ~eg-lm.lt) l'.llurlllU it'llldla dtrcctcuin, na-lu tom L)

Thesonru a oppõr-, á yi~t(l. da iuforumçâo por- olln [Jl'l'~lala;

:Igllal'd:lll'itl -ste m'ntucrto () 'Il1~ IUI' rosolvt.Io r.-lativrunc.ntc :'~

n(:'l1li,içiill da prol'ri,'r)ade em 'lllPSt,IO, "fim di) S0 proceder- uttc
riru-merue 11(l nccórdo com as lcls etn vigor e 1'I';,1iC:l~ s('i!lIidm;
em taes caiOS,- ftli!l [Jar/Jom.- Sr. :I]illisll'o 1[;\ A,...n-icultnra .
Comneretc o ubrv.s Publicas.

N, ::: - E~t 2 nu IJEZ!DIBH') DE 1:'l~!J

Man,l:t recelH;l' H:li r,'p:tl'lic"o_' l",blio'; :[' n'Jt-,~ '.I,) t~:'H'-" ri"
ll,''''; I.

Minlst-rio (lo~ Nl!~odo3 .la Fnzcndu - lU" ,]<! .i'IJwiJ", ~ (Ia
dezembro de I~B(),

Ruy Harhnsa , Pr'esi.lento 110 '1'I'il'II1l'11 do TI1".';IOIIl'l' i'\;ldf 11:11.
ordcuu aos srs. Inspcctores ,la,; TIH'SOl1l',II'j;ls do [·':(Zen,h IIIW

de.uu as ncccasm-ins prnvideueias 1"11':1, ')111' ~,'j "11 "I':'r)llidc'" Ilns
repnrucõrs pnntcas. de conrcrmr I:vl" 1~:):Jl .ut . iO.l:i I", 11. -I, tio
decreto lezisf ativo u. :;-10:; de 24 .Iv lIol'olnlm' de H;~~. ns
notas do Bauco do Ihüzfl : :!illj;tlrrJo·~e, p:ll'.l e'''lh,~dlll"rrto dos
sieuuos curnctcristiuus o asstcu.uuro.s p(~lns avt-os () l'I');'ç(j,,~

flue n mesmo baucu unvlar-Hn-s ,) [lIlIJJiCiLl'])O l!lf!rio Olfif';a/.
- R"y Iracbos«,
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\),', fl",himcnto a" rn{'nr;;O illlo!'l'0sb pelo thcsoureíro de uma 'I'besou

1--' I·io. de I';tz:" la. ,,,hr,' ",',~"lhill"_'nto de quantlas rOllbatlas 110 cofre

;\Iinj,-("I'i" ,f"s :,'nê;uci"'1 d:1. Fuzendn - Rio de JallC'iro,:l de
01"1."1111,1'1) do IKK'.l. -

i:.IIY B:lrhn~;", Pt-csklnnle <lo Tr-ibunal do 'rhcsouro Nncional ,
('''iWlllllli''a "" ;->1'. ill'ipt'ctoJ' da 'ruosonno-íu de Fazenda de São
1'",11'" do Itlo 1:j"U)<]'1 U" :)111 qUI?, tendo presente o reCUI'~Q inter
]" '_,1" 1'01"cx-lhcsotu-eir-o J uuquiru Pe)',,j,'a de Maocdo n,ulfJ, da rle
,·i,:'" pela 1111'1/ o IIW~"'() 'l'r-ibunnl m.terenu o que para. eue inter:
1'1);:'1';) ,1" 11'~i!l:ltllll da fliLI 'l'hnsour.n'iu condotnnaudc-o a recol hcr
a"s 1'('~I','dir()s c()l',.e~ '1- itnporLuiciu detles roubada em setembro
ri" IHe);); e

I"!l_~iolm'alld,) que no !'I'IJI:CSSO »dnnntstranvc movido no rCCOl'
rento 1]:-lO Si} ar:h:t l'I'OI':ub. a nnpntação que lhe irl'og-am, nem
,j'IIl('[·('xist.J Illlt')ri:l snrueteuto pai';), mdicial-c.eomo autor 011 com
pll':", IJ'," subtr.tcct» uo \iJ!Ol'('S pubücos connn.ícs fi. S1la guarda;

t:,.'II~i,lol'an[I(','1'10. no, tOl'lUOS poremptortos do COlli;;oCrlllJiual,
:11'[_ :;1, :' ~:tti~:"(:'.<1 u.lo te-u IO,';<Ir antes da eondcntuuçâo do
,I,;]i nqucnte pl'r seutcnçn «m jllizn c-ímluut pns,ad,l em julgado;

touaidcrnudn 'JlW a Kol:II/I() do Por-to Alogre, por sentença
l'l'C.ln'I'ida 0I1l '!Il de sotemlu-o do eorrcute uuno, julgol! ímprc
"",1",,1<) G r(''I'(v.:"ti a I'r<JlIIltl<:Í" do recorrente ;

l'rJ>lsi,j"I',lIHio, tlnahueutc, que, I.'IIl presença dessa decisão;
':'li":.';II!I1-SC )"11'" .. Ile t"·.la" rcsponsabilldade , tanto penal [leio
,1"1"'1", '''IJIIO ('jl'('I]",I:l ""IUI';'~';-\fl ,In dumuo:

1:,,-;,,1\,('11 .lnr [uoviuicuto ao recurso de quo s(~ trata, para
t'JI,,~ fl-i (,rrr·illls I('!--:';\e,; curuprimlo que o til', inspector expeça
:L" '1I',kll~ convenientes, .ulm de por-se termo a qualquer proce_
djlll,'nto ndminl-trntivu coturn. o recorrente, seus bens c os de
~I'II~ üutlorcs , -l:"'llJ,t;'/'(),'(I,

x , :l - E~I 5 J)I~ DEím;\HIRO DE )889

,,",i, a'i"nl~:II'-, da I,r)\'t'nnt"~r'm 1I1:lrt'DlI" aos cofleotoros c 8{]1I~

e,crivl<es.

1IIi:li~k,'if) ,los N<)',<J:i'l!; ria, Fuxcndn - Rlo de ,Julleiro,!) do
oIpz·.'ilJh!"() de IHt:rl, '

nny P,:1I'1"\~1, t'rostrtcuto rio Trihuna l do 'rhesouro Nacional,
rl'ef'IIIIII(.~lld:l :II\~ :-;I'~. i"~I'f!{~turcs dns Thesnnrru-íus do Fuzendn
que uâo nuemcnteura porcentagem marcada aos cotlectores e
~"U" escrivães, sem que a renda das conectoeías apresente ten
1"1]('0" para baixa "In n-os exercíctos eonsecutivos.-R«y Barbosa •

.I",,":!'~"'-'"



llCC1S1'IES no GO'ERNO rRo.ISORW

N. {; - EM 10 DE DEZE~tllIW DE ISSg

]),c1.1r" '1"1 tlcn~ correr pOl' conta do 1Ja.1I':~ deCrp,lil~ 1Ce"l de :'I]i""3
1l,'r.1P;;0 P~f::","lll,)"l" do illlp"sto ~'l':,,'i;,l rlcnomimHlo-']~ n,,,·o" $

"c!llo" <I j""i I"".

'>tinislel';n Il()~ l\e![od(l.~ li;\, I:n,m,h - RIO 'k' J:\DCil'I', 10 dn
uC~~llllil'o 11<' IN'~'J. '

Em rn~prht" nn oülcío de:2 110 -.u-n-nto mcz.• '1Il ']111) 10(' COTl
S\lll'l<!~ ~i. '-'11 II"',,~ OI! ns ,]<1~ "~t'1 ipfm <I~ ,I r al!.!:/J oIn I 1IH''' dp I 'I "111 tu
Iln:d dn ~Iill;[;; n"l,rp~, ,)~L\ "'IrIIJlPIl"Il,J'rl., o do I' ':":- '!lI{ I1 to .10
iIllPOSI,) ('~!'('I'ial d'js~e 1\,1;[']", o1"I1",,,i:,,,,lu - .I.' II('I"~ (' \'nlho~

direitos - uu si devo este S'~l' s"ti~l'eil." l'rllo·; IllIIIII:ll'i()~, uoora
1""VO~ 1j11<3, du courorrurd.ure com a CI:lll.'lll;t ',.' do :HT"I'do .Ie
:1O rio :l;!nslu procímo passado, rlc\"/.' ,:01'I'{)1' PUI' contu do 11)O'~1Il1l

r-auco a d"~Jlez:( do pngamomo .In que "" tl'ata ,-'- U,'.II ",,,r/N.'·.'I.
- Sr. Fisoul do ,1oVUI'1l" junto :L'.l lkuu-o tio t'l'"diln I:eal d,l
Miuns Geme:!.

l\. ,-

.~liln,h "1"-",,,,, ,t 'I'" LlJe~our'cir" d,) (' H·r.'j"

<I""il,ul.l< a (il"],, de 1"';;''''''''''1'',] ,:tI ..
,·,.,,,1,.''>.

"" '1''''1]'-i,,'1 '1'1r~ I],,' f"rilm
I,'''b'''' "COI·"'j,,· .1," ,"'f"-

lI[ini~tet"Odoa Ncgocios (h F"z.~n,!p, - Rio d" J:lIl"iIO, I,! rln
f!eZ('lIll:ro de lR"~.

l~,I1V Itarbosn, t'rcsí.Jcnt, ']0 Tr-ibunnl do 'Lhu-s.nro nldoIl'd,
Imll!Ú em vista (1 ulfir;io tia Directorin [;er:t! d<l.~ COlT"i,,·; d,! ~"
d, novembro de 10'~'~, IJ'nll~I!liUirlo 1'01' cópta ('(111l aviso do
l\lini~!nl"io t!llS NI'g-,'cioB ila Agrirllllllll'll, (;rlJlllJlCl'l:Ín I~ ()ill':(~ I'n
l,lic:H, n. 2\) <I" ",>-l de neostc do eo-rcntc nnno. Ord')IlH. :10 SI'.
inspectnrda TIH'SOlll'al'ill:de FamIHL,. .lo PeI'fJ(lll!IJIII:O '.J'I" abono
ao tbcsouretro do Correio tio 1ll('~Ill" Estrulo :10; quurtins que a
ello Iur.un dol)ita.hs a lilnlu do !"I!.:'''lIIi~lJto de y"l,~s postnos o
s.ilario de :;'~l'yelllcs, pois IW'lIl dil,,'ilo a, t's~" v.c.taaem os
"mflJ'e"aolos d.'1J1U(\lla ,,,,l.e!.!:ol·ja, conrcrmo ,li'I"JC o ó; Z" do
.u-t . I~Z do t'cvnhuneuto apjJl"'l'ari" 1'010 ,1'~"I',.,l" d,' ~(; de
março do 18::;8 " t:I!>CI!Il. unnexu; n;'\o ~olllln, Ilnl'I'lIllo. 1't';:':-I1I:1T'
o pi'ocedimeuto ,I('o;~" thesour.tt-iu !.:·lo~"Il,I<I t.u-, '.I"~l"·?,"~. nue
são j'.'il:1~ 1"la .-\dlnilli~ll':I~,:t() ,lo 1:"1'1"'1'" (' nCr, , {:f\II~lil.rl"lll uu
I;münto do vencrmonto, (J;;!al1,l" 1'''1' h.,o r:",npl'I'IH,ndid,,~ nn
actorisacãc constante da ctrcutu- li. Ir) d(}(1 domnio rI" )""~._

nU!/. Itarboso ,
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Confirma li. dod.,:''') do uma Thc.•ourari(;. dtl,ndo peocímecto ao reeurse
intneposto d:" anntençn prorerida por umr>. Alfandegn. sobre a eppro
nensão, f~it:t na "a,a. eomltll'rcial do' eecoercntce, de mercadorias
l'rl"tto.'I,,~ ,I" ,·,,,,r,·_,I''llld,,.

Mlnistet-io rlos Ncgoctos dn Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
d"l,"llllwo d,] l'<~,'i~l.

Ruy üm-losu., t'eosstcntc do Tj'Ihunal do Thcsouro Nncionnf ,
counuuuíca ao Sr. inspcctor' (h 'I'hcscrn-orta de l":wen.la do São
I'("!I"O do Rio cu-ando do Sul. ('1lI rosposta no seu orucío u. I:J8 do
21; de dezcuiln'o de IR:'J8, quo o mesmo Tr-ibunal resolveu ccn
ürrusr- a decisão p"la q.ml a .Iitn. 'l'hnsoururia dou provimento ao
recurso intnl'[I"sto 1'01' BJ'i~(,la1'a da Rosa & C.• dn. sentença da
Ilb\lccl<tl'h rh All:lllnt'g-rl ,l.t cidade do Rio Grande julgando pro
coIoutc fi, appt'chensão, feita em eun. cn-su commercial, de mercn
<i'lI'i"" ]'1]l'utl"la'l de cunt r.rluuu!o, POI' nüo se tCI' dado o C;\SO de
l!ilftl"'lIte d'l1ido. lIOS termos ,lo art. üB, § 2", lia Conaolhlução das
Leis tine Alr"lldt>~a~ e ucsas de aeaaas, e, ainda neste caso, ser
rnccmpetonto nqunllu Inspectoría para jUlgai-o. visto ter sido
cücctnuda a (ll'pl'eholh:\O {'ll'a da zona Ilscal de sua jurisdicçiio j
<1 man.lou que os recorrentes fossem processados no tôt'o compe
t.mtn, de nccm-dn com o nr-t. 7" da lei n. 2033 do ~O <la setembro
{Ip ltlil o art. 14 do rocuramonto n, 4824 de 22 do novembro
li" JJWSIl\O alllln.-U",'I ll"r/"'_'''.

N. o - EM iI'o DE DEZEMBRO DE 1889

'\lItori~a a In~pedol'l:l. da Alfand,,!,p do Rio de Janeiro li; ampliar :l.
r,,,,,,lclc.de d·., ~lIPl'rill1ir ri conr,'r~ncia interna de certas merea
')'-"'ia",

Ministér-Io dos Nogocíos (la Fazenda - Rio do Janeiro, 16 do
<1"zl'mbl'o do \1<'\9.

() Sr. lnspector da Alfandr>g"iL 110 Rio de Janeiro fica autoelsado,
COI1I"OJ'II1(! pmlH1Z em SO\J ottloio u. 734 <le 12 do corrente mez, i\

mnpl inr a r:'clll,I~I,lo jú r.onfori.h á mesma Alrnll,leg-a [Joio para
gl,.,pllO nutco do n.rt • ,1~J-l d,l COllsolidaçao das Leis das Alfandogas
(> Mesas de Rendas, de modo que 1I11UO supprlmídu, tanto quanto
1'.. 1' !,o>~ip~!,,, r-um o p]'8,~iso entorto. a coriíerencía interna para



r.ncrsões DO GO"~n"O 1'H0VlSORW

certas mercadorias que, embora tenham mnis .1r) uma tnm na
tal'i[t n uno sejalll despachadas pela qualidade sup-ríor, 11:\0 pos
sam con run.Hr-se com outras que iuduz.un a orro ll,~ ctesst ncaçãc
e coneequcnto projnlzc do Estado, - 1"":1 llm'/J",,' .

.\r'lrllÜ e'Jlli~ir, "I:l.>~j!i(':\l' ~ 1'01"1;".." I'"'' f""'i""I"" to"l' t·l o''
oI~('r"r,,, ",]t~dido'l 1,~1" r;"" t·"" ,I .• 1:"'I,,,I,Ij,,·,.

utntstono dos N'·"(lI'in~ .ln !';,"'lIrb, -' ltio ,I" ,1:111, '1'1'. 1,; ,In
dezembro de Ih')0. '

1Jf) nccordo cmn n requisição r"il;L pc lo ~linis"'l'ilJ dos N(':~,,"i<h

.10 lnlnriur, rceounuendo ao ~I', udmiuistradot- da iJll[Il'l'Jha Na
crount que comera desde jit a ,~olligir, cb~siliclll' I' puulic.u-, JI']!'

mscícutos mensnes, os decretos rXI'olliol,!s [do n,)\'I)!'II(' d~t n'~I'I1

IJlic.'\.- Ruy B(lrbosa.

,"_c ....'. '\..'

Reenmmnnda qu" a "nrr~.ponr1"l]~'" 011.,,;111 (la~ Tlt~~"",'al";~' d,~

_f'~M'Hh I) das l~"J""'l;':.•;"s '1"1) !l, ,_, "'" A"h,,,'.lin:,,T,,, :,,,] , I"t'· ,,;,h

n" Corr'c'i" ,'o,n ~',d~I""'~o "L11'" ~ ill"",i,,,_

Mínistor-ío dos N,'g:oejos ,b F'·'~"lll.\a. --- I:.;" 01.' .I:lI' :11'". 01"
rtozombro de I ti,~'.l.

Ruy Baruosn, Presidente do 'Fr'Hmnnl .10 1'11I',"-'JI1' (1 Xacional ,
tendo CIlI vista c aviso clrcul-n- oi,) xuntst-o-ro rI'h l\"'W't:i,'~ ,[n.
Agricultura, Comrn"l'clo o Obr.is !'uhlicas, do 12 Ih COI"l"'lIJt" IIlfJY.,
80·' U. I, rocommendu aos Sr». iuspeoton-s d.ia TIJ.·S(tlll'al·ias do
{·'awn<!a {11l'~ provid('lIriem do IllOrJ(t'JIl(' a eOI'J".'S\HJII.I"'H'I'J "fll"hl
tia;; mosmns 'íbesourvn-ias r .tas léf'p.'Il'Ji'J"'.'\ rllW !!w-; ~:t-) ",,1'01"
t/ina<J;tH Srlj;l remctfidu no Cot-rui. com end.u'eco cI <1'0 o [OI'e"iso
alim de 11:10 ücur- prejudicudo o ~el'l"i~'o publieo, cruuo jiL [,)[l;
aeontectdo.por fll.lta de disorinuunçjo entro <:i.li\,-k, Ull E~IHdl'~ d"
mesmo nome.- Rl!V Barbosa,
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n-. peovimcnto n um l'oeur,o Slbre multa impl)~ta. com (I fundamente
(1" hnvet- ~\rl,) ~(llIe~)t1J. parle d~ uma Iuzenrla , fi)!',). pagamento do
i'np~~t() ,lo tl',trl"!lli,;<iu ri" pro!,,' ie,bde.

Mtnlsterlo dos N8goo;ins du Fuzendn - Rio de rouetro, 18 de
dl'z"lllhl'O de 188!).

Ruy Barbosa, I'l'esi,lonto do Tr-lbunn.l do 'rhesonro Nacional,
Cnlltrrllllli 'li ao R,'. ín-qrrctor ,1;\ 'l'hesourm-i I tle [<'''7,011,1:1 010 São
l':llllo '1(1<, O IJJ(HllO Tr-lhun.rl, t911'['1 presente O rcCIl1'50 trnnsmit
tido ucm o S'lII ,·m,~;O 11. '!',)-1. ll'l 17,1'1 sote.uoro de 1!388, Iutor-,
p'Hlu P'll' Joaquím Tcixeh-n das Neves, da, (("'CiBfi.,) ,L~ dila
Tho-ounu-In cou tlrm rtoria da da ccnectorta de [tendas neraes do
1Il11l1klJliO do nto Oturo que, sob o Iun lamento de haver o r-cor
rcnto H1llCI;!t,lo, P.ll':1 png-amento do imposto de tr.msmtssão de
prcpr-ledu.Ie, p.u-to da faze 'Ida denomtuoda - Sant ~ Mar-ia-, por
Ollll compr;"ja pnr I'!:OIJ()~;~ Moroira & uodngues, Impoz-tuo a
mult, de r, "I" sohl'o" dilr'Jrenç~ entre o refer-ido 1'1'0(;0 e tl de
4;:;::JO~ pOI' '1lIO estes .vlquu-it-..m »ntertcrmente a dita fazenda,
reslll veu da!' pr-ovitnuuto no mnnctoua [o reourso : visto ser
nppficnvel li '1,,"sl,;o rio que se traia, por hlentl Inde dos seus
elementos, a d 'l.:ilrim~ rlnn-da na lmpet»t resolução de consulta
da ;)Pl'çi\.o de ~~"zend;1 do Cnnsclho de Estado de 4 de lltll'il ultimo,
pelo qunl licol1 der-idi-Io IJlHl li prova da fl'ande tom de ser- dada
per-auto a nutori<lade [uHc! .rín, competente pnra apreelar- '\s
clrcum-stunci tS (1'1e tízernm prosnmir- a extstencla da fraude,
O<1\"i'.lo quem ddh fOI' increpa-lo.c-. Ruy Barbosa.

N. 1.1_ E~t IIJ D~ J)I~Z~MBR.O DE 1889

)1l<1 ..rae 'Im reeUr,o ,oh" pagamento de dil'1litM de mercndorjas an.
con\::v]:,<: nas males de 11m passugeu-c.

Mini-terio dos Nog-orios tia Fazenda - Rio de Janeiro, l1J de
rlczcmln-o de 1880,

Ruy Barbosa, Preatdente do Tr-lhunal do 'rheeouro Nacional,
communicn ao Sr. Inspoctor da Thcsour.lria. de Fazenda de São
Paulo ter o mesmo Tt-ihuual resotvtdc in,leferir o recur-so do
revista, Ircmsmit.tido com '1 seu orãcro de 29 do novembro pro
ximo [11185110'10, Interposto por rostno Mascarenhas, paasazelro do
vrqor- uacicnul Rio Craltd", entrado em Santos a 16 de feTerelro



• Dr,crsflffl no novnnxo r'RoVI~OHlCl

do corrente anuo, da decisão da Alran<leg".1, desta ultima cidade,
qI10~1I.iOitOll ao pagamento de dlroltoa, na impm-taucía do 121$470,
os chales o nutras mereudorias, além rl(l~ volumes d<l SI!;!,. buga
~()IIl, -nconun.tos em Ires malas qu', I' r"coIT1'lItll dectnruu ,'(ln
tCJ'OIl1 !llIlostl':IS de fazendas tle val'ias l'õlS;18 (:Otillllt'l'cia,'S do que
ern vendedor. c paru as 1]IHI03, entretanto, 0;;0 solicilou 11"
Alj\I,.1I11D;'it ríe Pnr-anaguà, porto dn suo, procel-un-ie.. " llr'coss:ll'b
carta de cutn. do coufortnid.uln com o ,ljs)'osto no ó; l" r.l,) art. ~,~1O

rln consottrrncto li"" l.ei~ Il"s -,\1(''1']''''1';', M"ca" .I,. 1~"lIdr\~.
l/I'Y JIn,rhn."I.

ll:l prn';ill'o,d'J~.um r~I'Hr.OO sob,'!) bnpnWI\I" ,10 illlP'''~('l 11·, iodun
tri:', fi ],,·,,11, ,-"",

Ministorio dos Nogoclos 11n, Fn7."Ilil:J - IUn 11n J,1n"'il''' I~l do
.Iezomhro d,; I~~Q.

uuv narbosa, Prnsidenf.o do Teibunn! do 'rtv-scuro Nacionaf ,
comniunlcn no Sr, iJlsprdol' da l'lics()IIl':lri;t di) l'aZi'lld:t <10
I'nr-nnn 'fuO () mesmo Tríbuna.l, tendo [lI"><"1n1<) o rer-urso, que
ncompa nhou o ul!Il:i.) .ln ,Iita Tlln~'lIll'at'la ,lo l-I ,1e ullt'llin' ,,1tinto,
em '111e Cfu-isfi.um nonedrcto Ott"ni .luniru-, engclIllrirl) ru.en! ria
estrada do rcrro H:tiJj'l f) Mina!>, rcetamo.r ,:nntra:1 inrlusflo do
8"11 nome no lnne•monto do imposto dn industt-i.rs o [lI'(Jliss<ics.
para pupnment» .lns rospoctivns taxas. como "llé;"llheil'''. 1"'Sl)l
vou .tnr-lho provímouto, num d.~ S"I' n recorrente elimiundo do
alludidn lnncnmeuto. visto (IOIe, contermo o Sr. inspeetor- docln
ru em sua lnfor-rnocno do ].f do novembro prcximo passado, o
refet-irlo onconheíro não OH'I'I'" ,:11;> i'l'.)ti"~ã() "In s(~nl,'()" 1',I['(i
'-'.nl,I,[''-'' __ R"!I ]/''''),''.'!l.

1J~ I,"~\'illl'''d,,~ 11]11 I" r'''l'~'' Mhr.' "(.-.I,iilliç,'i" il~ di""Ll"" ,I" lll:ti~

Jl"~o' ]"'\' "", ],i'l""_

Ministerto dos Nonor-ios rln F,1:ér'Jl,l:'
.107.'.'1111.1'0 .t., lR!;0,

nny ltarbosn, !')','si,lclllo do 'rrumunl do Tht-souro Nncionnl ,
communlci ao Sr . ill~p'-'c!or d'l, Tlw'O[ll'fI1'ia d" Fa~.'~ll,lft ri" S!lr)
r'aulo fllt', n lIWSlllO 't'rihuuur, tr'I',Jo 1.'1'''~''nll\ " 1"'''''1','" I":\JI'-
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mlttldo com o seu cateto n. 2 de 21 de novembro pronmo passado,
interposto flor Henedlcto Muthens (]à Silva, da decisão da Alfan
d 'j.;a da ck wle de SautoS quo uecou-tne fi. restituição do que do
Illni~ pagara. por um piH11rJ submettido fi. despncho como de
Cfl-'-!il, p:1.ra a LIXa do 2\)0$0:lI), na. Iónn-, de 2~ [Il.l'tc do fl.l't.IOOl
,ja tal'i1,\ em vícor, o que nn. conferencia il:t s-tili,ia vcnü
e-m-se SCl' de nrciá C(wrl", sujeito fi. de 19t$OOO, de acccrdo
com a 1;\ parto do eitnd,) al'lig-o, resolveu dar-mo provimento
anil} de ~'J orreotuar a rcsütutcõc pedida pelo rocorreute, visto
to" sidO) .li~pclI"ada, çoutra o ,lis[lostn no art. 49.1 ria Consolida
cno ,l<os Leis das AI f:"lndpg-n~ o Mesas de Rendas, ri. primeira
""'lI;'l"I~ncb d,~ mer-oadru-in do '111') se trata. _ R('.'IIJ(Jl'bo~a,

N, J() - Im 2:1 DE nEZF:\IBR-O DE 18B9

1l~~1" ra em ,-i~o~ :lI·' 1111."~it)r d"lih~r:l,io o acci"rdo celcbrado entre o>
G'''·''''nn Llcrnl ~ od" nvtinctn Prnvincia do Rio de Janeiro sobro

Ministcr-io dos Nf'g(l('ioll da. Fazenda - Rio do J:lIleiro,2:1 de
.lexembro de I~fln.

Drcluro-vos, em resposta no vosso oftlcio de 10 do corrente,
q(li', .. t, ulter'inr .!clihel'aç':To, dOI'1) conttnuar n. ser observado o
;"''''''',j.) do '!.j dr. jll1'.1il·') do I NI,4, cob-brado entro n novcrnc
ti"I';11 o o .Iosso ent.to provínec ; em vit-tudo do qual ficou por
ten.n.nrlo úquello a uo.ueução 1101 cottectoresou ndmiuistru.lorea
das Me-as d.) Rendas o a cstu a. dos escrivães, nos casos em que
as t'espentivus estações de nrrecadacão se aC\ICITI reuntdns.c
HIIY B'!l'bosa. - Ao :'.1', novcrnadoc do Estado do Rio de
.tanon-o,

N. 17 - EM 2-1 DE DEZEMBRO DE 11\89

T),•. 1"-'" im~ntn n nmr-curso solJrll d,1ssificaçào de co>ntaa 0>\1mlssangaa

Ministel'io dos Nogocios lIa Fazcndn - Rio do Janeiro, 2-1 do
tl0zIllllhl'o do) IKR~).

Ruy Itm-bosn, I'rcsi.leute do 'rrtbnnat do 'rhcsouro Nacional,
comuumicn ao Sr-, inspecfoe da 'I'hesournría do Fazenda da
n".lIi"., 'JIII resjn.stn "n seu "meio do 2.'1 de soterobro ultimo, quo
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o mesmo Tt-lbnnal resolveu .lar provlmeüto no recurso interposto
1'01' Ignneio Fer-reira Dias rlo~ Santos, da decisão dflSS:1 'rbcsou
J"Lt rontlrmu.tor-ia ,Ia, ,h Alf.tllle;.\"a que !lllJl,I"1l ctossmcar
couro - vi-h'ilhcs - pun pa~àr()11l fi, taxa ,h l ' p.u-t« do
ru-t . 7111 da bu-ifu em vigor, r-entoe vtute e 11m kilogrruumas das
contas nuc como ,I(l- vidro flln,li<!o- ('lli~"allg-as)_ .ln de 1$,
Cflllfi}['I1H\ '1 ~~ pu-t.o '\0 citwlo nrtic;o, r'\I"11O, em abril uíthno,
SlIlilllntti,las a dr-spnehopnln recorrente, ao qual foi aiU'];1 iIlIP"::it:~

u multn {k dil'!.'i1()~ cm ri01)<''I; vi-do u io pmtorom ns «putas em
qncstâo ser, [101' slln. ql1alida_k, e')llsidol'adas com n cl,,~~ific:1C:i:O

otllainl que flvr-rnm, nom [1'-11' seu Vl'alllle \'('50 support.u- u, taxa
COIl.';"'lIl"lIt'J ,i·) ':::;-10!) f\'J1' kilnp'al1l1ll:t: d.~",'.\d", portnuto, u
SI'. iusuector pt'ovblenci.u- [111',', '1'11' ao l'ecll1'j"('IlI,~ S" )·,'<:IHI1Jl. ()
,!II(' li" Il];li~ lhe roi (J.l:ir,:-id".- {,'''li jJ.,,-i)!l'"

j),,~lara l'rr~ni)J(" o diroit,,, ,j., Ire, cnlj'r~::;adns:, L'cl'1ama,:iio ql1~

liwl'''''' ~'"tr" ~': ,I,'ci""g ,h Th ,,'''r:\ri:,d~ F"z~n,h (I" E~'a(\'.'

du l','r:" '1111"1'111,1,, ,Ii'-,'l'~n. n"::",,;[, lle~.h HI,,)I" li" ,lj""il,': ~lr[

ri"r,rn 'I"" Ih," f,""·,, i",l'''"~''. I,r'h 11r,I\"I"".1.

~ti"igt 'rio .los :,\";::n('io~ du 1";\7"1]1[:, - Rio .1" Jnnoiro. ?fi li,)
(l"Z'~lIt1lrn de ]''<.~D.

!tIlY Barl1rh:L, l're-Honte do T'r-ibunn.l do 'rue-ouro Nacíounl,
comuunue , uosr. illsp"dol' rI;\ TIi"Sf:llr:ll'ia de Fa7,cnd t ri" P;ll'Ú,
em re-poxtn ;10~ seus o/ll 'ia, lIS, :;~) e::,;, rll) 1:1 dn Ievernlrn du
COl'l''-'lliA :IllIH). 'lu" u m"SlIl" Tr-ibunnl, :1 Yl,.;LI do .1isl'(l~to no
;,)'1. n/r) da COI1S.l:id"ç;10 das Lei, das ,\lf.lIl'II'!!:lS, julvon pr-o
saiptp " rfirctto dos ('''CI'ipt.II''Cll'i'b ,h .-\\f,lIl'I":.:,, d" Ihl,jm,
Ant"lIin AlI!! .. -to T"i.'\f..il'., I'i·,t", Mauoc! do cu-mo ['('l'l'eira
Cll",y'.;,~ [)'lIIlillF()$ rlo ,lUS'llàl) Bittcncour-t, ;'t rectaruacão que
Jil.,·]':tlll contruus <lc~i"l){),; rh-ssn 'rnosourar!n. do 2li {lo .l"mmhro
d,~ 11)87 <l;:; rle oututu'o ,0;::'llint",al1i"ialJ'[o uuneu-cs ,,,," Illi\"eir~t,
~I;ltharln lto(,lia ,fV. C. c Jn,ó Itnl1l'ig"lH\, do oliv('il'n ,'I;;. C., da
/IInlta di) rlir.-ito-, um doll1'o irlJpost'l pctn diL'1 ,"lr\l1l10:.::\, a
!'lilllHil';L th-um, 1'01' ruuas '."IJCO~ltl'll'.hs r-m do-pnchos de
-k'w{JZcn \- () li, .temats, cm outr-os I!'l -111;lllteiga- G, em
vlrtu-lo .In~ fl1\"es, rlcu-.uu os 1',,,,lalll'H)~"~ [u-tvulos ,bs vau
tagcns d,) .u-t. 7~, 01:1, reflJl'da COIl'(I]i,LI'::i:o.- li"!1 n",.ú",·!J..
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\l:tn,!" nb~~n-al' '\"~ Th~,"'"r"rh~ de F~,~nd~ (\ decrete H, SG de
21 d~ d,",~ml.rn 0]" l~';',l, r,·n',;"nrlt> c subsutuindo por outr-a a

'1!"'i1" "\ 11"""'" "" Ih ","'.' 11, "<71\ ,1~ 22<10 fevereiro de 1&~8,

~rilli"tel'io do:, N(",orj",> rh /<":p':D'l:l - Rio de .ronetro. ::" de
d"Z"IIJI'I'') do (",.:<~I>

[:11\" Rl1'ho~~. t'resíaouto r!n Trihttna l do tuesooro Nueionnl,
l'r'lI"'! t,) ;1C1~ :::r~, i'l~\,r)d.r'I'('~ d:\" Th"~onrfH'i 'I~ do Fazen-lt, p:\ I'"
li d,'\'i,[;\ '·\(·"IH;:i". () dl'(Tnl0 li. 8(; de ~,I do corrente 1ll1'1.. t'ovo

i!alldn (> ~llh~ti!llilJ(l" !"11' OU!I';':t t.ibellu A, []IlC ncnrupanhou ti
d,r'I','tn li, \)~JO .I" "2 .In f'~\'I'n~jl'(l de- 18BB, []UO regutou l\ :lIT('
r"lli:",';") do imp'lst.() rir' in.lnxrrms O proüssocs : .tevcudo, lla!!
,'stl":")~~ fiSCIII'S ('Ildo cheaar ,-,~ta circular, d8pois rle se haver
:l1'1'ül-,,(]a<!110 rcr"'I'irl,) imposto t'r-luttvo nc l° semestre do exer
d"i" do I~Dn. sq.;\1ndo O ultimo lunçamonto, ser a dufercnce
entro li ;lllti;::-:l o a 1l0~'I' tnhelln Iovndn em conte por occnsfáo cla
Ilrr,'(':lda<;,-tIllta l'I''-.'~tl:('ii0';0 ',lO ;,f'lI:"sl)'c da mesmo erorctcío.c-.
H"'I Í-"""iJoó",

;\'. ::-0 - FN ,10 ne m:zrmBRO DE H1R9

lI'; rlt'." im,'ni":t .,." r.'~1I1's," "I.r~ rr;\if.lli(iío de direito~dn ~Dllsnmo

"1"''l'1,,, iI~ 2 1.-,) !"lI"!'" ,),' ",rll"", "jllllo_> do l\if) <1r:ind" 1'''''
r", f 1-- ",j.) (,'" :,l,,,,f~\-i,,,'n

JlI'lIi~lnl'il) rios N('grll'jo~ d" 1";t7.0nda- Rio do Janeiro, 30,Ie
,[. z"llIko dll 1880,

{til)" ltarbosa, t'rcstrentc 110 Tr-ibunal 11o Thesourn Naci'mai,
eonnn.ur'co. e» SI', in-qn-etru- ,ia 'lhcsouraviu de Fuz-nda da. nah!a,
l'iU';1, ;;')1' conh-oim-n 10'1 fins ccnveníentes, f] no o mesmo 'I'rtbunnl
1'f'.<n!"'·11 dar pr-ovnu-m!o aos rt-cursos, trcnsmuttdos cim o sou
of)i('in dO' tJ da uuíuluo ulümo, interpostos P(\/' ant-mo ,1Mé do
S"IU,.:t !:"klH <lu d""i-il,) d('~,a jhos-urarta, connunatcne da ria
,\'I'l'l '''':;l, 'I'ln snj itou :1/1 pagaJ"'Il!o de dircit», de consumo
~,L-)') I,tl'd\l~ ('0!l1 xa"'1I1P :thi ch'g,t'I"~donío nruudedo <ut, 1)01'
b,dd, "',",,, '.',,' /Il,'"I.,\'''lú" paru, os vapur-r-s Conqo. Rubens 0 Bd
!I""''''. ""IlI<'I'n,1' o 1'('COl'!'l'nte provou com ecmücados da »trnn
ckga d'.'~lrJ "11 huu cidu.ln ; rlovr-ndo, por-tanto, o Sr, iospector
111" .vi-l.mciar para 'li"} ao rcccrrenro se restituam os direito> quo
ll-. fUI"'lll u~jgi·J,."."_ lLHyllarbosa,



N. 2\ - EM :lI 'I!~ nr:7.r:1ItnRO \lr: JRRfl

Ministerio dos Negoci0s 'h F~7rl)(h - Illn li n .11111"]"", ;ll do
llrz unlu'n do J,~NO.

Ruv B,ll'b'lsa, r're.í.lent.. rln Tr-ibunal do 'ttusouro Nacional,
Ol'(]mil nos f;I". in-cpeotoms dus 'lbvsourru'ias ri,) F"7."lIda IJUH
f.rçum nvoliar, com unrencin, e r1J1' p"~s{n compotcnto, {H J11U
pr-i,,~ n.rciouncs rxi~I"nk" li' 'i I':~bd'l~emque t ívorom .irlri-dkr:;i\o,
l1nar:"lll"I· '1'1') sejam ;IS ;]p!,1i':a,',-'r~ 'I"G ,n t-nlunn 'bd'l :1 o-s-s
I'CllS, e rem ..uom ao 'l'lu-auuo t;101~ nvuli "-,,-,,,~ l' m.us ta-ovo
lllollle p')s~i\"d: visto ni\n If'f si.In nuuln s:lti~r,il:t 1'0" alaumas
Th',so\lra,-h~ :1 e'{i;.;r'l1ch {'''lista,,!., .ln r-ucubu- fi. -, d,' ",li rio
janeiro do currouto unun. o S"I''!1I1 iJ]r~, ml'l,-'I~~, 1l;\flfi"l1a pnl'l(',
~l~ r:'t:,(:tH)S en\'i:vla" 1"'1' r)lltra~ ,If'~~"~ 1'l'1",rlit,oL'j,':', :\;] rolocno
ora l'r'did;\, nlóm da ribCl'i 11 li 11',,:i'io <I.,~ ~Iilli~t, r'i,,~ a '1[1" l ..n-ten
CCI'elTl os j'1'o(ll'io, llaei"ll"('~, s.' ,1,)\",,1':" ,kd''1:11'" ~"n ;':'1 e~1l rjWJ
.c,) :1'.'110'.111 O(Cl:\lJ,ad,-,s,-J!,'," II'-""".'·'l.

1\"iiCl ~pp"I)I'''- n 'v'ln tln IlJs~rdn"i:r ,].:> '"'''' Alf"",l- ,., ",-0::'1,1" o1,,"~

J"7:'],('" 01" 1,,',,1"",,11 i,tc..

Mínistorio ,JQS NcgrwirH d:\ F:'~"'lrl:> _ l1io .1,' .I:Hl"i<'I), :l .11)
jnneu-o do PWII,

Ruy unrtosa. Presklente ,In 'I'rihunul rlo Tlln',o'll" ~:!,'iollal,

tlocl.n-n :H) ~l', ill~l'('d(ll' da Th"s"IIl"II'in .1<) 1';o~"ll''''. 01;0 ltnhin
em respostn. :1" seu otllcio de :;0 <1(' outnhro '11 rim.), " jl"l'a (\ lazer
con-tar no du, ,\lfaIH1'i!-\1l d:t C<'1,ital de so 1~~t;'tl0, que n:IO p<,r!;)
se!' :Li'I'I'r\\';odo o neto .ro m-smo f'unc-ioruu-in, :011;\'1 conünuo.to
JHlI' ('~S;l "l'ho-toruvu-ia, ,h, er'enr. S"1I1 "utllri"'''::lI' >inst" l\lilllslnl-io,
dOlls lP;';'ll'r.'s d,' [lI'o!ue,dJi;;tas, '~!lj"8 lI"nlna,:il"~ ('11'''111 d"~dn 1,,!-:o
Icvndas a elr"lto e, cnn1'nl'llln fi orü-io, !'IW t"l'ia, do rufcrklo
ilJ~r,..dor.l!e 17 daquelfo 1110;0:, !'l"'a1ril':l1ll 1l'\S ,:i<!:H1;).fH llnnor!o
Ernesto d" Sllvn p Alls"lrno ,l.",', do ValI,,, 1"),,,.nl"~Il,I,' ca-Iu um
't diatln uo tr.« mil l'ói" C:'::lInrl),- """1 l/,,,'I,,,,,,,
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N, 2~ _ EM 4 DE JANEIRO DE 1890

lS

r'>"'~lllrnend:t o exado '''1Il1prin,ont'J das ill"t~uc,;i:;~9 e circularos
ecfanvns i o"G"'I,li":l~;"} " ""'\1"S$;\ de mappa9 c~t~tistjco"

xítutstei-ío dos ~(!::;-Or.illS [1<\ Fuzondn, - Rio de Janeiro, 4 de
janeun de IS'Ju.

1:11.\" Barbosa, Prosulunto <lI) 'I'rlbunnl do Thesouro N:1Cio!l~1.

r"ll~id"I':llIllo dn, mals alia conveuíence regusu- o serviço da
1-:~htbtil::I, (1() mo lo quo Ill'O<lI\Z;1 todos os seus tenencos e!T~itos.
out. .. (,g qnnos snbrcsahc o [lo hem o-icutae a ,\olmini"lf':H,'fio
PIl!>!!'.'" nu- apre<:i'lL.':l,il .lo l'1'n~.,.os"o (lo pniz c tias J1Jcdl,la~ ncccs
""rin~ l"ll'<l detcruunal-o ; r)

r'unsidcranrlo que n.ljrutnas Aif,\I1,II'gns c Mesas de I~Cll(IaS

1;l'I'a"~, 11'1 uunto temp». teor» deixado uo obscrvnr as ínstrucçcce
I:r' IS de fever-eiro oI(~ 1~7:J, (\ ainda ns ctrcutar-s ns . 10 rk' 18 'le
.illlliq de INRll o n. IG oi') 1:-1 de junho de 188!1, relutívas a este
'1'-,111111'[" ;

(;ull_ideJ':llHln '111" j!rall,]n pm-te dns Alf:\Jldcgas n MMflS do
'~"Ilcl'l~ quo tccrn fnl'lw(~itl" ma)'pflH ostatístícos, os Icem nprv
scul.vdo íuconrptetos, rloriclcutes «n l'OllI"IlS0S 0 utó orr.ntos, e
;('1111'1'0 com rlPlllol'a, .lemoustran.lo que furam ronos arbitrar-in
mente e sem attnnção aos llllJUG!US que acompanham nquenaa
.nsnucco.-s ;

COIHi<lcl'<lll,lo que a fulln de remossn L1o_~ tra.lJidllOs estausncos,
S1l:1, l,ro!lllIaçil" Ol! inl[ll'l.'stallil hlutln ,; muito prejudicial no servíco
puhlhn. pois 'llH' nft" Si) púde nlJler ;t cstousttco geral sem o
"J'I'0I'llltl" o roli.lo COJlCllrSL) dos elementos pnr-daes :

tjnlcuu nos Srs. iIlSIHwtnl'C; das 'rhosouraríus de Fazemln [jus
"'I'erl'<'lll e fa'!'111 «t.servnr ucur-vlmneute, pelos tnspccmres das
_"!I'<lnde!-,i1S o adm iuist r:\{[.wos das Mesas de I{ondas tudo quanto
roj «rdeuado I'dm-; ejrt-ul.uv-s acima. lndic-ulas, expedirias para
«xocnc-lc dns illstl'IlCÇ(jps dL) 18 ,I(~ fevereiro de IH;:l. provídcn
Ci,lll,I" omcoaoento putn. '1~11l S') complete com esmerado oscr-u
1'1110 nos d<l,lo~, ,~ 110 mn!s ln-eve pt-azo possível, a remSSS:I- dos
lII"I'I"'s que .undu uüo tenluun shlo onr.misados ou enviados,
rof.uvos aos exercícios dn Hl8G-87. 188:-1 e IRS\l, e bem assim
01'i"ll"r'llllllllClltll os '1110 ~(J ,;{'~lliroJll, tudo de coufor-midrulo com
:I'III<)i ["" ,'il'''III<lI'n~, não snndo d"lllai,; qunlquer' nsforçc pa1':~ so
"()ITi~ir o r'''lli"d ia!' com jOl'ü,stnma domorn lurvhln ,

CIlIII)lt"~ que tenham om I<'11I1)\'a11ç:), que () m-t , 1:1 rlns rrferi,l:1~

illsll'n(";i'(,S dntcruuu.c 'jlHl a rCllJ'-'sS<l dos tmhulhos se,ia j',)ita do
moro '1'1(> cllfJ.::IWln ,"J 'I'hesouro, () mais tnnlnr-, no flm elo se
~'ul"lo 1IH'1. ol"I,nis .Il' tcrmiuurlo o nnno ttnancniro ; que o urt .14
in.!ic. o 1I1,~i" da l'i,,'ga.r-s,' a úS"I) rusult.nlo , c o m-t. 17 incumbo
aos inspcclores ,Lis 'thosour.u-ías ') dus ,'\lfllHleg:as vehu-eur pejo
Ilol omuprunent» "as 1Il0~J1l<lS instr'ucções , vcrftlcandc por si o
nsf:,(jn doa trubnlhos (1 o modo como sno executados, afim de que
n:ío hajn. demora em SII:l promptíücação, nem se-jam inquinados
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11,) Ilel{:itn~ 1J1lr< I1S tornem impl'()sl:ll'('i~ OI! ,\,}Lwlil'os p~l'a o 11m
a 'In" ,;') dcstiruuu.

111'.11)11", ontrosun, '11W oontinuou SI'I' llil"i.~i,ja :'( ]lil'l'l'irll'in 110

E:,!;,ti~lil'lt 010 .'Ililli~tcJ'i() d,\ F"z')[lI.!:I.:L ,~ol'l"'"P"Il,It'II('i:t r,-,Ialivi~

:1 ,'~l', r.uun do s-rvtço. n 'lIIO n-, r"Ill]i~i';'J"S d"b' llir"cl.·ri'l.
~'Üalll pt'ourpt.unentn ~ati~l.'il.:t~, '\(I \ .n-s.uu s"IJI'., nX[Jli";\':;11l lllrl
tIl'Wln por l.l"ai>nlh"g rcc-toros. "n ~1)1'l"C l"'ln'}~~:, "li cupiu di)

tl':llial!lo~ niÍ'J )",:CIÚrl03,- !,'i','/ nlr~","'.

"
'.: :o' , 'I"" "",i,',h,)" , I',,'" 'li' ",'" , .I.,

I'" "
,;.. 1:, .. 1"

""I. , ;I"!,, ,i' ,;" ,',I', 'LT" ,1"

'Ilindl))ill di" Nt:;oc;O" ,I:l r":",, 01'1 - I:i
i:lll<" i I'" d,~ ] c;~! I.

lJ,':,hl'o~\"'c', nrlm d" " hi"')'ll·',~ ('(',Il~\;tI':1 ~:n,,;,·,J:,d,' .( ('0101-
1I1"1'"io "', 01"",;\ 101';,(.1, Ijl1l'" 1"":'111:>11" nto :l\'['I'I>,-..,I" 1"'1' ,k,']'l'to
n. ','7::;. ,I,· .I.' ,'I'I'i! ,[,o I~:";, 11'''''' illil"',l,, .I" 1"""""'0' ,)"1"'·'-""-.;
()1I1 ""I1Ia''IJ;'I'''IlI,), .'01111):< 1I]')~'1I;r ~,,,,!C',I,d,) s·, 1'1'"1'<''' ,'111 "'\(
l""'I'i"l"IlI"lIlod•., J:1 'k d"~,l'IIlI,j',> ullhuu, 'JIh':1 i,i'll li,':!, de~p:l

di:"1(,.-II"!I n, riJOS'l, - .v« c;l', I """')I'llatlul' ,1" [':"h')" ,L, 1\:111 ia.

:\ _ ?:í - E~l \ c' J)I': ,1.\ \EltW ru: )<I'

~~!"1l'I'1 .1""1'",.)",1' I,·;,"" de <iil','j("';'I"" "('1"'· (-1L' ,,1:'''';,'8 '1"" r,'g\'~,;"

<'l"~IU 0[" 1"'.'1"" """'all~"""''',I'''' ",,01, 1"'11,-"" :,1.. "",.' :,,' ''I:'''''

""""."'-'
.\[illbl"I'i<:. ri,,,, .\. ':'('''''1:' ,I·' Ii,,;- ;I,b·-I:i" ,1-' ,!"r:"'1

.i" Il<'i)'" do I"~I'I.

l lu .... !;,]i'I\{).;a, l'roeideuto .I,) 'lvituunl d.) TI "-'0111" \;,,·i·l';ll,
"11["I'ha 'li :'1',;. il1~I','dL'l"'; ,l:is TI,w, urn.tits .t. )0":' "''1,/;0, d,~

<:UIII"'-'I'llli(J:tdr.\ coma U!',lf!lll n"sl,\ ,bl.:,. eXlle;I',I:I. u ,j" )""'!I"]ll

bIlCO, !,II!'" mmt.u-em I!'~~p ndl'Ll' lívr-os .ío dir-ttn-, 'I;IS .\lf"ll
dÚg':J'l, qnaesquer cnvottorto.t, vastos ou não, q\ln I'('g-r",~sarcm

de paiz:~ -xtranp- .. h·05, p'I":~, "!11/r) tcnhnm si'l" '.'l1i:'<jo"1 u-on-u.
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clouando productos nacionnea ; comtanto que os interessados, no
guso de tal fH'OI', se snj.ntem ;ts cautelas que as drtas atmnde
g';L;; e rigir-etn pnru prova da. identidade dos que jà, tiverem pago
direuca do ocnsumo.c-. n'l!! n",'lm,'(1,

N. ?H - E'I1 '211 DE JANlmW DE 1690

)h,,,1:t ~',,'c"'ar as n,,"'" jll';'.rllCi:"~' p:tr:\ () sCl"i,.o o!Q r~p,',rL~llln ,In

'1'1"",)1'1"') x;,r;n,,""!.

Ministcl'io dos Nc';oci'H dn F,.zenila - Rio de juuotro , 20,!r}
junniru de INDO,

nuy ünlosn, Pr-esl.lenfo <lo 'l't-lbnunl do 'rhcsourc Nacional,
rouroue ao,; SI'';. ínspcetorcs d,l,; Tbesourru-lns de F;,zcllda, p:,l'i\
(l,; ,1,)"i,I"3 <;IT{)ito~, ,1~ instl'Il('cUes ill,'llbi'S, dumlo nova orguri
S'lçll.n "0 sci-víco do cxpcdieutc do Thesouro Nncinnul. - R'~!J

ll""/"Ha.

Jnstt-ucçô zs a que se refere a circular supra

i\[illi-tl)findn.> N<'gocin- (h Fuzoudn _ Rio de Junciro, IG de
j;\Il"ir'., de 1,')\)0,

RIl~' rhl'bo~a, I'I'esidclltc do Tribunal do rbcsouro Nacional,
resolve

I ," Os ojirertrl"'s zcrncs do 'rbesouro Naoionnl, no desempenho
das ntti-ítnnções quo lhes competem, pelos ~§ In, zv e :~" do
m-t, 2" ,In .t-creto li. 41:,3 ,Ie (i de alJl'il de l8GH. §~ I", 2" e :'l"
,I" 'IH. I~ do .tcoreto n. ;J;?~:' 11r) :i de abril de \ln:l o dceis ilo
li. !:,ild,) 22 do mesmo moz c onno, ,lcsp(\charitu todos os p,\pcis
t' cXi"~diriio 0" netos nas mesmas disposições COIllII!'(JlicIHlil1os;
selJdrJ suluucttidus li dc..pneíu, ddiniti"o do Minbtl'o da l·'az,'nua
soumntu uS JI,,!wis f) octcs que ru-mom doutrtna, as resoluções de
'1llos[(J,'s de 1l"llll'C'Z'l COUII'UH'l'S:l, our que os U:lJ'CCCI'CS não
urrem concordes 0'11l1' dcpun.tnm de seuacspacno, come S\lIJleIIlO
arblu-o da cl,oilllillidl'açil') da Ieozendn, co pagumento de qll,d
'lU"!' ,.If'~pozu a !"'~lH'i!" de cuja leg-ali tu.lo I'0s~a tevuntar-v.
duvida. 'J!U'I' qnunto a n~!I'jcla al'plleaç'lo lias dispo~içije~ OI'ÇII
menhu-ias, 1]I1CI' quuuo a drroítos e Interesses de terceiros. Os
me-smos dírecrorcs h'''l'aes requisitarão dírectamonte, por si e em
nome do üovcrno, independentemente de despache, as Informa-
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~r;CS nccessartus para. esclarcchuento das ljU.;"WclS '1118 o 'I'hc
S',llI'O hOllYCI' do resolver ;

",oo Os papais nos qunos tlver sido onvldn. mais do uma Dire-to
ria, ')el'aL ,~ (:11.10 despacho c 30111';5:0 II~O furem da eOIll!,denC'ia
exclusiva de qualqner- deltas, mas no, qunes os pltl'(;p.el'I'S furem
n(llwOI'dps, S';I';'O despachados p~lo vtcc-pr-osfdcnlo do Tr-ibunn.l
d" TlinH"UI'(); n os actos ()II<'. ('11\ virhulo 110;; )rf(':<lllO,; I'apl'i.g
ttv.u-em .I,) ~"t' expedklos, S"l'iío jJl'r.'pnT.'tllos lia ~f't'l"d:ll'i:l ('
snhmettnlos ô'~ "S.;i~ll"turôL ,1(, ~fillistro Ih I·'azpnda;

::." T(jdo.~ o:, dr"l'ach"s tntortocutortos ~'~J''-t') 1'1'(lf'~I'i,I"", nn.
(~olli'nl'llli·l:l,I" dr,;t:lS jnstl'(H:\""'~, 1'01" i dil';,C[,lI\-','; .L:{'l':\(·~ n (,1IJ
eial-lllai'II', -nnün-mo a COIllI)'·~(-'n,i1. de ca;I,~ 111'1, '-':1':1'1\,101 :1.0
Miuisu-o 0., oIdinil:I'us, 'lU" Ih,.! ~:jn I'cs<'n'a,!(lc' I'~IH~ 1'.. l"·I'i,la~
instl"(lc("'j('~ ;

1." .'\ Di :'r,,'e[('I"i:t (:'~l'a 1 Ih ront :tl.j I i,h"'\ :\I,j1\1 <I~lS "-1 h'il 'Iliç,-,~~

1]11(' 111(' <:"II1),,;tCIII lwlo,~ dn(-'n'iIJo; 01 .. (', d,' ulu-i! ri,' I,'~(,': u i', dr~

rllrdl .In I»;::, Ó incuruluria
]l,~ expr-dir tu-tens l"I1'a Ullglll(~nh de credito ""S Hr~1':>l'liç0{'s

de J!a~"Ilda, <I ü \ ''' Jldo 1J(l ['ti lI('il'io do nxr·)'ri ..lo ser-l h'Jdi,,! r-i hu ido
o saldo que liG,'1' dispoutvcl 11"s r('I'.li!(IS nllr;l'to.'; 1':11'a :l~ .lospo
7:15 a .-',U"go do 't'h-snnro ;

1)8 ordon.u-, II1lS ';iI50sdt' fmç\ lllillOl', (l prr!:;IIIJ,-'nl0 ,I,' ,les
Jl()Z:I~ cujos croutos hajam si.lo ('\r,,',lld[]~, IO!fo quo 1"11".' ísso
tr'nlia nl'l'ü"';:\ :tutol'iSôlO;:ln 010 Ministro d:\ 1';),,,,-'))01:1 ;

1)" ruumhu- ":Iti~t' Zl~I' a lltlf!(lI"lnll.>i:t dos )H"""'SS()~ 01" O'ier
('i,-'ins linrl,,~,() '"''''Ir' «ler o ]'(·~I''',:!.ivo ereuto ús ,],1i"';()UI';I,J'ia~do
F;I/"'lIdn, "('1'11:1111" qu- t:>"s !'r,,~r'ss(',> w'.hlll li'lrli,ladn" IIns
tel'Il:", 01,) d""I'''r.n 11. 10.11:, d,~ ~ dI' [uuciro do :tllll" 1"";-;"'101", c
niio "ITeI",'(,'''"1 ,]11.-irl:1 ;

lin al\r."l'i~ar:t ,k~IHJ7.a. rnquisitndn. p"lo~ (li;nl'S'H ilfini~I."I'io~,

ri, vcncunoutos :t cmpregoüos jit incfnidos r-tu 1.:111;) on nne
tcnlr.uu rl,~ .. ~"I'." 1,·,1"["11<,':1:'11 '1'\ quarlro 01" jt"I':\I'II(;'w~ ,'I c'ada5
ctn vu-tutlo do 1,~i "11 ,j()EI·,'lo do I :ln eruo Provi-sn-i. ;

llr) 1'('"vi,lrJll(;in.,' so'ue <) morimento 01" fundos ri.. l1i1la para
rmtr;r 1((~lJal'U':'lll de 1";17."11.1", '1,)(,,' prlr 111'+' .1.. 1"1,, 'lll1IFIS,
'l'll'l' por meio ,I.' "I1i,-'i()s.·-J:,'~' f/.,r'b,-,:.-".

11'lr.. 'nlll>nrl"".1 n,,1 ,h>;, "I",,,:i,, d,' ""', I" ,;,,~ ill;I.I''''~';'-'' li d" ',.'G ,Ir-

"I."il ,L, lH,~i, 1\'H [",dido,o; '.I., j'<Ull'.:W '!' ,I~l",jl'r d, ",,,I' '-i:<, '.1".(;"
JI"')','; ""h,·:" '.1,' jlL\"'r~s"e ",uTIJ"il"d_

illillb"'i'io ri"" :-«'!lll:im da 1""/"1\(1:1 ..• Rio rlu J"11"ir., '! 01"
jaw'il'o (18 j:~~10.

A bem da rl'g"II[a,I'id:trl& das ennoessõos de isenç:IO 110ól direitos
de consumo ('JIl favor doa matermos rtcsttuauosó cousrrncçno '10
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curas de interesse municipal, recommendc-vos a üel observancía
do crt, 4" das Iestruccões UO 26 de abril de 1887; convindo que a
ref(1l'ida isenção não seja solicitada a este Ministerio por tele
grammas, corno se tem muitas vezes praticado, mas por meio de
ameias acompanhados das relneões dos materíees neceesanoe ás
obras, e com as formalidades estabelecidas nas ditas instrucçõss,
para quo possa o Thcsouro exercer a liscalisação que por lei lhe
compete. - Ru!) Em-/I!)"'. - Ao Sr. Governador do Estadp
d....

N. ~8 - 1\:\1 ~3 DE JANEIR') DE rene

C·,,"'n h ao.; >""'por.," Lb J.:,,, ,I ])",' ,"t,'r;>!!"!';l' C. M f~,'I'H'cs .k que
tr;\t:\" decrete n. -!~);,;, d~ ,I du IIl,d.~ de 1,~j2.

xunlster!o .10:> NCg.lcio._ ,Ia Fazenda - Rio de Janeiro, 2;j de
juuoiro de 18~IO.

Communico [\O SI'. íuspector da. Alfundega do Rio de Janeiro
que, atteudeudo ao 'lua 1l1l' requereram Sarja & C~., agentes
da Bom Linc Steali/s!lip C., limiled, ol Pltiladelphi('" resolvi
ÜtZr,l' extensivos aos vapores da mesma companhia. as regatíae,
isenções e mais favores couceüdos aos paquetes e vapores de
Jla\'~:-;nção transatlantica, pelo decreto n. 4955 de 4 do maio
de lf-1i2.-UI'!I Bu)·I'(NI.

N. ?[J - E\I ;27 DE JANEIRO DE 1800

,:,,, 01,-,\ -m <"j' "'I"'li,j", l~l~,"I':'ml"~~ P1\":: "oh,~"o ou consulta sobre

nssurupto "l"f'onte,

'Iini.-;terin do~ NiJ.~(lC'j"s d,t Fuzcn da _ Rio de Janeiro, 27 de
jnn.iiro de 18~11J.

!tllj" nortes», Presidente .10 Tr-ibunal do Thesouro Nacional,
rcoounnondu ao" Srs. lnspoctorcs d.rs 'I'hescurarqas de Fazenda.
que ~Ó expeçam tclogr.nnmas a este xünístene pura solução ou
consulta da essumpto urgente. e cuja demora possa prejudicat
o SP1'\'i,:o puhlicn, nüm da evitar da;;pótas tnutets t sendo os
l1'_'!Il:li~ IW;;Qdo~ trutndus j'OI' meio de cmcto. Ru!) Barbosa.

<PcFLd'I:Pd':AAt>
2
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~. 30 - EM 27 08 JANgIRO DE 18!lO

Deebra ,k,<le 'lue data ,lovo ser contada :I- 'luli:;tlida,jc de classe de
"m cmpr-cg:ulo ,1<> .\thll,l":;:I- \I" 0;'11>10';,

xttntstoi-to dos Negocias .ln i"'lzeil,h - Rio de .lnnciro, 27 .tc
janeiro do 18\)0.

Ruy Barbosa, Presldeuto do 'I'r-itmual ,lo 'rucsouro Nacional,
dc~la;'a ao Sr. inspector- da 'ruesouruna de Fazcmlu de S. Paulo,
para os devidos crreítos, e em defer-imouto ao 'lUC requereu o
chefe do secção da Alfhn,l,~~:t ll<i S'WI11S, 11')SSC 1~~t!l)o,Od:lvinno

tessou», que ao :lllliguidad,) de cuuso do l'di'ri,l" tunccionru-in
deve, nos lermos tio uvlso ,IIl 5 oh) agosto ,18 iH." e (h; ordens
n , -l3! de 5 de outubro Li" 1800 c u. 107 .Ie :2~) de fevereiro
de 1878, ser- contada do 17,10 outubro ,11} lHRl, em que tomou
posscac I(\gar í-Ienüco na .Ylfiu: 1,,-.;:\ ,I" 1':\1';1.- R"!J n",.lio~(!,

E,!~" ~llj,'il()s '10 iJllI")~ID <\,- (L',,",'";.'';''' d' pr ..':'1"" h .l-', !tio ~ú o
!<}ilo elas estrada;; .Ie [el·o". ~I"" e,;taeIJes" mais "I,ra.' '1'le ti"<}"em
" "aradCl' ,Ie hells ,[,- "1i7., C"I1l" '.,,,nlJclll:1.' re"J!"clj"a" ,'I[lel'f;tru

"lllra c sllhsll'llctllr,\ ~ () matnri:vl l'i',lan!.,' ,I" 1:',-, ~.'I,ra'b,.

Minlstor-lo dos Ncgoolns dn Fnzcndn - In,) do> Janeiro, ': de
fevereiro de 18DO.

Ruy Barbosn, I'r()sidcJl~" Ui) Tt-ilmnal do 'rncsouro iv.rcional,
tendo etu vista pôr termo no cousldorevot [l1'r.i'ÜI,O 'l'lr) resulta
para a renda publica das trangllli~~ü()s rlc ('stl',Hh~ tle ICI'I'O, em
que o Imposto estabelecido no regulumeuto u. ::;:>:>1 .le ;;1 de
março de 1874 não Ó P1!\O<!O íntctr« eOllfOI'llIid"de COIll o que o
art. 15 do mesmo re,,-;ulamCilh!Ji~pIJ~ :"tC01"0,1 11,)0' Luu-, que devem
ser considerados irnmoveís por !ll)iul'eZ'l, por desuno ou em
cu-tudo da applícação que ac lhes rlú, dccbu'n :10.; Srs , inspeetoros
das Thcsourar-ins de juzen.in, p.u-nos rlovido-, e Ir"i los ,} .1"confor
midade "um,a de,... rsno <lo 27 tio novembro 'I Itimn, protertda
sobro COIlSl1>[a,[" cnllcctor ,h~ rcu.Ias ;;:"1':'10,,; do 111II:~~dpio de
(';\Jlta:,:'nllo:

I", que, !l'IO seo.to a pplicavoí. somente a bens ~p"T'icola~, como
se Iemprctcudhío, as ex plieuçü-s oIallas pelas iueu-ucções 11. ~G2
tle I rte sctem lu-o de 18:11\ nrt. S\ c pejns 0)'(1',llS n . rr.: de 4 de
outubro de IN1',!l. 18, 1.10 I ,e,: d'~ outubro 01,- 18-'1?, n. (;q do ~!O
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de março a D. 235 de 5 tia novembro da 1883, mas tambem ás
estradas de ferro, as quaes estão comprehendidas entra asedifi
cncoes rustícns de qualquer- Ilenominação, f6rma a construeção,
n que 86 refere o nrt . 7" d'II"]U611aS íustrucções, devem ser consl-.
dernôos lmmovels, e como tnes sujeitos ao imposto do citado
regulamento de 1874, Hão só o leito das referidas estradas, suas
estações e mais obras, que tiverem o caracter de bens de raiz,
porém ainda. as respectivas superstruetura e substructurn e o
material rodante deltas, oljjectcs estes que só perdem o caracter
do ímmoveis por destino, quando deixam de fazer parte inte
grante das estradas a que pertencem;

2', que, de eonfbrmidude com esta decisão, interpretativa do
verdadeiro espanto do cftado at-t, 15 do regulamento do 1874, a
flue, entretanto, se tem deixado de attender, pelo facto de serem
as esceipturaa de venda lavradas e o imposto pago em municipto
differente daquellea por onde passam as vias férreas, cumpre
as estações arrecadadoras proceder a eS81'UEuLosa syndíeancta,
para vertrícarem si, nos dístrictos de sua junsdícçâo, alguma
transmissão se fez em condições lesivas para-e Fazenda Nacional,
afim de promoverem a competente indemnisaçâo por meios
amigaveis, e, em faLta de eccoeto com os rssponsavals, pelos que
proscreve o art. 20 do sobredito regulumeutu.c-. Ruy Barba.m,

N. ~2 - l·:~r :: D;o; FEVERE:IRQ DE ]&90

Ih l'''~r", p:lra. a cobr'tnç" <10 impo<;lo tlc tra.n~mi,~ão de propr-lo

01:1'''' ,I,' h'1\" ill"n~.,'is .il",,,I,," em mais de 1\1)[ municipío.

xüntsto-ío dos Negoclos /ht Fazenda - Rio de Janeiro, 3 de
Iev.u-oirc de U:lUU.

Ruy Barbosa, I'resblente 010 Tribunal do Thesouro Nacional,
eonsiuerando que, lia interpretuçâo dada li. parte final do § I" do
art , 28 do regulamento n , G58L de 31 de março de 1874 tom
resultado grn.ve preju-zo para a renda publica, nos casos de
trausmíssão de ínuuovets situados em mais do um municlplo,
pois que 03 contrnctnntes jlllgalll-se com direito de fazerem
Iavrnt- na cscl'il,tllt·as rcspeotivas e fie pagarem o competente
imposto em muníeípío differ-eute dos ,h situação dos lIOOS, onde
os oxoctores não conhecem nem flodem nvahar- o valor real
destes, declara aos srs. inspcotores ( "S T hesounu-íns de Fuzondn,
para os devidos errcttos :

Que, qu.rnrlo se ,tOI' a ven.te ccujuucta de írmuoveís compre
hentlldos em umn lJl~5111a t r.msncção, porém situados em mais
do 11m mnnicipio, dever-se-há lavrar ti. escripturn e pagar o
imposto no municipin, ('IH que se achnr- o mais importante dos
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ditos immoveis, por seu valor, ou por ser o centro admlntstratlvo
dos outros; 011, um qualquer dos municípios em que 0110:> se achem,
si não houver (liITeronc~ de valm-es ; salvo o ouso em que a
transmtssão se opere judicialmente, por-que então o pagamento
pc.terá ser feito no município dn. expedtcão ,10 neto ou SenI01l!:R
da nulorklade '111(\ 1\ detonumnr, - R".'I li" ;'/'""".

N. ::::-EM Ill!·j FEYI-:HI·:1H') Df. 18~)

louic:\ a p)rc~o\agenl 'l'U (]"'G f;~\' l"~f'a ao; "X:tcl",'O~

(l.~\<io ,b~ rerl!lrlS per-tcnccnte s il F;l7.~l\,h "<[\"i"<1"1.
Ch"V"f ,i illll'''rtan~ia IoI.~oI:o, ,>t, 'I'''''',]'' :o. ]',0,,,1,,

]"h(';l("

1',1;\ "rr~ca_

'IH;\,,,h não

\~."I"r :l ,la

Ministério dos NogodrH da F"\ZfnHLt ~ ltio d...tunetro, .j tle
fevereiro do 1800.

RIl~' Ibr1oo51., t'rcstuentc do 'rru.unat do 'I'hesouru Nncional,
ntt cmlcrulo ilS rcelaumções 'IW', por parto 110 f;l'''lui(' numero do
OX:1I'tOl'0;;, Icem sido feitas contra a ínscrãcteucm ,1,\ suns por
centapcus, p:ll'a. se manterem com a iudepeudcneia o deceneia
que lhes são impostas por seus Clll'gOS, nttoctn. n rlilllillniçiin da
receita, que 50 tom manifestado em tüvorsns looafi.lados dos
gstrulos f'lilor,lOs, C, considernrtdu, POl'outro Indo, '1110, ~i a oqui
dnde man.ln. attcnder fi, scmenc.ntes 1,pclam'H, nfio e justo que,
no ouso inverso, do »ccrosctum tlo reo sita, em qu. não Ita corres
pendente augmeuto th tr-uouro. n ~'azen,h Naciounl üque
sol.recal'r'fjrt'b com ns avultadas porcentncens '111" plg:a nas
ostaçõ )5 onde ,j orevnda 11 lel'(:1. resp.x-t.iva, ordnua ;.rl' Srs. íusj.c
ctorcs rIas Thcsourm-ius de Fuznntln, p.u'n os dr.'\ ido,; onouos ;

I", que, li, parfit- 110 I" dLI do mel, srg-llillt,· ai) em quo esta
cireulut' for r-ccchldu em cndu ost.rcãc m-rocn.tndora, :1. cujos
empregados se nlonar poreont.urom, s"ja, ostu P"::.:''' ['('!11 Iotnção,
!lHO se tiver ('cito nuter-lci-mente, Ih renda dn lll'JSlll:t e.>Ia<;:rio,
sempre quo a dita rcn.le n:10 dIOg'\1' ia il1JIH,!'Llll'll:t lot.ula ;

2", quo, porém, quando n rCIl,b c xr-edcr á da totnção, do excesso
desta só so pague aos empregados a quinta 1".rI'! da qnot« a q\UJ
tiverem tliroito.-lÓry J)"d."JSIf.
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N. :;4 - EM 13 DE FEVElEIRO DE 1890

'I

COlleede ao~ varar.'< <I" CO"'j149'liõ _'I'ationalu de .va~i9!ltion, de A[ar
scille os fa''''p,'s ollloqj"dos pel,) deç~"to n . 4955 do 4 rio maio
<I~ ls72.

xnnrsterto dos xogocros da Fazenda, - Rio de Janelro, 13 de
fevereiro do ]~DO.

Communico ;1.[) Sr. inspector da Alf,mde~a do Rio de Janeiro,
para os devidos crroítcs, 'lUC foram eoncedtdos aos vapores ,la
Oml}J"gnio S((IiMI(I/'.' de NavigaliO/1, de J{arseille, õosttnndos li.
navegação entre o porto de Mnr~elha o os tteeto Republica, os
ravoros outorpnrlos pelo decreto n. 4955 tle 4 de maio d. 1872,
aos paquetes tias Iiuhas regul(\l',,~ de navegação transatluntica,
conforme requereu a mesmn compnnhja, representada por seus
agentes nesta praça, .Iacomo N. lie víncenat & Filho, na petição
transmrtttdo pelo SI'. ínspoetnr com ortlclo n . 102 de 7 do corrente
lll<~z.-RI'!J lJl1>·/;o-,,((.

N. :6 - E:\! 19 Im FEVEREIRO DE 1890

\1~Jú,~ ompart. '"11 I'cela·,') inlorp,).;[.. por 11m cllIpreg;ulo da Alf:l.ndega
d~ Sant()~. "li,r... indelllllL""I"'O ,I,) ,·;\lor official e do.• dir-ertos de
,,,"r<',,d"ri,,, .f"'lLllil;c~.bs "" aru.nzcm (leque era I;~I.

Mlnísterio rlos N(\!i",:i(l'; {!;t Fazenda - Rio de Janeiro, lO de
Icvorclro de tanu.

Ruy nartoso, l-residente do Tribunal do 'rhesourc Nacional,
communíca ao Sr. inspector ttn thesourarta de Fazenda de São
Paul" que o mesmo Tt'Ibuual, tendo presente o recurso do admi
nislJ'!1I!OI' dns cnpatuaias dn Alf<tlldog:t de Santos, tgnacío Iíaptlsta
dn Silva Costa, Interposto d:t decisão dessa Thesourarfn, conür
mnn.!o a du, AJ!"un,Joga que I) sujoiton uíndemníaar ali. Brugtnann
do valor das mercadorias eonüdas na calxe marca BR, n. 2,
rlarunitlc «Ins nu ar-mnzem IJe IIU6 aquel!e admrnlatreüor rôra
1101, c it Fuzenda Nacional U03 respectivos direitos UB consumo;
resolveu conürmar a decisão rscor-ndn, quanto h primolra parte,
e defer-ir- o roou-rente pelo flue respeita li. segunda, "isto que a
mercador-iu jnlltili~:o.,I:1 na Alf:tl]l!<)g,~ nrto foi dada ao consumo. 
UI'.'I Barbom,
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xríuístorto doa xcgocíos tI. Fazend'l - W" .1" Jnnoiro, 22 de
rcvcrcíro de ]::;90.

Ruy Bnrbosa , Presidente <10 'I'rilunml .10 Thexouro Nncíonnl,
conununíce ao Sr. íuspector rlu 'ruesourarta de Fazenda de
S. Panlo que o mesmo Tribuon l resolveu dar provímenrono t'O
curso que acompanhou o ollicio dessn. 'rnosourarte r1e ?7 de ju
lho tio nnno proximo passa.Io, interposto pelos ccuuncrcrautes
Rudclfc wunhscone & C.».da decisão da Alj"Il,lcg::t {lo 3'1I1tO::>, quo
etcsstncou como - 0100 nntnmt purtücodo - o' por estes sub
mettido a despacho como - vegetal não espcl,itl"fulo-; devendo,
portanto, ser reformada a dcctsno recorrida, não como pretendem
os recorrentes, mas para quo a mcrcudoriu em quesfâ», conaí
dcruda como - oleo do caroços de algodão -r-, pague a taxa de
duzentos réis, na fôrma d;\ 2" p.utc .lo »r-t . r-1!) ,la larifa em
vigor. - Ruy IJI(VbOSil.

N. :), - EM ~5 DE FE\'E[U~IIUJ UI'; J:'1~'O

'L\lHb 1"C ·,·I,c·· Il~' ",'v""l'tiç'-'c. ti" I",,", Il,b n< ""tu .I" 1:;\,,,,,, d",
l':st~,l"s Uni,lo< ,I" 11,·,,'1.;'.

Mlnlslerio dos N'\'incio.; tia FaZ"llola - Ri. .L Jnueu-o, '!~) rlc
revere!.o ,rc IX~)",

Ruy H:t1'I'oS:l, Prnsídcute ~I() 'Ir-ibunnl rlo Tln.souro Nndonn.l,
determina a(·~ ~rs, inspectores rla~ Thesour.u-ius .I,., Fazenda
que expeçam us convornent-s ol'<Ie11S no -o-uli.lo .k- SCI'"m
reeobi-l.is Il'S ropnt-tições do FaZ('llOl:i os 1I0t,'S do Hanco do-, Es
!.;\Il0S unído, rio UI';lZiJ, gnlnn.lo-s», paI'" conhccuu-nto dos si
gn:lc,> cnractci-lstíco., (' U"Sigll:dUI'a', I'd'lS HYis{,; ,] l'CLI','0CS que
OllleSlllo bnuco lhes cu viaro 1",1,1;,,,,(' !l" J)i,')"iQ 'I/F~;".'. - U!'!I
Ba,.r)Q.'{l,
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N. :38 - EM 28 DE FEVEREIRO DE 1890

23

Per-mitte 'Ine ~'iam pr()ee,;sadas ., pugas pela .ôlfandegn do Rio de
Janeiro ;l.' f~"jas <\[1" cajl:Hazi:.t';_

Ministério dos Nego-tos Ih Fazenda - Rio de Juueiro, 28 de
fevereiro de 1800.

communlco ao SI'. in-spector da AI randege do Rio de Janeiro
que, uttendendo 110 fine reproseutou emoffieio n . 14') de esaeste
mcz, resolvi pervul Ui!' que sejnm processadas e pagas pela
mesmo mpnetiçâo :. s ferias tI:15 capatazias; devendo ser as re
spectivas folhas re metudos em ~{·guida. ao rhceouro, pam. os de
ví-tosexames. - 11 "!/ ];,,,,liosa.

N. :18 - ex ';1m MAR.ÇO D3 1890

:,/,;:0(" permuü-lo és Inteudencins Municipaes alicnar os terrenos des-.
1.<11;[(10.< p~l'" hgr"dollro$ pul>lico~.

Minisf er'io .Ios N'zocio, da r:V/!lHla - Rio de Janeiro. 7 do
lIl:U\"O de IHlli). .

[)CI'O]VO ao Conselho 110 lutondenclu Muuicipul desta Capital o
incluso rcquorlmonto , tmnsmlttido com o seu onlcío n , ü I de 17
do janeiro próximo findo, o eUI qnc Caldas & Claudiuo pcrlern por
aforamento o espace de terreno da rue José do Putrocinto,
occupedo pelo 111:11', outro o urtnuzem fios requerentes, a rua da
GamlHi<t n. 58, o o da Companhia de Serviços Maritimos, afim de
que o mesmo Conselho, tomondc delle conhecimento, decida
como entendei', 1\I)S termos das ínstrucções de 28 de dezembro do
mini) poss.do ; cumprindo-me observar â. lntendencia que o
rlcoroto n. 410;; de 2:t de 10\·'1I'0Iro de 18G8 manda respeitar -os
Iogr.utouros pulütcoa e xistentos c ostnbeleoer outros, quando os
interesses muulclpacs exigirem, e não per-mitte quo 50 aliene
qualquer- dos actuaes, cornoé o espaço a que se reterem os peti
ciolJ!ll'ios.-R"!J B,(/,úos,(.
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N. 40 - EM 12 DE MARÇO DE lH91J

-'lã", t',ma conh"pilllcn!o de UITl recurso de "e\'i~t", sol)]".., <'I;lBir.c;lÇ[i()
de lllorca'\"l'i:l.

Minialerlo dns Noqocios ([;1, F'll.()I1,I:l - Rio de Jauciro ]2 de
março rk 18VU

Ruy It.u-tosu, Prosblonto do 'I'ruumnl do Thosom-o Nacional,
communieu ao Bl'. inspectru- ,Lt Ti")"i)'II'~l'i:\ do 1,':1.I.('n"a lia
Bahia, "111 rnspostu no seu otn-to de '"/ ,IrJ janeiro ultimo, quo o
mesmo Tr-ibunal resolveu não t<"IlHU' connocrmouto do recurso 010
revista que tto-lrlgnes tio Moraes $: C". tnt erpuzonun da
deci .«to [h A11'andog-.~ 010 retcnidn I·;;t:vl\l, c.lnsstücundo ~omo

ttrns de gan,~" ,10 :o lliO<(:1u b'Ji',L" la, -r-. a ruet-cmhn-ia que o.~ rccor
rentes prntendinru despuchar como - !.;'lng-a ,I" :l!g-O<!::l'I, não es
peentcn.ta, comtorr-. bordada -j visto ,·~t 11' a r1tchã', rucorrhlu
dentro (h alçaria do 'JI18Ill a proferlu .

Cumpre, entrotauto, declarnrno díto Sr. iuspcctcr-, pura 'lUO
por suo, VC7. o faça constai' ao tia AIli\lltlcga d'JSSO Estado, flue na
do Rio do Juueiro é a mercadoria em quexlão separada em duas
partes para pagamento dos rospocuvos direitos, cíasstüccndo-se
a parto lisa como g,onga ou riscado do mais do 12 110s em 5 mil
Iímetros qundru..tos, para pag-.lr a t"x:, de?$ pm- Idlogr:lIllllla, o
a bonln-ln cem. tlro, ~lI.i,_'it:l :'l 01,· 11) , .-1,'".,., 1I"'/I'''·'!.

N. [I - EM 12 DE illAnço DE 18'.)0

l'\finh;tHl'io dos i\egorios ,_l:t (ln7."II'1:o - [~iH oi,' .1:uwit'll, 1~: do
março do 18!JU.

Ruy gnrhosu, Presidente do T'rihuna l tio T'hesonro Nacional,
communica ao SI'. inspeotor dü 'rhcsour« rI:. de Fazondn da Bahia,
em resposta ao seu cntcio de l:t d(~ novembro ultimo, ter o
mesmo 'l'rlbunut resolvido não tOUl'II' conhecimento dos tres
recnr'sos 'Jllfl Rodrigues tio ~IOr~l(\S <'~ C". intcrpuzcmru das
decisões <Ia A!fanuega doas-r Esta-lo, clnsslrte.m-ro CO/110 tecido
de plmntasla não especlncado, anm dD prlgal'om a Lua de 3~, da
segunda. p.u-te 010 tu-r. 521 da tat'il':t vreent«, e C0ll10 .tnmascc do
alg-odiio, suleito :J. taxa de :!.)SOO do .u-t. ·[89, as mercudm-ins que os
recorrentes submetteram a deapacbu nas 110tflS retnnvus aos
rtous prímelrox recursos como 1I111sseJin:~ de al~o<!iio lisa, o1n
taxa (18 '!$!íQO, a que se refere a pl'illlf'il'.'l parto 110 :lrt.I";l, c ao
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ultimo como -e pnnno de l1.1gollão edamasoidc -, dá de 1$600,
conforme u terceira perto do ert. 50\); visto estarem as decisões
proferidas un alçada dn. Alrandega, c não se terem dado no
p('o~'ess\J uo., despnohos cn-cumstnncí.is quo tornem-de revista
08 recursos de que se trata.

üutroslm, observo no Sr. ínspector que não é conveniente
reuni!' em um ,;0') olllcio v:\rio~ recursos, ntndo 'lu" todos per-teu
çnm ao rue-mo inoli\-i(lllo.- U"f! Baruos«,

x. -1-2 - E!ll 17 DE MARÇO DE lROO

J'~~tahele"e rC;!I'''S pa,'" a "ol'l':ln,:I das '\ivi(lus pwv,,"il'llles de impos
to'; qlla ,r.'ix:I,'"m tl" ser cohr-aüos, iI bocca do cofre, no totlo ou
"til p:\\'t~, 11"" ""~:;n" 011 llPgli:;:-,·nçÍ[I d'.,_~ "mpre:;:ldos incllmhidos
d~',c ~~ni,.-,),

Miulsterln do; Ncuucios da Fnzcudn - Rio de Janeiro, 17 de
março de IHüO.

Ruy Bar-bosa, Presidente do Tr-luuunl do 'l'hesouro Nacional,
transmitte nos 51'S. inspcctores I1l\S Ttresourm-ias de Fazenda,
papel que tenha a dcvldn axocução, o aviso junto por cópia dtrí
gido nesta dato. á Recobedurin deata Capitul, estabelecendo
regras lia!'::!, a nrreca.lação da lIIu11a, rle impostos não cobrados á
OOCC1\ (a CO[')'(', pOI' eup.utos ,r,)-; encarregados deste serviço.
-Ru!! D"J'UO.<".

CÓpí<l. do aviso a que se refere a circular supra

Mlnistcr-in dos Nogocíc- <I" Pxzemla, 17 do março de 18\10.
Tendo apparccido queíeas e reclamações contra fi, praxe se
guiela, do exigir' essa Repartiçâo multa de impostos não cobrados
á too.a uo COfl'C por enganos dos rvepecuvcs empregado!', ncando
os contr-lbuintcs ainda oh['ig-ildns ás custas do processo qunn-lo a
nr-rccadnçfio é J'cib p-Io melo executivo, rerommendo-vna que
em t.res casos ~ -tum observadcs as seguintes regras:

l.a Qll"JHlo, por engnno ou ncgtlgcncla dos empregados, ou por
exig-cncio. (lo cxpe'Iiente l'egulanwntar, deixar de ser an-ecena dn
nus épocos d., conmnça á boccado cofre, parte ou todan dlvldn.do
eontrtbulnte que se apresentar- para satisfazer o pagamento. será
a mesura divida, logo quo for reconhecida, lançada em oerttd.to
p-m cobranç.i umlgnvel sem multa, ainda que tenha terminado
o prazo d,t 11l';~Ill:J. cobrançn.
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Z.a Quando a dlvhla não farda totulldnde e sim de parte do
imposto, será 05,:\ ctrcumstancf» expressamente doclar:ula nu
certt-tno por meio ,la ncta-c-Diüorenc.i-c-e.n Iog.rr prem-io, afim de
evitar que li tnl'Sltl,t crrti,!ão l)ll,r'CÇIoI dllpJj:~at:L drt qu., tivct' sido
em tempo proprio snustute..

3." Rcconhecida a diYi, la em !'H'~ condições. '<'lI'Ú o oonu-íhuínte
tnune-Hutamente !Ir,[jncn-to pa]';! o pagamento, IJl1I' C(JIl [n,dirigida
]lO!' iutenucdío do corr-eio e por annuucíos no I),,!,,";O Oflicial e
em rnlh;1 lk inaiol' elrculuçâo, mnreando-so an llIC.,Jll0 con
tr-iuulnto O) l'l',lZO do 30.1i:!, 1',\:',1, pnguinento ;llllig:lvd, sem
IIJUlti'.

4. a 'runnlnado este prazo Ü remetu.!o a rlividn p.rrn o Juizo
dos Feitos Ilns épochas próprias, ücnm. exonerado itrunlmcuto 110
pap-llm'''lt" das (~u~tas 110 Pl',j<X'SS(j o coutrlbuiut. a rospelto do
qnul essa Itcp:u'ti('.10 nrto puder prov-u' do morl» anthenuco quo
r..i not.irlcndn na Iórrnu da l'cgr:t :1.".

5. a Neste C:ISO, fi. multn do imposto c :\5 custas \1<) processo
serão saüsreítas pelo empregado que tiver por engano ou neglt
grnda .leixnrlo d> cotrrnr o imposto, 11'1. Iócma da regm, la, ou pelo
(]UC tiver deixrulode notlficu- o contrilminte em tempo pmprio.
UHV Barbosa, - Sr. Arlmillistr."lor da Itcccl,,~,Jnl'ia .ta capital
Federal,

Ih i".t"l1<Oc"". I'i\ra i\ Ji'j'rj,lnôo ,h< C,"lti\~ Jns l'p;l'''n~~.. eis (1.1
I",,,,,,,,!;. \"",;,,,,,,1,, ~,)lorall\""d". :d":ll\,-es llPlh< \"I'lilie:nlo.",

)liniskrio d"s J\','~"do:; (LI F':IZ<'Ill.!a - r{io (h .J:oIl"il'n, IR 11"
mrrço li<' 1~!111. .

Hll'y H:ldIO~:I, Prcsl.leut.. ,1" TrilJU1H\1 do Thnsnnr'o Nacíonnl,
t ,"11,10 em \ i-ctn r!CCOkl'ill';\ li'llli.la(:ão tln,; con tas ,I,)s ,esl'<lJls;,Yois
<.b, Fnzon-ln ?\:Id('n~ll,a!im ,1e se I\l'O~C"O:l' oi C01jl',n,,1 ,1·'.~:1 tcancos
ver-iflcrulus. ul thnn.r a re.;ponsdriJid,,'\c d:1I1Ilelr.-,s (ju~ houverem
d.ulo satis!;I,:torir' cnqu eg-o ús Srllnlll~~ eonfi,l<l:ls I' "H\ r-unrdn. o
libertar <1e qualquer- ouus os 1'~~Il('dlY()s Ii'Hlol'l's, ,ld"I'lnilln, '1110
Sl'j:tl'l n',s'~I'V:I.) -sa, ~"g'Jinlc"

tns tr-nccões

Art. I.".\. fls.:alis;l!;:ão da e,)r'PIIÇ't .to imposto ,h u-ansmtssão
ilo 1'I'''IIl'j,)IL.do, <111 ~I'(',~" ,J,) ',(HIS do defuntos e ausentes c pecúlios
dO) "S<'I',H')~, SI'pl1"<'('\narà .10 mesmo morln ror qn·.; so prnfir-n com
os ,1"!ll,li, inl!,,,,In.-, 1Ii'\0 .~;.':1·1 ... ill,)i~I"'Il~n\"l'l, '111:11101" ll'al:u'-Sp
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Lia tornada das contas (Ias coüectoríes e Mesas de rendas, dos
exercidos anter-iores ao actual, a confrontação das verbas de
receita com os mappna organisados pelos juizes de orphãos,
taueütães e esct'ivãe~, mas ficando salvo à Fazenda Nacional o
díreítc de haver, pelos meios tegees, e em qualquer tempo, a
indemulsacão das Fraudes o desvios, que houverem sido commet
n.tos pelos exactores, durante o período da arrecadação .

•u-t . 2." Na llquidnçâo dua contas das Ccltectoríus e Mesas de
rendas, relativas ao corrente exercicio e posteriores, se atten
d..rú ao seguinte:

:9 ].0 Quanto ao imposto de transmissão de propriedade:
a liscalisação, no acto da tomada das contas dos cmctores, se
eüoctunrú 1'01' meio do conf'rontnçâo com a dos respectivos
tulces com a esot'ipturnçâc competente, na qual dever-à, ser
mencionado o nome do tabeüíno ou escrivão designado para
lavrar a escriptura, incorrendo na pena de responsabilidade o
empregado das estações de arrecadação que deixar de notar
osta ctrcumstauora em cada uma das partidas de receita do
referido imposto.

~ 2.0 Quanto aos dinheiros de orphãos e ausentes: - a ex
actidão da cobrançn será vcrtncado por meio de confrontação da
receita com as demonstrações trtmensaes remetndas pelos
Juizos competentes ou, na falta dellas, pela escripturação dos
mesmos juizos, 011 pelos autos crtgínees que estiverem archi
ve-tos nos respectivos cHrloriOg.-Ru)I Barhosa:

x , 4! - Im 10 D!~ MARço DE 1800

~ ,h'~ du.ic1a' SO)!!'" " modo de .8 proceder ao "bono da pnrrent[lgem

.te,-irh ",," ~~"d,"'C' da Fazenda Nacional.

Mintsteno do, Nl)g'oci(J~ tia. Fazenda - Rtode Janeiro, 19 de
março de \800,

Ruy BUI'iJo3:1, Pí-csldcutc do Tribunal do rncsoueo Nanional ,
rleolura, 03 :'I'S. il1SIH,cbr('_~ das 'rhesouecrtas de Fazenda, para
n devido intoütcencia c execução, c de conforml-Inde com a.
soluQão dalla àsünvidas que 11lCl foram propostas pelo coücctoc
.b.s rendas geraes ,10 Santo Antonio de Padua, Estado do IUo de
Janeiro, cui ottleío dn 13 de fevereiro proxlmc passado:

I." QUA o direito dos exuctores (la Fazenda Nacional a 5' parte
da quota do excesso da renda sobre a lotação, de quo trate a
circular n . 12 de "- do referido mel: de Ievereíro, só deve ser
liquidado no trbuostre n.ddicional, â vista da renda tota.l delle,
ncnn-to entondí- to Ilne nenhuma porcentagem se deduzirá da
r-u.la do duo truu-stro relativa a exercício findo, si sua impor-
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tancla for tal que, reunida. á do mesmo cxercluio, não dê em
resulta-to excessosobre a lotação;

2. 0 QI\'1 Da lotação não estão comprnhemtid-ra as imporfuncln s
provenientes da venda de estnmuf lhas. <'''il[,'\Il':' -vccuttve,
dinheiros de orphãoa e outras, Ji'I1'a as '111:('S ost.to m.n-corlns
J'''recntagr!1lS eapectees ;

.L" qce a porcentagem devorá ser paga 11l<'IIS;lIIII<~II!" sere-c a
duodectma parte da lotação. mesmo lIO caso .1,- S'~I' n ru-reca
dação rnreuor a ella ; quando for maior, prooo.ror-so-tm du
mesum Iórma, e do excedente ou diIfereuça pnru 111'li, so dcdn-.
:>.irfl a quinta parto d:~ porcentagom ('shl."~I,,,·id" 11" ""III\'l'llli
dn.le do n. I desta circulal'.-Irl'>f /,'.,;-/,,),"".

Pi-ovi.lcncín ~ol,'re a. lI'lh~lit',i"i" d.1.9 "~I~s de :;01) l',;i, [''''' n,,)~d~~

<I ... 1'1":>l:',

Ministcrio dos K('gcci(;~ d:\ Y:li:lJ'.in - ltio 01,' i"II"ill', 20
,I" J1l:11'Ç'(l lI,' 1";'.111.

Ruy B:II'IJO~:t, Presidente rto Tt'ibunn! do 'rhosour» Nacional,
no lutuito do melhorar a oirculnção monctru'iu, l'úLiI'HU,rO do mo
vimento das trausacçõss ns netas de :)00l'óio:, e omltti nrl•• moedas
de prata do IS e 500 róis, determina Ú,; 1'h<:5Cll\l':tI'ia" de Fuzondn
1j1lC observem HS seguintes lli~\!i)siçG(;~ :

1.~ Em vir-tude de ordem tio Thcscuro Nacional, a C:\sa da
I\locrla supprirà dimctumeute as 'ruesou-m-tas li" 1·'aJ."II'la de
moedas <lu pfnta tio novo cunho, e dal'1\ scicncin, ,j"sde 100,!(\I, á
Direclor-in (;el':\1 ,la Ccntabllkla.le. lh" l'li:ll.';.';"~ 'I!" ("!"'II) sondo
i-ealisutns.

~_ a AS 'rnceoumrías de FaU'111J:t esru-ípturar'âc r-m li I' 1'0 especlnl,
scmcnmntemento ao que foi e~tatllhlo) !,cln~ »rts. ~"c 3' das
inatrucçõcs da 18 de outubro de 1872. o 1':\1"]' do., moelas de
pratu LIa novo cunhe quo forem reoouou.lo da (:lS,t,)" 111"0'.11\.

:1.' 1\S 'l'hnsourarias, sob puna d.~ 1"~~(lOnS'll!ilid;\OJf) do respe
ctivo iuspoctor-, não poderão appfiear as moedas quo lhes Corem
reinetttdns a outro tlm que não seju O) (la substitnição <las notas
de 500 réis. As notas desse va.lor que Jurem reccuua-. em paga
mento de irnpostos , serão inutiltsadas, nos tonu.» ,h, nrt. '>",
omittindo-se em seu legar moeda do Ill·;\!.;t.

4.' I'ara o tom resultado da~ o[lerfl(:i-;,~~, as 1'ÍlCSOIII';\1'lrts deve
ruo «ununciar a enbstltuicâo a C'\I'."J'-"'. mas s-un lilllÍ!:l':'io de
prazo pnrn esse scrTiço,
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S,' As notas que Iorem sendo eubatltuídas serão em acto
continuo inutilisadas com um carimbo, contendo o nome da The
sourartc A ns tenras T, P.

ti.' reos bnlaacos mensnes "definitivos as 'rhesournrfas de
moestr.u-ão em cont« f'SI.rrial ,) estado da caixa da. substituição
]>0[' mocd« de 1'1'[\.ll1,.

7.;' Men-almcutc, bnlauccrula a caixa da substituição e vert
tlcndo o saldo que existir. as Thesourariaa enviarão ao "ruesouro
as notas qUA houverem sido trocadas, para serem examinadas e
queimn.lns. indicando no onlcío IIe remessa o exercícto em que
alia foi es('['iptu['ada.-RIIU Barbosa.

N. 45 - m[ 25 ])['; uanoo DE 1890

11l<lic:t. o modode faxern e~r,ri]lt'\racãodas moedas de prata cunhadas
na Cnsn dr>. ~J'Je(b r, o resrrc\l"o supprimento :i Caixa de Amor,is:,cão
(, ,í, Th~s"[Il,,,,.j,,S dr, l'a,.~nda,

Ministério dos Negocias dn, Fazenda - Rio do Janeiro, 2G de
mfu'ço de 1890.

RIlY Hm'losn, Presidente do Tribunal do Thesouro Nacional,
tendo em vis h a boa OX~r.llçã(l das instrucções expedidas nesta
.latn. ás T'hesomnr-las rle Fazenda , determina ao Sr. director da
C;1~;t dn Moedn:

I," que f:lça oserlptnnu- em conta especial, e contemplar
110 me-mo moto nos balanços mousaos <Ia repartição a seu
cilrg-o,lIs importauclns em moeda, que forem produzidas pela
[unta comprada pelo noveruo.

2.° qno, um vir-tude de ordens do Thesouro, suppra dtrecta
incuto a Cn.ixn da Amortização o as thesourarlas de Fazenda com
tiS quantias filie se forem tornando necessárias para a respectiva
substjtuíção, fazendo acompanhai' os caixotes, em que estas
moedas sejam remettidas, de uma. guia com as declarações preoi
sas e priucipnhnente a do cxorctcío em flue a remessa for escrí
ptur.uln, e ouvjan.lo it Dir-ectorin Geral da Contabilidade outra
g"lli:l. com ir!<~lllipns dccrorncees. afim de quo se proceda ú escrt
pturação de" movimento de fundos ».

3.° Quo, cmquanto nno for ordenado o contrario, I\. prata
nrlquir-idn pelo uoverno se]u cnnlrada em moedas de 500 r,jis.
R,,!! Bar[,Qsa.
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N. 47 _ EM 2G DE MARÇO DI': I8DO

li" insll·H.ç')e~ pa~:t o p~g,tm~l\to <1~ pr'~so~l rh .\Jr;""l~C;" d" lU"
,\~ .111." ..1,.."

Ministér-io dos Negocíos da Fazenda - Ido do Ja.nclro. 2i> de
março do 180U.

Attcnrlendo 110 que me representastes em otlíoío de 23 deste
mez, resolvi que o pagamento do pesscnt tia Alfandega do Rio
do Janeiro seja relia, de ora em diante, de conrormhínde com as
lnstrucçõea juntas. - Rt'!! n"rl",g". - SI'. Dirccbu- ocnn (la
Contabilldadc,

rnser-ucções a que se retere o aviso i;UPl"1L

Mluister-io dos Negocios da Fuz emln c-. Rio <10 Jnucíro, ?O de
março 0113 18DO.

Ruy Barbosa, Presidente do Tr-ibunal do j'hosouro Nacional,
no intuito do tornar mais rápido o pagamento do pessoal oh
Alfandeg:t do Rio do Janeiro, ordena:

Art. L" O pagamento serú, rea.lisudo pelo thesonrolro da
mesma ,-\!Cauúc?g-:l, mediante folhas c rertas (ll'ganis:ulas pela
segnnd:l. seccâo ,

Art. :l.V ,\s 1i)lhas e rsrtos serão prr-pnradus ú visl,t dos pontos,
por um eacrlpturtu-io e revistas I"w outro ; amuos ticnrflo, porém,
reaponswels a Fazenda I'ublicu pulas quantias f111Cl ,Ie mais
rcrem uutorisudas,

Al't. 3." As folhas e for-ias se n.msnr-v.u-ão na 'rbesoui-arta ate
nne de março (I,) tr-imestre nd.lfeional de cadn uxet'eieio. No
ultimo dia util desse mez sOI':10 recenseadas o r-eoolhí.las no
'rucsouro juntcmonte com O~ documentos rlo dHsl'(J7,a .Ie de
posttos e rcsutuí-oes. flue :lt<i :Ig-úrrt acompanhavam os hitl:111ÇOS
monsacs.

Art. "'." IJ;\.'; Importancias não puzas .lumuto o overoicio
fur-se-ha lllllil I'nlal,'lio, que será rr.mr-ttidaú mrou.u-tc Uot-al de
Contabiliõn.le rlo 'rnosouro . Essas iruportancias SOI':10 desde
então eeqnerí.tas ao Ministerlo da Pnzcndn e satisl'nj("s ,jo'[lo's de
convenlentemento Itquírlndas, nos termos do decreto n. lO.I--IG
de 5 de janeiro ,]0 nnno pussudo.

Art. 5." Os vencimentos e dlnrtas diversas fi. ompregudus e
opera nos quo fullecerem no correi' rio exercício, snl'f\.Q p:\~O' aos
herdeiros 'lIlC "'.' mostrurem.ü s.üisr"<,:ful do inspectnr, aptos pnr.i
recebcl-os .

Art. O." Os png.unentos serão ctussttlcndos conforme ns consí
g:nllç,;ns, nos t.ntnncos monsaos d:1 Alfatulcga, e ('s,ns .looruucutos
deverão s n- onvlndus {~ rureeton» Gernl da Conlaloi[johdr: no
pF.lZO dct er-minurlo ))1) .u-t , l' do o'.:I:l'!') rlc~l'et,., .lo -, do jnnelro .
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Art. 7." Logo que os balll.nços,?ens~escheg'arem a? 'rbesouro,
a. prtmeíra Dontndcrta da sobredita rurectorta notara na eson
pturaoão de creôttos as sommas que tiveram sido settsrettas.

Art. 8.° O thesourctrc será i-esponsnvel pelas quantias qUI)
por elle e por seus üets forem pagas além das autorjscdas nas
folhas, tertus o documentes despachados pelo rnepectcr. - Ruy
]J",·bosrl.

N. ·18 - gM 29 DE MARÇO DI<: 1890

Autortsa o; rcduc,:,,-,) do peazo marcado para o ccnaumo dos generos
alimentícios e outros.

Mintsterlo dos Nt'g"odos tia Fazenda - Rio de Janeiro, 29 de
março do lROO.

Autorlso-vos, segundo vossa proposta. de hoje datada, li. redu
zir a um mcz o prazo de tres marcado no n.3 do art. 280 da
Consolidação das Leis das Alfunde;1as para o consumo dos generos
altmentícloa e mercadorias da facI! deteeíoração.c- Ruy Barbosa.
- Sr. Inspcctor da Aifilndeg-a do Rio de Janeiro.

x ,l~l_ g~l ,. \JI~ ABlUL Dl': 18QO

Minlster-io dos xegocros <In, Fazenda - Río do Janeiro, 7 de
abrll de 1890.

Commuulco ao Sr-. ínspcctor da Alfandeg-a do Rio de Janeiro
que o 'rrtbunnt do T[18S011rO Nacional resolveu indeferir o
recurso, trnnsruittidc com o omcto u. 125, de 15 do fevereiro
pro xlmo passado, interposto pelos negociantes Rlbeu-o, Fnr-ía
S. CDmp., da decisão flue mandou classiücnr no art. lü69 da
tnt'Ifu, como caixas de madeira. completas, a mercadoria submet
tida a despaouo pelas notas ns. 10.124 e 10.125, como contendo
caixas de madeira dosnrmndns ; visto estar a decisão recorrida
de conrormída.te com a ordem n. 136, de !) de agosto do anuo
passado.c-, NI'!! [J,u"i!'J·(t.
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N. ;;'0 - E.\[ 12 DB AB1UL DI~ ].'100

[i~· "lll"lctl,h" ",,\~im() "l·it~rj() ~ Nl,,;,Ia,le na nrl'i;"":,;,, ,h, Jl1l]lla~

,-',hl,e!ecúb, n'l. 1,'l.I·'.e p-nal <I" l:egtl!:tmen[', <I", \ 11'.·",,1.,,", '"

IIJilli,;1rrio dos Negodl1.'; (b F<lM'l101a _ Wn ri,' ,I;.,wil"'. 12 do
nbt-il o1t! Pl(IO,

Ruy Barbosa, I'resideuto rlu Tr-lbunn l do 'ru.souro Nacinual:
Considerando que ns multas cstnbelocidas 1Hl. p.u-te penal I!O

reg"u!:lllUJlIto das Atfandegas representam nponns meto, de que
a Fn xctuln Publica Innçn mão pal':\ dofosn das ronrlas 110 Estado
o purn, rcgulnrulade 110 expcdlcnto do processo dos tI('~l'[tdlns;

COnsi'!cl'ando que tuos penas foram ostutui-las om upocha em
que muls dillicill'N a nscnlisnção o mais atmza.tos a>l noções
CIIl (jllC SI) bnsonm us J"c!açt,,)s entre <1 nseo e os inkl',)~,le:l com
merctaes, o (]ucjnstillcal":t o l'igOl' na :lpplic;I,;:io das rorertdas
medirlus regntnmentares ; mas que actunlmcnte, onu <1 jll'ogreSSll
mornl da socledudo e com O) npr-rfcico.uuonto dos meios '.1'1 nsca
llsaçãn, eSS:lS dbrosicÕcs-, consideratas em absoluto e :lppliclulas
l'igm'oS:lllleIt1C segun.to a IGl!I'a do l'egulnnwllto, tomam-se
incompativois com os pr-lnclplos ütcrncs que devem regular U;J.
lcepublica as relações entre o Estado e O~ in tecesses commerctues ;

Considornruto ((110, na. apl'licIH;:10 dn. tal'if,} e 110 proc--sso .ln,
conteronctn e dl1~siticnçãll (hs mcrc.ulor'ins S'Il11IH'lIi,l.s a des
pncho, o lisl'o t-m "S seus 1'i'''I'0~I'ls c .m IIS ),:II,ilif:I'."'!~ )'1·0
Ii~si"!la('~ c com idoll"id:llle mornl puru zelar 0~ il,l''''·''',~s da,
Fnz-mda, 1'1'II(:od~IIlI,) com lLS cnutrlus nocessnr-ias :

E que, eulh,'!"uintl]lUcntr, consi,lel'ndn, 1t quost.í.. em at-snlnlo,
a ut-recndução tlo~ du-eltos d8YC assentar souro () ,pte' i.s.Imcnte
fur vtu-iüc.ulu n t courereucía .las mcrcadorins, quer 'i uanto á
qualidade, quer quanto it quant.hlrule : sen-to ,\ ll"la [1;11''1 ,le,;
J':~clto apre-cuta.la pelo conunct cinn te, a[1 ~l\H~ 1111\ ct-mcnto de
In~)I'lll'I(;:'io pal'a o processo ;

I-: (lo]' outro lu-to, eonstuernu.to que o reg-nl:lllH'nln. ur.u.lruulo
coi.r.n- l\ multa em bcueficio .lo eiupregndo. :'lW'I:lS ria n este
11111:1 rcuumorncão evcntunI c extr-rordinnn.r, " Ijll"\ r1"ve ser
auferida sóuronto em 111'!ernlill,,,loscasos. em rlllr' ,,':_h ""llIplnta~
mente (~J::CJI\Írla a hypotuese de illt,'r,'ss,! pessou :

Considernn.lo que, sendo a lI\ul!:( IIIlJa IHm~, llrl'l ,j'JVP se!' Im
posta slnâo em casos e.rccpcionaes rlc intenção dnlintuosn, ou
quando se tornar »ccessan. pnru dotosn do lis"o ou l'llg-ul:Jridade
do expediente, pois, al(;'ll tio onns mntenal, 1",,10 ~'1~nl'l'd:ll' em
nlguns casos dcscrc.lito pnrn " ncqocinntc:

Itocommeuda no s <:;1'5. inspoctoros das Thesourtu'Ins rle Fnzendn,
pnr;l que o rnçnm constar aos das .\U;1ndeg:as, que, nn applicaçiio
,liJS 11111lla5, '!OVOln PI'occ(ICI' eom c Ill:lxilllO crit('rirJ c cquidude,
,'vilnllrio "li! todos OI C.\~"S IJUO tn ~ penas IIOSS:tn: ]I_'I"'C"I· injus-,
ias 011 SOl' atlt'ilJlli.l:t~ ar) interesse dos Iuuccionnrto, ; relevando
" 10I11-::lII:,'nlod"lln5 S"lIll'l"'\ que tal '['''_'i-",[" lÜO 1"'1' r-onlr'ru-la nos
'111,"·"'"'''' Ii.,,·:,,'.<" a,. bom :\Il,LIIlI"IIln oI"~ "'I'I·i,:·,._I;'·-1 1;""':'0""
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N. 51 - EM 15 m: ABRIL DE 1890

33

AI'I','ol'o. o acto de uma 'l'hesoura\·i .... 'I~ga.ndo a um ~mpregado delle
o .... hOllO d n re,)lPcth,\ f!l"Il.tiroc'IÇ"O durante o tempo em que esteve

p,",'crs'''''10 11"" cri"", de rr,po,\;;tl'ilidade.

Miuistm-Io ']0'1 Negocies ,Ia Fuzendn - Rio de Janeiro, 15 do
nlu-il til} 1800.

Ruy Hnr-hosa, presidente do Tribunal do Thesonro Nnolonnl,
counuuuícn ao Sr. inspeotor da Thcsourn.ria de Fazenda de Ser
gtpe, em resposta ao seu onlctc de 18 de dezembro ultimo, quo'
rícn approvado o seu neto neginrlo no r- oscripturario da mesma.
Thesoumrta, Melanio Abronio (h Silveira. o abono da. respectiva
gratiüoação durante o tempo C'1l 'Iue esteve processado por
crune de responsnbitidnde ; visto que, rola Legletaçno de Fazenda,
a g-r;ltillcação Ó devida unicamente pro labore e nãopóde.
portanto, ser abonudu ao empregado que não estiver no exer
cicio do cargo, qnaesquer- flue scjrcu os motivos que justifiquem
Sll:l·~ rattna. - Ruy Barbosa.

N. 52 _ EM 171l1'; :\ilRIL DE 1800

Tn.ri'~:I, () ,~JI')a (1'[" ~"l:;:.) sujcttu- 0." lic~\\ço.g para a transfercncin de

\m'p'~1L"< "" mariuha ,

Ministor-io dos Negocias da Fnzonda - Rio de Janeiro, 17 de
nbriI do !BOO.

Declaro-vos, em resposta ao \,OS50 telegramma de II do cor
rente, que os direitos da licenç .. para trunsrerencía de terrenos
de marinha, s'io de quatro mil réis, designados no n. 11 do
§ nu da taballn B do regulamento do aello, do 19 do maio de
Hl8:3, sob a rubrica -c Hceuç.is u:ín especiücadaa concedidas pelos
rresucntes de Provlnclna, hoje Oovet-nudcres de Estados _, a,
por'l"e esses direitos constituem renda da Republica, corno tal
devem ser arrecnrlados, - Ruy Barbosa. - Sr. Governador do
EStlldo do Esph-ito Santo.
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N. ;'3 - E:-'l to DE ABIUL Dl~ 18g0

'\I'P"<)"", :\ "",,,,rio ri" llma C"llectoria ,le ren,h~ ;fH"es Ol'l ""'nlcll'i(J
,la l';tlm~il"i\, 1':s\:"lo ,1~ ~lill:\~ 1:''l''\e~.

Mtntsterío dos Negueius ,h F,lzen'\:1 - Hio 11') ,[,(O"iIO, lO de
ahril de 1800.

Ruy Barbosa, Presidente do Trillllnnl tIo Thesouro Na
cional, commuuíca ao Sr. inspector- du Theaournria do Fa
zenda. de Miuas Geracs, cru l'e.wos1a ao seu olllcio n. "o de '27 do
mex proxlmo passado, que nca approvuüa a dcliher'açâo, tomada
em Junta, -Ie est.cbolooor urna Collectot-iu de reudns uer-nes 110

município de Palmeira, crendo 1'(11' lei provinuiat de '27 de j ulho
1\" I~::;H o instnllu-Io em 151lc fevereiro ul timo ; nsstm como n
lot-roão prnvisona de rendimento annu.u. as quotas paru a pro"
s[;l(;i"(o das Iinuças , as porccnt.urens ul"ilitmda,; «(O~ enl[!\'cg'luos,
C finalmente <LS nomeações de Joaquim COI'l'('lI da Fon-cca puro, o
logar de coüectcr e Curtos ,\Ug-llStO 'l'ihcrio dos Rei" 1':11',;' o do
escl'ivão.-R,(!/ Barbosa .

N. SI -- E~l 21; DE ,\llIUL DE 10\))

D," rr~Viln'l\l':t 111)\ !"CC1)\".1'l ~ul,r' ,,·;,'rloa'·:lo 01,' "l'úl;"r'~ ,h di\'j<1:l
Inloli,:;1..

Ministcric dos Negocio,> da Fazendu - ltio .I,~ .l.umiro, :!G
de ahL'il ur) ItiO:1.

Ruy Barbosa, Presidente <lo Tr-ibuual do Thcsouro Nacional,
communtca no Sr . íuspector da 'ruesourar!a de teazeudu da Bahia
que o mesmo Tribunal resol veu dar provimento ao recurso, trnns
mítfldo com» seu ontcío n. 20, do '!Ode p-vereíro utttmo, interposto
polo cnuselh.úro Fraucísco l\l:oI"i,1. ~orh"'~ I'ereir.i, na qualidude de
testamnnten-o () inl·ontariante dos 1"'Il~ do emal do counnonünücr
Manoel do Lima Itoclla I'Ittn c "\I'~"](), (h decisão tio\, lIiLt 'rhoeou
rarla que recusou ruandm- 11 verhm- em »ome daq uelle commcrulndo c
rluus al'0l:c\'s, quo lhe for'nnt ,1 ..ixa,la-; por seu Ihnulo ti'), O) ln-í
g:lI!eil'O Mnnce l Ivuacio lI.' Li-nu ; por-qnnuto, sm.to el!e, por
cccnstão de Sll'~ morte, o 11I1ie(l hei-dou-o do relorhln liJ'ig-;"]"il'o, 1\0
seu ncct'vo cst:lo eompreltcutiidus todo."' os tons. direito,:, (' nccõcs
que lhe prrteucetn, CIII Cll}1 1111111")'11 '"'" ncluuu :'-; "1'''lirccs em
questão.
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Declaro, outecstm, ao Sr. íuapector, para que o faça constar a
quem de dfreito, que os impostos relativos ao usufructo das irmãs
de Argola deverão ser llquidados e pagos no inventar-io a que se
o,til, procedendo em Itaparica, não servindo isso de pretexto
para adiar..se o cumprimeirto (10 alvará, tal qual se acha eonce
1>illo._ Ruy Barírosa ,

N, ;ú - E\l :)0 DE ABRIL DE 18\)0

n,F,,"~ "m recurso ~ol,r<' redi\lli,-:<o ,I,' direitos de ma'" p~gos em Um
tI"sp'\cho de O'Jl"~\'I (l~ !<''']'o f'llIdirlo eamáltndo ,

~Ijllistl)rio do, Necovius rtt Faveudu - Rio tio Janeiro, :JO de
abri! de IR!)!).

C<IJllII1Unico ao Sr-. rn-pector du AIfanuega tio Rio tio Janeiro
1]\1O! o Tt-Ibuna l tio 'rucsouro Nuctonaí, tomando conhecimento do
l'eOIlI'SO, trnusmil thlo com () SeU orüoío n. 189 de J I de março
uunuo, interposto [JOI' J, M. CI'UZ Ferreira & comp. da-decisão
que lhes negou restit uiçâo da diJlCl'ellça de direitos pagos por
obras de rerro run.t.do osmultado, contidas em uma caixa suo
mdticla a despncho com a dedal'ação de obras não craesrrtceoas
dI) alnco, resolveu dcfer-ll-u p.u-n. u fim de lhes ser rosutuíde
aql[,~II<t duterenç«, otn '-bt:] di circular n. 23 de 12 do coerente
lI]('Z.- R,,!, n,n/'osa.

N, 5(; - EM 2 DE MAIO DE l8iJO

Nó'" ('Si"" S'IjeiCo"" ,ello o. !ino, dcstlnadc s ao lancnmcnto de re·
~'ila" n".~ pharmaclas,

l\[illbt'~rhl .10., :'\l'l!-lCh, dn Faz JilIla - Rio do Juneiru, 2 do
muí« d" J8!IO"

SI", Ministr-o - peclaro-vos. em resposta <10 vosso avise)
u, Il)il3 ue ~7 do fevereiro ultimo. que a proposta Jeita. pelo
ljhl'cdoJ' do JJ.\':dr.ne do Esttllo du Bahia _ de serem sujeitos
uo seno n, livr-os que n..s pharmaelus se destinam ao lançamento
dll~ 1'('e'\lta:o. avii)rl,,~, n;lo encontra apoio nem no regulamento
II,~ ID de mtuo rir! I_'N::, nem JIO CUlligo Commcreial.
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Si o intuito do referido inspeetor õ estabelecer umn propina
em favor aos delegados de hygteua que gratuitamonte sorvem o
cargo, ao :'>Iinisbrio do 10101'iQl' compete resolver si tues livros
dovom 1);11'.\ isso ser sujeitos n, a.lgurn emolumento r-opr esentrulo
pOI' tnxa lixa, em favor do III ~~IJlO 1101ogwlo.- N'I/{ n" ,.{I')$(!._

Sr , Minisfro do Interior.

N. !í7 _ E\J (i 111-: ;"1\10 DE ].":'.1,'\

Ir) lla lei n. :;:\1.) d,' jr~ ,In ""Inl"·,, <.1" \S8,~ nâoA (Ii~1' 'Ai '.i.o ,tn art.

,: ''I'l'li '"v~l aos
addirl" ('m (jutl':"

sen-i~" l"lloli~o.

r-mprcg uioe
I'CI""-[:"

~~I.illd,,~ maneJa,)", M\";l' como

,1 j.';l/.,·",h, \".]" ,-·,t, '·II; ...!!:i:, ,I"

Mini-d.n-io dos """~:odf.l'; ,1:1 F;)7."I1,I'I.- Rio ,I·, J"II"il"':" n de
maio <Ir) iRfJ0. .

Ruy I\;)I'OOS". presidente do 'rruiuncr (lo Thcsonrn Nacional,
declara ;I(lS Srs, ínspectores das Thcsourn.rins de Fu.zenda que
ao, <1l1ll'l'ogados cxunctos m.ui bvlos ser-vir 001110 :\ddirlo:; em
outros Ih[lwtiçoes deste Mintster.o, [ll'!'couvenlenc!n do ser-viço
Jllll>lir'l) 11'tO é nppllcnvela .ii il'''siç,tP uo .u-t. ]~I da lei n. 3313
de lli lo outubro .lo ],'l8li. e-m virtu.l: da qnnl os nl'll'l'l'grl,los
a,ldid.,,, tor-m direito somente uo ]'o;[loclivo or.tou.oto, (' não as
l'iUlt:l!!r.I1S <lo oseretcíov.-, n,,!! [J",l'l),·".

N !)S - l'~~' J Ill~ i';L\lO »e 1890

lI1:tn,h ""'I,p1\d~L' o abono li", \'nn,'lmerolns ~~~ o'"I"'0O::'\.j"" 'IH~ "~

~1l"'·.'~:lL'.'nl wm li"""':" d" ~Ii"i~le,'i,) ,1:< F"" Ild:l,

Mi'oi~[.\I'io ,lo~ :\'·g'('ri"., .Iu 1"'I.I'),dn - Rl-t ri.. ,1:'II('it"" 7 de
111:0 i" ,I" i.no.

1~1I'" H "hos" 1'J'()~idellt<l .[0 'lr-lhunal <lo Th('~0111>[) Noclnnnl ,
oJ'd"lliJ, "lo., Sr-s. irlsl)"r'I(l("~" rias 'l'hcsouru-ius 11<) Fa"otlda que
~n-I"""['I'1l o abono l e t"dL'_~ OI;; vcucímentns a,,~ eIlJ1Jl'ú,J.:·,\'los das
lll"~""~ tne-ouc.u-ras o das repru-tiçõos quo lhos sã» subordi
naú,,;;. '11]1(\(10 SH nusentu-em, se-u líconçn deste Xlinistur-in, dos
E~I.:ld,,~ onde se acluu-em situu-lus as rül'iWtiç'í'.'s cru que ser
Yi"('I",_ R"!.! B",·lJo,",.
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Indefere um recurso sobre apprehellsão de mercadortaa occultns nos
fundos fals<'s •.le (lll~" m~l'ls 'I'''~ faziam parte da ungagem de lima.
passageil'a.

Ministerio ,lo~ NC,!::\"'iOS tln Fozeuda - Rio de Jnneíro, 10 de
maio de 1800.

Ruy Bar-bosa, Presidente ,10 Tr-ibunal do Thesouro Nacional,
commuurco ao Sr. Inapootor da 'rnosourarta da Fazendu de Per
»ombuco qu" o mesmo Tribunal, tomando conhecimento couro
_ de revista -. resolveu Indeferir o recurso que acompanhou o
SOIl otlicio n, rr de 11 do fevereiro ultimo, interposto por Julia
r.osne Koulet, passageira do vapor Jolm Etder; entrado na
porto da Capital dessa Estado em 20 de novembro de 1889, da,
decisão dessa rucscureríe, jlllg-.,nllo boa a npprehensão, feita na.
Alf,wdega, de diversas mercadonus occultas em ruedos falsos de
duns malas que ruxtam parte da tegugem da mesma pessagetra ;
não só 1'01' estar a decisão rocon-ua dentro da alçada .te The
sourar-ia, como também por não minorarem a culpabilidade da
reoon-ente as duas irregulnrldades a que esta se soccorre,
lravidns no processo da apprehonsâo.c-. Ru!! Barbosa,

N. 00 _ EM I,j DF. MAIO DE 1890

]1,; in Il""":'~'''; para O ~.~njç~ ')0 d"l\ooito de m..rc~dorbs "", c!ltrr·

pMlo~ 1'111,) i,''', " Ir:'pic' 1L~s "Ir"n,h'g.ulos.

Ministerlo dos 1\'0g0C'iOS da Fazenda - Rio de Janeiro, ]4 de
mato de 1801).

ltllY Barbosa, Presidente do Trlbuna! do Thesouro Nacional,
tendo. em vista harmonts..nr em todas as Alfande~ o serviço do
deposito de mercadorias em entrepostos públicos e trapiches
ultuudegados, ordena aos Srs. insfl:3ctores das Thesourarias de
Fazenda que teçam executar nas ditas Alfal1degas as instmcçõaa
qn. a esta acompanham, orgaulsadas para o mesmo serviço na
UO Rio de .Janeifo.-RM!I Barbosa,

rneer- Ilcções a que se refere "R circular de 14 de mafo
da 1890

"O dono ou ccnsígnntarto de mercadortas destiDadas a deposito
devora aprcsontrn-, junto ao requerimento em que pedir licença
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para deposltnl-as, uma nota orgnnisada de accordo com o modelo
A~ onde se achem descrtptas, sem emendas nem rasuras, na
columua da entrada, com todas as declarações exigtdus pelo
regulamento, as mcrcadortns (IUe pt-otcndet- dnpnsitnr'.

Esta not» o!CVOI"\ SOl' aeompuuim-Ia 'le uma relução das mesmas
mernndorlas, oin papel avulso, na qunl estejam tumhem rlisct-i-.
minadas as mm'cus, números, especíe f~ quaun.ra.re dos volumes,
bem eomon natureza das mercadorias que cnos coutlv-r-om, o
nome do navto quo as trunspnrtou <l n (lata d,\ ontrnda.

.,,

o mencionado requerimento c a nota o relacno aDJl('XOS serão
levados ar) empregado do montrestu, pnrn h'l'ilical':t concordan
tia rlns deolnrucõea tia tnes {)O('II1I1"ntü~ r0111 o '1II",;e nehnr manr
testado.

,I'

Concedido pelo inspector o deposito, seri\ aquclln noto datndu
o nsstgnnda pelo dono OI] crmstgnntm-io ria mercadoria, entregue
na 1" secção ao empregado enc:orl'og:v1o desse serviço, ° qual
lanç-:11', .. no lognr- competente o numero quclhe tocar, secundo
a datn ri" de~l",clJo da l nspcctori:r. na cscua :)"" depositas pnrn
o trapiche a ']l1') etla SO refer-ir, li, depois do 1'llIJl'io;'Hl:1 !,olo
chefe 01<1 secção, sorvím de termo de deposito.

o mesmo cmprcgtulo notm-à u numero ucsro termo na rnlnção
nnnexn., a qual set'a. tnrubom r'uln-icudn pclo r-h '!"" ria secção, e
romotlidu em si'gui,h pnm a IOWll' do ueposuo, "111 slIhstibli.;iio
tlu guía til' que tmtn o ur-í. !:l7 do J'{,p-1I1'1111'1lIn oI" 10 do
sctcmt.ro do lflfil).

r",

Os termos assim formulados ~'lhstituir:'o, pat-a todos os cffrJi
tos lcg.ioa, os livros especincs a. que se rete-e o art. 2:)8 do
mesmo regulnmentu, para o que rlcnrão sol) fi. .Q"wti'lJa da
I" secção, o serão encadernados pOI' exurctcros ou 'semestres,
numerados e murtcados separadamente pnru cruln trapiche.

n dono
prctcn-íor

011 consiguntario de mercadoríes depositadas, que
dcspaehnl-ns para COl1SUlllO, nprosont.u-; as notas
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devidamente orgauísadas no armazém de deposito para averbar
a tlescurga e entrada das mercadorias, levando depois as
mesmas notne é I" soceão, para terem a entrada no respectivo
manifesto.

P,lg"O o despacho, e npós a averbação de sahlda no manifesto,
será apresentado ao empregado a cujo cargo estiverem
aqualles termos, juntamente com um bilhete organisado de con
Iorrnldade com o modelo B~ e no qual a parte deverá. mencionar
as declarações do despacho requeridas pelos dizeres do mesmo
01",1010.

o-

o empregado encarregado dos termos de deposito, depois do
cnnrertr o bilhete com o despacho, e de preencher as declara
ções relativas ao termo d, entrada a que o mesmo bilhete se
refere, averbará, no dito termo e na, columna competente, a sahida
da mercadoria depositada.

10"

uste bilhete, que dovcrú SOl' assignado pelo referido emprc
ga,lo e rubricado p310 chefe da secção, servira de bilhete de
sahi.ía, e substituo-a, a OI"!CIll mo.rctoncd.i no art. 250 do r egu
tumento das AII;\lldeg;ls,
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I
,

Rio de Jnneiro <lo <I. iS9 .

O depositan~, , •..
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... ,., ,.,', •..••. "., de "." ••• a. U9".

rrapici<o.

Por/<m /.,. SahiM,
C;Ufado C'".,. lie .••. , •.
,/_ de :lS9 ..

dCi,<>ÍS à~ eQ"f_ridos. o., .,,·'miM", vO/l<rna3, "i"do,
.• ,,", .. de 1,~!J .... ,"";'li)NM o U"'''O " .......

01" •• "....... .to
<le"l'aoiladn 1".(" ""Ia " •.

I
M:>rcna i 1\'u"'ero~ do yolutll&$ '.'tl~ntida<l. das ,-aiumes Especi~ do~ volumes ~rerc(l.<lorj,,"

Conferidos em.,.de••• ".,., .• de iea. ..
o despMhll.n!e,

o conferente,

o escriptur:ula,

........................



Dl":CISfiES DO GOVERNO I'ROVIW1UO

N. 61 - EM 20 DE M.I.lD Im 1890

(), "'"Jlr~gado_< ,\a.s Repartições do Minister;o ,h 1',v."",1;\ ",-, porlem
~enir corno addido. n. olllrn.. !túp:>l'lir';"';. "m ,·il'j".k 01,· Ol'd~lIl <1'1

rncsn", l\{illi~lerio.

Ministorio ,I... s N'c;:;-ocios.b Fuzonda - ruo de .tnneh-o, 20 do
maio do 18~)0.

Ruy uartosa, Presidente do 'I'ribuua! do 'rnosouro Nacional,
declara aos Srs , ínspectoros (l'lS 'phesourru-ias de Fazentla que os
empregados dns Repartições dost.. Ministério só po.lom servir
como addi.los a outras ltepurttçncs, em virtude d(J ordem expressa
do mesmo Ministério e sem direito, :i. gmtiücnoão dos sous elll
pregos, nos termos do art. 10 da lei n. :jJl:: .k 11).Je outuuro
do 188G.- RI'.'I Ilorboso,

N. G2 - EM 20 DE MAIO rue 11'\)11

11M,lal':-l ~oH1peljr :lO

parn lt'aTl,I-c:'Tll';:l

Fr~jl-:,,"

Míulsterio dos Nogocíos da Fazi'nda - Rio ,1., .lnneiro, 21) .!o
maio do 1891).

Não sendo de marinha os terrooos 'lHO 1ll:11'giIl:IlIl a L:lg".>:t
Rodrigo do Freitas, oont'nnne Cai 1">1' "51e :\Iini.;tnl in .locl.u-rdo
i ovnncta Illmn . camera Muuicip.u, em !'ol'!al'i;\ ll. 1O11, .Ie :W
de maio de 1~8-J, não podem ser considcr-ulos "rrr('r;l')ns os
terrenos cujo aforamento podo Iíconça pal'a tl'a'I"',;';;I!' .j utnnio
.roso Lopes zenno, na petição .tccnmcut.vra '[li'] ncompanhou o
vosso omolo u , 230, de 11 do m:II":1l ulttmo ,) que inclusa vos
.tevctvo, A essa Intendencln, pois, nrto compete dai' a uocncu
requertdn, mas sim a este Miulsterlo, 3/1 'lua] se -lcvcrú ,lil"igil' o
requeronto ; cumpr-indo deis as necessunas IlI'orideneills afim de
resctndtc-sc a concessão que por vontura tenha havido, certo de
que os lnudemios que foram indevidamente (:"I)[':{(los p-n-tencern
li renda do Estado.-Ruy B{~l·bf).<a.-Ao RI'. t-restdonto do COIl

setuo de ln tendencin Municipn l da Capital Fed.u-al.



MI;>;ISTERIO DA FAZElNDÁ

N. 6:{ - gfll21 DE MAIO DE 1890

43

tt.-c-uruncndn o CUC\O olllllpritllento da circular do Ministerio tla.
,'\griclI\l.ul',1., ,)~ '1,l{)~l(\ llle7., so!!"" e"pedi,5:o de telegrnrnmas.

Ministerto dos No-rocios 1\;1 Fazenda- _ Rio de Janeiro, 21 de
maio da 1890.

Ruy Barbosa" Preskleute do Tribunal do 'rhesouro Nacional,
rle conformidade com o que requisita o Ministeriolla Agricultura,
Cummcreio e auras Publicas, em a-riso de 2 do corrente, reoom
monda.aos SI'8. inspcctoi-es das ruesourunns de Fazenda, em
additamentc ;1.0 que lhes foi determinado per este Ministerío
em :!() de revcretro ultimo, o cxucto cumprimento, tanto por sua'
parte, como pelas lterJaI'tiçóo-s que lhes forem subordinadas, das
medidas sobre tetecrammns. adoptarlas pelo referido Mlnisterio,
11:\ -irculru- qne ubalxo vnc lrnnscl'irtn..- Ru!! Barbosa.

Mlnisterto ')".'i N"goeins un A;n-icultllr,', Commercio e obres
f'ulJlicas- :)~ f:(,,\::,.i -:'l, ,11) - ctrcotnr s- Rio de Janeiro, 2
.)1) maio de 18~)O.

Racommeudo-vos a expedição rlns mais terminantes ordens ás
dutcrentes Rcunrflções e aos diversos funcclonarios desse Estado,
no sentido do [1;-;"1' tntetrameute cessar o nbuso, que, em gt'anr.le
escala, tem si-lo de hn. 10111;05 nuuos praticado na expehcão de
V)le,21'illlllWlS eL)s'il1k"ln~ como - r]r) serviço puhlieo - quando
:L1i:'ls não ~'l t -forem a nssumptos urgentes nem de exclusivo
Interesse oll;"inl. A e\l'cdiçün de tclcgrnmmas concernentes ao
sen'i,;o pnl>lkolu\",' rú -su- de ora em .tenute restl'ing-irla aos uotcos
C:1SOS filie l'ednlli'~rIl u mnxhun hrevirladc na solução de negocies
importantes e (j" interesse só rnberente n. administração do
Estac!o; cor-t-endo )lOI' conta do expedidor o pagamento, quo se
tornará efl'ectlvo, daquelles t ctcgrnmmos que forem considerados
de nuturoza pu-tir-ulur-, embora expedidos sob a denominação rle
- serviço publico. jteccmmendo-vos, finalmente, que provi
dcncieis P"I'>t '11H'. a começar desta data, 50 faç;\ it declaração do
Ministerlo a que pertencer cada um dos telegrammas que forem
expedidos com a denominação acima imltoada, afim de que se
possa em tempo pt'opt-io organísar as respectivas cautas e pro
mover ;)S competentes í ndemnisações ,

Snnde e l'ratel'llirh\,lo.- Francisco Gfieerio _ Sr. Governador
do Estudo de." .. ".



DEClSUt;S !'o novxuxo !'f!.OV1SOlUO

N. G4 - EIII n [lI'; :\L\lO DE taco

Sll"slilll~ n tnbr-Ila mnnd.uta vicorar l'~lu orli.,m ,,<' 1 ,,~ março de
1.~1)J, pa!'a o ahono (la :lj'l!h 110 ",,,[0 ,[" l'l'illleir" '·s(ab,'lr'~illtetl('l.

Minlstcrio dos Negocias lia F',zl'lI'la - ltio do Jnn. ira, 2:1 de
mujo do IH!JO.

RIIY Barhosa, Pr-esidente rio Tr'Ihnnnl do 'l'hesouro Nacional,
attoudondo :10 nujmento de vencimentos que teern lido os om
}JrrgruJos do Ministel'io da Fazendn, depois dn puhficação da
tuuet!e da ajuda de custo do primeiro estabelecimento. mandada
vigorar lloh ordem do I de lTlfll\'O do tsm , 1'%011'0 sot.sntutr
a mesma talJ"lh pela sogutnte .

QIT[l,lI'\o o vcncímonto for ale I :1iI.11I.':; .•
De mais de 1;000$ ntc ~·lliJrl$, ...•.
uo mais do 2;000.$ alô :HIIIII·S .
li': m:lj,; co 3:000:!: «te ·IJorJ~ .
De rnals de 4:UOO.) alé ,-) 01108: .••••..
De mais de 5:00IJ$ alô G.OOO$ ...•.. ,.
De nmrs de 0:000$ aI" i:()OOS.
De IIlni-; de 7:000$ ;,to\ }.l IHII)'-:.
Do III:li~ oi" }.l;Oljll4;.

I:-;O~.iJrJO

~IJIl.i;OIJO

:;110;:;11110
41!1)."OI)()

5u(J..::.nou
(;IIU.~()()IJ

ROO.$OII()
;OI)lI:fII(jIJ
'!Url~"J1Jn

N. G5 - EM 2t TlE M.\lO DI'; ts;o

Dotermine( que seji<lll re"'rBjd,,~ "'·I'"l.~l')ll<'nll! ao .\li"i_'I~l·i,_) ,h Agl'i~

.·"It'l'-" c" r"~I'J'n" 1ll~""'_O" .1", [lroJ 'I<'j, ,; ~'1'",.,,,,I "I,~I-. 1-: 'l'I.los,

Mimsterto ",H Negocill~ rlil 1',17."JI,l:l _ ruo rI,' .!:l11";I·", 21 de
maio de IRQ:).

\tU.I' Bal'llO~a, I'rosldeute do 'rrn.unnt ,lo Tbcsouro Nacional,
tendo em consideração (l p,,'lir!o constaut« '\0 HVj,;;,) 110 Miuiste
rio ,hl Ap:ricultnr", commc-cío n Obras t'uuucns.u. :;,1, rle 17 do
corrente fnr-z , ordena nos xrs. tuspoctores dns 'rne-ournrtns de
Fazenda que remortam I'Pglllfll'lll0lJtO à Secr-etaria rio mesmo
Mlnialor-Io mappns mensur-e dos productos exportados. tento
para os porto$! da Repnl-lica, ('(11110 l.ara p:ti7.es ex traugeiros,
- nU!! Bllrbos,(.
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Al'rl'~V:l. a cre~çiio rI,' (11l~~ Culleclurias de rendas gllraes nae vmas
Deodoro (> (;ii"erio, l':"tado do Parnná..

Mlnlstor-lo dos Neg"(}r~ios 11:), Fuxendn, - Rlo de Janeiro, 24 de
mato de 1890,

Ruy Barbosa, Presidente do 'rruiunat do Thesouro Nacional.
declara ao SI'. inspectot- lia 'ruascururtn do Fuzendu rio Paraná
f]ll" fica npprov.ulo o neto, do flue Ihi conte em orücto de fi. 52,
de J~ de abril proxunc passado, ereando, em sessão de Junta,
duns conectonas do rendas gemes nus vülns Deodoro e
Glic(~rjo, desse Estado, lotando provisor-iamente () reudunonto
nnuual de cada uma em ,1:000.'; e arbitrando em 30 "lo da renda
a ror":('lltagem dovü.b aos respectivos collectores o escr-ivâes , de
cujus nomeações, outrostm, se declara inteirado; cumprtndo quo
o se. inspector remetta ao Thesour'o os demais esclarecimen
tos exi;:;id03 na Circular li. 217, de IGde junho de ]873. - Ru!!
If<l,.r"""

N, (i] - F:III ec DE !\fAlO DE 1890

11.i i"'(>'l;lIhlnto a 1I1ll reclll'SO S01JI'~ l'C'itillliç;;:r> do) direitos de con~llmo

c arnuun~f:em t\"I.llll.id<JS do I,rodllcto da arrematação de 90
C:\""1.S co'" c~rvc.i", r(lmollid~, d'l um para outro porto nacto'lal,
'oe'", c"rla de :;u;".

Niuisterio dos rccgocíos il", Fezonda - Rio de Janeiro, 26 de
mui\' .!c 1890.

Ruy nartosa, Presidente do Tribunal do Thesouro Nocíonn.l,
eonuuuntea ao Sr. ínspectcr da 'rhesourcrta do Fuzenda do
s . t'oh-o do Rio Grande do SuLfjlle a mesmo Tribunal, tcndo pro
sente o rccurso-nunexo ao sou offlcio de lO do outubro ultimo,
tntcrpoat« por Yllrrg S: ürenee dn, doclsão dessa Thesourarin., eon
Iit'runndo a da All"lluBga (lo Porto Alegre que negou-lhes rcstt
tufçto da quau tiu de 2:0:-J7,'37:lO, prnvonícnto de direitos de consumo
e nrmnxenagcm deduzidos <lo JJrodneto da arremntacno de 90
<'.:1 i X',,~ com c~rvcjn, marca X entro do um qurulru.lo e L por
fin':I, remetudas do Rio de Janeiro com carta do guj;~ no hrigue
naeionul S, ,l['mod. out enteado em 7 de outubro do 188;, e
submottidas a. despneho como coutando-ag-ua mineral,-resoJveu
d'lI'-Jlie provnnent», l':lrft o Iim de restituir-se nos recorrentes,
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urro S" ,I [Jade da Irnpcrt..note reclamada '1UO rorertr-se aos
direitos de consumo, cobrai los contra o dtspost o no art. -15ô, § 20,
c art. 556 du Consoii'iuçii.Q das Loís das AIfandcgas, como lambem
a da .u-ruazenngem relattva no portodo dcoon-nlo da data da
hcltncãc, quo roi suspen-u por onlo.n da Pr"si,j"Il':ia oi:1 cxuncta
províucta, etu deautc.c- R.'!! Itorbasa,

1':",'1. i~,·,[., ,I·· il'II""'!'" 'I ~""'I"'a ,I,· )ll·n,I;,,,.1 ,:i,,;,,1 ,:i, l'II.,,"r!e,,·

ci", \1" l,j,,;p;"'<.

i\1illj~I(H'io do" :-;'\C;'oci')s da F'eIZ"ll(h ~ W" I). .1'1i'";I"(1, ~!I; de
maio .k j.';~)Il.

Tcudo a lntendencia Muuicipnl da villa do s. Fcl!x, nessa
R,lado. pedido, em oJlicio u. ::8. de :;1 do marco ultimo. dispensa
do pa2iamento dos impostos goracs, pela eonrpr.v de um predlo
quodestina (111''1. neue funccionn t' ntuesmn lnton.lonci.r c.rhe-me
declarar-vos, i'iLl"t que o I'a.: [('~ coust.u--Iho, 'JUf' os :ldos dessa
naturuza cstnc i~t'nt"sol() 'lu.drl'wl' impo_,iç:l0, )'01\' n. I> do art. ~3

do I'W"ll'llllnllto de :-;1 .k Ill"J'ÇO ,I" IH' ..I, - 7\1"1 },'''ri)r,s"._
,'\.0 Sr~ üovcrnn.Ior' do E~t,vb da Bahia. . -

N, co - E:'II~, IH': l\t\.10 DE Jt)\II>

\. li '1>,',1~ ,I,,, ", ';"'''''~\'C;' ,I;, 1';j,p'H]a ;.in"j"" ,r "',,, 1""1",,, '0"
]lrc"bub, j>'''' lJlfli" d" C"":;o.

Mhristerio (IrH N"godo" LIa F;g·mda -Iti(> d.1 ,1;IIWil'O,27 do
mato do 1!J!11l.

SI'. Ministro - Dc~.I[['l'O-YOS. em rospost.ino ariso 11,2217 de g
010 corrente mOI., '1UO o porteiro uomendo 1':l.I';t o Iahorntoi-io do
E~t:\I!o, Manoel i\1lll'eÍl'a uctcnou-t. S'l 1,,')r!O 0;(')' adruit.ti-Ic 11. pre
star a Ilança rle quo truta o .u-t , 7" do decreto li. 10.:~:ll. de 13
110 abr-il de 18R9, garantindo a Fuzeurla C0Jll upolíccs vens do
raiz, dln helro, otc.; o não por m-úu ,lo carta, r-on(,'l'lll~';olieitoll,
sequndo constn .tocltndc :\vi:," -li"'1 Jj"'·6o_,·". - ~I'. Miuistrn
rros [\'eg-ocio:, <In Iutcríor-,
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.\Pl'r'H'1 (l I'b,," ]l:lr:>. c~~eu,rw do decreto de 1 de fevereiro deste
""'H', c :I" Hlc,li,bs p.1ra a execução do seu fim.

Mtuistcrío dos Ne;;ocios lh Fuzeuda - Rio de Janeiro, 27 de
maio de 18()0.

Communioo no Sr. delegado fiscal do Míntsterto da Fazenda
DO Estado rlo [tio Grande do Sul, em eonârmaçãc do meu tele
g"l'nllllllf\, dostn ,lat'l, que resolvi npprovnr, não só o plano
a,lrll>t'ldojlilln ltr , Cnvnlcanti para execução do decreto do I
de nwerotro do .orronte nnno, como lambem as medidas pnrn
execução do seu Ilm, maximé quanto it zona fiscal, as quaes não
con vem alterar, mas sustentar com toda a energia.

Uutrosim, rccommondo-Ihc que, p:lra os legares de administra
dor das Mesas de rendas da fronteira, Jaguarão, üuurahim,
s. Borja e Itaqui, sejam sempre nomeados empregados de
Fuzcnda, em cVlIlmissao.-Rt'.'j Barbosa,

N. ,I - Im '27 DE M:\IO DF. 1890

\ I'I"'''V~ ~ cr~:l,;-,'J el·, "til" C'f)lledori'l (\i! rendas ger~i!.' no JQllllieipio
,)" C"llli,,,llI". Esl.Hb (le :'Ili"", GCI'<les.

Miuister-ío dos Nego<,ins <b.. Fazenda-c- Rio de Janeiro, 27 de
maio de J8fJO.

Ruy Bnrbosa, Presidente do Tribunal do Thesouro Nacional,
eommunicn ao Sr. inspector- da Thesouraria de Fazenda do Estado
de Minas üeraes que tica approvada a deliberação tomada por
essa Tbesouraria, em sessão du Junta de 26 de abril, de cr'ear
uma Collector!a de rendas gemes no municipio de Cambuhy, con
forme communicou em ofllcio n. (;1, de 30 do citado mez ; de
vendo o mesmo Sr. inspector dar inteiro cumprtmcnto ti circular
n . 217 do 16 rlejunhc de IR7;,.- Ruy Barbosa.
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N. 72 - EU 31 DE: MAIO DE 18!lQ

DocJ:tr~ não} I'0Ller ser concedida íS""':"0 de ,\il"eil", pat'"- ,,~ imaM
gúns, gr:l<\is ,\e far'"o e de m.1lki"" 1",11'." ~ ,."1,-,,, 0',,;,'0(')0 i",pu"·

b.rlos p'lI'a lInl.'l. cnthctlral ,

Mínistor-io dos xcgocros ,h Fn~('n·la - lti" rl,~ ,\:I!JCil"',:11 .Io
maio de 1800.

Sr . l\linistro-CommunicrJ-\'OS, ('111 1'.).';)l(),ta ;1<) vosso aviso
ü • '!:!S7, de 20 desta mcz , que eIJIIl;··.li l$l!ll\;'trl .I,) direitos aos
VOlUIIl"S contando ornarneutos ['ara a C:\lllf!dr:d d')'!!ll utspndo,
choga.los ih Enropn DO dia tl, tumbom d-sto moz, 110 vapor
Oliml" i sendo, porúm, noeess.ufo que <1 inhues-ndo apre
sente na Dh'eotorla üeral dll~ RCIlI,bs !'ulJli,,'I" " J'f·l:lr.'~10 dos
objectos contidos nos mesmos vctnmos.

Qunnto no podido do conczo l~du:ll',Io Gllrisl,io de Car-valho
Rorlrignos. de se conceder o ItI()SIllO [;t,'OI' its imag.ms, crudts de
J'cI'l'(I e de madeira, lustres e l.unpndas e cuu-os objoctos, não
pode ser uttendldo, em face do decreto de 7 de janeiro do cor
i-ente anno, que separou a Igreja <lo E~tado.- R"!I Itorbosa s-:-:

SI', Ministro .los Negocias li0 tut-n-í.u-.

c,clu~jnm~nle " r'nllrp."~,,

,·.-1-<(."'io,,' 011(1'0., (r;,!,,,II,,,,
:,;~,'.i')'l:,l :l ill1l"'O);.":;,,

,""" car""".,j· "lli,-j"l.

iIIinbt"rio 11,)., ~ep"o~ios ,Ll l' 'Z/;Ij,)" - IU'I ri" ,ltll',jl -1 1[')
junho de IK~IO.

Sr. Ministro - Constando do orflci- '/0 udnunistrudoe da
Imprensa Naclonal, n. 2ii ,111 :!'j do mez pnss.oro, ter o dlrnctor
da Estr-ula 110 Feno Central (lo Hr.izil O\[l81Ji,I.. oivlens, que im
portam a retirn.la. bruscu tlus ouc.omuon.tas 111) illlll)'l's:;:,n para, o
scrviço da mcsrnn estrada, ll'nh:tliJ(J~ 111\1) dúo annuulmeute ao
Estudo UlIJa 1'8W\;:l SIlP'H'jOl' n 100 rlOlJ,~, o h.rvcnrlo o prlmeíro
iJo~ dito; estabelecimentos, [I;ll'a 110:1,)1' CUm!)!'ir o contruoto que
com a ruesmn cst!'.l.da culebron, em vtruutc do avtso lia 28 de
jruu-h-o de 18:-;(i, ndquirhlo ltlatel'i,l! cspccinl para nlenns neua
thos, o 'lual virú nsstm a ficai' (h,,-;tpl'oloit.:l<lo ; )'og'''·YOS provi
dCJwil'i~ I'al',t 'IH!', l'e"o;::::\(la~ H'lu,dla'> or-tons, soj,t m.mtido o
rcferi.!o c.mtrocro. '/[IC " :l enll~-'::I"'."I(l d·) rli~IH)<I'l Ih) ru-t . 10
d" l"j 11. '!',lj'l ,I,' :1 d,) oll!IJI'I'rl''''' 1_c.:7~1, ,'1'1 \'il'l'l,I" ,1:1 1J1I'II ;



MI~ISTERIO DA. FAZENDA. "
«Fica. pertencendo exclusivamente â Typo~raphio. Nacional,
além da impressão das leis e do Dial'iQ Official, os relatonos e
outros quaesquer trabalhos que tenham caracter ofâcial , Io

Ruy Barbosas-:-- Sr. Ministro dos Negocias da Agricultura,
Commorclo e Obras l'ublicnx,

N. i-I - exr s DE .JlJ~HO DE ISOO

1~~r.~mm")Hh 'I"e so "~I}t'~~·nl tdeg";lllllll:tS para o E;;t,~do Oriental,
"" i~:tll.~nl(· '1""",]0 a_-;<; 'Ol ,,~,i.'~ir a grnndc Ilr~0n('ia do '0l'\'i~",

Minlstct'Io dos 'cegoctos du Fazenda - Rio de Janeir-o, 5 do
junho de 18\.10.

Ruy Barhosa, I'roeídonte do Tribunal do rnoscuro Nacional,
ton-to em vísta o ;1\ isu do ~linistcrio dos Negocios da Agricultura,
Conuuercio e Oln'as Publicas, n , 43 B de 2 de maio proxtmo
lindo, c CÚI,i;l~ a efle nuucxas, declara aos Sra. tnspectcres das
'ruesoorurtos de Fazenda flue, sendo considerados como tele
grammas omctaea gratuitos, nas linhas da Repuhlica Oríentat,
sómenre os que forem trocados entre o Governo Brazüeirc 6 o
seu l\1illistl'O nu ,{itu Itepuhlica , e estando os que forem expedirlDS
por' qualquer- outra nuhu-Idade em exereícío sujeitos a taxa
devi-t., cujo pngmuento correrá por conta do xnntsterío a que
esuvcr subordinudn, cumpre que tolegmphcm pnrn equotte
E~la.rJ" untc.uncnt.. 'JIJ:Ll1rl" assim o exigi!' u grande nrgeucla
ri", 'l':'\-j,/o,- N,'!' /l""!Júsa.

N, to - E~I;) DI~ JUNHO DE 1890

llLd.. r-,,·~ 1111\ r"'-"""n sol,l'~ lançamento para a coIH'ant'l dú impo;V.

,I" iuclush-in.s " l'rnlissõc"

Jllinistcrio rJ'J3 Negocies lL\ Fuzen.la - IUo .re Janeiro, "tia
junho .lc 18011.

Ruy ü.u-bosa, Presidente do 'rrtuunut do rnescuro Naoíonat,
eomurunica ao S\', inspcctor da 'ruesourarta de Fazenda de Minas
GC1'_lCS '11Ie o mesmo 'rrtbuuat resolveu indeferb- o recurso
interposto por Daví.l xtororashon Filho, do despacho dessa

I' _ [)"c~,·"" _ .\,!di!~",""r"
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'rtreeourane que ooutlrmou o neto pelo qual o colleetor da Capital
do dito Estudo incluiu o recorrente no lançamento do imposto do
industrtus o proüssaea, do exoretcto de 1888, rara pnl'l"RI' a
Importancin de 1Un.~, como gerente da, agcncln do Banco Terri
torial o J\ICl'O:lD til tle Minas,

E, porque oonste daqucllu petição não ter sido feita a cobrança
do rnenctonuuo imposto, a que estão sujeitos os utrectores e
cerontcs (lu ldonticcs cstolclectmentos existentes nesta Capital,
aoterlllilla-Iho que informe fi tal I'CSIJoito, mandando na, Iórtnu
do ru-t , 2,c~ do regulamento :1,lI11e'W ao decreto 11. GS7U, ti,) 22 de
fevereiro de 18gg, proceder ú dita co'u-anco, a partir do cxcrctoío
do 1889, nindn que não se tonun roatis-ido om tempo O) respectivo
lunçntuonto.c-. u«, Ba,-/'os",

Mintster-ío rios Negocios .lu F'\7l)ll,la - Rio lI,) .r.rneíro, " do
[unho de I~Gil.

Ruy Bn-tosa , Presf.lente ,I,) Tl'iI,utnI do 'rüesouro Nauionnl,
relido prcs-uto <I petição em que o nnuco Meruunlil o Iudustr-inl
de Paraná, por $0'1 presí.reuto. reclom.r <;01111'<1 o neto 110 coileotor
das rendas gemes tio munícipro d·J Cut-ityba, cnig-il1do o pag:t
mente (In ~ell" do que trata o alto 40 do regul cruento ,tn W de
maio de l~rr3, polns nomeacees dos empregados do mesmo banco,
e o tio sono lixo a que julg-am estar aujoíto este, declara
ao Sr. rnspector li 1 'rhescunnía d" Fuzcu.Ia do 1',ll\1I1.i, pnra o>
,Io~·ido.'; eüeít.e, o em deferimento {t dita pdiç:tu:

1",1111'") não tem sido lll'i\tle;t courtu--se o soüo da tabella 1\,
!'i5", 11. 111, do referido rcguhuuento, dus IWll)l'a~'fie_~ dos 0111
pro!-:arlo~ dns sociedades nuonvum-, , p'lr'Jl1l, »stn ,1i'l'o:;iç;'iQ
SUppi)~ a ,,'(~stol1cin de titulo, que t:\'J~ sooie.Ia.lcs lI;tO '·ll,tUlJl'lIl1
expedir ;

a-, que, por uno dep.mdcrem de nutonsaeão do Governo para
rnncctonarem, os bancos '1IW não ~'lO d'J cro-nto l'OClI nem de
emissão, como O) do lJ1l0 se trntn, llito estão sujeitos no solto
fixo da tatolta B, !:l5", n. 30,01" cu.vro rrJl;ubnwnto,5<) nppü
cave! à,; c.u-tas de ,\I1!ods'l'Jio (' <I.) apllI'(}vnr;ii'l ti" estatutos fllti
ospflcillcatl:l,;.

Outt'usim, reen.umen-la nrr Sr-. iuspectot- quo Iaçn constar
áqunllo conector que não foi regular o sou prece limonto suusu
tufndo as Iórmulns '~sbl>"ledd,,~- nos t'1'g-uJalllento.,;. pela 1'OIT,),,>
pondonetc oill -ial estabeleel.l« 011tl'" clle e e IlI'e~Í't()l1tf) ,I" banco,
a. prlll"l~ito ,lo P1p""ill"lIt'1 d,·, 11l111('iOllarlr,., ~,'ll,'s. _ lI"y
Ra.>·/'rNI.



lIflNISTERIO DA FAZENDA

N. 77 - F:M 7 DE JUNHO DE 1890

51

'\l'l"'o\'a o aelo d, "ma Th@30Ufaria de Fazenda mnudando eJimi'\!If

do lan çnmenlo <lo tmuoato de in'!nstriae c pNlls~ÕJ5 os fazendeiros
'!"~ fOl"Tlrcell\ ao" SCllS col,)n,,~ romesti\'eia o mais g,~nero~ indis~

p-nsn-.. cls (l'i 1l!'Q dnlHeotico.

Minislf'l'io dos Nogoclos <.1;t Pazenda - Rio de J<\nciro,7 de
51111110 de IH(H),

Ruy Barbosa, Presidente do Tribunal do rtresourc Naclonal,
c.umnunlca ,\0 SI'. rnspector lh 'rueecue.rtc de Fazenda de
S. l'aulo que fka upprov.via fi. dellueração que tomou, e de que
ucu conta eru oíficio n . 57 de 21 de nlJrH prcxlmo findo, rmn
dando oumtnar do lançamento do imposto de ludustrtne e pro
fissões os fazendeiros que fornecem aos seus colonos comesuvetse
mais generoa ru.nspenswee ao uso domestlco ; visto estar o seu
procedimcnto de nccordo com o despacho deste Mintster-ío, de
i6 de janeiro de 188[1, proferido sobre consulta. do collector tias
rondas gemes do munictpto de S. João do Prlncipe, Estado do
ruo rlc .rnnelro.c- R"!! Bnrbose,

N. ,R - F..\I \J nn JUNHO DE 1800

lh I' «vimnn to " li'" r,'""p.,o w'",(' ,."slitlliç.'io do sello do rnals ~ohrad"

f"h "''C'''",.l,,,,,,-,,, d' u'" jlliz municipal c ,I" o"l'h'io.,.

I'lIinisterio "os Nrgo::i s da Fazenda - Rio de Janeiro, 9 de
junho de ISlIO.

Ruy BlrIJ03~, Presidente do Tribunal do Thesouro Nacional,
communica ao SI'. lnspoctor- dn 'l'hosourarlu de Pazeuda do
Estado de S. 1'1\111'0110 IU() Grande do Sul que o mesmo 'I'ríbunul
resolveu d.u- IJ!'OVinl()llto ao r'ocur-o, informado por seu officio
n. 92, de 18, (I julho do 1887, Interposto d t decisão da dita The
sournria que lürlefer'in o requernnento em quo o bacharel
Francisco Jose Mcil'.t gobrinho ]l~J,,~ ao rostituição da tmportan
cin de cento o vinte e deus mil réís (122_~), que de mais lhe foi por
clln cobrada, de solto do sua roconduee.ío de juiz municipal e de
orphãns do termo de S. Joã.o, do ü-todo da Parahyba, para o da
Encruzilhada, do de S. Pedro ; vi-to que tal reconduccão só
est.wn sujeita i~ taxa do 24;, na fÓl'JU t ,[o § 8", n , 8. da tabella
li, dorr-rml.un-ut-i d,~ I'.f ,[.j maio de 1883.- R.'y Bar/nua,

~.:f'i:At"""



PF.CIsõES no GnVERNO f'ltOVJSOR10

N, ;9 - EM !I ~I;; JUNHO DE 1;-]!J0

No cnsc de fullcctmento da e'posa de lllgnm cxnctor nfian,ado com
bons l'roprios, devA fi resp~cljv" fial','\ S~r l'l""tad" inte::;mlmenlg,

e ""o apenas I'eflll'ç[lda.

Ministorio dos Negocio.,> da Face]]r!;) - Rio de ,h1nciro,!1 de
junho de lS'JO.

Ruy Bnrbosn, Presidente do Tribunal do 'rbesouro Naclonel,
em resposta no orâc'o o. 4:l, .te sn de março ultimo, em que o
Sr , mspoctor da 'phcsournrin ,I" Fa'l.eJllh do Pnranu communica
que, .utcnto o fnjluclmcnto ,h esposu do colrootor das rendas
gcrncs ,Ia cl'\;l(II) 01,) Curityba, í-rnucrsco Pereira Alves, nrlnnçado
com bens prnpnos, m.u-caru u este () prnzo .[p. trintn dias para
rcforca.r- sun runçu, e designnl'a pnrn. dtu-a.nle esse ('-1111'0, ser-vir
do conoctor o prtmeteo esoripturrmo da t1I0SIIl:J 'lhnsounu-in
Muurieio Mauril!o Moreira do ~"'8";lIlia('8 gumu.uo, - tlcclurnuo
SI'. tuspcetor que n fiança nove ser- prestada Integrnlmunto e
não upcuas rerorç.uta, salvo si .i;\ hcnvo invouturio c foram
dtscrimmndos os bons oIa meinção, caso em quo tem ú formal do
pnrüthns do SOl' presente ao Contencioso ruhulnistrafivo ; o pelo
que respeita á substitulcão, recommondu :1O Sr. insl'eetol' n
obser-vnncia da or-dem n . (fi", d" 'til oi" 111:\('0;:0 .Ic I f'~"", ,\il qual so
vi., que () substituto nato do colloct..r, IH>:; ClSOS eomo o tio que
se tratr, ó () r-snocüvo cscrtvn«, '1111' pal':1 tal nm nuntcm presta
Ii<ulça.- R"il Br""~O'''.

N.."11- EM !J Dl~ JL'NlIO D[~ 18()1)

D,', I,,'o.ill1,'n(.-, " 11 tll "Ú""l'W E lo.' i n} ,i rcsttru içào ,j,' i'lll'.._<I" 1" nc~,I ..
""1>,,., ,,,",,,.,,,,,,, ('J1ll'reg:',J:" "n , .....,.j,,'" ,],' ",(""",,]' 1";".

Ministcrio dos Negocies da Fuzen.la - H.io do ,li'lj~il'O,!J de
junho de 1890.

communíco no Sr. atlministrn.lor da Iteceuedorta do Rio de
Janeiro que o Tribunal do 'rhcsonro l\'adonnl resolveu dur pro
vimento ao recurso, transmittido CIlIIl o seu (,m,.'io 11, 12, de 2(\
tio dezembro do nnno passado, interposto por Bornnrdo <I'". Pinto,
ua decisão da mosmu Rccot.eroríu, que IIJ(J~ n('~on rosütuícão da
quantia (lo 2\.17..1;, pag-,'t no I" semestre tio exercício do 18~5-S6 e
uo ercrcioio de 18~ü-87, de imposto municipal lat1~':tdo sobro seis
eaeroçns emprcpadas no ser viço do PTtll'eg-al' o pii'J ['lhrica,Jo em
sua padtu'ia. ú rua I). Anna N'Jry n. ,1\._ !lI':! B"rl'l!<<J,

<APA'" .C:J·.p,n
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o,õ provímomo :t "'" recnr"o ~obre olasaiüeacâc de mercadoria.

Mlnlsterio dos Nogocios dn Fazenda - Rio de Janeiro, 9 de
[unho de 1800.

Communico ao Sr. inspector da étnnõeee do Rio de Janeiro
que o Tribunal tio 'I'hesouro Nacional. tendo presente o recurso
transmttttdo com o orücío n. 3W, de 15 do mez proximo passado,
interposto por A. G. de Mattos & Cornp., da docrsão que mandou
,lo3pachal', como- rapei piutndo para forrar salas-c, a merca
doria ccntldn un cruxa u. 10, marca AMCO, vinda. de Líverpnol
no vapor ínglez Bid,', entrado em Sl de janeiro deste nnno t e

Consídaramlo quo a mercndorin em questão não c das que a
Iut-ifa considera proprias e ccmmuna para forrar salas, e sim um
preparado com rnnteria bituminosa, para ser eppllcado ás
paredes húmidas ou outro mister, mas não comprehendído uu
turifa : .

Resolveu accoitar- o recurso como de revista, c mandar que a,
mcrcndorln UI) que se trota sGja despachada I1d 1:alorcm.- Ruy
n,"'/'o"f1.

N. 82 - E~I lO DE JUNHO DE 1890

P,'d:l.C:l. 11"0 ser- <I",·;,\n "u~ro tmposto além '\0 "ello proporcionai
cohr:"I" '01,,·,) " importnnota de uma p~rtilh:l :l.mig:l.veI.

Mlnisterío dos Ncgoctos du Fazenda - Rio do Janeiro, 10 de
[unho de 1800. '

Declaro-vos, em solução 11 vossa consulta de 24 do mez proximo
passado, flue, havendo sido cobrado pela cottectorta de Vassouras
o soüo proporcional coerespoudente á ímportancia da pnrtilhu
nmignveí entre o commondndor l.uíz Caetano Alves, na quali
dmle de meeiro e os herdeiros nocessartos da ôuada D. Simpli
efnna Cnndi,la Alves, nenhum outro imposto era. devido da.
transmissão do imrnovel a que se refere n mesma consulta, ú,
vista do regularnonto (te 31 de março de 1874.- Ruy Barbosa.
Ao Sr. Fiscal do ooveruc junto ao Banco da Lavoura e do Com
mercto do BJ'll,ti I.
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N..'<il- EM 11 D!~ .1l:NHO or·; tsoo

Tkfer.' 11m" n.cbm~çu.() re1rl.tiv~ ao j\~~.1"'elllo <.lo i,,,po;;\<> o:le 2 "/0
~o"r" " "e"~irnp,,r(} <\;) "111 ""xil;~I' do esuil'!''''i,' ,I,· ",Ir,,,l:\ ,[')
fer-o.

Miuistorio .tos Negod,)s Ih FaZ'_'llda - [tio de ,1<1n..iro , 11 rl,~

junho de 18\10.

Ruy Barbosa, presidente do Tr'lhunnl do 'rhesouro Naeioual,
communíca ao Sr. insper-tor \1:1 'l'hesourarin de ~'rm~n<b do
S. Pedro do Rio GI'ande do Sul ter ~i(11) defertdc, para os devidos
errettos. o reqner-lmento que ncompanhou o sou outcto u. 22, do
19 do fevereiro ultimo, em que Manoel Ignácio Garcia reclamou
contra (l nr-to pelo 1j11111 n mesma 'Ihescnr.n'in, run.tan.to-so na
circular' de;;O de ontuuro <Ifl lHW" <l"eirtill est.u- o poticionnr-io
sujeflo no papnmonto <I"iDlpo';to Il,~ '! -,', soln-e {I seu v-netmento
como nutiliru- ,I,) ,'~cri!,t(lrio cenunt ,la E.';ITad:\ dr 1'''I')'{) do
Por-to .~ leer e a Urlll!llnyaun: porqunnto, si, e01110 ellc uüegn,
não tO\'O tuuto rle nou.c-câo 1'.11';\ o jogar que oxm'ce e só
percebe diorin, estú, comT,rdloll,lido Jl:l isenção prescr-iptu 1'010
nrt , ::1",11,2,0:10 r"g-ulnlllflTlt" rle 22 do novcmbr« 01,-, 1'<7\1, quo
não foi ,1I'I'p"flrlr.\ I,,~!a ril:"]'1 I'il"'lll"1"._ n",! no;!,,,",,

N. :::'1 - E:'II I':' DE ,ll'NITO lJE 1f1!'1l

Nenhuma di,po~ição torna ohrip'ol.nri[\" a~,i';l\n\lIr~. do t1wl~"I'eir(j

n(l~ lin~••h. ,1ir~r,"" r"(·,·il",;' ~~"~" ,h I:~""l'''')''''i'',

Ministor-io rl,,~ N('g-o~i(O" ,In F;O/I-I1'h -!tio d,' .1:lIH-il''', J? ri"
junho .I., umo.

Dcclru'o no sr. adruinist.rador do Rccr-l-o.loria do IUo dI.! Janeiro,
em resposta no S"U o/Ticio n. :;::1, de i do muío ultimo, que pode
romctter' para o 'rucsouro n~ livros das di\"crsas receitas a car::;o
da mesma Recebedorin , não oi<tnuto f,lll" rem-lhos as assig"ll;> turna
do cI-IIi"S"11l'()Íl'o Jonqubu de .vlmoi.ln Brito, f]110 Iallecuu, e do
ex-chefe da 1" secção, J'h6 I;;na,,;o do Mesqnitn, <]110' foi nposcn
tudo ; visto não haver disposição :l.l;;tltlJa <]\10 tom" o»rig-aloria
scmoumnte formalidade, a não ~~r 1':lfa o tino .Io T'~c,-.ita o
dcspczn ;;rrnJ.- n"!J Iíort.or-r,
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}Il,lefcr" o recur-so .tc uma ~(}cic<la"<i de instrllcç.'l:o popular sobre
annlllla,:t:,) oi" .Iid,\a ,Ie pennc o.\~ agua,

Miaistcr io dos )lc!;oci{)s da, Fazenda - Rio tio Janeiro, Iz do
junho de IS90,

Communico ao SI', administrador da Recebedorla do Rio de
Jnnnlro que, tendo sido presente ao Tribunal do Thesouro Nacional
o recurso. teansmíukto com o SCI1 omelo n , 02, de fi de abril
proxuno pnssudo, interposto petn Sociedade Propagadore da
lnxtrucçân às classes operadas (\a Freguezin da Lagôa, lia decisão
tia dita kecetcuona que lho negou annullação tia divida de
pennu (te ag-uu e multa relativa ao lo semestre do exerctcío de
1~8G a 1887, o mesmo Trlbnnal resolveu indeferir o recurso,
não só pOl' entender- quo bem decldlu a Reeebedorqa não jul
gaurlo 11 recorrente comprebondlda na díspostçno do art. 12, do
decreto n. 8775, de 25 do novemueo de 1882, como tumhem porque
nua se truta de imposto, c sim do uma contribuição compensadoea
do henerleio que Ill:d~ custnrfn ú socie-ladc sí o Governo não 1l1'0
Jlrnpul'cionll"se,~ ""'.'1 n"i'bos".

N. RIj - nxr l? nr: JUNHO 00 1800

111,1"r~j'~ 11m l' 'cltr'" ''-'),1'~ ex'm~r"':;,o de l'~g:l.ln~nl", (lo Imposto rI,.,

i ",.1"<1 L·ia' G l',·oliss;;,'s,

!liinisterio dos ~"g'ocios .la Fazenda _ Rio do Jnueíro, 12 de
junho do 1890.

Communico ao Sr. admiulstrndor da Rccebedoria do Rio de
Janeiro que o Tribunal '[0 'rticsouro Naclonal resolveu indeferir
o recurso, transmittidc com o seu oíjlclo n , 63, de 23 de
junho do anno passado, interposto por Santos & ccmp., da
decisão do mesmo Sr. ndministrndór, qUI) lhes negou n ex
oneração do pagnmonto do imposto de índnstrias e profissões.
Juncado no oxcrcicio do Hl8S, sobre sua CD.St~ de !lcgocio de
cbarutns e bllhntcs ,10 loteria, ú rua Sete de Setembro n, 86, que
nllogaram ter fechado em o mez de janeiro do dito anno; visto
Dão haver .tespacno dofinitivo do requerimento dirigido il. Recebe
dorla, mas apenas um inter-locutorlo, exlgiDdoquo se mostrassem
quites da prestação do mencionado Imposto relativa ao lo semes
trc daqnelle excrch-io, o do qual não é facultado recurso, '_
1I"!1 Borbota,



DECISÕES DO C:OVElt:>lO r-novrsonto

N. Si-EM 13 DE JUNHO DE IR!!1l

A),prO\',1, a decisão de lIl11:'l 'l'hesour:lri:'l de l,'"wnt!a con ccrlendo
l'~m's,"i.. parcial do i",posLo <In indu<j I'ia~ e pr~Ji",'-;'" ,1, ')""~ '~licnle~

de l~iLio.

jl,[inistprio dos Ncgoclos ,h F"Z"IHb - Rio (1(' Jnnetro, I:~ de
junho de IS'.IO.

Ruv Bar1losil, Prcstdenrc do 'I'r-ibunul do 'rhcsouro Nncionn},
commuícu no Sr. inspector lia TII"~olll'aria de Fazemln II:IS Alngói\S,
em resposta 00 orüclo n. li, de li de jnneh-o ulthno, '1"0 ncn ap
I'I'o>":1l1a a doctsão tornada por ossu. 'rtrosoru-u-tn, em s('~~no ,Ia
Junta, 110 (·IllH~,'ilr.l' aos !lgelllns do kil;10 (ll's"" 1'1"1':'" Francisco
JU6l c Mallorl Antunes. 11 visln ,In rlisposto 11" ort. ::r; .lo I'Cg-U
lamento annexo [1O decroto u. 0~;iI, rfn 22 de fevereiro de 18RR.
remissão 1':1l'Ci:1! do impo~t[) de industrms r profissões n-Iutivo
ao cxorcíc:o do IS:-1a; ücnndo ra,h '1111 delk-s o!'l'iga<!o ao pagn
monto SÓm"IJtlJ da quantia de :l;S,-,(j{), mct.ide tia iIlJl"Il'la/l(:i~ (101'
que Ioram conectados.

Pondera-lhe, porém, que toes decisões devem rucacr-se em
provas, quo os contribuintes exhibnm e lJUO morrvcon Ió, tio
rendimento hnvido p~":I SIl:I!:' illdu_"ll'in,i uo ;11]1)":' '1.11') se refe
rirem um SU:l, T'cli(,:;;~ô, nüm lIH '1110 s,' possn ar:llial' :t ,iH~tiç:t

das lllC'_,II1<\" .Iccisões ; tanto uuris quanto nest.- C'ISO I'C' rcclnmnn
tos são :lgf'lll(~, onrnmct-einos c, Da f.u'mn do Codigo respectivo,
devem lei' eSt'l'iptur:lçil0 1'I'gul:,II'. - RI'!! B'lr/)(J,"'I.

N, es - E~I ](\ VI': ,JITN1I0 DF. 1~'JO

:\ ,'çç('il.1(":10 .ros ,,111"'-" r~il'H )",1,,_< çh"I;'~ do. ,li"j"'.'lo< 1.,1"~"r'~I,hi""s

<I"j"',,,I<' dI' ""IM;':lç~n d" .lil',.,.I"" :::-",'al d", '1"'I,'g1":'I':"',;,

Ministorio dos N0goeios .ln. Fuzou.la - Rio ,[,_, Jnnetro, IG de
jnuho '\0 11-l!)I).

[til}" Hnrbosa, t'rosídonto do 'rrtbunnt rio Thescuro Nnnionnl, nt
tcndcndonc quo l'm/uisit.\u () ~1illjs!('I'ir) da ,lgl'iEllltl1l'<t, Com
mereio e Ohr"s Publicas, em uvlxo n . ,n, de 2 do abril proxuno
rlndo. dcclur.t nos Srs. iuspectores rlas TheSHI1"i11'ias de Fazendu ,
pnra os lill~ conveuiontes, quo u nccoitação dos saques feitos
poros chores de dtstríctos totogmptucos dopeude de cutorisnção
do dlrectcr- geral dos Telegraphos, que sera por ono trnnsmíttlda
tclogrnptricnmente 1I0S mesmos Srs. inspcet orns . -11"11 ltortrosa,

.,,0'/':/'\:1'J~' v/'d'
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A desl'eza com o nngnmento dos empregados em scrviç() de outro
]l[jflis~rrj() ou dos Estadon deY<l cot-rer por conta dos mesmos Mi_
"i'tel·jo~ rm Estulos.

Ministério dos Negor-ios da Fazenda - Rio de Janeiro, lO rle
junho rle 18'JO.

SrvMinistro - Constando do offício do iuspeetor da 'ruescurerre
de Fazeudn do Rio Grande do Sul. de 23 de maio próximo pua
snrlo, ter- o ex-governador do mesmo Estado, Francisco da Silva
Tavares, ordenado que ao escripturario da dita 'rhesourarín José
Bcruardino dos Santos, ao serviço do Ministerio a vosso cargo,
se pagasse, por conta do da Fazenda, além dos respecttvos
vonciruontos, mais a ajuda de custo de 200$ e uma gratificação
mensal igual aos rerortdcs venci mantos, e pender de solução
vossa a representação que fi, tal respeito foz equetle inspector-,
cabe-mo declarar-vos quo, em vista do decreto n. J{)95, de 14 de
outubro de lR57 o ordem u. 424, de 15 ,10 junho de 1878, deve a
dcepeze com o pagamento de que se trata correr flor conta do
Munstorio da I\l:;ricultura, Commercio e Obras Publicas ou do
estado do Rio Grande tio Sul. -Ruy Barb osas-:-: Sr. Ministro dos
Neaoeios da Agricultura, commcrcto e Obras Publicas.

N. !10-E:'Il l7 Dl~ JeNHO DE 1890

Conc.c,l" isenção do inopostr:> de tmnamtasüo de propriellade a um

1";';'1[\0 dci«\lh p~,.n. r"L1ela,ãn de uma illStitlliyuO de he'leficenci:l..

l\linisterio dos Negocies da Pazeuda s- Rio de Janeiro, 17 de
junho de 1890.

Gommunico ao Sr. administrador da Recebedoria do nto de
Janeiro quo, attenôen.Io ao que me requereu José Gaspar da
Rocha, testamenteiro o inventariante dos bons deixados por
Antonio Gouculves do Araujo, fallecido nesta Capital, resolvi
cOIl00,-1"r isenção ,]0 imposto do transmissão de propriedade,
devido pelo lcg-ado de I ,500:0UO~, deixado pelo mesmo finado
para o fim de se Fundar- uqui uma instituição de beneâeencia
JllIlHJ. crianças dcsvulldns, onde se lhes dê sustento, educação e
lnstruccão pi-ímar-in o industrial, attento o fim humanitario do
legado e a exemplo do que se procedeu com rolação ao legado
.lotxndo pelo Barão .to Rio Doce.- Ruy Barbosa,

oAAA:!'~
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N. 91 - E~f 18 DE ,JlJNIIO DE 18\J0

Jlld~rOL'~ o ,'(](]"sr;lllsnto do rim ompn'g::\<1o da Alrl.J1,j,,~~ do Prne(!o,
"'J~r~ ontt'rga ,I<:> multn tlo d;r~; [,'. ~I" ,I"j"',, ;'"1''' ,I.:' 1',,,. ,[ [11"""",<1

,Ip 'I":didadc.

Ministér-io d0S Negodo~ rl-t Fnzen-In - I~in li" Junr-iro, I;.> de
junho .le If'Dn,

Ruy Barbosn, Proshloutc d,) Tl'ihl1Jlal tio 'trrosouro Nacicnnf ,
commuuicn no Sr. ínspeetor- tia 'thesom-arla de F:'~~JHh tias
Alag:oa~, afim do o f<1zer constar ao ,b Alf:llllkgll. (LI uldade do
penedo, parn o~ devidos eücitos, 101' sido indeterído o requoi-i
mento, nunexo ao seu omero n. :?I, ,10 Hi de março ultimo, em
que \1 t- nscripturat-io desta ultima l'epal'lli,'::lo, \\l\"f"lIs0 Fran
cisco do Alnwida Costa, pc.lin a entrega da qunntía 11" 120$j,00,
metade ,la d" :?;)!I$'tl10, quo se rc.ounoccu 11,,1"('1' siri" <1' monos
l'cc()lhkin. ~IOS cofres IIUIiJkos IH)]' Barr-ou-os ,,,- l'r('il"', qnan.lo
snfi-alzeram a 11111l\::l. (C direitos em rlohro quo IIH's ]'01':1 imposta
1'01' dilTeI'CI1Ç';1. do qualidade vcrtüc.ulu nas ,12 f':lÍxas por ellos
submettidas a .lcspnctro r-m 2·1 de outubro de 181'1"" como contendo
pbosph.u'os, (J em 21 das IjIl;WS foram, por ,lilig-on('Ía 110 dito
escripturiu-io, ancontradns mernndor-ias ,liv,;l's,,~; por-quanto,
como se ovidonctu da lnfonnncto I'I'r.-l:1I1<1 pela IJI"~lIla ,\Ifalnlega
a essn T\i(l:,onr;lI'i:l, cru oilkin ,1" !J do mOI pr.rvfmo 11.Is~ado,
nenhum dil',,;l,) 11ll' a:,ci,/.f', ;'1, II",nr,i!HI;HI;l '1'I;Illli'l, ro-nlfnute rlo
erro, "Iiús ",)lIIIIl"ltitlo plJlo 1"'01""''111[(', n,) r'l!elllll .los rurcttos
:1I"1',),'a,):,.),,", o sú deseolv-r to um nnno d<'I'"j'; (\0 pagamento
da([I!!:I!:1 multa pelo então inspector- da (lita 'lhc-snur.uia, ron
qutm Alno"" .\lnl'oil'~tdo "\lr!l"i·kt, quun.to ostcv.: '~JII """]llI18,;,IO
li.;c"Ji~hll<!O :I<IIICllil ,ilf'llll";:-;l.-- li,,!/ n,n/'f)s",

s"' ll~\'~'" "0" (",,';o"cid,,~ "'!;111\[úl!L:I' " ~,I'",'

qll'ln')'\" ;'Ill"'·',\n~i;\ ,1·, ~,ld" ""li" ",[4'''1·
"tT,','~"L,,:;;:(),

i,,!' I'i .. r :, IlC_

(" """Ill" "),1 11", 11·;'" ' I, '

MillÍ'trl'Ío ,j(,~ :-ir'g-o,·:,'S d". 10'''1'11,1; - l:i" .t, .l.m-}ro, I!) d"
Ju une 11<' 1l;~IIJ,

IUI,'" BllrlJo,a, I'rosblent., do Tr-ihunul (lo Thosouro Nnt.inunl,
ton-to etn vista l'olJihir os nhuscs quo eontmuam U dnr-s», a dos
peito 110 quo dispoam as «ircut.u-es ao-te ~liohkl'io do ('j de
março do \.'<-;0 e 2(\ .le acosto <Ir IBif., de Iazerom ns "ita':1Scs do
fi.1'I'ccada,:lo l'~,lidos do ,.'~Lllnl'illlas oi" s'~\lo ,l'lIl""ÍI'U r-m qunn-
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tillado superior as necessidades do serviço, do que resulta ficar lL
re sponaabiüdnde dos exaetorea inutilmente sobrecarregada, re
co mmenda aos Srs . inapeetores das 'Ibesourariaa de Fazenda
que, d'orn em dcnnte , só f('l'neçam estampilhas as ditas estações
quaojo a importaucia do saldo ncllaa existente for inferior á ne
cessaria para o consumo em um trimestre, tomada a médía de
uccordocom ns \"(JIHl:1S rcit'l~ nos quatro trimestres nntertoree.c
UH!! Bnl'~osn.

N. \1:1 - EM ID re JUNHO DE ]890

.\ ,[i,I""<;':;'''' d" ~ Z", Il. r. <I" ~l'I. lo uo decreto n. IIH ,I" 17 dr
ia""iN deste :'''''0 t'cler~-.;,_, ""i,'amenlo !\S ilOdctla,le_> 0([ '''-'IIlP''
"I,j,,~ ,,,,,,,,,,,n.H I'~'H""";:O.'.

7>jil)bt,'rio II<',S :"('~(,,,il; d:t Fn zondn - Rio de Jrmeiro. 101.1e
junbo ,lo Is~'a. .

Respondendo no vosso oíllcto n. lü , de I de maio proxirno pas
sado, com o qual me enviastes aletição que vos foi dirigida pelo
superlutendeute du Coinpnuhía lagOas Railway, relativamente
It i ntorpretacâo do decreto D. 113-1, de 17 de janeiro do corrente
nuno, sobro sociodados nnonymne, declaro-vos, para o rneer-.
do~ c"n~fill' ~·I dilu c.uupauhiu, (\HO a disposição do § 2", n. In,
do rut , l" rlo ,.itrHlo dCCI'e[", se refere unicamente ás sociedades
011 companhias :l1l"U,"lll:\':; Luucariua, conforme jit foi explicado no
lriarío Olfióal til' G de-to mez, - RlIY BarbOS'I. - Ao Si'. Go
vorua.lordo Esta'!o das ..I.hgóas.

:'1, ',1 J - [~~I :.-'1) DE JUNHO DE IBM

r,,,l~j'nr~ '"H l""l'H·rim""I'J j,o'lind., l"eslihli,»'<> do imposto ,lc tr~ns_

"';"""" oi" l'rôl,,'i~,Iad~ -obra.lu na rnzÃo de 20 ~; sobre UIH Irgado
dej_~,,,lo " '"ll 1:,'.,,,III;,"('])t,,, em '~J1oIicoa da divida publicn •

. Minlsterlo dos !'\I\~(wi()s di~ ruecnda _ Rio de Janeiro, 20 do
junho de 18\10.

Ruy Bar-bosa, Presidente do Tribunal do 'rbesourc Naclonnl,
cornmuuícn ao SI', Iuspector- da Thesourarla de Fazenda do Es-
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bolo de Pernambuco que o mesmo Tribunal resolveu indeferir o
requerimento, transmittído pelo governador do dito Estado com
ameia n. 14, de 6 de fevereiro do corrente nnno. no qual Mal'ia
rneresc Cavalcanti de Albuquerque, regente do Recolhimento
do Nossa Senhora da Gloria, rlo Recife, pedia a restituição da
quantia de 840~, proveniente do imposto do transmissão de Pl'O
pr-iednde, na razão .10 20 o/o, o taxa addícion.d dc õ -t: 11110 lhe
foram cobrwíos soure a Importancíe do 4:000.'~ lrgar.la no refer-Ido
Rccothtmento. em apolices da dil'irla puulica.

l~, constando do urna certidão passada pela mesma 'rüesoumna
e »nnoxa ao dito requerimento, ter-lhe sido conco.Jidn, em sessão
da Junta. tio 20 de setembro do 1882, isenção do imposto predlut
para as casas que constituem o petrimouíc rlaqueflo Rocolhimcnto,
resolveu tamtom mandar- doohuru- ao St-. Inspeotor, para os fins
convenientes, que, só no caso de ser ellc (loorphâos, esmo os seus
lwodios isentos deste ultimo imposte, ú. ,'isb (la dj~p('sição gene
r-ica do art. 4", n, G, do regulamento n , 70~,1. 'lo I~ de outubro
do 1878 e lias ordens n , 4:1::1 de fl do dexomuro ,113 181,7 e n. 433
do 25 de outubro do 1877.~UI',11 n"d",_"([.

-c. 03 - E:\f 2f) II!'~ Jljl\'1I0 DE 18~111

Os lino~ :t,bl',irjdo~ pelos cacctvâcs UO".jlljZ~H .1_' I':oz, 1':11':\" l'c:;i,I"J
ci,-i1. est:") 3It,j.'itn,; ao ~~n-,.

Mlnisterio (lOS Negncios 'b F'\7.elHla ~ Rio dI.' Juueiru, 20 rlo
Junho tio ]890.

Declaro-vos que não hn. providencia a tornar i-clottvomente á
represcutaçâo 110 Antonio Evangelist:t Duarte, cscn \".'0 do juizo
de paz ri" S. Luiz do Qnitundo, nosso Estado, constante
do cfllcio annexo ao que me dil'ig-istos em 22 de janeiro ultimo.
sob n. 5, visto 'lua o art. 4" do regulumeuto mandaria observar
pelo decreto 11. 'J8813, do 7 de março do 1888, pru-a a ínstalfaçâo
do regfstro civil, dispõe '11lS 03 primeiros livros dusunn.tos a este
llm sejam rornocídos pelo Governo, e. nruno se doprchen.le do
m-t . 5", dispensados do reSjloctiVo "'1110; sendo, porém, os que os
suhstitulrnm ndquit-ldos pe os escr-ivães e sujeitnx ao referido lm
posto. - RI'!I Barbosa. - Ao Sr, novcrundcr do testado das
Alngúas.
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Indefere o requerimento tia díversoa labelliães, relativo â lotação de
se"~ <;:ld~rios o Ú di.penS:l do Imposto til' 2 % sobre as mesmas 10

t"\"J"~'

Mlntaterlo dos Negocios da Fazenda-c, Rio de Janeiro, 20 de
junho de 1890.

communtco ao Sr . ndrniuistrador da. Recebedor!", do Rio do
Janeiro 'lue foi iudcfct-ido o requerimento em que os tabelfiães
do I", 2", :1" e ,I"offhios desta Capital pediram fossem eqniparndas
as lotações 110$ seus e.u-torjos ús dos quatro crcados em 1874, e
dispensa do pngnmento do imposto rle 2 "lo sobre as mesmas Iota
çõcs ; quanto a primeira po.rte, porque as uflegnçõos dos requc
rentes s« prucedormm para couctulr-se quo deve ser elevada a
lotuçào '10$ outros cartórios, ficando ainda a presumpção de serem
suporlores os rendimentos dos primeiros, pela ctrcumstancía de
mafor untiguldude dos seus cartcrlos ; e, quanto á segunda, por
lazer a contrfbuiçãn de 2 "/0 parte da receita geral, e só por lei
podrl' ser- revognda.c-. Nuy!Jal'!JO"f(.

N, \J, - EM 27 DE .JUNHO DE 1890

1):[ i""',il"~"(O ""'1\ 1','~1l"sn ""I·r" I'''g',~mento elo iJl)I'Q,I" de tndn..
iri,," " 1"·,,lhs~~s,

Miniator-io dos Nopoeiox tb Fawo!la - Rio de Janeiro, '::7 ,10
[nnbo de 18'JO. -

Commuuico ao Sr. ndruluístrndor da Recebedor-ia do Rio de
Janeiro que o 'rrtbunnl do 'rhesuuro Nacional, tendo presente o
reqnerimonto, íuroemadc pela mesma Recebedorla em oirtcío n. 36,
de 2G do mez passado, em que Carlos Lommer reclamou contra a
intimação do Juizo dos Feitos da Fazenda para o pagamento do
imposto de tudustrías o proüssões, como ntugudor de aposentos
1JI0lJilin,los, estabelecido no pred.o 11.70 da praia do Fh.men"'[o,
110 I" e 2"semestres do excrctcto de l88ü-IH87, resolveu dar- he
provimento, visto estai' provado que o reclamaute não era
utugndor, mas inquilino da .u-rendatarta daquelle prédio, Ma.l'ia
Kohler-, de quem deve ser exigido o referido tmposto.-; Ru!!
11"..&0.-'" •
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x. 98- EM 27 DE JUNHO DE 1800

Minixtet-io dos N(';toci()~ (1:\ Fuzcu-l.i - lt!e ,!,. .lan-vlro, 27 de
junho do H;!)H.

Communico ao SI'. Inspe-tor Ih ,\ICUH!c',"i;\ d,) ruo do Janeiro
que O 'rrn.nnat <lo Th(~~(>lIt'" !\"icioll ,[ l·;~.'"I\·('ll iu.lcfcr-ir o
recurso. nausmuüdo COlll n sou nlliá) 11. ::l~i, de ') deste mez,
Interposto !i'l!os ncgoelnutes ouo rüm ,\;; Comp., da docísâo du
mO~IJHl AlFnndcga, quo HHIn'JOIl inulili-ju- "S (;1,1 l"lllli;)o~ eucon
n-ados, por oceasínc da conrcrcnc!a, lia Clix:t 01'1 uuu-ca O & C,
n. IUi, vindn da Hruubnr-co no cnp.u- uncrnnc Icosorio {) sur.mcuula
:1 dCSP'IChoJ pelos recorrentes CIJIIl a rkcl:\l':l,,'iio do ignor.u-em o
contou-jo , rbto estar a dr,ri.';;10 l'.,'d'l'I'i,la li,) »c-or.to com o
disposto 110 art. -iG0 dn (JoIl50li,ü.;::io rLI~ Lei., 'L,s AIi'an,lllgas e
Mesas rlo tcon.tcs e no § 4" do art. 7" d;IS 1'I',,'JillliI1 'I'C3 da Tarifa.,
c não pronenet-em as 1';1 zt",)~ :Il't·.,~ -nl.t-l.i-. 11" I,,, 1I1~~'1l')_;; J",'OOI'

1'L'lltes.-R"!1 Boroose,

\' jrl1i")'i ..',:~ d" 111"1(,, <[,' 'I"" lL':>1:1 " U ,I" , '~llh"",,,I<) d, :)1 de
m '" ri,' 1-"71 de\~ ,.-'J):I"''-' I""','" 1 , ,

I' 'I", ,I" f,· ""I,' ""'p"ita,la

Mírnste-i» ,lo,; :\rp:.\chs .11 F'll.'ld\- !:;" <I' ./:lrl'1;I'O, '!~ de
junhu de l~\)U,

HIIY 11,1l':)()S:I, l-resldento dn Tr-ibunal lI·) TIJ""OIl['O Nacional,
dcclurn nos Sl'~, iosp,'rl''lI'C'> ,l'IS Tuesour.vri.t-, ,I-; F;>?etlda (JlW,
de conroouu.otc C',JIll :[ 1"H)ill';ilO uoustnnt: ,1,,- "1',1 'ill aio!xo
tr.msci-lptu, "XI,,',li.la il T!le-ll'J:';\l'jl dI) 1',,/..,)]1, d,';;, I'uulo, em
l.'l de dezclllhl',) ultimo, so'i 11. li,:! illl!,,,,,i),, ria m.utn do que
tratn o al'LU do reg ul.uuen!u nuncxo <lO ,!, ,'i 'te) [I. ~);,')I. de 31
de tI\1I'ÇJ d,] 1~71, d-vc S'IlJ!J:'c 11I'-'c'ld.':' a IJI',)I.1 ,1,\ fraude
suspeitadn, ou de que S1 ttv-n- s1i~nál, 1'1"<l'lil";j,la l' 'In, agentes
nscaes per.mtc u :LIltOl'j,j;\,I" .iudi -lu-ir ,,":111"'1"[11",11, 1""l'Ill't do
tnt. 37 .lu IIl':S:IlJ 1','gui'lIl '111", _!,' ','/ tt.), : ..

~[illiste\'io do> I\'r>go~io.-; ,li F,L~"1l1.\ - "o I; -- R.» ,1.] .r.mcu-o,
IR d,) 01,,1'.';11":'0 d,.J lei",I.

R'l)" H:ll'~"'_'l, l'r,;~i'],'l1l" d) Tl'il"ll1<11 ,~" Til'oO'\[") Nacional,
rOllllIlUlli,,:t :1',' 0;1', iIL";!'" ,t"i" d l TI]';'<''1II','l'i:,1 '].,' 1":1',','11 I,' d·) São
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Paulo que o mesmo TriLunal, tendo presente o recurso interposto
por Joaquim Teixeira tias Nevas, du declaão da dita Thesoururla,
conürmntona ria da conectone cc rendas gemes do municipio do
Rio Claro, que, sob o fundamento do hnver- o recorrente sonegado,
110 pagamcuto tio imposto de transmissão de propnedade, parte
da fazenda denominada «Santa Maria.», por elle comprada por
12:000.'3 a Moreira & Roul'ig-ncs, impoz-lhe a multa de 5 % sobre
~l ditrerença entre o rerortno preço c o de 42:300$, por que estes
ndquh-iratn anter-iormente a dita fazenda, resolveu dar pro
vbuento no moucloundo recurso, visto ser upplicavcl á questão
de 'lu", so trata, pOI' Identidade de seus elementos, a doutrina
ttrmu.lu un Imporia! Resolução de Consulta da Secção de Justiça
do Conselho ti" Estado, de 4 ti" nbri l de 1888, pela qual âcou
doeldtdo 'lua a prova da fraude tom de ser dnda perante a .
autoridade judiclaria, competente para apreciai' os ctecumstancías
que nacmm prosumlr 11 exístencín .lo fraude, ouvido quem delln
for inorepndo. - Ruy Barbosa,

N. 1011 - EM ::8 DE JL"NEIQ DE IR9a

D,·, ilHI.I·tleç,)e.~ p,u-n o pl·~ellehimento dos lognres de la e 2~ ontralleias

da~ Itep:lrti~u~R de Eazenda,

Mlntstorlo <los Nt!f..:"(H"io~ rI;) Fazenda - Rio li" Janeiro, 28 de
jnuhn de 18nu.

Ruy Barbosa, Pr-csideuto rlo 'I'rlbunnl do Thesouro Nacional,
ntton.Ieu.to a que, com n reorgnníseçêo das Repar-tições do
Fnzomla ecssnr.un 03 motivos que levaram o Governo ti. nomear
excepeíoualrnente alg-umas pessoas para os diversos cargos das
mesmos repartições, sem o concurso exigido por lei, determina
quo S,) observem d'ora em dcnuto ns seguintes

rust.rucções

I'

Fi~:t em pleno vi.!.:or:t llisp()si~',10 donr-t. lo do decreto 11.10.349
de 11 tllJ setembro de 18S~), não podendo recauu- nomeação
nlmnnn , quer- J111'(1 primeira, quer para segunda entrannía, em
in,lil·irllJo '1lW 11:10 lenha prostu.Io o respectivo concurso.

No <lia I do outubro proximo futuro será aberto, no 'ruesourc
Nadonnl e 13m todas as rneecuranes de Fazenda, concurso para o
proeuchlrneuto de Iognros das duas entraneías.
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"Neste concurso serão udmtttidos, não só os actuaes empregados
de primoira cutrancia que ainda não o ti verem prestado, como
lambem tetos os cidadãos que pretenderem logares ,1,~ primeira
entruncín nas Repar-tições de Fazenda .

üepois do noto ordenado pc ln disposição 2" destas rnst.rucções,
os emprcgn.tos do primeira ontruncí» que, dentro cio 1'1',17.0 rle
0I011S :t1l110S, contados da data de sna. nomeação, n:1'J tiverem pre
stndo a" provas plonas c~i.~i(I:I" IlO der-rotu supmmenclonndo,
sorãc considec.utos .tcmíu:d,». o oli:nin:I\I'H lia 'IrI:\I!I'O das
H.cn"rliçilcs em que servirem.

H.eg:ula6io pnru os CfJUCIll'SOS n.~ ,li~rosiçu('~ 11,) referido decreto
de 14 tio sctcmtrro de lfl~\I, as qnac-, S~I';"í,O estríctnmeute ()I!ser
vu.tns.

Os índtvtduos I]US nno pertoncorom no qua.lro ,lo"' Fnzen-ln
poderão prestar nxnmc ""lIlcnt.' .l h IIl.lt'·l'i:lS it1dil~ "h" 11'1 ~)'t. .",
IIn 11l"llClOna,t" .toceeto ,I,· I:'~~".

7'

Os empregados das Alfuudegns situadas 1:-lI'a tLI ~",dll tlas
Thesout'ar-ius tOI'[O passagem por cout» do Estnrlo, c »cstc caso
os íuspectores dos 'rnosourcrtas marcarão prnzo dentro do qual
deverão os mesmos emurcgwlos 1'1':-:-I'('~,'l<lr :'ts 'il\:lS It0p"T'tiçi"ircs,
Rl!!1 lJarlJOw.

N. 101 - E/I1 2'-\ DE n:-lIIO li:; IS!)'l

]);", I""".,,,,,,,I,,) "- mn rccur,o s"l"',, I".n,~,"o"l" d" ;"'1"'"'" ,I,' in(!n"
t ..b, ,- 1'1'<,li,.o,;,".

i\llnislel'io rlos Negociosda F;],Z8J1,la ~ Rio d,' .1:1.11<;11'0, 28 010
junho do ISDO.

Ruy Ihu-hosa., Presidente (h, 'I'r-ihunal do 'rhcsourc I'\aciona.l,
cormnunrco ao "I'. inspector da Thcsournrin ~'3 Fnxcn.la rlo Estado
tio I'nranú, qu,· O mesmo 'rru.nnnt rosotvou ,]:\1' l'!"J\'illl"lIto no
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recurso, transmittido com o offlcion. 47, de J2 de abril do corrente
anuo, interposto por Joaquim ventura de Almeida Torres, do
rlcspneho da dita 'I'hcsourm-in indeferindo o requerimento em que
reclamava contra o a-to rlo ('011"1'101' das rendas geraes do muni"
ciplo da Capital, fJl](, IIhl'ig"\l~" ao l)ag~mento do imposto de
íudusti-ias o proflssõ-s rclutívo aos exerctcíos de Ifl85~188G. lR86
]8~, e IBSS. C01ll0 enrprrznrto de um engenho de socar herve
ma UI', no laql:o do S"mvlo[' Corrota.u de outro de serrar madeira,
no bah'ro do Campo C""lpl"l.lO; visto estar provado que o primei
ro (I<'SS8S engenhos fúra fel'llfl.'lo em 1883 e reaberto em meío de
18':7 pelo UI"J"'II(!atuT"i" ,1",,:, Pinto Rebello, e suocesstmmente
t'?" outros n.rs 1ll'~~Ill:l:' ("lIldiçi'"'(l~, c o seg-umlo em 1884. saneio
.t-; respocuvas nuctnnas romovíoas para fora do muulciplo,

Cumpre, [101'<}ln, que a Tfu-sont'arta mande proceder, na fôrma:
do disposto n« m-t, 22, § 1", do regulamento n . 56tlü, de 15 de
julho (lo 187[, cutno em vigor, ú cobrança do imposto a que fica
rnm aujeltos os à rr'emlatur-ius rl(, engenho do socar- ucrve-maue,
a começar do mato de 1118,. em que tomou conta deste o primeiro
tlcllr-s, impondo-lhes II multa comminede, no § 2" do citado artigo;
e raça. seuttr áqnelle -ollvtor- quanto mal desempenha os seus
deveres em uHLtéll'in. ,Ie larçamento, o que se conclue do seu
proce.llmento deíran.Io de Y"l"ili."ur que oa engenhos de que SE!
tt-a.la rormn ro-ha-tos, n " ll,~ nerve-mette passara aos ditos
al'l'r~'IHlll.lal'ios,- Rlf!! JJal'lJi!,~(!.

N. lO? - i:xr 2,": DJI ,JUNHO DE 1890

]1,: ',,\,;,,,,'[\1'0:, "'" r.'; 'Il"'" <,' "",, I~t.tl,:_amelllo d~ impo'lo ,lél i HlllS

I,"i", 1,,""Ii',,·,es,

fIIinisl"I'io .ros )I,';:Oi'hlS <la l'-az"!l,lll - Rio de Janeiro, 2R de
junho de isso.

Ruy Barbos i, Pr.rsí.lent- .lo Tl'ibunal rio Thesouro Naclonal ,
conununíeu ao Sr. inspector ela Thesonraría de Fazenda da Bahia,
para os devidos etreit,,~, que o mesmo 'I'rfbunal resolveu dar pro
vimento nos recursos interpostos por Antonio Loureiro Vianna.
Manoe l .rosé Machado" Mauoc l Jose do Conde Junior, da decisão
dos sa Th,'sOUI"aria, ('onfil"matoria do despacho da ecuncte Receba
rlorla 1"]11e incluiu os reco-reutes 1\1) taocamento do imposto de
tn.tustrtos o pt-otl-sões. do exer'cicio de 1889, para pagarem a taxa
de IOOS COlHO - empr -z.u-los de guindaste e-e; visto que, segundo
conste dns iníormacü-s prostadus pelo admlnistrador da dita
Rocctcdorín e pnlo inspector' da Alfandega, OS recorrentes só se
utilisnm do,- guintlastes crlstcntes nos trapiches de Slla prcpr-íe,
dH,II', para o emb u'quc e rtcserubnrqua de mercadorias a estes
recrJiilidM.- RI'!' /J"rli')"N"

./"õd'r.:A:1':Af'\;AIo

F. - D~t'i,õ':< "\,l'),h'".,,,[,, e
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N. 103 - EM 30 DE .JlJ1\'1I0 DE 18\10

JI"li~~ (l 1\1',<10 por '1U~ S~. (l~v'J procede,' relali\":lnwllt~ ao lJ~g"lllento

(\,"jHl"OS ,b~ "p')lice~ d"flOsilmla~ 1'01,,_, ""11'"'.» ~",i"",,'''O.' III "Clr~,,·

li". de ",,"" ,·mi"sõ~~.

Mluisterio UI)!> Nr!!ncj(,~ da V;ll'~\lJ:t - Ri" I];~ ,I l!l,h,. ,i!) ,h
junho de J8\){).

Ruy Bnrhose, Presidente do Tr-ihunnl do TIlt'Sllll'll Nacíona.l,
declara aos Srs. ínspectores dus 'n.esuurartes tio Fazenda, para
os devidos errottos, e de CUllCot'IUida'],' com n pot-lurin, oxpedidu Ú.
Cuixn dn. Antor lizuçâo uestu .Iutn, sub 11. ~>l, que os juros das
apollecs rleposita.las pelos h;.lIlCQS cmi ..;snl'<'~, '~1Il gal'l\llti;, ,I" suas
emissões. \,0'[0111 ser pagos :1O~ mesmo, bnnco i, n,; !]'I;l(''; cr-edita
rão ao 'l'hcsouro pelo. importo.nciu da )'Colllrç-'o dos dlfos jnr s,
lle!!:l'lllill:\d:\ no n. 1 do .u-t. .I- .to d.creton. 10'-" d.~ I, .tc janeiro
ultimo, o destinada fi. ausiliar- ()3 omprosümns :t !'l\nllm, nos
termos do 11,1 d05 cltados ill'tigo" dCCl'I"!iO; eumprimlo, uorém,
que os Srs , inspectol'úS, reattsado o pagamento, raçam as n.ices
sanas commnniceçõea li uir-eetor.a Gernl da Coutnbilidade, aum
de que na escrtpturacão do Thosonro SG .tobrtem aquelles esta
belecuneutos c S') credite a I','~["'di\-a l""lln, ri,) '\"l,'.'sitos.
R"'I D".-I)(HI',

N. 10·1 - E~l ::0 LiE .1[:\:111) ['i" 1~;',I(I

NQ~ eonlr.\dos 1'~l.r:L fornnci"'~nlo<. ""i',·, nn\o rol"'m :,'~a;; p,~h

Dele.'p.ei" do Thr20llfO em Lnn-ir,". ,J·,v,; "'L' '"",1",,1,, " d"""JI:t

,I" ,1"I'\k:tl~ ,los l"e'l,ecl-il'''" reeil)(".

Mlnlstor-io dos rcegooíos ,h F:l7.0Il'),] -I:;" ,I,' .tnu-n», ::0 do
junho de IR~lO.

Sr, Ministro - 'rornanoo-se ne-essurio p.unn fisdtiisaçiío das
dospozas 1.1 cargo da dclc::;:lcUl do 'l'hcsouro Naci'JJl,11 eut Londres,
que, nos contractos para tornnclnmntos, cujas cont-ls ,;1.0 P'lg":lS
por meio 110 seques sobro ri m-sm.i J)c[c;.::rlcia, ~()j\ inclnida :1 clau
suía ('XP"csS-.l, da duplicata dos rospoclivos recítos, I'''~'o)-rll, que
nesse sentido .lels as conv-nínutes nrdeus ="H a7enks 011 com
nnssnríos cncurregados de cotnpr'as desse Mi11 lsturln no oxtoríor-.
RU.ll narbosl~.-Sr, Ministro dos N'ccéocios da Mariubn.

üdouuoos aos Millisterio3 do Kxkl'Üll', da Justío., ol" Iutor-í.n-,
da IIlS!l'U('f::1o I'uuticu, (la ("'1"1'1'0. e 01:1 _\gric\lltnl':\.)
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N. 10;)- 1~I\l 30 [JE: JUNHO DE: 1890

D" prodmell''> a mll recur-so .,ohre multa por falta de pagamento do
illll""l,iJ de 11'.\'l'rniq:"J d" proju-iedude de uma Fatu-ica de t"c'idos
I]., :L!;;<),.liio,

Mtnísterio dos xogocíos .la, Fazenda - Rio de Janeiro, 30 de
junho de 1800.

Ruy Barbosa, Presidente do Tribunal do Thesouro Nacional,
conununtco ao Sr. íuapeetoe da 'rhosourarta de Fazenda do Es
tado de S. Paulo, para os devidos eueítos.que o mesmo Tribuna-l
resolveu dar provimento ao recurso, transmtnido com orücío
0.78, de 2G de março de 18R8, interposto por Allen Baggott
& Comp. e outros, da decisão da dita Thesouraria, confirmando
o aoto do collector das remias geraes do muuicipio de Jundiahy,
que impoz-lhes a multa de 20 % pela falta de pagamento do
imposto de trousmíssno de propriedade, relativo à. transrereucla
da Ii\brica de tecí.tos de nlgofão denominada - Indústria JUD
dinhvann-c-, vendida úqnelta firma pela. quantia de 80:000$000;
mandando, porem, recommcndat- ao referido colíectoc qUI) pro
codade eccordo com a resolução constante da ordem n. 17. de 18
de dezembro de 1889.- Ruy fl(l1"bQs(l.

N. 1r)1J - R'.! :":0 DE JUNHO DE 1800

Indefere um I'~C!Il'~O 5'1U"" l'a~aHlCllrO de rlifterença ue taxa do iJUM
Jlosto de tra!\sllli%:'Q de 1'\"!>I,ried:tde, de meno~ eebrada.da eubeo
~·'Ç"O ele j[) ap',Jicc; ti'< r1i,·ida l'u!'1ica per um pred!o .

Mlntsterio dos Nogncios da Fuzcndú - Rio do Janeiro, 30 de
junho de 1890.

Ruy Barbosa, Presidente do Tribunal do Thesouro Nacional,
conuuunica ao 1;1", iuspcetoi-rlu 'rucsocrarte de Fazenda do Estado
do)~. Paulo quo o mesmo Tr-ihuual resolveu tuderertr o recurso,
trausmltüdo com otllcio n. 17, de Iü dc dezembro de 1889. inter
po-te jl(!lo Irr. Cresceuciu Jose rlo ali veiru e Costa do despacho da
dita Ttiesourarfu quo considerou-c obrigado ao pagamento ila.
qnautia de ROO~OOO. [u'oveniente da diüorença entre a taxa de
2 "/0 que lhe foi cuumda em 1881 pelo collcctor das rendas geraea
muutctpío de T'aubaté, João Alfonso 'Vieira, a a de W % a que
do estava sujeitu a s\llJrog!\çITo, 'p10 o recorrente eãectuara, de 10
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das:iO npolíces da divldu püblica, rio \";1.\01' uonunnl de I :flllU$OOO
cada urna, leprulns pelo nu'no de S. J"ã" <lo Hi0 CI:lI'o, com a
clnusula de iunlicnnvcis, fi, D. Gerfnuls U"l'!ista de Laocrdn
Jordão, hoje SU:l mulher, pnr um pl' vljn nuquett» ddadr;; cum
prindo que se promova allligrlv'-']llI"ll('" 011 1"'I"~ tnelos ,ilfflil~iae"

si :ls,;im fOI' ncceasar-io, a C"I'I':onç·, ,h 1l1"IIf'IOIl'l,h 'pwntia, num
tido, attentas 11;; r.uoes l'Xp",;t'lS I'cl:\ 'l'hesomm-ia, o SOIl rj"s
pacho, nn. pm-to em quo n Hiviou-o .lu multa de ::0 "", fina Ih" /','>1')\

imposta p'JI,-, euccessor do ]·n[')I·i'!'1 ""II,Y'lul', ,1"!\'Jllilll \Joj'cir" do
Souza e Almeida,

E, constando .to processo relntl vo "" 1"''''11'''0 t-ra mesma Thc
sourarta mandurlo, em .lezenrln-n di' J,,';>;, roslitnir no concgo
Am:lrlor Bueno ,1e Barros a qnautin ,I,' 1(;II~l1llll, por "llt'lIIJél'
quo em rlovida sómento n t>lx:] ,j., '! ",,,, o não a ,)" 10"/" '1110
havia si,lo cobreul» na Coll,'d"t'i:1 '1:1'I'H,lln 1IIIIIIi,~il'i", 1'·'1· •. sutu-n
cnção, que 011" eüeotuarn, 11" ,1"0" "1'0Ii,:(,~,], dil·i,]a put.lic.r do
valor uonunct do 1 :flOO~)OI) enda lI'IHI, <"111 "111 pr,',I!o, ICClIm
men-ta ;]0 SI', tnspector qllO oxji;, " r"I'''~kfin ri:, l'elill'loI" '[11>111
tia, por n;lo ser legal o IlI'"",,·oIi'Il""10 ,In 'lU'J ~'! 11':11:1. visto 'IUO
cssn ~UIJ)'(J7Ilção dou-se no nllu.li lo pr'edi», o portouto, ach" vn-se
sujeita a mencioundn taxa de lrl "/0, lia I'Mm'l do n. ~I, ;J' parte,
da tabella annom no rogulam!'!]I., d' ::n ti" mnrç- d" lH71.
Rl'lI Barbosa,

N. 107 - EM no IIE iuxn. I VI'; I~:l)

Ministr-nio 110" Negoclns Ih Pnzou-!» ~ It;o oi" ,I '11";1", -~r) de
junho d" 1800.

Conununicn ao Sr. ínspector 11" ,\lrallr1'17;1 ri" Hi" rie Jnuoh'o
quo O Tj-ibunal do ThesOU1'() Nruiounl 1'(~s()I\''-'n il[,lcl"lril' O re
CIUSO, infunn.ulo com ° seu olJi··i,' 11. :;·!!l, rle ::o:: d!J IIlaio ultimo,
interposto por Pedro 13(Jrllal'rI,'~ & [{il"'im, rtu ,]n"isiiu ,1:1 mesum
Alr:lndeg". quo) mandou, pnru p:,,,alll"nt,, dos 11ir,~ilos devl.tos,
incluir no peso do toucinho, $uhm,'jli.I,' 'I .le"I"""ilo 1)('la nota
n , 12,021 do 14 de março :lllt,'(',-.r1.~nt(\o ,I" snlll1O'II':1_ em '1"C
vinha a dita moreadorfn ; visto 8,;1:1]"" neto t'o,·(JI'I'ido d" illkll'o
aO"0I',10 com as <\i'\posiç,,~··s da "Il'il:,.- 1""!1 /,"';'/"'.-",
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ln'lefon 11m l'~cOlr'o '0'Jr~ lançamento do imposto ,,~ lndush-iae o
p\"oJi~s;;e~,

Mtnísteric dos Nouoclos rln. Fazenda - Rio de Janeiro, 3 de
[nlho dc IR90. '

RIIY Bu-oosn , I'r'cxi.Iente do 'rtunuat do 'rucsouro Nnoional,
communicn :1<) Sr. lnsnector da 'l'hesouraria de Pazcnda dn
ltnhin ']110 " 1)\f;~lllt) Tj-i utun l resotvon indeferir' o recurso, nn
Wl\O uo sou oulero n. H. de 'li .te abr-il ultimo, tntor-poato pelo
ru-. 1\1,11.1(0)1 Bonifácio da coue, da decisão da dlta 'rtrosournrta
e.uuh'maturia du, ,h R'1C,,!J(Jd(wi:~ que, no I .nçimouto Ilu imposto
.Io indústrias c pl'otl.~~13.~~ do nctuul ererclcto o incluiu COIl\O
donttst» com estabetecim-uto _ para pagamento das rcspe
divas taxas constantes das tateuas A e D, 2~ «Iassc ; visto 'lurJ,
conforme consta du propl'il~ pdi<;ii:o do recorrente a mais pnpeís
qnn aeompauluu-am aqunfle om no, OXQ['ca eüe duas prcneees, n
de medico f) a .lo dellti~h, c, portanto, acha-se cnmprsheudldo
na '!isposiç,10 ,lo «it , I'J do regulamento para a. cobrança 110
moncionmlo tmpostr..c-, lI,,!! Bnrbosa,

x , lo~' ,- 1:',[ ~ ToI'; .It;LHü DF: 1890

j" 1 "Ol'~ ""1 """,,,.,,,, ~I'r,' I",,-,,,ment" li" imposto de ind'l,[rj'\" ~

pn)!is,,0"~.

Mmist.n-lo tlu~ ~cg,H'ios .la F:IZ'lllila _ Rio do Junelroç B de
julho de 1800.

uuv Bm-hosn, Presidente 110 Tribunal do rnescuco Nacional,
courmnníca ao Sr. inS/J(Jctor <In 'rnesournrta de Fazenda de
S" 1'11.010, pam os I evidcs erlultoa, que o mesmo 'I'r-íbu
n:\1 1"'50Iveu indefer-ir o recurso, t1.IlllOXO ao seu crücto U. ]G,
d.' !J do dezcmhro ultimo, interposto per Níelsen & comp.
h:Hl'1UeÍl'OS no dito Estado, da decisão da referidn, 'rtresourarta
sust.mtam!o O~ netos ,la~ couectoncs da Capital e de Campinas
Illl'J "s snjeitar.un ao p~'g: unonto dn, taxa da tabeua B, do .tecroto
n ;,(j',lI), de ~O rlc jl11110 01<1 IfrCll, peln sua, casa Illial na primou-a,
o ~"IJl'<.J SlI,l agcllciR na SrogUll'!1t da~ m-nctcna.ías cidades, não
01 «tanto all'):-;'i"l"':m ji terem stdc coltectodos pela casa ma trtz,
81lJ Suutos ; m.m.lun-Io, 1'0['e'11, declarar á dita Thosourm-ia, que
n'-t·) l' somente o gerente ,h casa âlial em S, Paulo, Antonio Luiz
T:lI";It'OS, que tem dil'('it,1) ái-cs tttuíção da mencionada taxa, paga
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nos orerciclcs tio 188ü·1887 e do 1888, conformo entendo o 001
Icctor, mas também o agente em Campinas. Jose de Queiroz
Lacerda, pela que satisfez neste ultimo exeroloío, por isso que só
em visto rio regulamento de 22 ,[e fevereiro de IRflJ'l e, portanto,
a contar do exercicio de l8R\)em deunte. flcunun a alta sujeitos
como c- agcutcs de casa, bancaria.

E porque, da. informação prest.ida pela Collectot-in da Capital á

'I'hcsoururla do Pazenda, em '28 de junho de [,'lBR, consta terem
pago os recorrentes, Nielsen & comp.. nos indicados exercidos de
IS8G-IR87 e lB'lg a t,lXH, a-ldlcionnI do ;, "/0 \;01)['0 fi, mntt« em quo
incorreram par tnltu de p:!g:.uw"nto, no .tovi.Io tempo, do im
posto do que se trata, e sobre a em 'JIW snppoz ler incorrido
tamr.em o gerente 'I'avaros, cumpre que se lhos restitua fi im
portuncia que pa~,'\raUl 11 esse trtulo ; visto ser somouiaute taxa
uppuoavct semente ús multas rcsunontes ']"s impostos a fine se
acuava olll'i.~;lrla .t I'ropl'iod:l<I'~ CSC1':\I:I, orn ",xtilldn.- l(H!J
Bar/,o"n.

,\, IHJljh'''~''C" ,b jlEir.,,;; mun ;,:il'.1c'. J';l.'_,:uh, p~l,)'-< (;',,-. ,.,,~d<Wt" <1{)_~

Eslct'lo_, e~l-il" ~Ili ,jl.-,~ It(' ,,,1)n 110 ;",,,.

Miuist-rio tios ;.l'1;;0~ios1:l1'";lZ'~~I'\.l - !(i" .[n Jan";rd, 11 de
jutuo de W90.

Ruy Ba1'1J08:1., presidente do Tt'ibunal .lo 'rtresouso Nacioual, de
clara aos srs. ruspe -torcs ,la_~ 'rtresonrurías de F:lzon,h. na coutor
midade <la d"eb:io conatuito ,Ia o-.tom n , 11, o3_'\Ij()diola ne~h oiata
à do E~tarlo '[:1 Pnmhybn. '11103, ten-to a~ ruuu 'nçi}lls <In juizes
munlclprcs dos -uver.os ~~shrl<J3 ,LI 1:."JlIllrlica I'as~itd" u. ser
fetta-, pelos govor-m.lores, nos t -rutcs ,i,) ;'1'1. 2", ~ ~I " do decreto
u. 7, do 20 de ncvoreuro (lo aun.. p.tss vlo. () art . 2" do de ;:>:l .to
mesmo ntoz e armo, ncarnm ctt.rs equipm-tdns :'IS do promotor-os
publicou, ]'11m » tlm do png-al'rm (} seno rle 7 ''/", marcado na
tabella A, ~ 5",11..1, <10,10('1'<'(', u. R~lIl;, d,) I~) rln 11I:1i" rir: iíli'l3.
lI!'!1 R,'rI",s.!.
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Declara nâo ter dlrcuo nrn ofllctnl da Armada á reltltuiçiLo do sello

'l'1e lhe foi cxighlo pr-la ~1la nomml.tão de ajudante da Intendencia
.t Mal'inh:t.

xrtntstcrto dos Negocias da Pazcnda _ Rio do Jnnelro, 12 ,lEI
julho de 1890.

81'. Ministro - .iccuso recebido o V03S0 aviso n . 800, de 28 de
março do corrente anuo, com o qna.l vos dignastes traasmíttir
11\(\ <) requer-imento, quo incluso 1'0:; devolvo, em quo o capitão
i-ncute Alvaro NUllBS ntbeiro BnLforL pede restituição dn qnun
tia que. a titulo de sello, tno j:,i .toscontada peln su« nOIl\I':lç:io
de ajudaote ua Intenden-ia lb Marinha.

EÚJ resposta, cabo-rue dcct.u-ar-vos que não pôde ser atten
dhla fl, retcrula reclamação, "isto não estar essa nomeação
inuluida na db\,o~i('iin do decreto 11. ,j885, do 5 de feveroh-c de
j,')i.'!, por serem os vcnchneutcs do Jogar de quo se trata substi
tutivos rlo vnutajrcns rmlltru-es, e tanto que jú foi exercido por
pnizauos, scg undo consta da informuçâc da 2a secção da Conta
do-In da Munuh-,, - l,',.'!/ B"d)().<a _ Sr. xtíuístro dos Nogocíos
'.la õt.utnhn.

N. 11;: - E;.,r li rlE JULHO DE 1890

A_ ""~':15 ,I<J~ ns , I,· 2 lh circ'L1:.tl' d." "de agosto de fR~g prevalecem
1"1'a" co')ranr~ r\" Si'l'orla~ "olll~açiil's <k rogares de eommissilo,

Pro 'I"" ""0 <,.'-' "<l,ni L"'~d,1S ~"Il"'ego, de caneir1l. "(\rnini"l~aLiv:l.

Miuisf er-io dos ~,.'go.:i<\~ ,Ia Fnzenda - Rio de Janeiro, 17 de
jnllJ'l ile ]891).

Ruy B:1J'lJOsa, Pres.den te do Tribunal do 'rhesouro Nacional,
lled\l\' nos SI·S. inspe-tores das 'ruesoumnas de Fazenda que
as 1'('gl'a~ dos 11S. I e 2 du circular- de 6 do agosto de 1888 prova
JCr.ClIl pnrn n cobrança. 'lo sello uns nomeações para legares de
commissiln, 011 '1*' não pertençam á ordem dos que são consí
dora.tos elllpl'eg'l;; da cnrrcirn administrativa, quer se trate do
uma pnrn outra, counuíssrto, quer do commiasão para emprego
de caracter eüectívo, e vice-versa, comtanto quo o nomeado
tenha sido exonerado do rogar anterior sem o haver pedido;
ficando assim rovoga lo o n . 3 da citada circular. _ Ruy
n"'ri>Js(t,
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N. 113 - EM 21 DE: JULHO Df: 18lJO

Dercra um rccurSll soh_e 1~lllrJ.'II(,,,ICl do ímposto prcdln l ,

Mlnlsterlo dos Negocíos Ih Fnzcu-l t - Rio ,I,) Jnnoiro, 21 de
julho .to 18~):l.

rjommuníoo [1,0 Sr. arlmtnrstrn.íor '\:1, RMoh"doria rio Rir) (ta
Jnnoiro '1'\3 o 'rru.unat (lo Thos 'U\"() "'Ido!l",l, tendo pres-ut e (I

e-ou-so. tr.insmttudo com o seu uili"j" [lo ;:,g, <18 li deste III ez ,
jul"I'lh)",') \'.)1' Luiz Car-los lhill>art, 1;1 ,bc~sI<) .tn m':.~ll\l R eco
j)('<lü['i:l. qll() julgou perempta a 1'",']I1ll ',;,:to retta polo recnn-o nte
oonírn " 1\1\g"lIlcnto do ,,:\,101' 'Iw;~ll\-". ,11Io :'\0 prndjo de Hua
I't"'l'ri,'d:ule .la 1'\1:\ tb~ Anrll'fvla~ 'l.I!, pnm o lal1~am(lnt o do
llJlfl<l';I<J pmdia.l uo I" semestre 0\0 ,'xI'.I'Cit:io,:cll'l'cntc,-l'oS'l! H'U
deforu- o dito 1"'()IH'Si) pnra () nm d", -li-;110n~rt'l.'t :"1 [lClrempçi\o em
que inC01'J'r'I1, p,)lol':\ IV3':eiJc'!,}l'ia ""'~",l'l.l' a ~Il:t l',),,!am'l~' üo 03
doei- lil·" coiuu ')Ilt'JI\(l,~r (I.(;')I'ta' lo ; \ i ,t', ,l"lll:~i"-se Ih,:, ali,) gn
ç(h~(ln r.ecrreuto, o não o Cf1Iltr;,',p' rtl'<'t'n'i,h Rcprn-tição, quo
não Ioiohservadn a dispn~iÇ'i,', I,) l'l"lérl"li'it'l nníoo (\" nrt . 1"
110 ucev-ro 11. g;(;'j .te I t -I" ,111111" d,' J~":; ,-!~'{II B·'J'I",~".

()~ jU'I'"d"I"'< li,,, 'j'1o~S'Jlll,~,'i,t' ·1,' ,u<.'l"b ''', ,["., .\11';ln,I,,~,ts si;"

"11t·j~r'd,,., a ~l"i'\il' I>:"'~""" I"i"""i ,", ",l",~ 1'"li,I·, 01" i,,"""'.'
,I" ,Ii""i\,"',

Mini"kl'io dos ~,?gocios da F'Cl7."I1'] \ - 1:(.) de Jall"i:'o,~:l d,:
julho do 181lU.

1~1t\· unrbo-a, Pr",iucntr) tio) Tj-ibunn l U) Th,,~ol1)'1) "'\~inl1;t I,
devolve ao SI'. inspeotor 11,0 Thr'S<JlIl',lI'ia 011} F.l7.()ll,h 'Ia IL1!lh O"
lu-fusos jl1peis rcmctü.tos com o Sl'll nfllci-: n. f1/, ,[() :,',,": <I, ,jlllllln
pl'"xilllO pns-auln, o retatlvos ~l,' p",IiJ.' '1'1') 1';\1 .'j 1'11, 'ndnll' 'i:1 .\[ 11
llicil':ll 01:1 Ci<1:11l(} .ln C:l.chll"ll'lI, no-se 1,:'t:<,lo. di' j":I'::ip 01·, .! i_
TeU!IS ,r" impct-tnçâo o) da '\l'm17-'~Il",2'<.'11l IHI';l rI, ur-t-n-iuus qu o
tem ,I,~ i'nl'ol'l:ll' c.un destino il :'r)']--t, 1l(':;ií'J ,1'1 cnco.am.vuo d e
ng\la potavel :1 mesma cidade; afl.n ti,' '111" ".\i.h o [la"',\I]}')11 to
d. sallo <1"I'i'10 pclosolr-'C!llll()lltll.' 'J'I"~'!al,1I1111 rtIIlH~~n'i 'I' «rrtc tc
(h nWSIIIOl. tnteu.tcnc!o o ClIll1pl'ôl- :Vi insll'lI,~,;'-i,)" ,I,> ;!(; dr) alo)' il
de 1"1"17, 11"1 l'''d.11 em 'lue os in;:p')cdrH'''-: (h~ TIF'S')1l1'.'I'i'1'i do
F"znll"a '''I drt'i Alfandogas são ,,1'I'ig"'1"s a ctulttir p.u'cc cr
roinuciuso -o'u-o O~ pedidos do i -ençãc ,I" ,Iil'(~it(,~, os quaes deve m
5031' tunb.un acompanhados 01:1 lnrormnçIo do enzonuetro nscut
ou de> .ttstrrcto sobre [L qllalidrtllo" '1"'OIllidad'J do Illnt"l'i:d rctn-.
uiotuulo )':11';1, " ,I~n'iço de 11111 :111'10,- RI<!! 11,,,'/";'
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F:1.Z extensivos :1."S vapores da E""aLiac Sttam,hip Company Limi·
t.-d of P!liladdphia o~ favores " .... ncedldos pelo decreto n , 4955 d,\
,I de rnnlo d~ 1872.

mtutsterio lias Negocio" ,h Fazenda _ Rio de Janeiro, 25 de
julho de 18nD.

Ruy ll:trl'''oa, l'resldente do 'I'ribuna! do 'rtresouro Nacional ,
couununrco :111 SI'. inspector- da ruesourwíe de l"az"Ii'!;L de Por
nalllhllr.I1 ,\110, nttondondo ao que Ih'l requoreram 8',1'1:1 S::. t'omp.,
azentos 'a. l\Bl"n Line SUam~l,;p C()mpany Limilerl oI' Phil(l.:
dell'h;a, resolveu Iuzer extensivos aos vapores da. mesma C0m_

pannta :JS r-ganas, isenções e mais favores ccuceu.tos aos
paquetes e vapores rio nnveg-,'1çào teansntlantlca , p'310 decreto
n . 4\.155 de 4, de maio tio IA72.-Rlly Barbosa,

(Idenücna ás ttrcsonror'n-, do Fazenda da Bahia, de S. Paulo
t") d'l~ AL17';'lS.)

x. I [i) - gl\l e DE AGOSTO DE 1890

J),; l'l",wi,.lú""i:t< l'úl;lth',1~ a" r~,,~hir""nt" de moedas de pr-ovn, do nickel
,. .I.. 1.1''';11'','' a "úlll"-" 01,,- ""r,,> ,I" ",OI! r;'is [rol'alias p"r pra'~.

"\liIlHr.l'in do~ !\,p.~" 'i'1s d" ruzondo _ l{io do Janeiro, G de
~)~,·"'lto de 1"':10.

I'll.\· B"I';"'Srt, I'r-csilcnte ·10 'r'ruiuun t do Thesouro Nacional,
pru-a C1iit;'l':\ l'Ol'l'l"IIlCÇ~O 01" algumas irregulanda.les que se
teem '[arlo no sorvtço .10 truco dn prata, I'! na remessa das moedas
dcsso especte, do JlÍ\:I~d 0,[<, t.ronae, rocommenda aos srs. in
SI",el.'I'Cs ,!;,s 'l'hesour.u-ias d.~ Fuzendn :

I"', '](1') uccusem sempre o rroebímonto das remessas de tacs
lr),\,' h~. dil'igill.lo o::: ntlicius it unectorí.. Geral da Contntrllnlade ;

','', que euvicurrlircct.unonte :'\ Caixa tio .'\lllortiz<tl;:'io :15 notas
de ,,'11) rr-is trcc-das por- pratu , pOdPll'[O ellns Vil' em curore
s"I"Il',,,I,, <"I no mosmo c.íxoto que contivor cedulna do outros
valor-:s, 111 h ,-inrio sempre acompanhadas, uos termo- do art. 146
do d(',·]'..lo ri,) I1 018 tcvoreíro .te 188'5 e do § 7" das tns trucções
do ?f', de 11l'll'ÇO urtuno, de 11m offlcio, em duas vias, se mio a. I'~

di I' gi.lu ;l']Ir·)lh I<npat'tiç;lo e :1 :O' á rurectona Geral d-i conta
hl1id:1rl ..... - R,.!! n,,,,,,,),\,,,.
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N. 1I7 - E~! 6 DE AGOSTO Im IRIJO

llevog'i J. cirCllial' n. 30 ele 2 do sc[.emilro de j8,~", ~D1Jl'(> ~scriplura_

6'(} ,b, !Jn"llli:t" prov~ninnt1'R ,la vell(lo. rle L""l'~~ lH,I,lic,\~, cujo
pi-odurto f,',1''' c~dido á~ PI,,.,\-j!lC;~S, h<'in g.t,,,l.,~,

!llij]j~tCl'io <l(l~ Necoctos ,]n F;l7.<'l1,b -!{in ,)0 Janeiro, (', de
~fio~t" de l.emO. ..

nu)' ll<\rloOSIl, Presidente do Tt'ibunul do Thexouro Naciounl,
UCPj,lfU aos Srs . inspeclores das 'rhcsouran-s do Pazeudn, para
os tlevldos eíleitos, qne tlcn rovog;uh n. circul.rr n , 30, do 2 rle
setembro de 180V, pela qual se runmlou esoriplurru-. SOl) o
tltu!o « Dopositos de diversas oneens », as qnantíns provenientes
tia venda (lr1 terras puhlicns, cujo prn.luoto 1',,[':1. cc.ll.lo às pro
viucias, h()j'.' Estndus, parrl ser upplicado no tI'!';':I\\'oh-inwnto da
COIOllis:li:iio, pelo ai-t . 4" da lei n . :J:l9ü, d.. 2 j de novembro
do ]Rf;S; passando o serviço ,h arrocndaçto lias dividas dos
colonos e dn venda das ditns terras a sr-r- inspoeelonado pelo
The-ouro de cada um tios rcferídos Estados. - Rn!! nortoso,

rc. ] p;: -E\r I, )Ig AI;')STO Im 1"',111

ll.'cla,'" l]:lO 1'0'.1,·[' ""!' :.tt'cnrii,ja 'I !'f'c1amao"" de 'Illl ofllcinl da
.\rn",da ('onit'" o ';'.,110 ,I" ~I'; '111" 111e foi ",i"j,I··, ,I· SOl" lln"l~~",,,

I'~":I 111",nl,,'(' ,'II:,":i\'() do C,,'t,,~1111) Na,al.

:\lhJi,jCl'io do~ N"g:odll~ "" Fn7..~n,h
~g:'hl.' di) r:·rllI.

SI'. Minlsh-o - communteo-v.« (1I1~, JHi>,.,rlld,·;'). gl',lliJicação
que percebo o contra-nlmir.mte l\hnnd C,u'lI('ir'J ,h tcoelm, na
quaüdaríe de momt.ro enecuvc do Conselho N~II":11, suusntuüva
de antieas vautsgens mllltnrcs, se~lIlldo reconheceu II proprío
Conselho no par-ecer que me tr.msmttus:os COIII '. nvíso n. 220,1,
do 11; do mez 1':\ssado, não pt'ltln ser attcndidn u )'cr]fUll<lçiio foitn
polo nu-sino gonernl no reqnm-imeuto quo ,1('OJll]lanirll0i ,) do 27
de Invcreiro .rest .. anno. n. 7:::;, contra o dosoouto do !J "/" quo
~()Il"!'ou em SIlU;' vencimentos, por estar nquen.r gT~1 tidcação com
prchendida na tabelln n. 2, n.nrtexu ao decreto n. 4885, de 5 de
r(}\'(!rei~o de I,Si'? • _ Ruy B(l;'{'I).'('. - Sr. Ministr-o dos Nogoctos
da Mat-inlrn,
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Os despachantes das AlrandegM não são obrigados a determtnar bens
rnr:\ louranti:> .tes respecttvaa fiançns ,

Miuistct-io 11,),; Negocio.,; da Fnzcrnln - Rio de Janeiro, 8 de
agosto de lH00.

Ruy Bat-bosa , Presidente do Tribunal do 'I'hesouro Nacional,
t-u-to presente o crücío n . 19, 00 20 de maio do correuto anno,
dirigi,l.) á urrectortn Geral das Rendas Publicas, com o qual o
i!l~p,~e101' da Alfandega <lo Estado do Pari transmitttu o requc
runeuto em que José Torres de Mello Sabóia reclamara contra
o :ido que o demittiu <lo Jogar de despachante geral, sob o
íuud.unento do não haver oLpdecido á intimação que receucra
pat'a reformar no prezo de 20 dtos a respectiva ânuçn, e prestal-n
novamente com garantia de hypotheca de bens de raiz, no
valor de 20:000$, - declar.t ao Sr. ínapectcr da 't'hesourartn de
Fazenda do mesmo Estado, pura o fazer constar ao daquella
,\If'lll<lega.:

I", '111C as fianças dos despachantes, todas de ordem moral,
podem ser ou não acceitas, a juizo dos tnspectcres das Alfan
dega~, nmdiantc termo passado pela fórma. indicada na 2'" parte
do 1\1'1. 169 da Consolidação das Leis das Alfundegas e Mesas
do Rondas;

2", que, pelo facto de declarar o ríador- que se sujeita a todas
as disuoslçijos das lets üscnes. relativas ás t!anças, não se
entendo que llqun olu-ipndo a determinar bens pera garantia da
li:'II<;:>,; -

a-, Hnalmonte, que devo o ínspector da Alfandega continuar
n ser oserupuloso na nccoitncão de fiadores idoneos, tanto
qu.uuo couber na, disposição regulamentar sobre o assumpto, e
na intclligencia que se lhe tem dado, e a adcptar os inclusos
mo.letos dos termos lavrados n-t do Rio de Janeiro, para as
li:Ill('''s rIu '11W S8 tra,lu.- RU!J Barbosa.

N. 120 - 1~:'1 11 DE .\GOSrO DE 18\)0

.\/;",,1;. ''''ss:lt' :' pr"Ü.." d" li!!Il\';\rcm nns folhas das C.'Lj\o.l,v"io.~ o d,\
m","in""gcm ,1<>.-; ,\Ifa"d~:;,,', i,,,liyj,l'l"~ que n"" prcstam "" Bcroi,.os
ptLr.l fl"C fUI'um 3.li,(o(I(>".

Ministerlo dos Negocies da Fazenda _ Rio de Janeiro, II do
agosto de 1800.

R:lY Barbosa, Presidente do Tribunal do Thesouro Nacional,
tenda conhecimento de que contiuúa o facto ubuslvo, de t1gu-
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rat-em nas folhas das cupeteatas e (h marlnlmgem das AlfJ.tl
uog;\S Indlvlduoa que não prestam o serviço p.irn que são
nltstndos. não obstunte perceuer-om :\~ r1i:U'ii\~, com prejulzo do
cxperliente e tios cofres publioos ; e, constttuíu-ro esse neto de
Iavcrf tlsmo um abuso lncompntivcl com a sevm-iduic ,Li arlmt
niatração, eccommomta nos srs. in-specbu'os das 'rncsour.u-rc s
de Fazenda que provideuclom, com ;, mutor mler!?"I;], uflm d e
cessar s-memnnto pratica, dospe.nn.to-se os in.Hviducs flue se
nchom nas rnfet-ldns comllções. os qunea .roverrto S"I' snlisíilnirlos
po!' tl'ab,dhlu!lwrs pr'opt'ios fl.'u·:\" TIlis("r 1':11':1 ')11" ror.nn creu-los
"'TII,!!l"s 10.zaJ'e~.- U,,!/ IJ'r/m"·'.

O, d·,,"rrllPntns (1'10 dg1!I';\nl n','· I"'~"~.s~' ,I,' ),,,I,jl[11':'i~ ;,1) meio

",1.1" de>' "m"i.,~s .)~ l';.,.. 'r,.il" ,:" 1'")",,, ,,," !"'ii,';")'" 'I" ",d~ ,,,l,
.,rj,,,j,[,,,, I"'" "~rli<l:'io 1"";""i:L llO ')1,"-;'''''''' :\:\"i'II1:Ll.

Ministerlc do" Ne:;(\,~i(\~ dn F"z"Tl,h -]li" tI,- Jun-h-o, I] de
agosto de IR',II),

necrruv-vo, 'Ilil' a. r.', <Ir, ollkio ,10 I" dJ'Il!'~i:i,' l<'twn!e r'J['JI'
mario ,I" F\CITito JO:tO FI':III"j~CO ,1~ Cost.t I')'t'lrrl, "'l,in enti'eqa
1'81J1I"1' Jj • ~r:ll'ia Jonnna Alves .\[a['tíJl~, vínvo rio rr-furfdo
(JJ)J.;i:oI,I];1 p'.ltiç::1o uuu-xnno V(lS.~O ulllcio n. 11, tio ':1 ,Ir~ julho
I'I'O'ÍiIIO lJas~:"lo, flg-llr.t ~(JIllO documento no I'I'o':'-'s~') ,lo twbi
iltaçiín ,h petiolonaríu ao melo sol-lo do S'!tl tinruln nuu-ido ; o
'lu'~, nn fúrrnn rlo art. :12 do docrctou, :J1.;rJ7. ti .. lil d,' revcretro
tio JRlili, ~rj poderá Ser desuutr.uiha.l r qn-mdo SlI"stituirla por
cortidrto passaria DO car-toric ,lo 'rbosouro Naeioun l edepois de
pa!l'') sobre esta o competente s"l!o - R,ul JI,';','''I'''', ~ .\11
"r, 1;,,\'cl'l1'''ll1l' do I~~tado oIc S:'IlLt C,tl1:ll'iw'.

ill-l~I'o,·" "n' "NllL'''' ""I'r~ i"d,'",,,j,,,·,; .I" """",., c',,,,,, h l'l'r ror,·"

,n:,j",·.

~li!lj"'!lI';O dos Ncgocins 01;1 r.':I,:nll,Ja - I:i" ,I., Jnnelro, l~

ri,· «gosto rio Ji:l~IO,

connnuutco .10 SI'. ínspcet 'I da Ufull.'g' l do Rio ri., .rn.n-rro
qU!~ (O Tt'ibunul rio Thcsouro Nacionul, tell'!n 1'1'('S nto I} i-e
('TII'~", lrnn-mitti.Io com" S"ll l'IJi,~i,) n. :1'.1, d" '!I} ,r" junho
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próximo passado, interposto poros negociantes Jaeobson Dan
nookor- & Comp., 'lo d-spacho da mesma Althndelr-l que negou-lhes
a lml-muts-ção, quo 1'0.111'<1111, do preiulzc devido fi, avartn cau
sndn pela ehuvu torrencint ria mndrug.idn de 3D de março deste
auno, em tres cníxus, contendo tecidos, recolhidas ao nr-mazem
ü. 3, resolveu indeferi t-o, por so vcrtncar da informação da Attau
(11';;.\ que n uvru-in foi deritb a força ma.ior. - Rl<!I Barbosa,

N. 1~3 - E~I 12 DE AGOSTO ng issn
ll,·r .."", () "~'l'l~ri!1l,'n\" _los clllpr"'f!~l(l,,< do llm~ AH"nileg:\ ,~l're e~l

,-,,,lo <I" !Hl,.'-'Ortt"f!"m.

Ministorio tios Negocies ela Fuzen.ln - Rio de Janeiro, e tio
:1.';'"0810 de 1890.

RIlY Bat'hosn , prosulr-ute tio Tr-ibuna! do Thesouro Nacional,
t'11111o presente o requerjmenlo, trnnsmítudo pele Thesoumria de
F,ll"llIla do Estudo do Espu-ito Santo com orfício n . 36 de 21
(li, junho proximo pnssallo,!lo qual os empregados da Alfanf!ega
rncfumam coutra a decisão do Sr. inspector- da. mesma TI,miQU
rnrta mandando que a porcentagem relativa ao mel de maio do
correu te anuo fosse calculnda pelo numero de quotas correspon
dentes nu maior numero 11e empregados que tiveram exeroioio no
referido mez, - declara ao dito Sr. inapector- que devia ter
nb.mudo aos CllllIl'cgados extstcntes na AlfaT\llega. por cccastão
da 1'(11'''''111'(, os vcncun-nto., 'lll'J lhos competiriam si tal refbrmn
s" n;,,, houve-se dado, divillillllo a porcentagem em fl'J quotas,
e Cllt"(~!-:'Il](I() n c:t<ia, "lTlI'I'(lg'~l!!o a p-u-to que lhes caberia SC;jnn(lo
fi tur-cl!« do IBiG; e qu.mto nos runoctouurtos novamente 110
meados, o vencimento correspondent , aos dias do citado mez,
igual no que fosse pngo aos empregados de sua classe já exis
t'm!"s n:l R0l':ll'!i<:ão. - li,,!! /ial'/m,a.

N. 124 - gClI I:l 011 AGOSTO DE 1800

1"'.l<'fer" 1\m '>eCIIl",Q ~Qbro llotOlCii.O no l,,"ça.mento da clans.,la, de-c-uan

f"\'rl')-d~ d""" pr",lins couslr-ui-Ios em um terr-eno .[';,.:\\":\'10 c",n
o. """",o. c!"u."h.

Ministorlo rios tccgoeros da Fazenda - Rio de Janeiro, 13 de
ngosto de ]8\)1}.

Communico ao Sr. administrador da aecebedorta do Rio de
.tnu-u-o que o 'rrtbumt <lo 'rhosouro Nacional resolveu indeferir
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o recurso, transmlttido com o seu offlclo n . CO, de S de nbr-il ul
timo, Interposto por Luiz Maxwell Bastos o Guilherme Maxwell
do Souza Bastos, da decisão da mesmn Ioccbedorin que não nt
tendeu (I,. SUn. pettcrío pnra que f0:>8" n.itadn. 1]1) Ionçamen to a
clausula de usurructo uos prédios os' 3 e 5 {LI rua Gonzaga
Bastos, construidos no terreno oude se acha edi ficado o de o. I
da. dita rua, l:;:I'avado com fi. meucíonndn clausula, visto catar fi;

decisão recorrida de couformidrule CQm a rli~l'osi';i1o do art. 13,
pnrapr-npho untco, do ttccreto n. 7001, do 19 do outubro de 1878.
_ !Cl,!/1l<;rIJOsrr.

N. 125 - E:'Il 13 [)I~ AGOSTO DE 18[l(}

Di pl'Ol'jm~HtD a Um recurso S",I>I'~ .TespYé'h,' livr-e d~ .uv-ncs de uma
ll':'<'!';'l;L para. fabrica de Ir~j,l ..<, teml. ~[H'€l" '"11:1 hombn parn

",,(in~,:;\o ,I" in~endj"s.

Mill;sterio dos Negocio" Lia Fazenda - Rio de Janeiro, 13 de
agosto de 18'JO.

Communico ao Sr. inspector ..la Alfaurleg:a do Rio de Janeiro
fine o Trihuna! du The eutro ~acional, tendo presento o recurso.
transmittido com o 81:11 oüte'o n . 2DI de ~I de maio próximo iludo,
lnturposto pela Companhia Fia.;iio e Te<:J!;l;mn Caru-ca, <I", de
cisio uu mesma AlfanuC;:N classiricaudo corno -l)oIllIHl, ojectorn.
pnrn extiuccão de lnecndtos -r, pnru. pa:;M dn-oíto. do consumo,
[\. macuiua sutnn.itttda fL despacho ~mno - para fi, ("brica r1c te
cídos c-, e nesta qualidade isenta 01.) direitos, resolveu llef,)l'ir o
recurso, artm de mon-tar despnchm- livre de dirdto~, como C\JJll
prohondi.ta n() art. lOn (h hrif'1 em vigor-, a m:\Cllill:t de que
se truta, visto não ter "tiro motor ,1 homha " rll:.' anncxa , 
[{'.I.'I n/tl'lios.-'.

l~~,'n'nllwnd" "firl ohs~na"c;" Ih, ",'I, ~:' ,li, 1'~~'"I;""~,,lo ,1~ :!rl ,k

lO,,';.} rI",.I,' -,,,ti,', ,,,lor,',, c'l'-d;",-,·, ,I,> [:'!.-.':",,,,,,11,,, "llj,·j".c'.

:>lj'li~teri(} uos N(JglJeios lb Fa;é'll'.l:t -Hio (lo .t.u-círo, IR de
ag ost.. (I" 1N;JI).

nllY Hnrbosn, Prestdeute ,In 'r.tbunnt .Io Tilo,OIH'O Nacional,
tendo Clltl vista o avi-to-cir-culnt- <I{} ~lillistel'io ,lo,: Neeocios da
Instl'llcr;i\r) Puhlica, COJ'l'c,j".<., Tel-g-I':lp[ln" snl, 11. ,"'"l,'de 31 do
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mel. passado, recommenda aos srs. tnepectores das Thesourarias
de Fazenda a fiel observancia do disposto no art. 79 do regula
monto approvndo pelo decreto n. 372 A, de 20 de maio deste
anuo, o qual determina em que casca e de que modo são consi
derados de serviço publico os telegrammas que se tenham de
expedir, ficando assim reiteradas as ordens constantes das ctr
cutares ns, 8 e 16, de 27 de [anoiro e 20 de fevereiro utttmoso-,
HI'.'! Bar/Josa.

N. 127 - E:-'I 19 Dl~ AGOSTO DS 18!J0

Compete ao Theaouro Nacional a e:<pediçio do guia para pagamento
do Iaudemio deddo pelas lransfercllci:'l.9 de terrenos accrcscldos aos

ti" marinha.

Mlnisterio dos Ncgceíos da Fuzeutla - Rio de Janeiro, l~ de
agosto de 18\)0.

communíco ao Conselho <la Intendencia Municipal da Capital
Federal que, pago o fúro do exercrcto de 1886-1887, pode-se per
mítrír que Antonio Joaquim da Silva. transfira ii. Companbia
Cooperativa de Carvão, pela quantia de 10:000$, o terreno accre
soldo ao do marinha fronteiro ao predtc n, 73 da praia da São
Cln-istovâo, de que e foreiro.

nocommeuô.r, nutrosirn, ao mesmo Conselho. que não expeça
guia pnm pagamento do laudomlc da taes transrerenctaa, visto
competir- esse neto ao 'rhesouro Nacional, âcnndo assim respon
,lido o S'!U orflcio n. 540, de 28 de julho uttimo..-- RI'!! 1Ja1"/Josa.

N, 1?8 - F,!I[ ro DE: ,\GOSTO DE 1890

;-:"., '~Pl'-:ova o neto .lo !1o"ernadol' ue um Eatado detcrmlnnndo a
,-""da d'J diversos lol~~ do terens de um oxüncto nldc.uncnto de

Mlnisterio .toa Neeouios lia [''clzemb.-Rio de Janeiro, lO de
agosto de 18\)0. .

Sr. Governador do Estado de Pernambuco - õommuníco-vos,
p;tr~t os nns convenientes, flue não pó-le ser approvcdc por este
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Mlulstorl« nado de vosso antecessor. Dr-. AlIJiIH' Gonç tlves
.:\feira Ik vns-oncelloe. constante do respectivo {'!lido de 2
(!l' julho proxtmc passado, determlnnn.lo (I Tllos<"II'''[ i, de pa
z"llla quo, do conrormt-lu-to com a l,)i 11. (jfll <lrl IH 'le setembro
do 18:;0, vendesse a Mnnoel ÜU1ICl10 do Pau!.. Liu-, p-!.. preço de
\1111 real aurnça quadrada, O~ lotes dc ter-ms ns . I".!?, 1::4,147 L\,
J li ll, 147 C, J4il A, 1.18 II,~ [-I() (lo exunctoot.te.uucut. de índios
- Rinehn do Maí to -c nn comarca (te Agll::L I'rd", IJol"I1Janto:

J". o 111'0':0 de 11111 reul 1](>1' braça quadrtulu e o (',.;[ bclocido
p:1I"l as t"ITUS I'UIJIiC;lS, e não par-a as quo. nehaudo-se in
corpnrada,; aos próprios nncíonncs, são pret -ndlrln.s lI"r par
ticuhu-es, conforme jn n '1'1ci:U'nll:1. (,r<1()11l ,),'st" xnntstono
n. ~1,d(l'!:ld,)j;llIril'()lk 1>(81,:t re-qmlto 0.1" ald';<lIII"lIto (lo
qHI' '<o trata ;

~". nn tormn do art. ':"\ (las iustruco'es ,lll 28 do .lcv-unln-o de
1HtI\J, ()~ a:nV{)l'na,lol"e~ dos Esturlos, quanto a tm'I"mns rle oxun
elos nld.vnuuntos de ill,li"s, teom attl'ii.nio;:'/> ~"II"('"le pnz'a
approv.u- a pr'Imciru cnl1ce,~,tl" rl,-, afor-uucnto e ...n'],~." O"~ liel~n~'a

para a trnnsrercncrn do re-p-cuvo domínio ulil:
.r', ti" (':ISO d" v-udu. á TllOj,;Olll';\I'Í<l 110 Fa~ollih ""IJla pro

mOI'CI', e '~III hastu puhliea , 1l d".s rotos nossos 1,'I'l'J""S, excepto
01[110,11111' ordem ]1.1<) de \).[e roveretro do 1·"x-1. roi ,)Ib auto
risurla :1 dtstrlbuu- i ín.üa ~Ial'ia Francisca .lu (:1I11C'-'I,,':IO. vruva
do in.lío Manoo l valenüm dos santos. em su~.gtitlli.:;to do que
antes \lI(! r<J1':t cnuce,liu" e r-m que Ill:lis tar.!'l ('sl:i',,'I',('('_u_se a
série d;l coloni.r «SOCCOi"I'n,,; heu I cnnlO o:" .10 '1s.. :S " ;'"2, '1111) a
mesura nr.b-m III;nl,IOI] ]'('S"I'\':U' P:>l'll um [J'~'llI"i1(J I'''I-'':U!I); c,
dont. r) 0_, CiJWil,'nt:1 O s-ue lot-,» disti-itmidos a ci""""IIh c uma
r:,nlili<ls, :1I1'lr'l)os C'ljOS titnlos .Io afuramento h'lll'''Jl ;i,l<I sou
cit:I;ln,;, II'IS t, 'I"II:'I~ d:t Sllllt:ld LIII:I 01', I'Jm 11. 21, .1,' 'c:: ,I" j.urelro
do IIlrSI>lO "11110;

-1", Ilun.hnentu, a prova apresontn-lo ucr Pnuln Uns, de
haver comprado os terrenos em questno a possuírores pro
vtsorios. de nCI111l11n .llreito " ln vost!u, pOI' ÍS'iO '1"1'!, não
ten.lo tll()S \,o,,;ui.lorC's titllln, l('ga)~, devem ser "":ls!lll'ra(los
- inn-nsos ,

Convem, por-lauto, que providenoiois p.u-a '111,' 1í'l;0 sem
effeilo a veudu de que se trotn , sobre fi. qual, I' II"~ termos
aoim». "Xi'ns!·'~, se t'osolvet-á. depois que n IIIt.'nd.·l1oi:t do
Mllnicil'i" on.Ie tnos terrenos se ;)<'11:\11] situn.Ios d,',"I'u'UI' 'lua
]'<.'('I1SI 011 j'1 )',)OU'>OII .o-ccunt-os, desistiu·l(, ussun da renda
jlI'O\"{ll1i('llle (1') respeetlvo nf.u'ruucníc fi m{'SIl]:1 1"Jl't,·ncente.
po!' l'Ol'ç'l d_1 lei 11. :n48 ,le 'lH (I,) olltuilro do IHRi. 'i--o'laraçã,o
'1u,' vos Sf3ITiT','is ]lI"lI110';0I' o C'ITrÍ'll' :1 este ~lilllsl(·I·i"._ Ru!!
R'I;,I"JW7..
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o I!MO ,I" Invor- concC',]jtlo pelo art. 3" do decreto n, to~ A, de 30 de
d,,7,~mh,'o de L~S\l. del'~n,l" do CIl!Uprímento da obriga.çito de con-,

II'il",i, u,l"a"tad'l.I11""le co'', " '1,,,)[,, (19 um dia do soldo do omeial

'""'\-n'I",,,delLl~ n l:l "1"7."~.

Míntsterlo (]O~ Ncg-ocins ILl Pazenda - Rio de Janeiro, 21 tio
agosto tio Uj90.

Sr. Mlnlstro-c-Accusan.lo o recebimento do vosso aviso u, 2323
do 2! do mel, pmximo passado, em que vos dignustes pu-tíetpar-mo
qUI' a D. Ourbclinn l~lIlilia Bastos Nunes, vmva do cnpitâo
de mnr e guerra Alltollio gcvortano Nunes, compete o monte
pio de mrr-íuba cot-respondeutc ao posto de cuntra-almirunte,
por eoutar seu man-to mais de ;:;5 unnoa de serviço, e h,tVCI'
Iallecidc antes tio completar a idade limite para a reforma,
cabe-me declnr-ar-vos que, para poder' a dita D, Umbofina gosar
<lo 1'" vor- 110 art . s- do aocrcto n. 108 A, de 30 do dezembro de
lR"~I, C preciso cumpri!' ri- olntgnção, imposta pelo plano do
nH'~Ill" monto-pio c .tocn-to n. ~l(j07 tio 10 de fevereiro de Hl()(j,
de coutr-ibuir- oüoauta.tamente com a quota de um dia do soldo de
cnntra-almn-aute cor-resporuloute a]3 mezes.- R!(y Iiarbosa s-:-:

SI'. Ministro dos Nogooios da Marinhn ,

N. !:l<1 - ]:\1 '!:í m: M10STO DE 18':l1l

fi lil~,,, n;\(lIl',,1. ",,,'l:l '1IlC J•.,~jliJln.[o, a n.i:o ser por ~u1J~e'llIenle

1ll:11l"im',nio, tI;-"" l"I" .li,.eit" ao <01,10 d,· Mel pao·.

Minlstet'io dos N');;cwi'H dn Fazcu.lu - Rio do Junoiro, 25 de
~g.H~() de JM0IJ,

Sr, Ministro - Devolvendo-vos os inclusos papeis, que "OS
dignastes tmnsurittir-mo com n aviso de 22 do abril pro rímo
pns-sulo, em que o cirllrp-i;\o<lnúr tio di visão graduado, hcic ecror
ma-lo, do Corpo rh, 8" u.le 110 tçxcrcito, Dr. José zncartes de
Cu.rvulho, consott.i - si n cllíeia.l 'lue se divorciou da mulher e
nnnos rlepoi., tom cnm outra uma !ilha, deixa a esta ° seu meio
sol11o, \'i~to não ["I' direilc a elle a vtuva divorciada e existir
apr<II;IS do tnatrimou!o tun Illho 'Ii,.ior.cabe·me declru-ar-vcs que,
DO~ kl'llto;,i;( lei (h G rle novembro <la 1827 o decreto n. 3007 de
J(I de Iovereir.t dn It>r.r.;, o Mllt() nntut'nl, ainda que legitimado,
a ui;:', S3I']lJl' snl.sequcute matrhnonlo, não tem direito ao meio
sold.. dllS\~lll':I".- 1."':1 fI..!r/'il'''.- :"1'. Ministro dos Negoctos
,);\ n""I"I':I.
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N. 131 - EM 2G DE AGOSTO DE lR90

Podem tambem ser dados pelos juizes de paz ou '!"Icg-ado~ de po
licia Os [lttcstados de pobre~a, para i"en~,"io •.1" s~lI(l ,h~ ljcen~;)~

c disl'cll_~as <lo illlpC(\imell\f> 1':"'[1 "as",",

Minlsterlo dos Nogccius da Fazenda. - IUo de .lnuelro, 26 de
agosto de 18(1(}.

Ruy Barbosa, Presidente do 'I'r-ibunuí do Thesourc Nacional,
doclarn aos Srs . tnspectores das Thes'lnrn.rias de Fazenda que,
de ncccrdo com a proposta feita pelo Ministorio da Justiça, em
aviso do 9 deste mcz podelll ser' lambem dados pelns juizes
de pa7. ou .letegnaos de policia os unostnüos de pohrez,\ que
uctunlmeute são passados pelos parochos, pura so fazer enccnvu
a. rsene to do solto das Iiccucos e lIi~p msas do lrupcdlmento pnrn
casar, nos termos do art. 1::, n . IR, 'lo regulamento unnnxo no
decreto u. WIJli de 10 de mair> d,' I~~~::,- R,,!! ll""!Jih',(.

JtccIru-n c'-I;\r~'" ""jc i Lo~ "" i '''I''''lO li,' l[;l"SJ"j,-;<"p d,' p'''pl .e.tads, eu
;;l,,r)~,bm~llt,, "o'u o ~i(i" c',''' '('lU f')O';\l1l ollà('d,.lo~ ~1lI Io:'!wlllcca
de um 0ml'r~slil)'o (ln al";li,,, ,; la'-"1Jl'a, ".~ oh;cd'-'.> 01" sCl'Viço

~~','i,'"l:" ", fr'",t'." elo c.~r., c"llti'lo, :\ I,,·"t", ~'"" '1,,11,· "-,i,Lcllt,,".

Mlnister-lo dos Ne::;ocin'l rln, F;\Z('ll'h - ltic <10 .LII1<;il'O, ~)~l de
ng'lJslu de 1:0;00.

j~S!OIl de posse do vosso orllcío de fJ do cOI'!"('IlI.) 11I'~/., cru quo
mo e.nnnuntcnes haverdes mandado rksen~)olw' de uma pro
posta par» ompresumo hypothooariu. nüm ,Ie I"b:inelll <) imposto
de tmnsmíssão de pro/lriedade, os objcctos 010) sorvtco ugrtco!n,
03 nuctos do café collido,:I prata, ctc., otlrrecirlos com o sitio
dcnOlOill;\,t" oLeltâozinho», iIlCulc:lI1,ln no vosso despacho :t

:lppjic.\çj\O ,I'I~ arts. 2::;,!l. I, o :'(; ,lo rogut.unonto annevo ao
.n-crcto n. :-':l.-:I de:11 de março do IH'·L

l';m r-spostn, declaro-vos flUi', ost.mdo os ohj~~los <In 111H)
SO trntn sujeitos il'lucl[n íurpoeto i'llglobrvlalllelltc com () rucn
r-ioun-!o sitio, -nufoune as ordens IH, I!~, de !<.: de outubro de
j:-;B"!. !:lG de ;, .lc novembro rJl) I~,'::; e Fl' 010:;0 do agosto de
[.'>8·1, ("'TI\,,'J'! 'Iu" rcfot'm-ls 11.'slo sCIlI,id" 'l \"()."tI allurli,lo
(lrJsl':wlio; .) '111t' obsteis a 'lIW Si) cü'ectuc o etnprcsfimo pre
tcn.hdo, sem 'I'lll s('j;~ S;rlL'f','i~(l int(';<'I-,l1nwllle n Imposto doví.Io
por oe,:'.lsFio.h .xuuprn ti" oi!i,,, d,~ 11'1'.l ;,~ (":'h, "lll l:-.t~:{, <1 qual
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constitua onus real, ex·"j do art. 7°, § l°, do citado regulamento;
dispensada, porém, a multa do art. 42, porque não houve ín
teneão de defraudar a Fazenda, e tão somente má applicaçAo
lia disposição legal, porquanto, a admUtir-se que 'bouvesse
dennnelu, seria denunciante o proprlo devedor que exhíblu !lo
escr-íptum, dando-se, portanto, o C&!lO a que se refere e ordem
n. 2<J8 de 23 de setembro de 1867,- Ruy Barbosa._ Sr. Fiscal
dos auxilias il. lavoura, contractedos com o Banco da Lavoura e
110 Commercio do Brnzfl,

N. nl- gllf 30 DE AGOSTO DE 1890

Concede Isenção de dtrenoe. mcdtantc caução ou prestação de nonea
i,\r>nm. pela importnneia destes, ,,~ mercndorias extrangeiras desti.

undas 'I ligul":'I1' na Exposição T;llivcrsao\ Perm:lnento do B~:\7.il.

Mtnistei-lo dos Nogoclos da Fazenda - Rio de Janeiro, 30 de
ocosto de l8UD.

conununíco no Sr. ínspectoc da Alfande&,a do Rio de Janeiro,
para os devidos ertenoa, que, em deferimento á petição de
Furtunnto Castnguone e Alfredo de Carvalho Moreira, resolvi
coueeder-Jhes isenção de direttos de importação, de accordo com
<I ;ii 29 do art. ;lo das disposições preliminares da Tarifa em
Vig-Ol', para as mercndcnes oxtmngelras que se destinarem a
lh!lll'ul' na Bxpo-ícrto Unlrcrsul Permanente do Brazi!. que pre
tendem fundar, por si ou pela compnuhía que organlsarem,
cunclouando os rcspeettvos dlrcitox, ou prestando fiança ídonea
pela iurportnncin destes, a qunl deverá ser cobrada, si, dentro do
prnzo 'lIW lhes marcará o que poderá razoavelmente ser pro
J'o;!õulo, não terem toes objectos roembareedos integralmente.
ou nii') ~B provnr terem dcsupparecido por uso ou morte, segundo
iI !:i'I". natureza. - Rv!! Iíarbo-a,

N, 13,1 - nxr I Dl'; SETEMBRO DE 1990

('",,,'~,k a"'~ \':lI'0res li" Companhia F',·<ttclli L(I,~a,.cllo fI< Gio EMta

<'s I",j·,il~~·i,,~,' f.,-,r,r,'" <k '1"0 trnt.a o <1caeto n.197i5tle·\ lk mnlo
<lü I:-;j~.

lIliJlis!el'io IlDS J\':![o"i<À~ da Fuzendn _ Rio do Juueir», I de
f'dclllJlij"1 :Ie IS~)lI. '-

Commuulco no Sr. inspector- ,la Alfõ.l!ldeg,\ da Capital Federal,
p;',.,\ ,~ deví-tos eJfeih-;, 11110, cuutorme pediram _A. rtortto
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& Comp., ng'(lntes da Companhia Fratelli Laoarctto f1' GiQ
Batia, no requerimento transmittldo com o offlcío d,~ mosma AI·
fil.nt!oga, n. 46'3 do 26 do agosto proximo findo, foram eoncsdl dos
aos vapores da referiria companhia que navegam entre os portos
da Italia e do Rio de Janeiro, com oscata pelo de Santos, OS príví
legios e favoros de que gosam os paquetes das linhas re~ulareg

de navegação trausatlanttca, na fôrma do ueel'ato 11. 4U55 da
4 da maio de 1872.- RtllJ Barbosa.

(Tdentlca na mesma olata á Thesour,wht dll F,';:on(!n. da
S. Puulo.]

N. 1:1.-, - EM 2 DE SET E:-'IBRO DI~ '!-l!)I)

r.."~'>mlll'ln'h a c~~ch oh-:."",,1."'· ia ,h_ in~kllcç,~,~ d'Hlo.< l'ill,1 ])il'.~et(>.

rb 'ler" 1 o1;l COll&.1.hili 'h'l" "'11 I! ,I" ; :111", 01,' f~"i, "" Lo I,i",'." ""~

pndi-l,," oI,' SOl!,p,.i mn nto di' lil ndos .

Minis/crio dos Negocios ,1:1 Fnl'<;n<!:>. - Rio d'l ,)al1l);l'o, 2 lIe
setembro de 1}j!lO.

Ruy Bal'loosa, Presidente ,10 Trtbuna! do Thesonro Xacional,
ordena aos S!'~. luspeetores dus Til ssonrarius de F,t7,cnoLt que,
n05 pe'lido~ de supprhnonto 010 fundos, observem, sem dlscrs
panda, as ill.,;tl'l\cçi}es que 1he~ fOI'IlU ,lndas 1'''1:< Dlrcc torín,
Ocr,tl !l;t Cout.ibilidade em I? .to julho ,)0) IgR" o abaixo
transcri p(õl~.- RI~.'f Barl)l)sa.

tnssr-ucções a que se refüre ;). circular llUP1'[I. -

nil'e<:!01'h l,eral ,h Con(;tiJili.hlo;, 12 <lO! j ulhn <In I~Hí.
Cou vin.lo l'l)~nl:\risar o mO"jllwllto ,10 1''1 110 r<',; d{l Thesourn

pura as Tlt"~olll'dri;ls de Fnznruln , Itntnl'j.;ul\-nH' (l :':1'. Conse
lhoiro Mlnlstro ,la Fazenda a ,hu' 11'; ~"~11 inf<-"' ill,;11'1II""'-"~5, cujo
cumprimento milito recomrnon-to a li. S, :

1." A,; The.;oul';ll'ias e'o'ita,l';tn, tanto 0luanto [,11' possi '0'031, os
pedHo,; ,10 :-npl'l'jnHmtos por Ill'li" oi') t"lng:nUlllllflS; sl, porém,
ul'~it1a,; !lo!' li>r~"\ maior, l'llr')lIl "hJ'i~"dn.'; a <';"I'V i, '-.;c' do l10
tehl~I';l!,hkl" ,Hri.~il'ão os podido, ". lJirec(ol'ia ()<'l';j I oln Conta
hilinade.

2." O~ rn'lido~ lilitos por olllclo ';<'1';10 sompro neomjl1\llha!loS de
demonstmção do estudo ilo cotr-, "do orçamento '1 reeeitn e
despeza, a liUI Ile fino so 1'0';';<\ a vuIj;, I' hem a con vcn iem-in da
remessa ,103 íun.lox.

:l," .\s I'om'!""fl;:; rlo dinheiro 11'11'rt. converter-se "m notas de
pe'lllllll·'."i p 1..,' ,'.' , nos lc!'!I]' h d" »rt , IlR do I'o~g!ll;l mo'nlp de li



•

MINISTERIO DA FAZZNt>A 85

de fevereiro e circular de 15 de outubro de 1885, serão commn
nicadas em orâcío especial. e não, como muitas vezes tem
acontecido, no acto em quo se avisa a remessa do saldo dispo
uivei.

4.' Quando ns remessas pertencerem a deus erercteícs, far
se-lia em oütctos separados n participação eXigida pelo art. 146
do precitado regulamento, sendo de toda necessidade a decla
raçâo de que trata o § 2" do mesmo artigo.

Deus Guarde a V, S. - J. J. do Rosario. - Sr. Inspector da
Thesournr-a de Fazenda do...

N. 13G - EM 2 DE SETEMBRO DE 1890

)b.ntl~ ubs.·rv:u' o q"(>~tiollnrio prtr,,. o exame a que se refere o
art. 3° do decreto u. 10.3·1~ de 14. de setembro de t889,que regulou
no; "onCl1l'>õOs par" c<, ~IllIH'('"a, de Fazenda.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 2 da
setembro de 1890.

Ruy Barbosa, Presidente do Tribunal do 'rhescuro Nacional.
ordena que, no exame a que se refere a: ultima parte do
art. 3° do decreto D. 10.340 de 14 de setembro de 1889, QU6
reg I110u 0S concursos pnra empregos de Fazenda, 56 observe o
seguinte

Questionario

PRlNClPIOS

I.o Idéa geral do Direito. Direito Publico particular. Direito
pubhco interno, externo. Direito administrativo. Direito fiscal.

2.° Idéa geral tia lei. Leis neturaes, positivas. Leis que
reconhecem ou sencctonem direitos eaweees, que prescrevem ou
regulam obrigações socíaes ; exemplos de umas e outras.

3." Leis poíttíces, fundamoJDtaes, aammístreuves, fiscaes;
exemplos,

4. 0 Leis; deeretos ; regulamentos; portarias; inatrueçoes;
avisos; ordens; decisões; circulares; sentido que se liga a cada
uma desses expressões.

5. 0 Retroaeção das leis, disposiQÕ6S interlltetativas; disposlç!SeS
que estabelecem direito novo. Abrogaç4ó. derogaçilo e revo
grlção das leis.
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G." Fuaen.la publloa ou nncíon.d, sua delilJj,;;io () admlnls
tracão : tots qne a regutnv.un na metrópole e no neuu. antes
da constituição Imperial; lei que a orgnuisou no lmpei-In,
depois d» systcma constitucional; id6as capitues dessa lei.

i." A quem compete nctualmento a alta aIIJll\uistra<,;ã.o da
Fa7_o11,Ja ; attribuiçõcs pnnctpues fias autoridades competentes.

H." Adrutnistmção da ~'aznnda !I()~ Estado;. Attrihlliçi:lr~ das
Juntas de Fnzenda . IM Julzn dos Feilos, sim ol'"anis;lçijfl. seu,;
Ilns n meios de ucçâu,

n.: Agentes subordinados ás 'ruosourarí.« e suas pl'inCij':l"S
atll'iimiçõe;; na alhninistração da Faxondu ,

Iü, Relações entre o 'rnesouro Nncionnl c as 'I'hesour.u-ias ele
F:VCOrh\ ..\lll'ibuições dos gl);,eI'Jl:HI(lr'('~ dn~ E~t:"I,)~ em mnteria
nsoaf .

A1WE(',~)l.\(\" I\_~~ r:I·~'\IJ.-\s r-r-ur.rc.vs

11. Rendas publicas <) nua ileOniç·ã". Contribuica-s dirnr.tns e
indi(\·c!as ; d:lssiJlcnç!io dos impostos 01<1 lln':>o, .Idllel! ~r~t'-'IJW,

de uecordo com estas duas catecortos ,
12. A11 tornlades que i uspecciou.un o .lirigr)!I1 n, ar'l'ü"'lilaçiio das

rr-mtns : QWS pt-inci pucs attl'ililliçt'r's neste p.u-li-ulnr,
1.;. Fsl:H.;ii,·s ,;n~'ll'rn.z;lfh~ ria arl'(~tada{i'" da~ l"'ll'las nu

Capital F"edür,iJ ; nos rsstaüos. Ji.,":()IJl~d()l'()s ,1:.s 1'!.~1I'!.''; intoruus
U sitaS nttrlbuições.

H. Esphera de ncçilo das .\Hanrlegns I) ~1C;;:h ,1,) I'ell'];[<; pai';),
g:al'alltia dn hoa nrrecndação .las rendas.

I:). f);t Ul'nrlr!n',':1o das l'''11,1:1S iJ(JI' »reio rl'~ (':)1111':).(:1..,.

1G. A quem compete. AttriIJUiçi,~s do Thr-ccnro . t.ímttos dn
competcnciu das 'ruesourarías e ,lu~ '!OIlJaIS !:,la';i:;I'$ rlc Fuzcndn
encarregadas dn, distr-ilmição d-rs rendas.

li. I)HS1Jezas com a divida pulJliea Interna n -xtcrua ; nmmti-
wç~o ; juros ; estações oncarrcgndas .tostc serviço,

IH. Ajudas de custo ; casos em que deve SOl' couce.licln.
Hl. Emprestlmos do corm dos orpüâos ; .iUI'O'"
DoposiI<)S das cníxas enonnmíens ; ell li talba(í,); pa!;nJlH'nto do;;

juros.
21l. nospcacs que as Thosonrurias podem ctlectunr, embora

nrto tenham quota especltlcn-ln nn ,li,;trilJll.lçilo aunnnl de cre
ditas. nC>[leza~ correntos : ,1" OH'J'cieios Jilld()~; pr-nrcsso do
liquidncãu,
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2L Autoridades encarregadas da âscalisação das rendas.
Attribuições geraoa da autoridade judtcíaeía, como fiscal das
rendas. Necessidade da. fiscalisação.

22. Tomada de contas. Attribuições do Thesouro, como tri
bunal de contas. ntrectcrtu Geral da Tomada de Contas e SUM
aunbutczes pnncípaes.

23. Attribuições das rbesourenes, como estações encarrega
das de tomar contas aos reaponswels por dinheiros ou valores
(I~, nação.

24. Presm-ipção da divida passiva. da nação.
25. Das multas. A multa é imposto ou pena ~
Estudo tios dtrrerentes casos em quo deve ser imposta a multa.

Autoridades competentes para a sua comminação.

DIVERSOS

TI'IESOVRO E TIlESOURARIAS

26. Cobrança da divtdn acüva ; disposições geracs.
27. Habilitações á percepção do meio soldo •

DlSPOSIÇÜES GERAES

lDÊAS «F:RAES SOBltE A TAltlFA

2x. Orçamento. haJanl;O: composrçno leA"ul dos orçamentos e
halnuços gemes du nacão ; bases pat'" este serviço,

2~). Credítos. ot'dintu-io, extraordinarlo, especial, supptemen
tar. Distribuição doües as 'ttmsouscrtas dos Estados, Cre-litos que
podem SOl' abertos pelos governadores dos Estados.

:)0. Fianç<ls em tmmoveís , npoltces, dinheiro, processo re
spounvo.

.\LFANDF.GAS

31. Idéaa geraes sobre a tarir" j generos sujeitos a direitos;
ísentos de direitos; valor offlcial; razão dos direitos; peso
hrutc ; tara; peso liquido leg-al; liquido real; abatimentos;
formalidades necessinos a um despacho de consumo.

::2. Do despacho por f'acturn : mercedcnes sujeitas a direitos
(1"/ valarem.~' processo 110 despacho; impugnação; nr-bitrnmento ;
nssemelhaçân.

:n. Conferencia das mercador-las ; mercadorias que podem
passar por urna ~Ú conferencia; casos em que 6 applicavcl a
multa ue direitos em dobro ou a de I', "/0 a 5 %,

:]4. Dos recursos e sua dívtsão : casos em que cabem. o
ordtnarío, o de revista; autoridades ad quem· .. alçadas das The
sonrat-ias c AlfandflWls; prazo , perempção; effeito do recurso,

.:~" nos manifestos c sua conferencia.
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OIlSERVAÇüES

o exame de legislaç:10 constara de duas provae : cs-n-ipta e
oral.

Na prova escrípta, o primeiro candidato ínscuptc tirará asorte
um dos pontos deste progrnmmn, o qual será desenvolvido por
todos os que fizerem exame nesse dia, de modo clero e citando-se
as díspostções legaes que rezem a materta. Cada citação falsa.
ou falta de cítnçâo será considerada como 1'1'1'0.

O que commetter mais de scts PlTOS sara Inlmhilltndo, e não
poderá entrar em prova oral.

A prova que tiver do quatro a seis erros, terá a nota solfHveE
a que tiver de um a tres, õoo.,

A neta opliii/{l é reser-vada pnrn os que não commetterem erro
algum.

No [ulgtuncnto serão levadas em conta lo orlhogl'nphin. e a
redaer-ão,

Na prova ora), cada candidato discorrerá ou scrú erguido
durante o tempo legal sobre o pou to (PIO fi sorte lhe designar.
Ruy Barbosa.

Não se d<!lem J>"s","lr e.scrirlu":l~ de ll',,"smis3iio ,I" pfopriod.1des ngri_
colas c industriaes em que s,~ avali'llll moveis a samov,,",e.i sepa

radamcnt'.' dua que derem sc,' a'Hlsi<h""Hlos nnmovcls por destino.

Mintsterio dca Negócios uu Fuzumln - IUo de Janeiro, 4 de
sotornbro de IH90.

Sr. Ministro - Constando a este ilIinistel'io que alguns tabel
liães e escrivães passam ..scrtpturus de transmissão de proprie
dades agr-icolaa c índustrtnea, em que se «vatínm moveis e
semoventes separadamente dos que devem ser considerados
immoveis por destino, cccnslonnn.lo o facto de se cobrar- delles
sômento o seüo proporcional, ro.rc-vos ('!wnwis a nttonçâo
dnqucllcs üruoclomu-ios pnra :I <!i."posição do art. 17, § 1°,
n . I, rio l','glllllmento annerc uo decreto D. 5581 de 31 de
mnrço de 1874, que não deve ter- a amplitude que lhe tem
sido dada, em prejulzo dos lntorcsscs da Fgzenda N;l('iol'a!.
"'uy Barbo."'.- Sr. Mtnistro .los ~""OdOil da Justiça.
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N. 13') - EM 4 DE SE.TEMBRO DE 1890

1,,,li,';). n modo ]'or 'I"" dA"" prncctler 1l. Recebedoeín ursl:l Capital
,'" ~,.lo 'le ,.,·"[i":lr,, eol"'""\"l do imposto de tran~mi~":'Q de pro_
r,'i~(b'le ,le 111L1" i"n"lIIb si tuntln no Estado de ~Iin"s uernes ,

Ministcrio (los Nego-tos Ih Fazenda - Rio de Jnüeiro, -t 010
setembro de 18~11),

Havendo Felippe Pivatelfi pedido para pagar na Rceehedorla
do Rio de Janeiro o imposto de transmissão de propriedade devido
pclu compra, que fez a rnlog erae Irmãos & Comp. e a Pnndin
Cnlogems e sua mulher, da fazenda denominada epfuntctes ,
situada no munlctpio clr, Philadelphin, no Estado de Minas üemes,
e tendo sido deferido o seu requerimento por despacho de 2 de
alll'il ulttmo. rccommendo ao Sr . ndminístrador da mesma nece
bobu-in '11113, 110 neto Ile reaüsnr fi, cobrança dn dito imposto, el:ija
qne o refer-irlo Pivutefh prove, com documento que faça fé,
quuutos litros lIé' cnf.j em ':0"0 foram vendidns juntamente com
as nmclut.as, vm-ros, gadr) e tropa da fazenda, c o preço em 'lHC
foi ostuundo : assim como quaes ,1S mocntnns a que se refere a
eS'Tiplul'<L c n quantidade do gado o tropa que entrou na venda ;
devendo-se exctutr do pagnmento do imposto o café, e cobrar-se
somente, sobro o valor quo de direito tiverem, e na razão de
() "/0, o devido pulns n-achlnas, moveis e semoventes comprehen
di.ks no 111"'(0 de 'IIH)()O,~, e restituído o eeno proporcional 'lua
11 ""HI' sldo I'ilf:"() ]>01' rS:i'.'~ nhjl,r.to;:.-Ruy Barbosa,

N, I :~\l - EM R DE SETEMBRO DE 1800

'\. r:\(l~rnctn. da" C<\Í~"~ lçconomírna podem ser ncceltas em f?ar~ntja

01., fi",n~,," 1'1'~,hrl"s" Fazenda Nacional.

Minister-lo dos NI'gneins .In Fazenda - Rio do Janeiro, R do
sd.'ml.ro do 18\10_

IWy Ijnrbo;n, Presidente do Tribunal do Thesouro Nacional,
dectara aos Srs. Inspectoros das 'rnesourenee de Fazenda para
os devidos cneuos , que as cadernetas das Caixas Ecoeomícas,
~aJ':Hlt idas 1'010 uovcmo Federnl, podem ser acoettes em garan
tia do fi nnças rlc rospon-uvois á Fazenda Nacional. - RHy BC/r
iJOI'".
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N. 140 - EM 10 DE SETEMBRO DE 18\10

Dcelnen 'l',e a crençâo do iml'o~to sobre "ahi{t:l,l~ nnvios.' ,la com
petenct.r da Uni50.

Ministerio dos Negócios da Fazenda, - Rio rlc Janeiro, 10 .to
setembro de 18'JO.

Reclamando fi, Unit~d Staies ml'( BrMi! .l!(til Slcmn Sl;ip
Compui1Y, na petição transmittida a este Mluiaterio pelo da
Ag-l'icoltnra, Commercio e obras Publicas com aviso u , 95de
30,1,) ngosto prnximo findo, contra o imposto sobre sahidn de
nuvíos.ostabcrecído pelo art. ~() d-is rlisposl.jõos pennnnontes da
lei tlo orçamento dOSSCl Estado, actuaunente em vigor, cano-me
declarar-vos que, na rórmo do art. (iO, n. 2, do .tocreto n . 510
de ~2 de junun ultimo, a creaçâo de tal Imposto oi da oompeten
ci~~ 1.10 Governo (\;1 União, e que, em vista rlo art. (1° do mesmo
decreto, não podem os Estados tributar de '1lPI'IUer modo, ou
embnrnçur- com qualquer dlfflculdade ou gravame rcgnlameutar
ou ndminiatrativo, netos, instituições ou serviços estabelecidos
pelo dito ücveruo.c-- Ruy flf".bosn.- :"1'. novomcdor rio Estflolll
do I'nrn.

~~

N. 111 - EM 111 DI'; srncmno LiE !S~ll

Minister-lo dos Neg"Ocio~ rla Fnzcnda. -Itio de .l.moiru, lü de
setcnthrn de 18\)1).

Ruy Batbosn, Presidente do 'rrthunnl tio 'I'Imsouro Nncíounl,
ccmmunícn ao Sr. inspoctor da Thesoumrla .lo Fazenda do
Estado .lo Pinuhy que o mesmo 'l'r-lhuna}, lendo presente o
recurso. trnnsmittulo com ofllolo u, 28 do 15 dr' nmrro proxtmo
passado, interposto por Benedicto Rodriglw.~ 1\Iao.1el1'a Hraudão,
da decisão da dita Thesouraeln, contlrmator-in rllI dc.'pacho da
AInl1Hleg'a da cídado da Ptu'nuhybn., que classitlcnu COI[JO lendo
mais de doze nos em cinco millirnetros qun-irn.los, I',ra p:\g:ar a
taxa do 2.:'; por kilogrammn, na Iõrmn da 2a parte do art. 51,j
(Ia tarifa em vil'ror, n mercador-ia por <:l1!o suhmetf.hln a .tespncho,
pela nota 11. GJ3110 IR de uovombro de lilS9, COIllO _ r-iscarlos de
algodão lisos até doze fios em cinco miliimetros 'llndra.los-, da
de I.<Z;! tombem por kilogrammn, de accordo com n I' parte do
referido ru-tigo.c-resolveu reformar a decisão recorr-ida »nm de
sei' a mercadoria de que se trata classlflcndn. conto - brins e
riscados de al;tod,io eutrancados-e-ounpr-eheadldu, 110 ruL ·ri< da
eítndn t,\rifa c sujeitos ú. ultimn ,),(S nl"nciol1a,b~ fuxns . _ R""
B,r,·bo.<,'. .
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Eleva ;t poreentag~m doe cobradcees do. Reeebedoria do Rio de h
netro,

Mlulsterlc dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 1i de
setembro de 1890.

Communico ao Sr. administrador da Recebedoria do Rio de
Janeiro quo, nttendendo ao que me requereram os cobradores
externos da mesma repartição Q à informação prestada pelo
dite Sr , administrador no orâcío n , 85 de 2 deste mez, resolvi
elevar 11,8 "/0 a porcentagem que percebem os encarregados da
cohrança da cldarlc, c a 10 % os dn Iegua além da dcmnrcncão .
- !lU!! Borhoso ,

N. 143 - EM 13 DE SETEMBRO DE ISDO

1."'llb ,lo iml"}~I" ,le tr;ln<l"lrto os bilhetes de passagem de ida"
YCln" p::tr" ,,< :"gl\a~ llline,'''c< ,\e LambarJ" e de. Camhnquíra .

Mmistorlc dos Ncgucics (la Fn.zenda - Rio ,Ie Janeiro, 13 do
setembro de 18!)!).

Ruy Barbosn, Presidente do Tribunal do rnescuro Nacional,
communtca ao Sr. inspector da. Tbcsouraria de Fazenda do
Mluas Gemes, pat1l. os rfevídos effeitos, que, uttendendo ao que
lho requtsíton o 1'IliuhtoT"i'1 da Agricultura, commercío e obres
Publicas em aviso n. \lI do I" deste mez, resolveu isentar do
Imposto de transporto os bilhetes de passagem de íua e volta,
validos por 60 dias, jl'lI'a as aguns rmneraes de Lambru-y o do
Carnbuquíra ; aüm [18 facilitar as classes menos atestados o uso
das mesmas oguas.c-. Rl'IJ Barbosa.

~.:.fi;AJV>

N. IH - EM lei DE SETEMBR.O DE 1800

~hlld[L ~."mi'l'j,· <) ll;'~l'''"lo ,,~ regulamento de I!J de maio do lSS~,

''':>. l'~r,e I'd:lI;V~ ,.o cella das nameaçõe.~ de lent~s. suhstltutos e
1'I·ol"ef5f5orc" ,h I·:'cui:< Milil,at' do !tio Grande.

Míursterio dos Nepocíos (\:l Fnzenda - Rio de Janeiro, l::i de
s-tcmtn-o de isoo.

Ruy Barbosa, Presidente do Tribunal do 'rhesnuro Nacional,
tendo presente o omcío do Sr. íuspoctor da 'I'besourarin de Fa
z'~nd:t do Rio ur.m.to tio Sul, n. 75, de 10 de julho ultimo, em '1110
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ccmumnica a resolução, tornada em Junta, tio mnndm- ntouar aos
oülcincs tio Exercito ulfimruuonle nomeados para os tognres de
lentes. substitutos o professor-ex ,h Escoln MiJit:ll' do mesmo
Estndo os respectivos vonetmcntos. independente do [iaf;<ltllOlltn
do sono de taes nomeações, tunrlnndo-so para isso 110art. ::lOS 110
decreto 110 I'! de aht-il, que deu nova orgUllbll,';10 (I. dih escola,
ordenu-nro 'IUOJ, relativamente ao nssuurpto, CI1111pr:\ () disposto
110 regulnmcuto de 19 do nnúo do IRR::, (}qunl ,,', I"HIL: S..l' nllerurlu
por :ld" ,k~t" l'I1iniste\'in.- )""!J fJo,l.'IJSrt,

~. li;] _ E:\f I'; DE ~1';TE:\I!l!W JIE lH'JO

J~"'I"i'il" '!"" (I,nntias al'p[',1>ol)di'LJ, c',,, I,a","',],' .'0) "".I".1Il

.jircC'I:ULlO-lll" ", ,',,]I<i'[-o, ,.. , '1'1>, ,""

~linisl"lin dos Xe~!lei".~ ,J'I !',,-;: I1d'. - !:io 01" .I:1'1"i"'. I:j ,k
s. ["IIII'I'u ,j,.' I~~I(). '

SI' . .\lillistI'O- 'rondo sl.lo rcmctudo ao TIl050t1\'" Nacionnl,
como )";I1S de neruntos ou ausentes, poln juiz Ih l~ Yrlr:t desta
C:11'il:l1, com ;jl1ia do ~1 <[" nwl. I'HS,:l'!", :' 'I'l''I1Iia ']'l :'-:,?O(i,
('OlllO s:lldu l"'.Slllln)j['~ da <[~ ::l:'$:lUiJ, apl'I'o.'!I('II'iid:, em uma
l.anr-n d. j,):;o .•~ s.u»!o 11I:,is »cct-l.nloelnssiticu- :IS '111:11111,1'-: .tossu,
I'r"l" ,klWi" ('''1110 - l'C(:eil~, "1'l'lItllat-, l'OPO-I'o;; providcu-iais
1'''1';[ '1110 s",iam dias 1e ..111 i.l:\s ,!in~dallln)ltf' :'0 TI"'~"'II'(l, [,(01'
ill!{'1'III<!rli" ,lo thc-auu'cu-o da I',>li"il',-. 111"1 1,',',;""". -- :>1'. Mi-
)Ii';!I·o rins Necoclos da Justiçn. '

"{. I Ir. - E:\111', m: ~E'['H!BlW [lI'; 1".',"\

1:, I"""''';,' 'J"" '" \"J'''l'~''<b (:O'''I,,,,,I,i;. "1,1,,,1 T:,'" il'i'"'' ~.;I

,,,,,, ',,, ·1" i,,,,,.., 1n ,)" I I'" """ i .p,; .. "'" 1"·"I"'ir.'.I." I,' ." ""i, ulo,

Míutstorio <los 1'\('gorins da Faz'.'ll,h ..- I:i" d,' ,1"II<!in', ]f:; 01"
s"tCllli,j'0,J,., lH',III.

Conuuuruco no SI' iltllllillistradol' da receb.xloríu do kio do
.taneu-o 'pie os vapores da COlIl1'~II],i:1" Lloyd Hl":lzilciro» estilo
j,'ellt,,~ <lo imposto de trau.aut-sno dI) prnpri.idu.lo e da mnn-t
eu!n, nos tCI"HWS rlo art. 2" 110 decreto li. 21Jf; 01" 1\1 do tovorotro
do currentr nuno, segundo .lccln rou 11 'lirlbteJ'i" da AgTÍ<'nJ!ul'a,
ccmmcrct« e Ol)('as Puhlicas elll :I\'ÍS" n. ;Sdc ':1 rI'.'julh'l ultimo.
- RI'!! D",'/,,,-,,,.
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111'ji. o ~s di~I'Qsi(',e~ '1'\~ l'~r;em" org-ani.açiio das Caixn~ Ecouomícas

-', 1"'ll:'.3 '·m 'I'I~ ;"(,,..,'('1" "~ j"rl·.1"tQre~ de lae~ '-!i<I'Q,iç,:;r<.

Muiisterio 'los Nr;)':(W;01 d:, Fnzcnda - Rio da Janeiro, l g de
;:, lelll],!"O (lo 18\10.

1~'1\' H<1r1){lsa, l-rcsidnnto do 'rrumuat do 'rhcsouro Nacionnl,
1<111'1,; conhecímeuto do .p1O alg-nnus companhias nnonvums teom
I'l'd,~Il<lil1() est.ucreocr Caixas Econornlcas, não or~:11lisaol"s de
conformidale com as disl'0si{:.les togaes que estatuem sobre esta
espcctc de ()st:.\i()lecimcllt()~ de credito, considerados .le heuotl-.
ccucur, porque proporuionum as classes operarias e outras monos
ntvorecidn.s {h üu-tunn. moto seguro de rormarem pecai lo, necumu
Ianrlo ns sobras, por dtnuuutas que sejam, do producto do seu
truunlho, sou-lo IH)\" ísso tOlOS estauetoclmeutos protegntos pela
},nl'uhlka, que gnrnnto :l )'c,lHuiçiio das qu.uitlns nelles depo
sihdn,.( II 0, respectivos juros; o. «ttendendo Ú convcntonr-ín de
[u'uvi.lonciar P'U';! que se vll\~:'l'iscrn, quanto possrvct, ns allu
,lilhs dispo~içilcs,-dccl.u'a aos Sra. tnspcctcres tias 'rnesour.u-tas
dc ruaeu.Ja que:

I. o As Caixas gconomtcns nno se podem organisnt- sem auto
l'i.-:l<:lo elo GOI''')"))O Fcdorul, segundo proscreve o decreto n , 164
do 17 d,]j'1I1"il') do IlI"[~~,'nl" anno, :11't. l s, § 1", 11. :3; e, não só
quantoà ~IW constitui'::i{'. como quanto (1.0 S8U re.rímou, -ão
1"'~1I1:\.las 1,,-,10 dh'cito »ntor-íor- :10 mesmo decr-eto, pOI' l'llrç:t 110
»i-t . 1::1 li,) ,I" n . B8n .],);)0 de uczomuro de 1882;

~!. ' C(\n,;i.l"l':\·,;r~ \;:,i ~:, tc-onornica o estoteteclmonto '1110, sol)
qu.rlqner d"\llllllill:l('iío, praticar as operações de dcpositos a que
B" rorcr'cm a Ir-i n. m-e: de 22 de agosto, art. 2',!ii!ii]4 a IG,
",lr,CI·et., n. zr t t ,lo lq rloduzemtn-o rle IHGO, Cetro V, leis n. 1::;07
rle '21", de setcmlu'o dt) 1."li7. ru-t, :16, u . I, e n. 3313 de IG de ou
tuiJ!"', rIo 18..,1,. art. fi'" r,'~nl,unetlt:l..I:l.S pelo decreto n. 07:::-< de
~',]" nhril <I,) 11)"7: e (11)('. eonsoqnentomcutc .

S.' I'" jirig-i<lo () :\lllllil1i~t.r:t,lo centuttamoute 1'01' dtroctores
1I'>iIl";ldos 11I'Jo (;0\"'1'1l') Fnderul;

N:l0 po.lnrá ~LZ"I' 01111':\ rlP)i',lÇitO que não seja alIo receber
,lin\1(>jI"O <I premio, em conta COI'1' .nte de movimcnto ; sendo O~

s.1I,I"s ,l"s deposiln; l'ceelli.lo.~ élllt1'Cglles á Estação Fiscal 1j1\0 o
111 ini~1 r".h 1··a:wll(l.l ,Iesigll:l)', c devendo os contractos o estatutos
e~lil'l\lal' a ta:l::1 do jur'o a pn;:;,lI', n capuousaçrto deste, e '1IW não
Yl1l1e"I,,'t ,jlll\1 '1"all]l)(,l' imporl.urein do mesmo dcpo-dtnute, exce-
d. IIl" de -4:00U'::UOI);

::." ,\ slicil~dade 011 cstntotcctmento que, sob qualquer titulo ou
,lc'~, mina.':!", I';)~;I oper':,o:iícs de Caixa. Eoonomicn, sem prévia
:I 'I [, 'l'i",-,:r\O\ l\" '.nvoruo. i 11""1'1'" 11<1. pena de dissolução e na 1Il1lIt;\
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de 1 a 5 0/.. do ca.pital social, ou de 1:000$ a. 5:000$, si uno tiver
capital, ficando solidariamente respcnsaveis pela multa os sens
directores (lei citada de 1860,art. 2°, §§ 1"e 6°, decreto D. 3974
de 5 de outubro de 1867, aes. de Cons. da. Secção de Justiça do
Conselho de Estado de 17 de outubro de 1885).- RIIY Borbo.•a.

N. 148 - EM 18 DE SBTEIIIBRO DE 1890

Apl'l'ovn, ,'o'" (ll\·'ra~()"s.os cstat'ltM d,t Caj~:\ B.'nl'liccnv· do. ,i"f
"ah,;ro' (1,\ Aifall(l'"r;" do ltio d,' Junciro.

Ministerio dos Negocies Ui\ Fazelllb -lUa ,k rnncu'o , l S de
setembro de laUO.

Communicf1 ao Sr. inspeotor da AlI,w<!ega do Rio de Janeiro,
em resposta ao seu ameia n. 493 de ;;; deste mcs, que ficam
approvudos os estatutos, que o acompanharam. da Caixa Benefl
cento dos Jornaleiros da mesma Alfandegll, fazendo-se, porem,
nenes as alterações precisas no s -ntido de 50 declarar que é
voluntarla a contribuição ria 5 "/0 das multas a apprehensõas,
arrecadadas poru os empregados, e que, nos easos de rctírnda de
ser-viço, os jornaleiros contribuintes receberão toda a Importnucra
com que houvetvm contribuído, dcdm:idfls as bcncneoncíus que
uverom 1'!)(:"l>il!o.- Ruy Berboso,

N. l-lH-E\120 D!~ scncmno DE 18~l;1

-\prl'''\'~':>' "rei"':.'" ,J,. "'n~ Coll.'c(ori .... de rend ....qq"'·"~., n" lnn',;cip;',
d~ :-:".,~:o l;it" de C"soi:t, 1-:'1:...10 ,1·, _'!inc" ,: •.,.:, ..~.

Ministério dos xcgoctos da FilZOnola - Rio de .1;1I',;il'O, ':'0 de
setembro .le lW}:}.

Ruy Blr!JoSlt, Pr-esidente 110 Tribunal do Thesouro NacilllHll,
!leclara ao SI'. mspector da Tlre~onr:\ria, de Fnzendn do Estudo
do Minas uceaes que Ilca npprovada a delfbernção que tomou
em sossrto .ln Jtwl.,'t,scgundo deu conta cru seu omcio n , IOU, de
4 do corrente m-a, de estabelecer uma Collectoria de rendas
geraes 110 munlcipio de Santa Rita de üissia. crendo por decreto
de 26 de fever-eiro proxtmo passado; erecommcnda-the a fiel
cuniprrmonto rI~ eirculnr- 110 Thesnurc Nacional n, 21,. rI!'
In de juuhn do l,~':). _ Ri'.'! B,,;-I,o.;".
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N. ISO - EM 22 DE SETEMBRO DE 1890

F,\)\ di -oesns ol,spnaçiies re la~ivas a um n esposlçâo de deciaóea 10
mrul as I,or uma T\on.Ollraria de Fazenda.

Miuiatecic dos Ncgucics da Fazenda - Rio de Janeiro, 22 de
setembro de 1890.

\tuy R:trbosa, t'rcstüente do 'rrlbuunl do Thcsouro Nacional,
t'~lHlo presente a exposição das decisões tio que tratam os
ftI'ts.2" e 5" ,lo decreto D. 46-14 do 24 de dezembro de 1870,
tomadas pela Thesourariu de l~,,:wnila do Paraná, 110 semestre de
janeiro a j unho do corrente anuo, por elln r-emettidn lo Directoí-ia
ucrut das Rondas Publicas com ameia n. 17 de 16 do ultimo
duquclles mexes, declara no Sr. mspoctor da dila 'rhcsourartn.

l-, que, reler-índo-sc os nrturos citados a decisões favoraveis,
não deviam tígurnr na aíludida oxpo.>iÇll0 as contrarias aos
rnclumuntes, visto tlcur-thca salvo o direito de recorrerem,
quando com ollas não se conrormem ;

2", que, das tavornveis, tícum approvadas ns referentes <J,(Je
noroso do Espirilo Santo, Mur-tiuuo .loeé Corrêa e Brusiliuo de
Moura, bem corno ao coflector da Capital do mesmo Estado,
!'mncisco Poreira Alves, por não ter provocado recurso da
parte deste; eumprlndo, entretanto, que em casos idcnticos
se ouserve o disposto n:, ordem n . 82, de í!O de m:l1'ço .to
H!i:!, em virtude da qual siío :1$ ü.mças dos exactores arbitradas
sc;::ul1<lo o tempo em que :, ronda se demora em seu poder,
que! as entradas se taoun por semestres ou truurstrcs, quer
IHW IJlcZC,~ como S3111'<ttic.1. 110 'Nrescuro ;

:Jo, que não porJe SlH' upprovnrlu a dollbernção eonccracnte II
rosütuícão (101 p.u-cent igem c juros de 0 %

, mandada razcr ao
ox-couector-üa S.•toso da 1J0;l-Vi~tl, João Baptista Estevão de
Siqucun., por não se considerar motivo de força maior, índepan
dente ,b vontade do exnctor-, Q facto de nno haver sido reau
sntlo em tempo o rccclhuncnto da renda, pcic pessoa que disso
foi \,01' elle cucarr'egndu ;

·1~, que, relatlv.unentc iI rcclnmaçlo de Atrredo Aure lio de
F!'''Ítas(" Cump,, não podiaa dccísâo da Thesourar-iu ser tomnda
iJOI" "']lIit/arle, não si, porque esta eaho e xclusivumeute no 'l'ribuual
do Ttrosouro, corno tennem porque, si foi apresentada dentro
dos ::0 (lÍ<ls de que trata o art , :!3 do regulamento nnuexo ao
decreto n. ()N'i"(j .lc n de fovcrcir'o .le ISf!8, não era caso de
ü'luirl:Hl'J, mas de jl1stiç:l; o st.no contrario, foi pr-ovado o nenhum
rundamonto pura (J lançamento, deveria a ücctsao sei- dadn ,I,)
ar-em-de com a, exccpçâu 2' rio mencionado artigo;

~)", Ilnalmenfe. que 11;10 podeu.lon Thcsourat-i:c dofcm-, run
·h,!" 1'0 urt. ::'.', rIo 1"_\~'llhll:'lllto, as reclall1aç0"S de 1'1]1;01101'('
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spreger, Constante da Rocha Oamarzo e Luiz de Paula Queiroz,
cumpre que preste a tal respeito ínroemuções que habilitem o
'rueecurc a conhecer si podem alias t~r cabimento no art. 33.
- Ruy Barbosa,

N. ISI-EM 25 DE SE:TE\IBR0 DE 1890

Declara tee direito um cirur:;iiio-m<>1' ,'afo"matlo da Armada á. resti

tuição do sello '1'lB p:lgOll 1"11. sua flom~:L"ão de direotor do H08
pit[li de l\larilll"l.

Mlnister-io do'! Negocies da F,tzenda - Rio de Jancíro, 25 de
setembro de 1800.

Sr. Ministro - Em resposta ao vosso aviso n. 2650 de 25
do mez passado, com o qual V03 dig-nastes transmttrír-me o
requerimento, que vos dovot vo. rio ur. Bento de Carvalho e Souza,
círuegtão-mór- grruluado refcr-mudo da Armaria, podindo reatl
tuíção do sono que pagou pela nomeação de dlrector do Hospi
tal de Marinha, c.u.e-mc rtcctaror-vos que sendo, como é,
a gratlrieacâo de tttroctor do Hospital suusmutfva do antigas
vantagens mi.!iúlr.',s, o requerente tem dir-eito à restituição que
preteeee -RIJY Berbosa , - SI'. IIlir,ü$tl'o d05 Negocias da
Mariaha.

N. 152 - mr ~FJ DE SETEl'IIBRO DE 1890

Declara n,,() poder.'''' s:r IL·"'I;).<1,,< rH inl·"l"rll;).Ç'jes pedldae pelo
juiz da ta v.lra el., ""<,,nte; ,ia CL\pit;).i Fcde-a.l, tetativas ao recc
IhimentQ feito por nm.l C')lI"C~"l'jl, r.l~ 'l'mnl.i:L pertencente ao
cslm!io de Um fin;alu .

.Millist~rjo 110~ N ~gQcios (h FLIZ'}ll la - R'o de Jnuelro, 25 de
setembro de 1890.

Em resposta ao vosso orücto de 4 deste mez, em que pedia
iüformaçõas relativas no reecttumento, feito pela Collector-ia de
Ncvu Frlburgo, do s u.to tlo pro-lu ~t) d~\ venda dá: um terreno
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pertencente ao espolio do üoado Hmnanu Luiz Gade , cabe-me
declarar-vos que não póde ser satisfeito o vosso pedido:

1.0 Porque o producto da vondu de que se trata foi arrecadado
e depositado por outrojnizo, que não é o da. vossajurisdicção;

2.° Porque. tendo de pagar o imposto devido no E~ta·Jo do
Rio de Janeiro, só está sujeito nesta Capital ao solto propor
cional ;

3.° Finalmente, porr'[118 é expressamente probibido dar-se,
para qualquer fim, cer-tidão, documento, informações ou escta
rectmentos extranldos .ta eacrtpturacão dos bens de defuntos e
ausentes, existente no 'rhesoucc Nacional.c-. Ruy Barbosa._
Sr. Juiz da la. Vara de Ausentes da Capital Federal.

N. 153 _ EM 25 DE SETEMBRO DE 1890

Manda c~criptllrar em - Dopositos - a tmporçanota do produclo da
venda em ha~L~ pubflca, de div"rso~ volumes armazenados em uma
Alfandega, e declara 'j',e é de Ir} enio úe ~) ,lias o prazo para a
venda de mercadorias no cneo qas <la que se traba ,

Ruy Barbosa, Presidente do Tr-ibunal do Thesouro Nacional.
visto o orüclc n. 48, da 7 de ngostc próximo passado, em que "O
Sr. Inspeetoe do 'I'hesourai-iu de Puzenda de Matto Grosso di
conhecimento a. este Miulsterio tia reaotueto, tomada paio da
Alfall.le;;a de Oorumtm, de ma,ll.jar vender om hasta publicá,
mediante edital com 5 .\l:lS de prazo, vanos volumes uhi arma-a
zenados, uua por nbnmlono e outros por se ignorar a quem
pertenciam - racommend.c-lhe, não só que mande estornar
para - Deposites - a lmportaneia de 1:444$100, producto da
rer8rida venda, esoeipturado naquella Alf,ladegJ. em - Receita
Ertracrdlnaria -, attendendon que parte dalle, ao menos, pôde
ainda sor eeolunmda por quem '\1; dlrelto ; como tambcm que tuçu
constar ao reapectivoinspoctor que, na rõrme do arr. 280, combl,
nado com o de n. 2B3,o. t, e parngrapbo uutco, ns. I e 4 da Censo
Iidação das Leis dos Alf,tlldagM, é de lU dias e não de 5 o prazo
para a venda mo hasta publica de mer-cudor-lus no caso das de
que se trata, o que cumpre seja do futuro observado.c-, Ruy
Ba,.!Josa.

F._Deei8Ões _ Addilam911fa ,
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N. 154 - EM 2:; DE S8T8M13RO DE 1890

Jt~rO\"l\la n deci-uto tb !uu:> AI[",,'JegJ. sobre multa (I~ ,[il'eiio.1 eru dobro

inl1"vi(lrLnlOnl~ ;"'1'0'\:\ ~m IlUl despnc ho d~ tecido, paru o f;"ld~ ser

:lJ'pli ..," la:l']' " ~ "/0, I'"h llill~'Nll,a de 'l",,)i,]'ll\C.

Mlniste-io .tos Npg·)::bs 'Ja F.lz,,~nILt - Rio tio Jnncu'o, 2;' do
setembro ,I,) l~~JO.

l"n}" Bat'bosn, I'restdente 110 Tr-ibuna! do 'rhosouro Nuelonal,
conunuurco [1') Sr, luspector ,.I t 'rtresourarta de} Pazendn do Es
tudo do L'él'l\:l1nlollC') 'pJrl o 1110511lO 'I'riuuual , tendo presente
o reClll'SO, tranoutní-t.. com o oüícío 11. >1.1, do 2 tio nui-il próximo
passado, interposto por \[ cnoet da Cunha Lobo, <.l:\ decisão da
Alrandn.~:t '1'11) imnoz-lho n JIl'IIl:\ do dir-oitos cru 1I01ll'O, na rórmn
do nrt . ;,01 da UI)n~oli(hç;Io u.e Leis d;\s AlC'(Il<i<l!;"S <: Mesas
di] ItelHh', I)()l' ]I;\\·.~l' eucml.r.uln In conrcccneto interna do IlIll:t
C,IiX'I, li. \;)0, vimla Ile Liverpool 110 YftP01' ill';lcz Jklmn/JJ'C,
e SlliJmettl<!;\ itd'l,pachll P'l!:c nota n. 150 de ,I do juneirc de
183~J, um «ccccsctmo ue 213 lçilog-rammas (lo brim de linho
aliam rs-alo, 1I1"I\~iuil111,) na ;j" uddição ; vertücnndo, ontrosim,
a f,~lb. de :\'1 kilogr.mun.ts 110 pauuo de :\lgo,li'i'J listrado
constante da li' itl,li,,~io,- resolveu, attondoud-i u que nit) houve
lIiIT"I'OIIÇ't \l~ 1"."0, III l'i I\c; 'JII,lI i-Lide. rc lornuu- a decisão roou-r-í.í«,
anui ile ~1)I' ;~I'I':k",b n multi .In I 'i; a ri 0/" a que esta sujeito o
recorrente. ll,); tor.nos d,! art. flO::l, & 6", dn Oonsoliducão tias
Leis das AII".Il,l,~;; \~ c ill:su,.; li" Rcn.las.c-. RII!) lJ"r/IQs".

N. I:):) - E:\I '!:) ne S]~TEMBRO Dl~ 18':10

la ld""r', ulll "0""",") ,,,,, '" el1;"iliC1l.""~ ,h C1.;"\' ,I,· l"\]'~lii", p~tra.

11;\\·:111"".

Minlstet-io do; :'\.'g-Jci<)S d,t Fnznn-ln - lUo <{'': .l.uteit-o, 25 de
setembro do I fi',h).

Cnmmunico ao ~I'. inspeclor da Alfandegn, do Rio rlo Janeiro
que o Tr-ibunal 11" 'í'hosouro Nacionct, tan.lo p-escnto o recurso
trausmuu.tc c .m o seu om :io n , ,172 de 2\1 do arrosto ultimo'
int~['I'O.;lo rn1013 1I),",,,~i'1I1t.:S C unpo verde &: M<tttos, du decisã~
da mesma Alf,tl1d,,!;a, qn-r m uidou ctassmcae como-c-semethautes
ús ouxus ]':1.1';[ "<'III.'H-, uthn oi", pagarem:\ taxa de ,t$':WO por
kilogr.unmn, na (',,['I)};\ ,la ::- p.irte d'l art. IIJI3~) dn tartfa em
vigor, as (;') l!u/,las d') nj:{;li do papelão vazias, pnra nnvalhns,
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que submetteram a despacho como sujeitas á taxa. de 650 reis.
do citado artigo, - resolveu tomar conhecimento do recurso,
para. indeferi l-o, e mandar que em casos identicos seja a mer
cadoria de que se trata despachada de accõedo com aquella.
classlüoação, na conformidade do parecer da Commíssão da
Tarif;l.- Rtfy Borôoea,

N. 155 - EM 2G DE SETEMBRO DE 18()O

IH provlmentc :lo 11m recurso nobre pagamento de direitos de Impor-,
t:lção i[lde~;damclllo cobrados de varias mercadorias acompanhadas

(10 carla de guia.

xttnísteno dos NC8'OCiOS da Fazenda - Rio de Janeiro, 25 de
setembr-o de 1800.

11 uy Barbosa, Presidente do Tribunal do Tbesouro Nacional,
eommoníca ao Sr. ínspector da Thesouraria de Fazenda
do gstado de S_ Pedro do Rio Grande do Sul, ter sido
presente ao Tribunal do 'rnesouro o recurso, que acompanhou
o orücto n , 40, de 12 de abril de 1889, interposto por José Píua
& comp., da decisão da dita 'rnesourerte sustentando a da Mesa.
de Rendas Gemes de Bagé que, em virtude de telegrarnmn recebido
do ex-Dclegndo Fiscal nesse Estado, José Baptista de Castro e
Silva, sujeitou ao pagamento de direitos de Importação varias
mercadorias que Angelo Corrêa de Mello lhes remetteu de
saut'Armn do Livramento. com carta de guia da respectiva Mesa
de rendas e a declaração de terem sido pagos os direitos devidos
ll'-l> Aljandega de Uruguayana; o que o referido Tribunal:

Considerando que os direitos de consumo das mercadonaa em
questão foram opportuna e legalmente satisfeitos na Alfandega
de urugunyana, como os rccorrootes provaram perante a The
sonrarta de Fnzeuda ;

Considerando queu retenção das mercadorias de que se trata
foi motivada, não pela f\lta de pagamento dos direitos de im
portação a quo estavam sujeitas, mas pela, ínobservancía, por
par-te do então administrador da. Mesa de Rendas de Sant' Anna
ilo Livramento, Oetaviano O. X. Caripuna, de ordem expressa
do delegado üscil, que, entretanto, só a deu, como consta de sua
Inrormcção, em circumstancías anormacs e a bem dos interesses
do tlsoo ;

Considerando que aos recorrentes, portanto, não cabe nem
podia cauer a responsabilidade da falta commettida no erer
cicio de suas runcções por nquelle agente nscat, que foi punido
com ri exoneração tio curgo que exercia;
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Rnsolvcn dar provimento ao mencionado recurso, afim da ser
resfitui.la aos recorrentes a importancía de quaesqner dtrottos
quo por-ventur-a tenham pago pela mercadorias do quo se trata.
- Rll!! Barbosa,

Dod~Ha '[OI" ,) \l~,'o"l rI:,,, Dnl,,,,a"i:,,.h 1Ilsl'ndori " r.~r,d ,la~ Tonas
"r.' ,],,,,j;;:I.""I), ""S I·:,r;l.rl,,,,, .1,·,'" 1""·...'1,"1· .. , '-"l1"j"l"lI[O.' lIl:lt"''''\')S

an.' ,[;t., ''''li':'~' 1""1""'('\[";:>< '-"P"";":'''·

l'IlinhlHl'io ,ios N"gDCÍO$ I.lit 1'"'l/.I!lIdn ~!ti,., 01" Jauc-lro, 20 de
sctcr.n.ro ti" 1';')1).

Ruy llal·l.o~a, Pr-esirleule do Tr'i1IlJIl,oI rio Thusruuo Nnciounl,
,j"d;lI'" <\.0_-; SI'';. in .pcctorcs das TIl'~'-;"'III'at'Ías rlo Fa':"I1<1"" 1':II'(l
a ,!(~\'id;l execução, '!lle. na (.:oll('cI1'!Ilidwk do aviso ,to Minlcter-io
.1:1 .\,~~.,.ielIILlll'," couuncr-to ,'O)II';\S I'uhlteas, n . 2'!'ll, d.' 12 do
correuto 111m;. o pessoal »as Delocnclas da hl~)")(:ll)['i:t Geral
,Lo~ 't'm-rns o Q.'\onis:lç:lO, nos ,1i\"(ll""O~ ;,:~t:l<l<l';, .lcvo 1'''l'l:(JLJef
os V(I!I.:iIJl')llh,~ j.t ;'IIL"l'Ísa,Io~ ('111 1"-1",::1<) Ú, allli~':,.; tu-poctorias
CSI',·,~i:II";. .levcn.to-;o, p\II'[:OIIt.,·. ilh\lIl:11' 'lO '1,l{' ror contcuiplndo
gl';':"llId" o l'eg"llI'lll,'utr) CIII I i,~' 11',n~ \','U<'llllCnl" ; ri" -; l".'.-')' x.Li vn
tilh,~lIa~,- N"!I l:'.,tlil).wr.

Ao; \',,", 'g""~ ')H" """'l'drm "o~ cx"elor~, dn F:'-7.')II(I", :'-:<tcio,,:oJ, nos

c.:>"" ,l" ".""t" ,,,r,'ri"l' ", l"t'"h, '\')\'0'" '''r' "~["I,I:> I·, ~,,,I'I ['h,:,,,

"nkL'inr,

1\\illisL"l'i.) dos :-':'),~''',~h~.h F;u.~tl,h - ltlo d) .í.m 'ir", 2!) rh
sctc.nr.ro 1.10 J::j~IIJ.

ItllY Hu.e),,)-;<I, l'r-csi.leute ,lo ['1'1111111 ti do "til '> ntt'» N u-ioual,
dcforin.l» [) rc-ju-n-Iumnlo, '111') ''''')'111111111'111 n '1111,')<> 'Ia 1'IIC~OIl
r-nr-in ri'.! 1",lZ"U'!:l rL,,~ ,~hg:,',,~, JL ,'I, .10 '!:-< rIo aznsto proxunc
p~~s,.L,), '~11l quo O a.lmiui-itrn-lor <J" cscnv.tc da Mcsn de

rell,La~ do I'il."l' r'!ci:lmamc<Jlltl'H n poro-utagem (IIlO ultuna-.
meut., Ib,~~ 1")1 ut-lutr.ula, ,1<Jl~ht',l no '11'. ill~!,(Jl'tol' ,LI. dita The-,
SOIlI'<lI'i:1 'Jl1', no. torm.is ,ll.~ circular-os, ns . iS G 21. rI"! -'I de
faV')I'PiI'" n 10.1) lll'ln;n ultuno-, .h-vom ns vantugona .lo. ex
:tc!'lro·; ,LI Fa7,"~I'I:I., 1l1),-;r:<l-;"3 .[ .. , n~lIrh tutcnor i'L hh 1-0, ""1' enl-
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culedes pela lotação anterior, e não pelo termo médio dos teee
ultimes ezercloíos, como, em relação aos requerentes, pro
cedeu a mesma rncscurcne, - Ruy Barbdsa.

:N. 15\l - JlM 29 DE SETEMBRO DE 1800

In.lcrerc o fNI,w\'imento <lo administrador de uma Mesa de rendas
pcdinrlo al'(},ent:tdorill.

Ministcrlo (lOS Neg,,,~io,, da F111.01111a - Rio de Janeiro, 20 do
setembro de J8~IO.

Ruy Barhosn, Prosidcuto do 'I'r'ibunal do 'rhesouro Nneional,
cmnmunícu ao :"1'. íuspector da Tlicsollraria de Fuzcnda de Ser
gipe, ntlm do [) f~7."I' const.u- a Antonio José de Almeídn Motta,
udnunlstmdm- da f,k~~l do rcudns de 8. ctutstovão, quo foi in
deji'l'i,lo o rcqucritu-:u!«, r-nreuuinhrulo n ('stn Minlst cr!o com
crucro do GOV!l'lIndlll' d" unn-mu Estado, de 21 de ngosto pro
xiruo pnssado, em que, nllouando ter mais de 30 unnoa do
serviço publico, pediu ser aposentado com o vencímonto uunual
de 1:800$, quo esta percebendo conforme a lotação de 24 do
abril de 18.'l~; visto que 50;. pretençêo nem se funda em direito,
nem tem precedente '111'1 justifique o deferimento. _ Ruy
R(',,.I)()srl.

N. ](\0 - f<jill :10 DE: SETEMBRO DE isoo

Decl~r;t. quncs a~ rnnchinaa o o material que porl?ffi ~osa.r da i~ençâo

el" dirnito" I'~tlid:t par:! uma fubrtcn de tectdoa,

Ministnl'iu rins NeR:ncins ,In, Fnzcndn - Rio de Janeiro, ;10 de
setcmlu-c do 1800.

Sr. Ministro - Em resposta no vosso aviso n , 31 de 12 desto
mcz, com () qual vos rlignnst('~ trnnsmtttfr-me o requerimento,
que vos devolvo. de Joaquim Rodrigues Antunes e n lvnro Tei
xoirn namos, pedindo isenção do direitos para ~IS mnchínas e
todo o material necessu-ío a fabrica de tecidos e offlelnns, que
pretendem estabelecer' no municipio de S. Bernardo, no Estado
de S. Paulo, ente-me informar-vos que, em these, só pôde ser
lhos garantida a Isenção de direitos para as machíues compre
hendídns no urt , 1043 da tari[,L, c, na forma dos §§ 9'> e Iü' du
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art. fi" (I~ lei de 20 de outubro de 18R7, para as mechtncs e ap
Jml'olhos destiundos à primeira installação, e para o material
impor-tado, flue não tenha similar no pniz, nem seja gcnceo
commum de commercio; uma vez que se provem com »ttcstnno
do engenheiro competente o precnohlmento daqualles requisitos
e a necessidade do dito material. - Ruy Barbosa, - Sr. Mi
nistro dos rcogocíos <h AgTiculturu, Commercio e Obras t'nuucas.

N. JGI-E:'II 2 DE OCTUJHW DE lB'JO

Declar-a "ompetir " viuva d~ "m om,·;,,] dr> Exercitoo meto gol,lG
dú"~~, snlvo ,i I;p~r r"o,-,,,]" ')1]" ,']Ia 1'0l'<l~1I (l .li", ;1," ,,,' di!"
],,,,,oli,,;o.

Mtnlster-io dos Ncgoclos da FM.enda - Rio (1,) .tanciro, '? de
outubro do IROO.

Sr. Ministro - Restituindo-vos o requerimento quo vos rlignas
tos tmnsmtttír-me com o vosso aviso <10 ~!2 do JllOZ passado, em
l]IW Pra.nciseo Brnall de Olivoh-a pedll qlllJ {H SII:1S netos Haria e
Ft'auceíllnu. Iilh:r~ do ünu.lo tr'I1ClIt" rio 11" lJ:ltalh,\o du iní'an
tut-ia. M:rll<>el IJI'n~i1 do trliroit'a, s,;j;1 ]>[\::'0 ameia sol-lo do mesmo
olfleiat , por isso quo, '11l.1!lIJo este j;lllcceu, nchuvn-se .Icsdo
muitos rumos sepnmdo [te sua mulher, D. Ro,tesina rln silveir.1.
BI':t;;il, unbc-me uectarnr-vos que, nos termos do decreto li. ;)(;1)7
de 10 de revorcuo do 18G6, devem as referidas menom-, IJOI' seu
tutor, habilitar-se â percepção do dito meio soldo perrtnte n
'rhosourartc de Fazenda do Co.u-á, 0[1(10 residem ; cumprindo-me,
entretanto, pontlernr-vos que, oxísttndo viuvn, compete-lho Q

beneficio de que so trato, snteo si rtcar provado que esta. perdeu
() direito a nlle,- Rl'!/ Bal'l>o<!1.- SI'. Ministro dos Neguci'J'l {h
Guerru,

N.JG2-E:M DE OüTGTIRO DE: 18DO

N:i" tlnem ser- ecccl.ídas na" itrpnrtic'-;e.' PLlblic;lS m"od~~ ,l~ oUro}

l'''t'!HG"UCZ'l" do fl.3 ~ Jn~n()().

Mínjstcrío dos Negocies dn Fazenda _ Rio de .ln.neiro, :t do
outubro de 1891).

Ruy Bvrbosa , Presidente do Tl'ihunal do 'phosouro Nnninnal,
tendo couhecimento de que, em romessos de dinheiro rottu, pOI'
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algumas 'I'hesourarfaa Coram encontradas moedas de ouro portu
guezas, dos valores de 8$ e lü$. recommenda aos Srs. ínspectores
das 'rhesourarías de Fazenda que provídeuctem para que n;:10
sejam mnts rccenídns tnes moedas, visto uão se ecbarom compre
hendidas na toueltu annoxa no decreto n. 391 C, de 10 de maio
ultimo, como já, não o haviam sido na que ncompanbou a circular
u. ü8, de 2B de dezembro lir) 1.'\07.-Ruy Bm·bQsa.

N. I()~-DI o f1f~ (lLTL;I'ltO DE IS'JD

.\', Comnr ns jlI~nicirae, sé. compete o f,jro (1M '~rronos ,l~ ma)'inh~, ..

""O o laudcm!o ,.IH' ido pd" ;r""sfere""i:l do ta,-," !~rrL-'l()".

JIlinisterio dos NegOCIes da Fazenda - Rio de Janeiro, G rle
ontunro da !8\JO.

Ruy Bnrbosn, Presidente do Tribunal do TIl('SOllrO Nactonnl,
dcclnrn no Sr. tnspector du 'I'hcsournrín de Fnzeuda da Pamlryba
'lua lic:t approvado o sou procedimento, do que tia conte em
omcio n. 74, .10 JO de setembro proxtmo passado, (lo convidar a
Iutendencíu Municipal dn Capital a recolher aos corres publlcos
gemes a ímportancia do Inuaemto. IJUO arrecadou, proveniente
dn transferencia dos predlos IlS. 20 e 31 dn rua do Visconde de
Intnuuna., edlfle.nlos em ter-renos ele marinha j visto 'lua, na
li)['ma do art. 8", n. :1, 'la loi n. .n.ra (lo 20 de outubro do 1887,
ás Camarns Municipues só compete o rõ-o do taes terrenos e não
o tnu.tomío devido pelas tmnstor'eucíus, como foi explicado pela
cirouuu- u. UO, de 14 do dnzombro (lo dito anno; convindo, por
tanto, quo a Thesourarla prosiga nas dillgenclaa encetadas para
havei' da Intondencln do 1JIIO se trata a impot-tanela do meneio
nado luudemío, pertencente ao Eslauo.- Ruy Ba,·bosa.

N. 164 - EM fi DE: Ol.JTUBltO DE 1890

Appr~v~ o noto ,10 lima 'I'hesouraeia de Fazelu!n. sobre abono de por
""'Ib;;ctll :\ IIll) chefe de secção de uma Alr",o{\ega addído a outra.

Mínísterjo dos Negocies da Fazenda - Rio de Jnnelro, n de
outubro de 18g0.

Ruy Barbosa, Presidente do Tribunal do 'rnesouro Nacional,
eommuníoa ao Sr. ínspector du 'rtiesourarre üe Fazenda do Ceará
'1118 llcu. upprovado o seu acto, de (lUO dú, conta em enleio n. G'J,
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do ~I de ngosto ultimo, mandando pngur ao onero rio secção
nxttncto da Alfandega do Marnnhão João José Fernandes da
Silva, que 80 aohu servindo, corno addido, na (!()~SO E~frtllo, em
vit'Inde do tetcgremmn deste Miulstorio do IR <lo junho, a
poe-cntngem calculada pr.la tubclln que vigorava »ntertonnante

ao dncretó D. 3Ul B, de 10 urJ maio rlo enfrento nnno, (JIlI logur- da
gratil!cw,'ilo [H)(' este creruln cru substituição á lll'lSIlJ:l. porcen
tngern : visto nflo h:tvor lIO rofct-ido decrefo disr()~içiio expressa
relntivutuouto [lq caso do '111e Sfl trnln, o ser do cometer pr-ovl
sono a ntcdbln lotuuda a 1'("'I".,j(" ,1:1'1'lnllo 011IJlI'"g-ad".-RI/Y
Barbosa.

N. IGG- EM o DE «t-n.nnc I)J·: ].'~!'O

Dclrrmina (J"~ n"" _":iam ,,,l,,,i\lj,I,,o ""S 1:,'p,'rli':'J'" ,1" ~li'Lj'L, rio

,b FalÜn,b c"ll"l·op~dn,·~~ ou 'I'l:\"''l"''r o"l,'()" ""'Ill"''''"lü" O\l
jor notclros , .11~n, <1~ numero ,"~)wion:lclo nnH 'l"'''lro. (in p.'~~Qrl.l,

nom s~ ]\Grlnilla ~nlpreg"do al~Il'" Mni,"1o ""'>I':' ,,'Hi,lo [,o"." 01;\

n~l'arli,:'\() "- 'I"C p~r\"llcer.

Minlcterlo '!o~ l',','c:(l('j'l;: ,h F:':: .. "<!;]·- I:i" ,I,' ,1:oW';1 " n (I"
'lIltll!>rn ri,' J~~I').

H.U,\' ltnrbosn, I'l'csidnnt" ,lo Tl'iIJUJl:d do TltcSOlTI'() NI('Ínnal,
ennsuleruudc 'F1ú as ulümus rntonuas dos quu.tr.e dns 'rbesou
rur-ina Ü~ 1"(lZCIHfa e das Ar!hnrlr~g-ns dntaram-uas ef)rll o pes-oal
sufflciente para os tmbulhus do sou es p-.uente, tornando .ibso
tntameute dosnecessurta a prnticu untoríonnente sog-ui,!:l., de SI)
admltílrom collauoradoros 1':11"it auxlll.u'cm o serviço. 011 de se
chrunarorn cn,pr0g:;lrlos do It"I';'I,ti~'iki rJilrerclltos p;ll':~ sorvtrcm
na q\lalidad,~de ud.lldos ;

CO)lsir!er'all,10 quo qun lqunr dessas providencias está, f' !"1lI sido
pl'ollilrid:1 1")1' dbpo~i~'üo expt-essa, por ~"r abusiva (' ill"'lllrc
níent», n;lo só {'cIo OXCCSSO d(l df'SI"'7.:1. 'plC "f'nrr..[a, Ill'l~ «tn-ln pela
nnnrchia c d"~Ol'.f!Hnj~açií() 'lllO causrun aos rjll;lrll'ns li, :ld,,~ »ru lei:

Determina aos xrs. iIN[Jf'·'tnl'C':l das Thr-s-utrtu-i.rs de !"c'/cnda
que Mio udmittam nas n](>srn:lslt'·l'ftt·tki'ie~ e nas 'l'I'~ Jlws forem
suhordínndas, coJllllJorudores ou quaosquer outros l'll1l't'''~':HJ(lSOU
jornak-ircs, além do nttmoro m"l'raolo IlOS qu.uh-os .lo sr-u t,('~~oal,

nem pcrmlt t'ID Iunccioum-io all'Illll ser-v indo emuo urhlhlo f"l'a .te
Ropnr-ttção a quo pertencer, saIvo, quanto co primetro NISO, sr»
rlespezn cor-r-or- )l0I' conta dos vencimentos lias respectivos cmpr-a
gados. e, qnnnto ao SCg'UlIr10, ~j I) allrlido per-der- n g"1'atillC:l<;ão
pro labore, na íórmn das ,li~I'(l~i~'0es em vigor,- RllY Ua1"lJo,m.
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N. lô0-EM o DE OUTUBRO DE 1890

!li r\"(õVim~nto :l. IlIll recurso ~ol're ctaestâeeeêo de fil".

U6

Miniater-io dos Ncgocio5 da Fazenda- Rio de Janeiro, 9 do
outunru de !s80.

Ruy l:l;\rbOS1~, l'residontc do Tr-ibunal do Thesouro Nacional,
conuuunica ao SI'. lnspector da Thesournrin de Fazenda do
Estudo do Pornurnbuco que o mesmo Tribunal, lendo presente o
recur'so, transmttudo com omcto TI. 56, de ?:7 do março próximo
ll:l.s~<ld,), Interposto por ncrnet & Comp .• da decisão da dita The
so.u-orte ccntlrmntoria da da AU"nl!pg"a que classificou como «liló
tio algodão lordudo». J)õ'ra pagar a taxa do 10$ por k.ilog-rarnma,
nu Iórrun do [IJ't. 491 .la taríta em vigor. a mercadoria suf,metti,1lI.
a. despacho peln nota n . 10,,2. de Ade janeiro do corrente armo,
com a llr·clnl'uçãn de ignorarem o contendo, - resolveu dne-lhe
provimento. nthn de nmn.Iut- c)<lg.'iillc;lr n mercadoria de que se
trata como «liló do alp:odií.".ponto de malha, uso.pesando mais do
4 l;ilogmmmas em 100111' », pnra pagar li taxa de 4$ por kllo
~r"ItIlIW., 11" accortlo r<>1Il o "it:l<10 artigo.-Rl'Y B(!1'bosa,

N. tnr- E\I fi fiE Ol"TUBRO DE 18.'10

\l;t",b I'c,ti1uil' " urola ~')mpunhi" a tmportaacla dM direitos de

~~p~ .. )i(>llt~ 'I"~ 1'''~(>1I r,·I" "':lchinj~mo destinado 5. inatnllnçfío de

,'"'' r"i)rien.

Miuistet-io dos Negocias da FfI'l.únrln- Rio de Janeiro, Odo
0I1t1l),1'<) d'J 1800.

r'ommunieo ao Sr. inspoetor da Alfandega. do Rio do Janeiro,
qUD, a ttendcndo no quo me requereu n Companhia Manufuctora
do Rentlua e â inforruação prostarín pelo mesmo Sr. ins~ector, no
cmcro D. 5:11,de 2 do corrente mez, resolvi, à vista do disposto no
~ lü do art , Ao, rln. loi n. :13,18 de 20 de outubro de 1887, quo seja
rcsfituldu á dita compnnhiu li. lmportnncia dos direitos de expe
diento, quo pag-ou pelo machlnísmo que recebeu de Llverpocl,
pelo vnpor tngtea Nasmill!, com destino á installação da
fll,l,rica.-Rv.y n"rbOS'I.
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N. ies - EM 10 DE OUTUBRO DE: 1."')0

Jn(lie~ as moedas '[lle devem ser- recebidas em p.1~Flm"tlln ,lo" dil'oitQ~

de hnpcrtocão, " ~., 'I"., ,)"n"" SOl' "'''.Í''ihri;l,_

Minlstcrlo dos Nogooios dn F~lzenO]a - Rio rir: ,);\I10il'''. 10 rI(~

outubro de 1:->',)0.

Ruy Har-hosa, Presidente do 'I'rlhuun l do 'rtrcsouro Nncionul,
toe-to presente ft representação da Thcsournr-in Oornl do mesmo
Tbesouro, de 20 110 mez prosimo pnssa.to, declarn aos Srs , inspn
ctor-s das Th"S0111':il'laS do l":lwl1,la, p:lra que II [':1<;:1111 r(lll~lal' :IOS
das Allhwl,,!,as:

I", 'lU8 sú .lcvem ser rocebtdas, em pngunrento dos rli1'cilos 11c
importucâo, n~ ll1oe,las rlrsi,'tnad"s na fahúlln que IH."'llll':mholl o
deCl'eto n , :)(]I C, de la de maio, 11,\ ctrcurm- ll,:J'ldc 11 .lu junho
(, 111, 0l'II';1ll de ti (k! julho ultimoe, caiu «xclusão dns libr.rs cster
Hnns cunlwda~ no reinado de noorge IH;

2", que devem ser rejeitadas as que estiverem deformadas por
golpes, furos ou qualquer outro defeito.- fl('!J B",'voo·".

N, W{1 - E.1'I1 lo im OUTUBRO Ilr~ 1:':0(1

Detunlina que haja o maior cuidn.lo "O troce d~" notas. ,1Iill' de 'l'w
não pa"em l'~l'a o 1';~t:\ll0 "I",;,,:\<:,),,~ <:onlr'l.l,iri:" 1',,10" 1:,,"(,O,'

('lll;"Ol"'S.

xrtnístor!o dos Nogoolos d:1 Fuzon.la s-, Ino do Juneiro, 10 do
outubro 110 ISQO.

Ruy Burbosa, Presidente 110 Tribunal do 'rbesouro Nacional,
ordena aos Srs, inspcctoros ,bs 'l'hesourar-las de Fuz enda que
providenciem nüm de quo as Repill'liçurs que lhos »10 subordí-,
nwlas <lmJfI'o,,:wml " maio!' cul.t.«lo no troco das notas, do modo
a evitar que, por falta dos nceessat-los exames, passem para
o Estado obrtgneees contrnnídns pelos bancos, reíuuvumcnte ás
notas por estes enrittídas.c-- N"!I flarlin<(t.



MlNISTEIl.IO DA. FAZENDA

N. 170 - EM 11 DE OUTUBRO DE 1890

H)7

A entl'r::;:!. doe dinheiros 'PArtencente" a espolios e recolhidos aos
eofl"'S 010 g~t.."do fiÓ p"de ser ieil" ao.<; herdeiros legalmente halJiU
1:"1,,-,, ~ n~o ao~ ("II·a(\nl"e_~.

xttnístcno dos Negócios da Fazenda - Rio de Janeiro. l1 de
outubro de 1800.

Sr. Minlstro-s- Aconso o recebimento do vosso aviso do 21 de
a-rosto ultimo, remettendo-rne, parn ser tomado na devida oon
sidoracão, o orucío em 'lua o juiz de ausentes da I' vara desta
Capital pede: se: murqne di:~ (J hora pnrn mandar proceder á urre
cndõH,"lO da quantia rlc 1,1[10.':;, uer-tencente ao espolio do Antonio
níus ,h Rocha, prnvenionte lia OIiI':lS por este executados na
caixa d'água da Escola Milltar; o cujo pagamento fôrn por V05
requisitado em 8 do julho n.ntecerlente ,

rem resposta, cabo-me declarar-voa que deixei de mandar
cumprir uquel!o aviso, fiO!' nnc pormítur a decisão n , 99 de 28
de setembro de I'!H7 quo, em caso algum, os dinheiros, que já
estivorom nos cofres do Estado, scjrm entreg-ues aos curadores;
devendo-se aguanhn- a apresentação do herdeiro tegatmente
hnlJHitado, para se eftectuur a entrega, a exemplo do flue já se
praticava com relação aos dinheiros de crphêos, em virtude dos.
avisos de 18 de janeiro de 1850. 7 de marco de 1862 e 3 de
.tczemnro de 186:L-UI'!I n"rt/QHI1,.-Sr. Ministro dos Negocios da
uucrru.

N. 171 - EM 16 DE OUTUBRO DE 1800

o.~ cr~dillls dM t1iversafi vorbas de deepeea tia Republion. nãll po<lem
.,nr '",g:menb<los com <J.~ i"'I'ortancia~ correspondentes ao protlucto

li"" fenlla~ publicas,

xrmtsterío dos Negocies <In. Fazenda - Rio de Janeiro, J6 de
oututu-o de 18~O,

Sr. Ministro - Accuaando o recebimento do vosso aviso
n , 40:'\7, de 30 do mez próximo passado, em que requísuses a
nnnultaçâo na verba e Scccorros puhlicoas , de 1890, da quantia.
de 1:186$008, reeolfüda ao 'rtieeourc Nacional pelo Inape
ctor gemi interino de saude dos portos, em 30 de agosto ante
cedente, e proveniente do desinfecções feitas em diversos vapores
no Lozareto da Ilha Grnnrle, cabe-me declarar-vos que, sendo
aquelln quantln rCII(I~ tlo Esbdo, ex-ui dos ar-t. 147 e 158 do
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decreto D. 0554, do 3 de fevereiro de lRRG, não pl'"lfl scroãccumda
a rerortdn nnnullnção, por não permítttr o ru-t. 3U da tot
n. G?8, de 17 de setembro do 18:íl, nindu em vigor, que os credl
tos d:'s diversas verbas üe despeza da Repllhliea sejam uugmen
tados com a importancm corr-sron.tente !l(l prodnet» ,1(\8 rendas
\lulJlil~s.-Rl<Y Ba1·bQsn.-~I·. 1Ilinbll'o dos Ni)'~(iCios .to lutcrior,

N. 172 - EM 10 DE onrnnno IlE lROO

Declata nrtr> ~p.r <:onveni~l\t(' :"lnl'l:ll' 'l. 1,,~,1;(J:, I,r,'!,,,sb polo ,,'\rui

nisLr:\(lo,. inl""ino Ib lt",·,·I".,dori". ,l,. l'''-''~''L' " "'J"'nr,,,:;;., ,los ]".~

di"",, ",'r r"d" I'do~ j:t",>\<I, r," ,1;0 ,,,.-,,,,,, I:"I,"'-li.;"".,

!Ililli~lerin .lns N"n~r1('i"~rl:, !"~/' 1'.1:1 __ Iti" ,I" .h,,,·i',,. In ,In
"ntIlIJl'" 01(' If.iUI). '

Drcln 1'0 .10 Sr. ndmlnistrndru- Interino tin,Rocebe.lor!» dn Rio do
J:1JH1i1'o, '1\1(' uno COf\VNI\ :lfl"pt;\l'-~r n 11IC<!idll, prnpostn. »o ont
cin de ~5 .lo rncz passado, ,le S"l' rlrro/!ndo o rut . l' do decrete
n. l!í:'>, de lO rle ah)'j! <lo IR!", lJIH1 incuruhin :'\ 1111)!:l. c.mora
l\I'lIlidl',tl. 11'+' r"Olb,'lllO ,)" lil!'-I1,I"ll('jô' :'lultj"il,,'I.I":b dd: ...lo,
Q s['ITi,:o dr> !!l1mr'I';Jr::in li", jil',',li,,_', l':'~~i;ln'!', :I ~('I' n-lto lidos
1:1IWI"I'-I'('~ rln nxt-mn IV·"r."',·,I<lti:\; I'islo )1:1" h"','m' \"IIIJ\g:('JU
al;':'-"I":) "" <ielúg::oçiio P""I,,,,-!a, r'nlll'inrJo nnt,·s <!'lI;, qnan.lou
úita Illt"lldrJ]<'Íôl 11:10 enfia)' oin Ioiupo nota 0\:,>; utterações ha
virias, m:,nde n xr, udnuni-trador- ~"Ihel·a!-\ alll 1'()1' "ltllil,,)g'iI,lo
rlfI n."p:ll'liç·;lo:~ s-u cargo,-/,'''!l /I ...rosa,

ln<1<}for~ Ulll l'e'Jll"rirnonto r~cll'n"'nrl"

'l'rib"n'l! 11" TI"'~')"ro, ,!"n ",,'l" 'o,n,'"

P01' "ebr .l~"tr" <1:< ~.lça,b.

Mlniatej-in do-, l\'ng:uríos dn Fn;t~nr!:l _ Rio dfl ,J:l1wir,,, 17 de
outubr-o de 18\\1),

commuuico no Sr. tnspoetor du Alfflwlega. de Rio de Janeiro,
pnra os devidos erreifos, que o 'l'r-it.uual [lo Tbvsouro Nnoíonal,
tendo presente o requer-imento em que C. Abrnnches & ccmp.
reotamamm contra a '~e<'Ísil(> ,1(> mesmo TriiJll[la!, ,10:1\ (le maio
ultjmo, rruumuuicndn f"t djt" ,\I[':'II,ln~':\ pel:l.l"'l'f'lria n. fi?, ,le
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II do mez seguinte, que não tomou conhecimento, por estar
dentro da alçada, do recurso que interpuzerum contra a clussi
flcaçln do emoscotel ou uquoros» dado ao vinho qUI:! submette
rnITI a despacho como esccco , cng-arCllfado»o, resolveu manter a
citada rloclsâo, por nuo haver fundamento para revista, e ser
apjüícavel ao CfL~O o disposto no art . 15, u, 1, do decreto n , 355
A, ris 25 de abril do cor-rente anuo, afim de ser remettida a
referida reclamação ao SI'. inspector para, à vista da compe
tencta ostntetecrüa pelo citado decreto, resolver sobre elta,
contuuuuuto 011 rotonu.mdo o seu tlcsp:~cho.-R"y Barbosa.

N 171- Ei\T 17 ne OUTUBRO DE 1890

n~r,'r"m II olc"i<;:o di' 'Inm ;\lf"1Il10;:<I. sobre classlflcacâo de meias.

Miutst-ri» dos j'\"",) 'in~ rh l",p;·'nola - Rio de Janeiro, 17 de
"ntnhl") de 1~911. -

ltuy nwtos«. Prosid-mtc do Tj-ibnual do 'I'hcsouro Naoionnl,
connuuutco ao ::;1'. inspootor ,Ia 'l'hesounu-ia de Fuzen.ln. tio I';s
tadn rlo l'al'Ú que (J mesmo Tribunnl , tendo presente o recurso,
trunsmtt.tido com () sem oüloio n. 124 de 2..'> de abril pruximo
passvl«, interposto por .\ZOVC' \0 & Comp., dudecisão daAJrandega
do rlito Estudo 'lUO clussiflcou como «de seda e algodão Jt, sujeitas
á taxa do 21$O(l(), 1'01' ki\,)g-I';lll1llJ:l, 11:1 fórma do art. f\41 da tarifa
em \igor, lk-;o: dllzi,\s.l() pal'os ,j,~ ruelas submetüdns u despache
pelu 1l"I.:t n. i·m, do f, de llovl'ml'l'O do ISSO, como «de alg-m.lão,
elll"ta~ rlo m.u- d(~ 1l"',~0 no pé », lU 1';\paznrema oIe l~l00, por-par,
-r.'~()l'·ell, "unuuulo conuocnueuto '11~lIe, rerormae a decisão re
cort-i-ln., aüm de ser' n, mel'c",I"!'i,, de que se trallt classitícudu no
art. ;:illltla citrula taril't, "ilmi,in:vl,) com o art. \4, otJSOl'vaç'lo
;l", r\;\,'; rospocuv.« dislJ')siçi'j,~ preliminares. - Ruy B(!rv(lsll.

N. r;,; - E~T 17 DE OUTUGRO DI~ 1800

D:i l'\·"dn\~nt" ~ 11m l'~rll\'~n sobre classtücação de sapotos com sola

de horr-ncha.

Ministorio (los Negonios da Fazenda - Rio de Janeiro, 17 de
outubro de 1890.

Ruy Barbosa, Presidente do Tribunal do Thesouro Nacional,
ecmmuulca ao Sr. íuspeotor da 'I'hesourana de Fazenda do Es
ta-to ,h U,lhb, quv o mesmo Tribunal, tendo presente o recurso,
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trnnsmittldo com o seu ofücíc n. 6.'5, de 13 de agosto proximo
passado, interposto por Alves & comp., da decisão da Alfandcga do
dito Estado que ctessirícou corno «de tecido de algodão, de mais
de 0'",22 », para pagar a taxa de 1$400, cada pai', na fórma do
nrt , :1G da tur-ifu em vigor. sspares de sapatos, com sola de bar
ruchn, suumettídos a despacho, pela. nota n . :103.5, de 10 de j fi n110
cntoi-íor-, como «chinelas de lona para bauuo s. sujeitas ú, de du
zentos róis, dcnccordo com li art. 5\11 da citada tarifa, - resolveu
dar-lhe provimento, maud.mdo 'lua a mcrcwtorta.em questão seja
despachada aã valarelJl. - RI!!] ll,,;'bos'l.

N. 1710 - Er-.I 20 OE ot!TlJ1lRO Im 11300

Estiio Sll.i~itO' s"mente ao scllo üxo de 2")'10 o_~ t Hnlcs de nomeação <10,
"oll~d,)r',~, udminietrndorcs ,h, M,,"~." ele rendas o F~'" e,eri.'ã'H,
d"lllitlidos ""'111':' sua vonb.,\,'" ntlV'llllO',ie Jl(>Ine,ulos.

Ministerio dos Nogocíos da Fazenrl::t - Rio do .ranclro, 20 (lo
outuueo de 18~1).

Ruy ll;lrl,l)s;\, presídento .to Tribunal lI" 'rtrosouro Nnolnnnl,
declara aos SI'S. íuspectores das 'rhesomnrtas Ire Fuzouda que os
ccueetores c urhuiuistrador-es dus l\1e.~as de rendas, e respectivos
escrivães, estão comprehendí-los na disposição ,In. circularde 17
de j ulho ultimo, quo expucou u de fi de agosto ,le 18Sg, paru. o
fim de pag'trGm unicamente 000110üso de 2$(l()OJ)I]los titulas de
suas nomeações, no caso 'lo terem sirlo demitt i os dos mesmos
Icgnros contra a SU[l, vontade, o novamente nomeados. - RI!!!
llar/Jos".

N. 177 - EM 23 DE OUTU!J1W D[~ isoo

Declara não tce dlrcito a irmã rI" 11m olHeial rl;'l ,\r''I:,01a ao moute-p!c

de Jn:triuiJ:J..

Miníster-ío dos Ncgocioa do. Fazenda, - Rio do Janeiro, 23 de
outubro de 1:-;gO.

Sr•.Ministro - Restituindo-vos o rcquerlmeuto, que me
trcnsmnustes com o vosso aviso n, :WIH,de I .Io mez corrente,
CUl que D. Leouor Mari(l. do f;it pede n coutfunacão do pnea-
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menta do monte-pio que lhe era abonado, quando solteira, na
qualidade do irmã. do rallecído l " tenente da Armada Froderico
utas de Sá, cabe-me dectaear-vca que a requerente não pode
SOl' nttendída, não só porque o plano de 23 de setembro de
1795 só o concede ás irmãs solteiras dos offieiaes de marinha;
emquanto se censor-varem nesse estudo, como tambem porque não
lhe aproveita a disposição do art. 27uo decreton.G95, de 28 de
agosto ultimo, a que se scccor're, o qual só se refere as rcrntues
dos omcmes do gxerctto.c- Rt'!J Bar/)osa.- Sr. Ministro dos
Ncgooios da Mariuua.

N. 178 _ EM 2:) DE OUTUBRO DE: 1890

Di provimento ll; um rCClll'SO soLro pa.S'a.mento do valor offlcíal Q dos
direitos de mercadoria. extraYia,b.. de dons volumes descarregados,
C"H. "piici" <lo arrombamento, ,lo bordo d", um vapor p~rteneente

a "lHa. comp"-nioi,, ,1" na"c!;a~iioo

Mínlsterlo dos Negócios da Fazenda - Rio de Janeiro, 23 de
outubro de 18UO.

R'Ij' Barbosa, Presidente do Tribunal do rtresocrc Nacional,
communícn no Sr o ínspoctor da. 'I'hesourarqa de Fazenda do
Estado do Rio Grande do Sul quo o mesmo 'rrtbunat resolveu
dai' provimento no recurso, transmltttdo com o seu ameia n . 4,
de 2G de julho próximo passado, interposto pela Companhia
Llnvri Braaileiro, por seu ag-ente na cidade do Rio Grande, da
decisão lb Alfandoga dessa cidade que a condemnou a pacur a.
Fazenda Nacional, não só os direitos das mercadorias extra
viadas de deus volumes, ns. 1087 e 1113, desoarresndos com
indicio de arrombamento, de bordo do vapor nacionJ' Desterro,
como também o valor offlcial de tees mercadorias aos respe
ctívos conslgnatarios, Guilherme Pietscker & comp.: porquanto,
não estando provado quem foi o autor do roubo, seria arbitr-lo
tornar responarvel a companhlu pelo pagamento dos respectivos
direitos, quando sobre o ponto de que se trata nada dtspoe a
õoosottdação das Leis das Alfandog,\.S e Mesas de Rendas, nem
tinha a Inspectoría da referida Alfaodega competencía para
mandar que a mencionada eompauhla tndémnísasse os donos da.
mercadoria do valor dos ctãectcs extraviados.- Ruy Barbosa.
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N. 170 - mI 2·j DE OUTUBRO DE ISDn

Tn.l"["I"'] um recurso sobro CObr:l.RCa de diroi\os úe mechar tl .. vã"
rose-r ímpQrw.tlM 1'1.,'::1 uniu fabrica tio plH>SplrO:O.l.

Minlstor-io aos Nrgoci05 d<1 F,.z()ll,la - Rio {l,~ .1:l11"i1'O, 2~ de
outubro do 1,~VIl.

COll1ll1lll\!m ao SI'. iuspcctur da :\Ifandoga do ruo de Janeíro
quo o 'l'l'ihllll"l do 'l'ne-uuro Nal,inllal r'csolvou in,k!'.!I'il' o
recurso, 1)':Ul~P1littidu com () seu olllr.io!l. ;,12. <trl 17 010 IlIOZ
pns-c«lo, nuerposto pda COlllP"'IIIi,1 Futulcu do I'hosl'lJ"l'IH UB
BO:;11J'>lI],;a Gr",ciru, du l10cisii,) [t\ mesina ,\lf:tIH.lec;a, flue
m.m.rou cobrar tliréito;{ a'f V'l/ol'cm, na !','z:10 de ·(8 -r-. de
ucr-ordn e011l <) art. l~} •.lns di~p,,~i~lh~s ]ll'olimina!',!s da tarifa.
em vi;.:')]" polns mcchrs d~ 11 10 t')S'~0, qu, protoudit ll<,s[l:\dlctr
p[\.é(!lndo a tona ([" I:, -r: t.uuu»m wl "alorem; por-quautu, 11<13
Ml"UH).' do § 2° .Io art. 15 do decreto li, :'\:;5.1., rle 2ri .le abr-il
nf tuuo, rl:t decisâu da. AII,w(legil. u:iu canta recurso pnru o
relcrnlo 'I'rihuuu.l, mas aeultrum.m!o, que a parto p' ",lia eeqnorer,
dc'''l,~ rll[,,) com cll.r não sn Cal)l'lI"Hla~Se,- R!l!J ltartrosn,

Dado,':! ,,,'ir) l",' dit"'ilr) :, viu"" ,lo 11m olTIdal r(jf<)rnl.~tlo ,i" I;nl'p" de

1";1 ",''',]" ,].-, ,\ "r"',-I", ao J<I''''t'''I''o <'n,-r""l"'tl,j,," t" ", """ ,"I" ,].. ,,:,,101<)
de ":>l,il'i,)-t~n"otc,

Minísterio (los Ncgoclos 11:l. F,\~'-'n,h - Rio (18 .lnncit'o. ?;, de'
outut.ro .lu I0~JJ.

Sr. Ministro - E,tOIl de posse de vosso aviso n, 2'J81, de :iIJ .Io
mez prnxuuo pas,!lrlu, otn (IU~ V()~ ,lig-n'ts(o~ do,:lnl',!l'-IW) '1'[., o
monte-pio do Julia ;"[:tl'ia rh costa IILttt(J~, viuva <1,1 olUci:d tio
23 cl:1S~'l 1',)J"OI'llFI(I,> do UOqlO .le 1"awnd:1 .lu ,\1'1)1'''1:1. Jo.tquim
José Alves tle IIhU"s, e o que eon'c-pou.re ao P'lst,> 01,) en.pit.lo
tenonto, c 11;10 () do I" teucnte, por tCI"-s<J I'CO'!Il!l'Cil!'), em "1 de
julho .Ie IH71.i, que a m('I['IU" rJo tiit'l ,,/fiehl dever-la ter si,ln rl.uln,
ll:ul'ldln posto e com (J respectivo soldo, por cont.n- :J5 nnuos e
oito lJWWS .le ser-viço, a:to se tendo rocuü-a-tc () Il')r,I'.-,t0 que o
roün-mon, por havCI' ellc fa.llccldo allt,,~ '10 cst u- varulcn.Io o
sou direito ,

Erll resposta, cate-mo rlocburu- quo ti. referidn D. Jufia já
íutont-.n e-ssn pretcuçâo per-ante o Ministct-io a meu 011';':0, e foi
indoíct-hla, pnr despacho de '20.Io abr-il rln IR,::>, porque, lmxeaudo
se a, '" 'Ilc",,~ii,) tio utunto-pio tio umrlnhn 11" con tt-lbuiçâo o lr-~etu",la,
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a tendo a do omoiaI de quem se trata sido feita na razão do posto
de 10 tenente, nenhum direito lhe assiste á metade do soldo de
capitão-tenente, nos termos do plano de 23 de setembro de 1795.
- Ruy Barõosa,»; Sr. Ministro dos Negocies da Marinha..

N. IRI - [';M ~R DE OUTUBRO DE 1890

HC'lllhit:t pro";'l~n,,i,," no Mnti,lo de eerem Il.cceitaB:l8 lotrll.s hypothe·
c"riM em garantia. de Ilançae,

Minlaterfo dos Negócios da Fazenda - Rio de Janeiro, 28 de
outubro do 1890.

Tendo ajunta ccmmerclat dc Estado do Pará, segundo informa
o presidente do B;l.1lCO Emissor do Norte, em telegramma de 25
do corrente mez, rocusndo aeceitar- letras hypotheeariaa do mesmo
banco em garantia da liança do um agente de leilões; cabo-ma
solicitar-vos deis as necessarías providencias no sentido de ser
cumprida por aquclla Junta a disposição do í'rt. 17 do decreto
n. 169 A, de 19 dejaneíro deste anno.c-, Ruy BarbQsa.- Sr. Mi
nistro dos Negócios da Justiça.

N. 182 - Et\1 28 DE: OUTUBRO DE 1890

Iledara competir ao Conselho Fiscal da Caixa. Economíca promOTel'

j",licialmente, '1uanrlo de Olltw modo não o consiga, a. indemnisaQão
de I'rejnju> a all:t cat!~Jdo pelos seus agentes ou empregados.

Míuistorio dos Negocias rla. Fazenda. - Rio de Janeiro, 28 de
outubro do 1890.

Estou de possodo vosso oüícío de 24 de junho proxtmo passado.
no qun! me pai-tlcípaes haver terminado o exame a que, pelo
motivo do achar-se alcançado o ex-administrador da Mesa. de
Rendas da cidade ue Maoahé, José Carlos de Almeida Torres
TitJa.:;ir. mandou o Conselho Fiscal proceder na escripturação da.
agencia da Caixa Economica a cargo do dito administrador.
vertücando-se haver este deafulcadc o cofre na ímporteneía de
quarenta e dous contos cento e dez mil e trinta réis (42:110$030),
com a cumplicidade do ex-escripturario Gustavo de Lacerda
Werneck, que deixou de lançar nos üvroe operações efrectuadas
e commetteu outras faltas.

F._ Decisões _ Additamellto •
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Inteirado do-m-ame oülcto, declaro-vos, em resposta, que a
Cotxn Rcouornlca., omuor.. Junda.ía pelo GOVOI'IJO, .10 conformidade
COIl! a lei n. lIJi>_\, rle 2~ do ag-,),;to de 18ÜO, não tem o caracter
,lI! It"l'fwtiçao publica, como rli \'or:,:'I;; or-dens o dectarum ; eom
l'dindo, portanto, ao C()II~ejhu Fist:"l, no II~n das attrillUiç')ca
eoufu-í.ta-, pulo »ct. 5:\, ns. 14 (J 15, UO reguluruento de
2,10 abril do 1387, e de .rccor-ro com os avisos n. '102 uo 15 de
novembro ois lSG7 e 11. :1:3[1 d,) ir] I[rl «otcmbro de lK72, prumover
j Il,Jiei" 11J1,m~ll, qunn.Io oi,) (II,tl'" UI' •. 10 ll:lu consiga, li indeuuns.rção
do pl',>juizo enusadn pOI' seu a,~"lll'J u.cquelln cidade, e cotnmunicar
:i autor-l-Inde compoteuto 00' "cl,,~ «ntposos delln c do l'crerí,!o
ax-escr-ipturnrio, P:\r;l flu" "sl,'~ ~('.iarll Ieguhneute puuídos , 
R!<!I 1l'!J'lilJ$'l. - Sr. I'J"Jsl,I'1lltr~ ,I.. C:U11~",lI\O Fiscal da C:d:GI, Eco
tWlllk', c !lI,m!,· {te SOC(~')I'I'i) d" (;"I,i[::l Fedcrn.l.

Miniderio rio., '1.\,;oci(),; ,)'t F.I7-.~ld:1 - Rio de .raueiro, 1 (lo
l1o~'eIIlIJI'o a, isso.

Ruy Hu-hosa, Pr-nsl-Iente (lo frililltlnJ ,lo 'rhosouro Nucionnl ,
cnrmnonton ao SI'. ín-peotor da 'J'hescut-ar-iu de ~'il1.etllb da Hahla.
ter ~I,JO pr-esente no mesm.. 'l't-ibuuul o 1'8Cllr~O, :lIllWXU ao
sou crllclo, n. 1'2, de lO ,b s,tp'rll>ro ultimo, íuterp .sto por
Luna Irmãos & comp., Ih deei,:l,,, Itr dita Thesou rm-iu conrtnna
tOl'ia da d:. AlfaJllleg-a, pebl 'lu d foi classiflcado como-c-pnr.r eSC1'e
VBt'-,suj.,ito i, ta:>:" de Z:::O I'él~, conforme o art. DI',O .la bl'it'" em
vlg.u-, o papo] '1"0 suluucttcr.uu li despacho em :',(1 de ô1lil'il, como
-pt'opt'io 1',11',1, ombrutbn, sem illll'l'C.~Sã,o -, lIa tuxu d,):-il) réis,
do cit.ulo artigo; c (1'lC il rd'",'i lo Tr-ibuna! coustderan.to-c - de
revlstu _ pOl' 1l,lo estar' utn rn um execução 1l!HJlH)ll) restado,
quando foi IWllpo.,ta. a ,1)~[1"Ir~\tJ a rtllrl,]j(la mereadoJ'Í', o .toecetc
!l. :];,:) A, • e 25 de n ln-i! do co-rente anno c-j resclveu .Iar-Ihe
pruvunento, pura o 11111 de scr u papr~l rle que se tr~,ta despa
ch.oío do cont"lll'mlr!adll corn n clus-dtleação dos reconentea,
aueutn a sn» infcrt»r qualí.t.ul. e ~1.1t:1 do lustro qUIJ o tornam
ímprcstavel para cseJ'llvel'.-N"!I /M,·bosa.
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As preca!cH'ias ele leY.'..nLolllcnto de dinheiros d.. defuntos e ausentes,
para pagamento tle ;'np"~l(). devem Ser expcdi<la< a favor do thc~

sourcu-o <la l~ecelw'IOl'i" (' ucompanhartas do gllL.. om dllplicata.

Minlster-ic dos Negrlr.il)$ da. Fazenda - Rio do Janeiro, [ de
novembro de 18GI).

Para que seja reform: ..do, nos termos da ordem n, 228, de 19
do junho de 1:-Jr,O, incluso vos devolvo o prec.rtorio, expedido por
esse Juízo no thesouretro di" Recebedorfa do IUo 110 Janeiro, a
fuvcr tio DI'. Antonio Pedro (lo Atoncastro Junior, testameutatro
do espolio tio Il11UrlO Cesar Augusto Torres, pera Ievnntamento
da qunn tla de 6:309~:;;,(l, destinada ao pngameuto do imposto
de transmissão devído pelo mesmo espolio; visto dispôr nquella
ordem que os precetortos de levantamento de dtuherroa de deíuu
tas o ausentes, para pngnmonto de imposto. sejam expedidos a
favor-do dito thesourelro n acompanhados rle guia em dupli
cata. - Ruy Barbas'I, - SI'. Juiz de Ausentes da 2' vara desta
Cilpital.

N. IR5 - F.\14 D1~ NOYEMBRO DE. 1800

Ccnununicn que, foram eonce(lido~ ~,Og npores da Companhia de Nave
g""ç.io Norte·Su\ o~ Iaeores e regalias outorgu'\".~ pelo decreto
".j()j~), de .t de muio de 1812.

Mlaísterio dos Nogoctos da Fazenda - Rio de Janeiro, 4 de
novembro de 1890.

Ruy Barbosa. pesstdente do Tríbuual do 'tbesouro Nacional,
commoníca aos 81'S. iuspeotorea das 'rnesoueartes de Fazenda, para
os devidos ertettos, que aos vapores da companhia de Navegação
Norte-Sul foram eoucedídoa os favores e regalias outorgados pelo
decreto u. 4'Xi5, de ·1 de maio de 1872, ás companhias de linhas
regulares de na.vegação traueanenttce, uma vez que se mostre
hnbilitada a desempenhar o serviço nas mesmas eondlçõea das
flue jã gosam de tMB vuntagens.-Ruy Barbo:w.
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N. 186 - EM 4 DE NOVEMBRO DF, 1890

.\ntori~a a in.cripç,"\o ,Ia umrJ. comp.,ollia ~ Ore,,~him~nto do sello Hohre
ri. ~llan,ia Nf"ivafúnlo ,. lO "/0 ,ia P d,,,m,,,]a .1" so", capital.

Ministet-lo dos Negnclos <la F'lí'.Cn,h - I{io de Janeiro, 4 do
novemhro .to 1R9n.

Tendo provado 11, Companhia. 7Iff\llllfnctorõ"t de I'roductos de
Chumbo, "em documento passado pelc Banco Fcdot'n.l do nrazü,
que desde 'J di:l24 de sotemtu-o ultimo emneçnu a fazer onnvctns
pOI' conta du pruuelru chamnun. do seu capital, autortso o
Sr. nduunistrador da Recehedru-iu do [tio de .Jalleiro 1':1l'a íuzer
a inser-ipçâo Ih ruestuu compaulr ia e receber o sot!o sobr-e a quan lia
<lo 15:001l~, oqntvntento a lU °I" ila djLI ehamruln, visto l·()~,'r-s()

ella pela lei anterior ;1..0 .Iecret.. d,~ l! do olltll),t'<i pt-oximu (';IS'

sudo. - RIIY Borírosa,

N. 187 - r.~l :; j)].; NOVI';WmO nl': 18!)I)

\, lI"'''''a~ ,0' <1" "~~nlc< 1''''1.1'<. ,)•. :1" ~ ·1" .·h,s"'. ~ ,Ie "j",bnf~' .lo,

(1~ -1', ~H\,~" s"J';ta~ "O ~ello .I"" ,,", n. 7, rb l.1h~II"..\. '.ln r'.'~"l;t·

nwn!o ,h I!l <10' ""do de ISS:;'

Minlsterio Ilns Negocies dn Fflzow!:\ - Rio 'lo Jnnou-o, 5 Ile
novomlu-o de 18nO. -

Ruy Barbosa, Presidente 110 'l't-ibunnl do 'rhesouro Nacional,
declara aos 81's. inspeotoros das 'rtnsour-u-tas de Fnzonda que as
nomeações de ngcutes postues de 3" e 4" classes e de eju.lnntes
dos do ;F, estnc sujeitas ao sel!o tio ~ ;'", n. 7, dn ta1orll'l JI, 1[0
regulamento urmexo ao decreto n. H!J46, de In dI.! mni« du IHS:-l,
visto serem de mora oommissâo tacs logaros, sr,;:llll(\n informa
a Dieectortn Geral dos Correios no officiu t.ransnuttído pelo Mí
ntstono da Iustrucção Publica, Correios o Telegraphos com aviso
n, 1417 de 24 ,lo sotomhro pmximo pnssado ; rícnndc assim nlte
rada a decisão .toste 1'Ilinistnrio constanto do uvtso dirigido ao
da Agricultura, commcrcío c Obras Publicas, em 12 de utu-il do
corr-ente nnno, que declarou sujeitas ao sello do § 5", li, I, da.
eitadn tabella, as nomeações dos agentes do Correio, com ex
cepçiío dos de 4& classe, quando tivessem vencimento menor de
200,~, annuatmentc..-, Rl!!f Ba'·~l)s<1.
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Dá provimento (l. um recllrSO sobre imposto de trtl,t1~mi~siio de pro.
príodade,

Ministet'Io dos Negncios ,la Fazenda - Rio do Janeiro, 8 de
novembro de 18UO.

commentco ao Sr. administrador interino da necebeacría do
Rio de Janeiro que o Tribunal do Thesouro Nacional, tendo
presente o recurso, trunsmlttido com o cmclc n, 65, de 26 dejulho
deste nnno, íuterpostc por D. Maria da Glortn Brandão, do
desp.rcho da mesma Recebodorin que a obrigou ao pagamento do
imposto (lo transmissão de propriedade sobre a quantia de
6:331$300 que de mais recebeu para solução de despesas, legados
e reposições de sua mcinção," e na qualidade do herdeira, dos
remanescentes da terça. de seu mariúo e de um ftlho seu, falle
cldo no cor-rer do inventario a que procedeu por morte de seu
marldo,_ resolveu dar-lhe provimento, para o Um de declarar a
recorrente i:;ellt~~ do I'o["rillo imposto, il. vista do n, 2 do art. 23
li" rng'ulamcnto do :\1 rI,' março do 1874.- Ruy Barbosa.

N. l8Q-I%f 10 DF. NOVEMBRO DE 1890

Decl:m. ter- sido bemcor.r:1'10 c soUo ~obre o capital de uma sociedade
egrtcoln, sem !J.tteu~i'o "es!,~"ie em que fÔra feita" entrada de
,.,,,h "',';0.

Ministei-io dos Nct-oclos da Fazenda - Rio de Jnnolro, 10 da
novembro de 1890.

Tenho presente vosso omcto em que, tratando de empreeumo
pretendido por Francisco C0l11ho de Magalhães Sobrinho o outro,
eonauuaes si é ou não devido o imposto de transmissão de Jlropria
dade, em vez do sello, que foi pago, pela. fazenda, bemreítortea a
escravos que entr-ar-am na constituição do eapítnl da soctedade
ag-l'icola por 01108 fowmnda.

Em resposta, cabe-me declarar-vos que, na rõrme do art. 23,
n, 6, do regntumonto de :n de março de 1874, o do n, 8 do § I"
da tubelln A do regulamento de lQ de m.üo de 1883, foi bem
cobrado o seno sobre o capitnl social, sem uttençêo a espeeíe em
que é feita a entrada do cada sacio. - Ruy Barbosa. - Sr. Fiscal
do serviço do curutos {t lavoura no Banco da Lavoura a do
Commercio.
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COrl"i,,~ ,Ii"",·.;ns crlg[\nn~ 11[\ Utrifa mandada eX<'Clltar pelo deel'elo

li. S:.liJ, ,\e 11 d~ol1tLlbr" .Icstc """l>.

xüntstorto .]o~ Negados tia lrnxcudn -lli0 de Jnnoiro, II do
novembro da 1H9U.

Ruy Isu-bosa, presulanto do 'I'ríbunnl do T!I()SOUrO Nacional,
commuurca aos Srs. Inspoctores das 'rhcsourcnas de Fazenda,
para que m-nnlem fazer a nccessnr:» I'cctificaç.'io, que na tarifa
manaadn executar P01' decreto u. 836, de II tio outubro proxtmo
passado, OeC01'1'i'I':l1l1 os seguintes enganes :

Art. 3~lG. - Vnlcr-lanatos de alenlnirlcs _I.; r.immn - Em vez
de lO reis, teta-se JOU.

AI'I, 1;(21.- Fa":ls pnru mesa, e011l cabos d,) JlHl,,11'8!wl'oltt
Duziu - Em vez do 8110 róis, leia-se '!.tKOO.

Art. 1(J50, - Cachimbos de amhnr - Kilogranuun _ Em vez do
SOO réis, leia-se 5~OOCl.- R!'!I Borbosa,

Indlc.c o "a_,o CIII '1M 1',)'I"1ll SCr accnilaR rcdn.llla,'-;~s soln-n Iauca
mento UO imposto U'l in,.ln'lri.u o p,·olhq';e., aiil'.la 'j'lf' nprcscn
rrnlas r"'l'" ti" [lL',17.'.l T~gal.

Míníater-ío dos Ncguclos da Fazenda, - Rio dn Janeiro, I:! tio
novembro tio 18',)0,

Ruy Barbcs», I'r-esidento tio Tr-ibunal do rhescuro Nnciorml,
declara ,lOS xrs. iuspectores ,1ns 'I'hesoui-u-ias rle Fuzendn quo, de
courcnnrd.cte com u deci-âo do mesmo Tt-Ihunnl , constante da
portar-in n, 92, expcdida nesta data á Itccebe.torta do Rio de
Janeiro, prulem us Repartições urreondmlorns rle impostos internos
resolver suhro as rcclumrções que lhes forem <1irigi,lns contra o
Iaucamonto do imposto do íudusn-ias e protlssões, nuuln quo
apresentados fóra, tio prazo Iegnl, eomtanto quo os interessados
provem hnv<:r fechado os seus estabelecimentos fintes 110 oxei-clcto
ti '1(18 se I'cJJt't1 o dito tmposto--- nU!! //(,,-IJQsa,
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Os pmpreg"dos nOllle~(]o~ até á data da publicaçiio do decreto
fi, 1O.:)l'J de f.I de s~temhl'" (Ie 1839, devem prestar as prov~s

",ir;ida~ pelo ort; 20 e fi. <In pe.uícc, da Rep~rtiçio,

Millisterio dos Negoctos lia Fazenda. - Rio de Janeiro, 14 de
novembro de 1890.

Commnnico ao Sr. arlnrlnlstrador íntertuo da necebeôoeic do
Rio 010 Janeu-o que roi indefer-ido o requerimento, transmittido
com IJ seu offlcio n . 111, de 2\) de setembro proximo passado, em
(JHe os pmtlcantes da. mesma Repm-tieão pediam permissão para
concor-rerem nos lognres de 2a entrancia, de accordo com o dis
posto no art. 28 do decreto n , 10.349 de 14 da setembro do anno
passado, allegnndo uno lhes se)' applicavel o art. 30 dessa
i1e~roto; visto que os empregados nomeados até a. data da pu
hlícaçâo do mesmo rlecretn devam prestar as provas exigldas
pelo art. 20 e a de pratica da Repartição. estando isentos aómente
,\1\ de legislação de Fazcnda, - Rvy Barbosa.

N. Hl3 - EM \9 rm NOVE",mRO DE 18fJO

\l"e!J.ra '11\e ~Ó po,lem [;o,,,r da i~enç;lo de direitM os macbtnismos e
ohjeetos imporlf\.rlos para :lo, ohras de esgotos da. etdade de SalltO$,

dependendo, 0< d~stiaailos ao custeio, de "'onOClB~àe> de> Ce>ngrfJSRe>
Nncional ,

xtlutstorío (los Negocies da Fazonda - Rio de Janeiro, 19 da
novembro de 1800.

Em resposta ao vosso otâcrc n , I, da 27 do agosto próximo
passado, com o qual me traesmttttstes os papeis relativos á
isenção do direitos pedida pelo Conselho de Intendencia Mu
nicipal da cidade do Santos pnra os materiaes destinados ás
otn-as de esgotos da mesma cidade, cabe-me declarar-vos, afim
de que o façaes constar ao referido Cousemo, que, de conrormí
dmle com o decreto JeA"islativo n. 1734, de 6 de outubro de 186Q,
e art. 90 dn leí n. ::n4'J, de 20 de ontul.ro de 1887, só podem ser
despuehndos livres de direitos de importação os mecbíntsmos a
obiectos quo vierem para aquetle fim, p'reenchidos os requisitos
exig'idos nas tnstrucções da 26 de abril de 1887 e no ~decroto

n. 974 A, de 4 do cor-rente mea,



120 OECIsõES DO GOVERNO PRQVISORIO

Qua.ntoaos materlaes destinados ao custeio do servtco de qae
se treta, sú podara scr-ltre concedida isenção de dlreltoa pelo
Congresso, ao qunl se devera dirigir o dito Conselho, por não se
achar parn isso entorisado o Governo, á vista rio disposto no
art. 8° da loi n , 3313 de 16 de outuhro (lo 1885.- Ruy Iínrbom ,
- Sr. Govemaüor do gstl\.10 rio S. Paulo.

N. 194 - EM 21 DE NO\'!Il1iBIW Di~ 18\)1}

.\q r"damacõ,," sohr" er>hrança de eelio s6 podem ~er tomadM ~r"_

c()n~ic1eraç~n> "m :,,.,i.r> do recurso dcvlrlnmcnt, Iurcrpost...

Ministorio dos Nogocios (la Fazenda -Ri" ,I<; J!I1I"iJ'o, ~,'! ,L;
novembro de Isnn.

SI'.Millic:tro _ Resfituindo-vos os inclusos pal'eis que V"8 di
gnastes tr-iusuütur-me com o vosso aviso ,lo 24 do mos pnssa.fo,
rotaüvos h representação do commund.uite <la I~scoh Miliht 110
Rio Gmude do Sul, coutro o neto da Thcsour.u-in tio ~'a7.enda do
mesmo Estaria, e riuin.lo da uomouçâo 110 capitão Manoel 'Itreo
phüo B,lrretl Vianna pnrn. lente enthe-Iratico <la rufct-ld.t Escola
o snlln ,Ie !) "I" ,h hhella A, %;,", ,I"~ r0g",d:ullento de 1~1 01,' maio
de I8!H, e" It'~_JlIf: ,f"cl;1 1';1 r-vos '1110, tJ';! tamto-so de neto .la ('0111
poteucin da .Htn. Thcsnmvn-ia, ~O em gritO do recurso, dovtdn
ment-i lntorposto, pôde este Miníster-io tomar conhecimonto de
qnalrJlwl' roolaruacão» 1'0~llr)ito dn, cobrança rio imposto rln que
ec Íl'a1:t; »ocrcseen-ío que esse proee.nmouto OSt:1 <lo accor-to
com a ord.un dn <1 do dito moz de outubro, expedida iUJu'llla
Thesol1l'o\ria, cm solução ú C01l81111;L flUI) fel. rotuuvamente ao
art. 308110 decreto de 12 (te abrit uttlmo. o qual reoreaut-ou o
ensino una esoolns tio Ex(m~il(J.- RI'Y lIm-/iosll.- Sr. ~lini';{l"e

,1o~ Nogocios tia Guerra.

N. I!JS - EM 2i nn NOyF,iIIBRO DE 1800

I.'cchra não poder SI'r rlefaritb a recbm"ç;'o ela viuva dú um omeial

do ~;~c1'cit" C'lotra o acln 'lua cas~ou.lhc o monte-pio dl'ixll'\o !"Jr
"OI1IJ[I", p[lr.1. .1.1o"fl;],I·.lh"" mdo ,~ol,lll <lo Mil 11"'1(10 mari'.lo,

Mlnister'lu dos Ncg-ocirlS lia Pazcnda - Rio do Jnnoiro, 27 do
uovemhro do !fIgO.

Sr. xünístro - nosntutndo-vos o incluso requerimento (! mais
,)apci~, que me tr.msmnustos com o vosso aviso n. 32JR Ilr:! 2::;
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de outubro ultimo, em que D. Marianna da. Costa Barros Valioso
Lesse reclama contra a decisão do Ministerio a meu cargo, cas
sendo-tbe o monte-pio deixado por seu pae, para abonar-lhe o
meio soldo do seu üuedo mnrldo, o tenente-coronel José Antonio
da Pouseoa Lesse, cabo-me informar-vos que não pode ser
deferidu a mesma reelamrção, em vista do disposto no art. 4" da
lei de õdc novembro de 1827,e no art. 10,§ 5<', do decreto n. 3607
de 10 de reveretro do 18Gf,.- R"y Barbosa._ Sr. Ministro dos
Negocias dn Marinha.

~. IOf, - l~j\f 28 DE NOVEMBRO DE 1890

l!:, rroH"imnnto a um reClUSO' so1Jre despacho do ferragens.

Mini~tol'io (los Nagoeios tla Fnzondn - Rio de Janeiro, 28 de
novembro de 1890.

Ruy Barhosn., Presidente do Tt-ihuna.l do 'rhosouro Naotonnl,
ecmmumc c ao Sr. iuspector tia 'rtresouraría de Fuzendn do
Estado de Pernambuco '1U(l o mesmo 'rrfbunnl, tendo presente o
recurso, trnnamttndo com o oiâoto n. 156 de 29 de setembro
próximo pass.ido, interposto por Vianna, Castro & comp., da
deeísão peta qual a Alrandeg'1\ do dito Bstcdo negou-lhes a re
stitniçào dos direitos que d,: mais pagaram por 22z kilog'P'J.mmas
de efe -hos pe-trcaes de for-ro s-, sujeitos á taxa de 2uO réis, na
fôr-ma do art. 7H6 dn i:;t!'lr:t em vig<lI', oncontradoa na COIl rercncíe
da sahi.ln um duas das cinco cai 'las que sutneeneram u, despacho
com li. .leclnruçilo de contoeem« leúliaohlritS de ferro de uma só
volto », du taxa de 320 I',\i~ PO]" kilogramma, de accordo com o
art. 7~.'i dil ctta.la tru'Ifn, resorven dnr-Iho provimento, afim de
seü(f'J<;!IMr:t reuttotçto reclam«!a pelos recorrentes ; visto
ter si-to oli~r'ms:t(b a primeira conrereucia, estando a mercado
ria sujeitu u mais de uma taxa na tnt-ífa , - Ruy Barbosa.

N. Hl7 - g~1 28 DE NOVEMBRO DE 1890

Dâ pro\·;"'~llt<) a um recurso sobro nobl'ança de seno devido pele
;nl"gru,ão do capital da uma c(lmpauhia.

Ministerlo .toa Negucios (la Fazenda - Rio de Janeiro, 28 de
novembro 110 18UO.

Conunuuieo ao Sr. ndmínistrador interino da Reoobedoria do
Rio de Janeiro que o Tribunal do 'tbesouro Nacional, tendo
preeento (I recurso, trcusmttudo com o seu cfílclc n. 146 de 4
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do moz corrente, Interposto pela Companhia de Estl'adas de
Fen-o e Nnvegnção do Nor-te do Braztl, rlu decisão da. mesma.
Re"oIleoloria, l.xig-i1l<lo-lh'l o pagnmento do seuo, na importnnoia
de (!:,ÔO.O;. pela. intfJ~raljs-\ção do SOII capita.l, 1]110 roi elevurlo de
1,I.OO(l:()IJO'5 a 21 .UOI): 000$, l'lholl'eu .IM-lhe provimeuto, afim
do ser \,0101';\,10 o mencionado hup .sto, umcornonte soure o onpitn!
quo for sen.t. enceuvrcneute I'flmlloid,., aos corres (Ia companhia
pelos respectivos !lcl'i0l1i~t:tH.-R"!1 B,o·/m-,,,.

N. IDR - g~12 nn I)I~ZlOmlU) 01\ 18~)11

Ih l,r(lvillleH!n a llm rec",.s" ~ohl'c r~stitllic:'i~ ti... 'l'Flntia de mais

J>:lg"a a titul" d'l imp,,,to de lr"-Il'Jni~,,'iü ,I... p,·ppri"lln<1c d"~r.'ma

n'~s"('nl"s dí.S ],ens pcr(ollcoIlL,'~ " li"} c~Jlnlio.

IIfilli~tcl"j() do~ Ncgodn~ da I""~.('!l'h - lU'} do Jnncho, 2 de
.tozomt.ro tio IHVO.

Communico ao Sr. administrador- <la Recebedoriu do Rio ue
Janeiro que o 'rrniunnt do Thexouro Nacionnl , ten-to prosento
o recurso, trnnsmittido com n oül-ío n.;l\l tio '<'O do maio deste
auuo, inter-posto pelo lt.u-âo ,],j r"lTé,!la qualhlude d" inventa
rtunte tio f!sl'olio do üundo .I0SI} 1;':'llado da Rocha, do rlospauho
dn, mesma. Reccbcdoria, 1I";.<'lIlltlo-llle a restituição da quantia 110
seis COllt"S fjlW t I"O'·CII1.0S 'Jni\l'PIIl.a () sntn mfI quatrrcoa t()~ s-tontn. e
oito réis (G: ..H;~n8), sen-to ;,;:~(J;S.lIR proveníento do imposto
de trnnsnnssão do p-opr-lcdnde o taxa, addicionnl do 5 "/0, que
atlocou 1!0 mais 10l' p:lgO sobro a rllHer'cnçn outro a somnm de
35,'1: 17:J$007, em que 1"01':1111 n,lknbdos os reuencso-ntcs 110s
bens do mesmo ünaao, en I!') 2~)0.:J(".;">:Wi9 em que SI) vcrtücou
posteríormeute lmpor-tm-em t,:\e~ remanescentes, - resolveu
dar-lhe provimento pa!'a o liIII rk-SOl fazer n rnstituiçâo reclrunnda
paio recorrente, menos quanto ú par-to do imposto 1',!latinl. aos
titules de hancos e ernnpauuías, uttenlua ,li~I'O~i'Ji() d" nrt, 20
dr dccrcto n. :l711!:!. de 15 de dozemr.ro .Ie ISOO. - N".'I fI"l"liosa.

N. ID~) - E~I 2 nr~ Dtl7.lnmtW ne IRj)O

Jh I'r'''·'''l'·lllo ,"'C 11m rc"·lIl'~O ~O],l'~ \':tl'l!' hc"livo nd,ill';(,10 a 1l!Jl

lh, alr" para l'a!"am~"~" tlo ,mpOBlo prctliaL

Minlsterio dos Negocies ,h F<t~,('Jlrla -ltio de .Tancil'o,:2 de
dezembro de lH\II).

Comruunico uo Sr. a,rmini~{r';lllol' interino lia Recebedor-la, do
m" Ire Jnncu-o que o 'l't-lhunuI til' The~j)III'() Nncionnl , tomando



MI:'<ISTEItIO DA. FAZEl'fDA 123

couhecimeato do recurso, transmittido com o seu omcto n , 87 de
3 de setembro ultimo, interposto {lor Pedro Perreím de ouvetre
Amorim, da decisão da mesma Recebedor-la, que não utteudeu iJ.
sun. rf'CI;lmaçii:o contra o valor locativo de 20:000$ annuaes, arbl
trl,(lo w> tbcatro Sanl'Anna, rio SlU\. propriedade, para pagamento
do imposto pre.tíatno exercício de Ifl91, resolveu dar-lhe pt-ovi-.
mente, ruim de ser o dito valor reduzido a 12:(100$, também
unnuaes, com a clausula, por-ém, de não se fazer deaucçõo
alg-llTna nos casos de vacancia, salvo cccurrencía extraordfnaria
uevutamente provnda.c-, Rir!} B(ll"/JOSII.

N. 200 - E~11 DE DEZEMBRO DE 1890

n."qui.ita providenclaa anm de cessar a praxe, aeguldn por uma
}\"adaria de Est.tdn , oi" não s~ cobrar seflc do. contractos nclla.
..'el"l,l'ados.

Mtntsterro dos Nogo.iios da Fazenda - Rio de Jnueíro, 4 do
dczouitrro de 1890.

Sr. Ministro -c-Constando de lima certidão, passada pela Secre
taria desse Miuisterio, e apresentada pelo Dr. Antonio Coelho
Rnrll'igues, que não fni pngo o sello devido do contracto por elle
feito com o Governo, para a conrecção do Codigo Civil. como já.
nno o haviam sido os celebrados com o Dr. Teixeira d'1 Freitas e
senndnr Nabuco, para fim ídentjco, por não ser praxe, diz a eer
t.idão, oxlgtr-sa semotuunte imposto de contractos dessa natureza;
e SCll'I" t,11 prooodbnento prejudictul aos interesses da Fazenda
Nacional e contrario às di~!IOSições em vigor j assim vol-o com
muuico, para que "OS dignets providenciar no sentido do raeet-e
ces~nr.-R!(!! Barboea.:- Sr. Ministro dos Negocias da Justiça,

N. 201 - EM 4 DE DEZEMBRO DE 1890

D:""l'ro,-iDlentoa Uni recurso sobre restiluição do Imposto prodla.l do mais
col,,"atiode "'11 ru-cdio jlorteneonte a urna companhia do tecidos.

Ministério dos Nogoclos (li\. Fazenda - Rio de Janeiro, 4 de
dezembro de 1890.

communíeo ao Sr. administrador da Recebedoria do Rio de
Jnneiro, para os devidos errenos, que o Trlilunal do Thesouro
Nucional , tomando conbechncuto do recurso que acompanhou o
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seu omcío n, 140, de 28 de outubro proximo passado, interposto
pela Companbia Fiação e Tecidos Allinnçn, do despneho da mesma
Reeehedoriu indefer-indo o requerimento em que pedia fosse co
brado o imposto do seu prédio da rua das Larnnjoiras n. 153, na
resno de 12 "/0' OOS termos Jn decreto rio 18 do dito ffif17. de outu,
broç--r'esol vou dnr-ure provimento, para o üm de muudm- rostttuír
ú rect.ununte n. dilfercnça entre as taxas ,I'l 12 % II 22 "I .. , que
pag'Oll, a contar do dia 22 daquetle mez, unta em quo começou a
vigorar- o uilado decreto, de nccor.to com fi. disposição do art , l»,
D. I, do rlc 12 de julho dI) corrente rumo, sol) li. [;,2.- Ruy
Barbosa.

Ill'.l ..f~r" "m roc'u',<o ,,,1""0 1''':1"''111''''(0 ,h itnl"><t,o I'",'-,[L'), ')"yi<io ,I:,

I~ pa,·!.e ,\e 'Im pt'c,lio i,e'·'llukt,/" I"'" 'JIlt,·".

Ministério dos Nogoctos da, Ii'awnd:t - Rio dI" .lnnelro, <\ de
dezembro de amo.

Commuuico ao Sr. wtministru.lor- tutortno rI;I Roeehodm-in do
Rio 110 Jnuelro que o Tt-ihunnl 010 Tlll)50UI'U Nad"!Iall·"s"I\·{~1I in
doferil' p r"("lI'SO, tl'allsltlitlido C'JiJJ o seu ofJ!cio 11. f>::, oIr~:W de
ag-(Islfl ult.inio, intorpo-!o poro ,m~mlheil'o xutonto .l.mquim da
Cost, (;0)"('1, ,b d(Jci~<i:,) IjUO o sujeitou ao f'''~arniJllto du irupnsto
prcdiuf, r.ncuvc ao cxerciclo r!u \~,%-18fllj, <.Iovi,lo [leI;. 4" 1);II'te
00 predro III rua dos tnv.ut.Ios n. 4H, que por-mutuu pelo ,la rua
Gencr'a.l G,tlU;tra o. ~')l, e1ll18flK; vísto estur a d.~,~L,ii.) recor
rida ,le confor-midade com OI disposto nos decretes o. 7')51 ,le 18
de ou tubr-ode 1878, n. 16~J ,\ fl., 19 .tc janeiro, .u-t. ;,", Iii :~, e
n. :\,0 de 2 do maio ultimo, ;1)'1. '!:i!J,-NI!!I narlm.<".

ni pr"vimp.nto n um rp.CUrSO sobro d"'"irocctçiiOl dp Darloll:., c rú<lmn·

mcn.ta " ohR~r>[\n<:i~ ri.) di~l,,)"t', Il" or/.. 1'7 ,h d""r~l" n. ~'J~ A,

.l~ .'?~ <l'J ahril ,l~al~ anno.

xnrüstorto dos Ne~ocio3 ,h Puzeudn. - Rio de ,lanoil'o, (j de
dezembro do \800.

Ruy Hnrbusu, Presidente do Tj-ilnmal do 'rbcsoueo Nacloual ,
connuuniea ao SI'. ínspeotor ,llt TllI%lllrilria de 1··;l?(Jl\,1:l de ~s

tndn .h':-:. l';lIJ!O 'lUO o mcstu» I'rit.uual, tcudoprosonte «rccurso,
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transmlttido com o offleio n. 138, de 16 da outubro prcnmo pas
sado, interposto por Amorico Martins dos Santos, da decido pela
qual a dita 'rnesournrta conâi-mcu a da Alfandega da cidade de
gantos, ncgaudo-lhe a restituição lia quantia de 415$660, prove
níontc do .nrcnos fino do mais pagou pelo tecido contido em duas
CaiJ;HS marca S. M. F. & C., ns. 53 e 54, e submettjdo a des
pacho pela noto. n, 12íJ9 ele \4 de maio do corrente anno, com a
declnração de s Ilnncl!a do lã entrançada s, pesando 287 ktto
gmnuncs, para pag1lr a taxa da :~r,{jO por kttogramma, na fórma
do art. 537 da tarifa em vigru-, o que na conferencia da sahida,
unien '1110 teve n mercudorin, vertâcou-se ser «t1anella lisa.»,
com (l peso rle 202 kítngrnmmas, sujeita. i~ tua de 2$200, de
accor.rc com o r-itntlo urugo. resolveu dar-lhe provimento, afim
de se resututr ao recorrente o que de mais pag-ou e exigir'-se
ueuo 1:10 sómcnton multa do expediente flela ditrerença de qun
lidrulc, visto ter sido indevidamente díepensvte a coníercncía
interna, que teria mostra-lo essa otrrerenea e evitado o excesso
na courança dos direitos; e mandar recommendar- á 'rhesouraría
a obser vancia do disposto no art. 17 do decreto n . 355 A, de 25
,18 nlu-ll deste nnno.c-, Ruy Itarbosn,

N. 201/ - EM fi DE DEZEMBRO DE 1890

11l(],"r",,~ li. r~cJ.1maç"o <l~ 11m empregado estincto, sobre abono de
r:ratilicaç;<o.

l\linisterio rios Negooios da Fazenda - Rio de Janeiro, fi de
'!1'7,('lIllII'0 de 1800.

Ruy Baruosn, presidente do Tribunal do Thesouro Nacional,
eommuntca ao Sr. inspector da 'ruesourarta de Fazenda do Estado
do Maranhão que o mesmo Tr-ibu nal resolveu indeferir o requeri
mente. transmittido com o otltcío n. 103, de 6 de setembro peoxtmo
passado, no qual o chefe de secção, extincto, da Alfandega, addldo
a dita Thesournria, Francisco Bernardino Dalrnacio Dias da Silva,
reclamava contra o neto desta ultima Repartição decidindo que
competia-lho a grntifícnção pro la.bore calculudu sobre a renda
vor-ifleada, 6 não pela que se acha lotada, assim como exigindo-lhe
a restituição do quo de mais receber-a nesta razão , visto estar o
auto de que se truta, de conformidade com o disposto no art. 96

do decreto n, 391 B, de la de maio, no art. 76 do de n, 248de 6
de março, e no art. 2" do de n. 172 de 21 de janeiro do corrente
aono. - R«y Ba.rbosa.



N, 205 - EM 11 nn UEZ[nIBRO Dl~ 1890

C')"'lllllllic~ "ào ter direito lima companhia de e<lrac1a de ferro ,;.

restltlli",() da 'lU:llltia 'lue pa,l.'''" po r UlU ,-:"i<lda,tn c 'llll 1',,13'1
mdL'o imporb')o< ["tra () se" <c,-vi.;o.

Ministcr-io dos N(!goci{\~ .In. Fuzondn - Rio do Juneíro, 11 d,~

.lozemuro de lK\) l.

Sr. l\Iinistro - Em rl'SI,,)sL\ ao vosso rwisn 11. uu, do ~I) o\(}
ag-os[o ultimo, cabe-mo COlllll\llIlÍC:II'-YOS ,!IW, '-:OIlj""I'llJC já toí
dcci.li.iu ['cla ordem n. 21;, (n[J,~djd<l il 'l'hosom-arin do 1·';lZIJllol.'1. de
Santa Coth.u-luu ollll\l dn mnrço de 1:-;,,6, li ('<lIIlI';\llhia de ,'stl'ada.
!lo fnlTo D. T'heroza Chl'i~tilla 1\:1,0 ;:()<:\ nrus do favor ,h Isenção
de ,\il,.,i["S ['ara os m;\tel'iar~s que huport.u- (l:t",\ (' sou scrvlço ,
por- ju ""til)' a mesma est.r.nln. outrezuc ao tl'nl','go: fi,)I'1 que, não
pôde sr',' nttenuido o pedi-lo fello [",Ia rne-smn C<lIIlIJ:lulii:l, <J que
vo-, digl\;hlcs trun-anittir-mc com u ~\lJ)J'a.-:ittd<) nviso. d, scr-fhe
I'l'stduida a irupot-tnnciu de um conto qnnrcnta mil () vrute c
cinco I'úis (I :U11)$O~5) quo pagou na AlfitJlde;:;-a do Ijesterru, por
um g'uil\,laSl" e um pulsoiuetro importados pnrn o ser-viço de '1'18
se Irata.- n'l.'f B(l1'/Jo."'.- Sr'. Ministro dos N()godos da Ag-ri
cuttum, c'onun-reic o ühras rl1l'li,,:\~.

N. eoo - EM 16 UE ])j~7.E~mRO DE H-mO

Dedar,\ "~nhulH uireilo M<isl.ir a duas jj[has do um ""["\"0 do Eror
(';fo a~ meio ~ohl" dcste .

Ministcrio .los Negoolos da Fuzemla - Rio d,) Junon-e, lii do
dezembro 110 18(10.

Ruy Barbosa, Presidente do 'I'r-lbunnl rlo 'rhosonro Nacioual ,
dor.I<ll'a ao Sr. iuspector-dn 'I'hesonrar-in de Faz,'n(ia, do KiI:ldo do
Espirfto Santo filie nenhum dil"'ito asststc a DD. Auna Lnizn,
da Pcnht Munj.u'dlm o Leucíu Hnt-teuoia da Penha Monjardlm
ao meio aonto da quinze mil r~i.~, ronar-ttdamente, que, cunforrne
o olllcio ,[0. mCSlllll. Thesoutn.rinçn. GZ, do 27 de novembro de 1885
e pl'OCCSSO que o acompanhou, lhes fui mandado provisoriamente
ubonut- CUIllO filhas do flnado capitão do Exercito ,JOSIl rrnnctsco
UfI Am!rade e Almeida Moujnrdiut, visto que, segundo l1eelarlt o
Ministerio da Guerra em aviso de 7 de agosto do 188\}e consta
da fé de amei'! no mesmo nuucxa, O retendo ufllcinl, promovido a
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alteres em 1813, não tluha vinte nunca da serviço quando, em
1831, foram extinctos os corpos da miJichs, nem fui reformado j
devendo, portanto, o SI'. inspector' providenciar para que 03
cofres publicos sejam pelas dibs senhoras embolsados do que
indevidamente teem rc~Obl,I(),- ]~I!y Barbosa.

N, 2:), - sxr 17 nt~ DRZgMBRO D~ 1890

lh prO"imellte:> " 'Im r"CIU'W snlJt'e rev:l.lidação de scllo ,

Minlxterlo dos Nococits dn Ieazcuda - Rio de Janeiro, 17 de
'\('7."IIIIJro de I~\JU, '

Cummuulen ao Sr. rulministr'ador interino da Recebe-torta do
Rio rio .ln.neiro quo o Tribunal do t'hescuro Nnclonaf , tende pre
sente o recurso, transmít tl.lo com o seu cmcto n . 161, da 2ô de
novembro ulümo, Inter-posto pc!n. Cmnpanhiu Melhouuuentos dü
Cidade do petropofís, do despacho da mesma Recebodot-iu que
exigiu-lhc a rav.rltdnção üo sntto proporcional, que deixou de se!'
vago no prazo le,~~I, ;;.,111'0 a lj\lal1ti,~ de 270;OOO~, ditlcreuça
entro a entrrulu (te 10 "i" do S()\1 e:l[Jital jú realisado e o valo!'
d" I.:,()() «oçõus ,lo 2(1)$ il\teg"I'aIi~,\,la~,- resolveu dnr-Ihe proví-,
ineut.. p.u'u o üm de SUJ' cobr-uto o eeuo devuto, mnrs ri. milita de
51) "I", nos termos do decreto u. 1115 A, de 29 de novembro
uuuno.c- J?"!f naT/JOS(I,

N, 20R-E~1 10 DE nilZE:MBRO DE 1890

Ib l'N"jm~"to a 11m reCllr~o sobre r.",n\idaçào do sello .

Ministerio dos Negociox da Pazenda - Rio de Janeiro, 19 de
dozeruln-o de tauu.

Commumeo ao Sr. administrador interino da Recebedorla do
llio dI) Janeiro, para os devidos eãeítos, que o Tribunal do The
souro Nacional, tendo presente o recurso, trauamittido com o seu
oflleiu u . IG9, de 5 do corrente mez uiterposto pelo ti ruco Colo
nisadut- o Agricoln., rio desp.rcho '111U Osujeitou ao pa,g<J1l1ento da
rov.rlirlação do solto devido pelu 5' entrada do seu capital, por
ter excedido 72 dias o prazo pre-cr-ipto no § 3° do art. ::lI do re
gulamento aIlU€XO ao decreto n . 8946 de 19 de maio de 1883,
resolveu dar-lho provimento paro. o fim da ser cobrado o mesmo
BElHo, muts a multa. da 4U ~., nos termos do decreto n . 111::; A,de
29 de novembro ultimo,-R"!f nar/JQSCl.
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N. 20\)-:EM 19 DE DEZEMBRO DE 1800

ApPI"JV'l o prnco(1imento da Alfandcga do Rio do Janeiro mandando

co" till'''...· " l'nc"l.imcI1\n .1,- dtO'I""" aulu-e O"10,\1\""8, fm l'''g;;lll~,lltO

,1;' dir"lIo~.

MinislC'rio dos Negoclos da Fuxenda - Rio de Jnneit'o, 19 do
,j"zeJllhru de 181l0.

Declaro ao SI'. lnspectnr da ,\lfandrga do Rio de Jnuoiro. em
resposta ao nillcio de 1;1 do eor-route mea, sob n. 622, que fica
ap!'J'oviulo o seu procodimcnto, runnduudo continuar' nessa
All'an<!oO";1 o rccnbimen to d,' ehoquos Sl.hrn O~ t.ancos CSLL tetectdos
na ]'l'<l ç7dostn ClOpilal, em l'agnllHHllo dn~ ~~Iireilos ;\tlu:u!oiro_s,
cutuo permit le o lIitl,;,gl"llillo 1l111(~O do .ut, .).«, da Consolidnçâü
lias Leis ,J:lS AIf'awlog:aS, c rcnr-ucr O~ mesmos elii)(llI('~ em conta
con-ontc .ro 1\,(IlCO rir) Bl'a~il.-1"1'!llJ"I'I)I1.1'a.

N. ~10-}o~M 20 ne nEZEl\IHIW nn 1ft!]11

(h ofllctos "Olllll",nic:o",!o a "Q"c",a;iQ d" ];"ellça /,,,1;,,, TI,o"""r'l";as
li .... [o':\7.('r"l .... ,l,·,-"tn ,-ir :tc""""'nh~<1(,, 'los dccunu-ntns c"mprol.a
lil'o, "" ",:,,~~<i":uln da li,;, n,:t c oi,," rc~!,cdi,"," inl',,-Illaçl}cs,

lI1inistcl"i,) dos Nr~gnci(lS lia F;t7.I'll.la - Rio d(~ Jnnch-o. ;,0 do
dcaonuvo de 11'90.

, Ruy IJal'hos:t, Presidente do Tribunal do 'í'hesouro Nacional,
declara ao SI', tnspoetor da T1ICSIJural'ia de Fazenda do Maranhão,
om rospostu ao omcro n, 136, de 2,''l de outubro ulf.imn, que
flcn upprovndo o seu neto concedendo, na for-nu do decreto
n. 781. de <'5de setomhro do corrente unno, :lO dias rll) licença
ao praticante dn Alf<llldeg-a tio rueemo I~,tado, Ubnklo noncncto
gerejo da Silva,

Observa-Ih". porém, que as licenças que os antigos pre
eidentos rio provincin pediam dnr- a empregados de Fazenda, som
prévia nutorlanção deste Ministerio, oneõecínm n (~onrlições da
madinvol \Ir~AJlcia. determinadamente a do estar- o funcclonarlo
atacado d.. beri-beri; o Que, no easo vertente. uno pôde ser- apre
eindo, por isso quo ao citado ameia deixaram rle acompanhar os
documentos comprobativos di, n-cessidade da licença e [IS infor
mações n quo o mesmo se refere. -R,'!) Barbo sa,
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~Iallda p,',r e'" l"'a~iea as i"slt'llcçõe~ oJ:tpedi<las pelo Min;ijlerio da.
~r;,\'i"ha e'H 2·) c!oJ ja""i,"" dc ts~~, rcgubl\do o modode se elf.ctuar

" 1"'S""'c"to ;." g"""niçIJeS d", I\;lvios da Armada.

Mlnisterio dos N'Jg"ocio$ .In !·'azcll{la - Rio de Janeiro, 2'2 do
II"wltllll'o de 18!}1).

Rny Barbosa, Presidente tio Tt-ibunül do Thesouro Nacional,
ordena nos srs. ínspoctnros dn~ 'rbesoura-las de Fazenda, oon
Ihnl\!J requfsttou o Miulsterio dos Negoclos da Marinha em aviso
n. 2ilU tio 4 do corrente ItlOZ, que ponham em pratica as tnsn-u
cções de 24 de janeh-o de 1888, abaixo tmnscríptas, regulando o
modu de pngmuonto !IH gual'lli<,'ües dos navios da Armada. ~
UH.'! narbv~".

fnstruoçôes a que se refere a circular supra

,J' Secção - N, 1:10 - Rio de Janeiro - Míntatorío dos Ne
gllci<ls ria Mru-iuha, 2,1 rle jaueiru de 1888.

111m. c Exm. SI'. - Attondendo ao que representou a Conta
dOl'ia da Mm-tnha em otlíolo n . 36, ria 13 do corrente, acerca da
demora quo resulta aos pagamentos dos orâoiaes da Armada o
crassos anncxas. bem como das praças embarcadas. em vista do
pl'Ol:~SSO estabetecldo nos arts. 103 a 106 do regulamento o do
ereto n. 4,,42 A, de 30 de junho do 1870, resolvi, de accordo com
a mesma Contndor'lu, quo de ora em deante se obser-ve, como
exportoncia, souro semcumntcs pngnmeutoa, as seguintes in
struccões:

I.' Sem alterar o que se aohn disposto no art. lO:{, deverão os
na vios orgauisar uma nota, de ccntormldade com o modelo junto,
das importaueias ti pagar, a qual serú, com as respectivas folhas
do pagamento, apresentada na Contadoria, para as necossurías
conferencias,

2.' Depois (tu authen ticadas as folhas pelo contador, irão i
t'ngndor-ía, na fórma do art. 105, e ahí receborà o officill.l de
fazelH!a do navio a importancia total, de que passará. recibo na
citada nota, asatgcaado também o tmmedtato . ,

:;.' Ao offloinl de fazenda, uma vez de posse dnquella somma,
imenmbo renüscr os pagamentos, observadas as disposições do
art. 105, que não contrariem o quo ora se determina, sendo de
pols entregues as tolhas nu Pagndortn com as competentes qui
meaos passadas, segundo o preceituado no retendo artig-o, para
seg-ull'-SC a conferencia e mars processos pelos empreg-ados a que
F.H'OI)) dtstrlbuídas o ain,\a pelo escrivão da Pagudoriu.

4,;< Nessacccas'ão l'es::\"atar;~ o otllcinl de fazenda o seu re
ctuo e, si por-ventur-a houver- deixarlo algum offtcial ou prata de
receber os voncímentos, as reapeotlvas impot'taücias serão eostr
'ui.tns ;'L I'ngmloeiu,
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5." Nn Contadoria ücarão todos 0$ livros de soccorros para
pruoeder as averbações dos pag-amcntos reeueeõos e notas para
os (10800nt08 ou abonos rias quantias indevidamente pflgns ou
nãoroccbinas ,

(l." ,\08 socretancs <11$ divisões c nos umnediatos dos navios
soltos compete conferir as folhas untes de 8l1:1 uprcsentuçlo nu
Contadoria.

7." ]o;ste processo tteverú ric.u- conctuí.to improtci-ivelmcuto (l!,j

ao dia 15 de cuda mez .
pum. cxuclu obset'vnucla .Io que tlcu extubnlecidn, Y, Ex,

expedirá as Ord!l11S que dopeudet'cru dessa Ropnrtiçãu.
ueus nuardo 11 V. Ex. -('nr/o,< Frederico ('asl/"i"lo. - SI' .

..\judanto noncnu da ármnda.
RIlIJl'i,~:t di) conunan.rautc.

Fnlhus dos sol.los rios ornemos I'cl:IUrOS:lO IlIr'Z de
.do lH88 .

Folhas (las m-attücacõos I'el:itinl~;i'l mesmo 111HZ
Fol1l[tS .Ios soldos das 1'1',1I;:<s do COl'I'r) de iI111")I'ia"l;

Marinheiros ...........••...••........••.......
Folhas dos soldos ôes praças do Bl~t:~lhão Nnvul
Foi bas rla<; grattüceçees das praças.to Ratalhão Naval
Folhas das ;il'atilil:nçlles das praças ,lo Corpo d.' 11l1-

per-iaos Marinheirns............•...........

I :'!OU.'i'OIJIl
:1 ,~,(JO$I)()()

\180;40110
:HO.~(1OO

:,11)~OOO

::21J':;OOO

(\:.')80~OU()

hnpot-la "111 "ui,; contos oitocentos (J l'it'~llla mil l',!b.
Bordo, otc., rui ..... tIe .....•....do 111:-< ••.

F

OUkial de ruzonda.

Coulerc a. scunuu SIl[ll"lt.- C. ILt :\l;ll'illlm em .... .Ic....
•10 IHH,,,

F.

Escrlpturtu-io,

Recebi tio SI'. I~ .... , pngudor- da Marinha, a impot-tancin acima
pnra pagnmouto <'os vcucnneutos tios otllciaes <~ pt'açux do navio
X, relnttvoe ao mez de ..•.•...

rag-:lilnl'ia <1:1 Marinha em ....•de .... _.1,) I~N.

F.
lnnuediato .

F.
nt1kial de ürzondu.
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N. 212 - EM 24 DE DEZ8MBRO DI<: 1890

lOl

A ,.,,,tr"l::a d,) (I'l;l.ntias e>:cedeutes oi alçada dos illize" ,Ie ausentes ",',
pú,t" se" cllcctuud.. , lllelli"ute l'recatOl'ia legal.

Mlnisterm dos Negnoios da Fazenda - Rio do Janeiro, 21 de
dezembro de 18'.J0.

Em resposta ao vosso orâcío de \2 de novembro proxtmo lindo,
com o qual, transnü ttindo-mo os autos crígínees de hnbilltação dos
herdeiros (lo finado padre Pedro José Uuarte, requísttaes a ell
I rcgu aos ditos herdeiros, ou aos seus procurudoros, da quantia de
viutc c um contos quatrocentos mil quatrocentnsuoventn e seis
]"IHs (~l :4(JO,~H)6), pertencente úquelle t1nado, ar-recadarln POI'
esse Juizu e rccofurdo ao Thcsouro Naoinual ; cano-rue declarar
YOS que a referida entrega só se podo eJTectnar li. vista de pecca
torta legal, COIllO detorminu a lei de 2,1 de outubro de 18.12, e
rle conformidnrlo com o art. 58 do regulamsuto de 15 de junho
de 1859, vtsto exceder- a mencionada quantia li. nlçudu coeso
Juizu. - Nlli' fl(ll"br:w,. ~ SI'. Juiz do Orphãos e Ausentes tia
e"ltI<\l'Ca riu Call1pos ôos Hoyt,lcaZI;H,

N. '!I 3 - E\I 2 D!'; JANEIRO DE 1891

I}"cl"ra ~'I", par" ,e ~1I;,cl".1.r a. ~,ntregJ. do espol!o de um au~dito

i[,t]bn·." ,0 n~c"~.,,u'j:t a ''1ll',,~''nt:\ç;;;o dos documentos " qtw se
r"I:"I'~ () ;Il'l. :;" dn "":;lll.lJlI"!lfn auncao <l') decreto li. :'155 de S de
,1')\·<,,,,1"0 de I.',",],

Miulsterm dos Nogocros tia Fazenda - Rio de Janeiro, 2 de
janeiro do IB~Jl.

SI'. Ministro das lte\açues Exteriores - Tenho presente o
VclS~o avtso n . 75 de 25 de novembro do nono prcxuno passado,
transmitündn por- CÓIJia os apontamentos que vos dirigiu a
L'~g;\çilo Italiana, ,\, vista dos quaes a mesma Legeçrto solicita
n «ntregn ao Consulado da suu nacicualhlade do producto liquido
do espotto de Iiommico Pausttuclü, ful leclde DO município de
Ign:lssü e reenlhi-Io ao 'rnesouro Nacional pelo respectivo col
Iector. em 4 110 julho tle 1879, lia imporbnelft de 270:;769.

Em ruspos;a, cate-me declarar-voe que, tendo expirado o
prnao da Convenç.to Consular com a Italia, promulgada pelo
decreto n. eõ,R2 do :111 de maio de 1877, e existindo u reei pro
eldrule a quo se refere o decreto u . 855 de 8 de novembro de
1851, contermo consta rio um rios ditos apontamentos, torna-se
ucccssru-io, pal'a so oüectum- fl eutregu do eapoüo de que se
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trata, que o ngonto consular prove, com documentos sutêcteutes
e devidamente Iegalísedos, qual o grilo do parentesco entre
nquntte ünado e seu herdeiro cu herdeiros, como prooeitu:< o
art. :)0 do regulamento que baixou com esse decreto, afim do
quo o 'rhesouro possa cobra!' previamente o imposto do trens
míssâo devido lia herança, o qual, no ORSO de não ser possível 3.

apresentação desse prova, dovcrà ser pago pelo maximo da
taxa, som prejuízo para a Fazenda Nacional, como determina [)
aviso u . 40t (lo '?\) do agosto do 18f,:-l. - Ruy Borbosa:

N. 214 _ ~M [) Dl~ JANI~m(J DE 18al

h:, I'r,)viJll~.llt(l " um recurso sobre Hl\llt:1 <1~ dir~i!ns 1'1Il douro im
1"'~la pn\u neurr-scimo (!lIcolltr!l.do <ll" Illll despadLC) ,lo "rlUllll ».

Mlnisterlo dos Negócios (h Fazeu.ln - Rio de ,ll\l1cir(',:; 11(1
janeiro de 18lll.

Ruy Barbosa, Presidente tio Trihunal tio 'rhosouro Nacional,
ccmmunica ao Sr. tuepector da 'ruesourerta de Fazenda (lo
Estado de S. Paulo quo o mesmo Tr-ibunal - tomando ccnho
cimento do recurso de revista, trnusmttndo pela dita Thesou
raria com oílicio n, lô7 de II do dczcmtoo do anuo proxtmo lindo,
interposto por Amorico r.larlillS dos gnntos, da dontsâo pela qual
a AlC:mrleg:\ da, cidade do Santos negou-lhe a rcstitulçâo U:\
multa do direitos em dobro, na importauoin do 51$, quo lhe foi
imposta pelo nccresctmo de :lu litros oncontrudo 11m 50 Caixas
contendo s rhum », engarrafado, quo submntteu a despacho peln
nota n. 22(;3 (lo 17 do mel. antnrior-, - resolveu dar- lhe pro
vtmonto, atltn do se cüectunr a resü tulcão pedida pelo recorrente;
porquanto, sendo de 28 litros somente o necresctmo de que se
trata, o inferior :~ SO$ ri, importnncin dos respectivos direitos,
catcutadoe a razão de 1$500, não estava oue sujeito ft eerortda
multa, ti vista (lo disposto no art. 50-! tia Consolidação rias Leis
lias AlIitllflog-as lJ Mesas das Rondas. _ UH!! nfJ.rl'"-,,,,

N. 215 - EM 8 DE JANElltO DE IR!)]

D;\ provnnento a Ulll recurso sol're r~~lil.lliç:io do iIHPO~l') rlc (\'aIl5_
lllj~~,,[) de pwpdedade cobrado ri" lima hel':"'I~".

Ministerio dos Negocios da Fuxcndu - Rio de Jnneiro, S do
janeiro .to 18!H.

Communico :10 Sr. administrador interino da Recebcdorin do
Rio do Janoiro, para. os devidos etfeitoã, quo, tendo sido presente
ao 'I'rfbunnl do 'rbcsourc Nacional o recurso, trnnsmttttdo com o
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seu orücío u. 20 de Zi de janeiro de 1890, interposto por
D. àmeuc da Sttva vldul da Cunha, Inventariante e meeira dos
bens do seu casal, por fuüecímento de seu marido, Antonio Fer
rotra d'l Cunha, do despachada mesma Recebedor-la que negou-lhe
a restituição da quantia do 5: 100$. proveniente do imposto de
trnnsmíssão de propriedade, pago em 17 de dezembro do 1875 por
dous herdeiros coltaterces do seu fioado pae, Dr , Feliciano José
\'hligal de Medeiros, de quem foi reconhecida filha o unlca hor-.
deira.llor aceordãos da Relação de 22 de março de 1878, - o
referido Tribunal resolveu dar-lhe provimento, para o fim de se
lho restituir a mencionada quantia. deduzida. porem, a taxa
de 0,1 % do valor .tos predios sitos nesta Capital, o aporcen
tngem dos em!,re~ad()s lia Recebedor-lu, rle conformidado com u
ordem de 22 de Julho de IR:-19; porquanto, lendo a recorrente
requerido a r,:stitlliçuo ('111 25 de novembro de ISH5. e IIOVOlHlo a
pt'azo do cinco unnos, a (iW3 se refere o art. 34, n. 3, do regula
meuto annoxo ao decreto n . 5581 de 31 de mnrço de 18i1, ser
contado de 15 de marco de 1881. data do occor.íão que confirmou
o de 23 do março do 1880. pelo qual foi-lhe adjudicada a herançn
da que se trata, não so acha prescríptc o seu direito li restituição
\1I3dilh, como entendeu a mesma Rocebedoria. - Ruy Barbo$a.

N. 21fi - F.!II 12 DE JANEIRO DE 189i

Os papeis '1"e bascaram n c'lUcessõc8 de nfornmento ,le t.errel1!is de

m,;;rinha ícltns :"In!"" <h lei n , 3348 de 20 de outubro de 1881, rle'~m
lie"r archivad"g lia" r"l)artiç";e~ lple os peoccesarum .

Ministerln dos Ncgocíos da Fazenda - n.\ó tio .ldtieiro, 12 110
Janeiro ae 11l!H.

Ruy Barbosa, Presidente do Tribunal do 'rhesouro Nacional,
declara ao Sr. ínspector- da 'rhesoumrta de Fazenda do Estado
de t-ornnmuuco qUI., llo:\ npprnvarlo o seu ucto, do que dá
conta em olllclo n. 21u, de 25 de novembro ultimo. deixando
de entregar 11 Intondenciu Municipal, como lhe foi ordenado
{)CIo govornáJlOI' do mesmo Estado, todos os Ítvrõâ, plaitbís
c documentos rcrorcntes a terrenos de marinha; porquanto,
embora, o direito de aforamento de taes terrenos passasse ás
Municipali.tades, por fOl'~'a da. lei n , 3348 do 20 de outubro de
J.'!S7. não devem O~ pal'flis que hasenram concessões untenores
:'( dita lei :><lllil' das üop.c-uçoea que os processaram.

Assim se procedeu no 'rtresouro por ocoastão de dar cumpr-i
mente úquelta loi, rcmettcndo-so eómente, quer:i. antigoa Cl\
fiara Municipal da Côrte, quer á da Capital da eanncte Pro
vtncía do Rio de Janeiro. relações de todos os foreiroa, corn li,
declarações necess..'\riag.-Ruy Barbosa.
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N. 217 - EM 17 DJ~ JANEIRO DE 1891

Ite~f)tr~ lima C'"l"l!l'l d" administrndor [la ltaccioed'lria. SO""C r()],r~.nr:a

,I,> ~,.,,:\ ,"ltiiciol"ll r),- 'J ";,.

Mlnlsterio dos Negócios da 1'.1zcnda - Rio dn .luuoh'«, 17 de
[uueirode IS01.

Tenho presente o nílloio do ~I'. n.lminístrador I.h ncccbedortado
Rio de Juuni 1'0, 11. lEi7 rle ~O do rlOv,'mll1'ouiümn, consu: t.nuto si,
tendo-se a,11ÍitI10, por conveníoncta rio snr-vlço, I'am " IlWZ do de
zemhro o Iauçnmonto 'lua devia ser feito 0111 uutuhro , em vista
do dcet'oto 11.804 do '1 rio outubro do nnno "assal[o,li (~rllJl'a\'eJ a
taxo uddicíonal d.e 5", sobro o Imposto 1,('(· •. ttnt ,r" 2" somesf re
cio nxnrcioio 11.' IN~lil, arrecadado nu. ZOTlH outr'ora :C'l)ll!;t ,jpll'1;
e ~i n;"co (!~tij,() snjoüos ;'~ l'O!;)I'irla LIXa os :1<'to:> 011 títulos :11110
rlores a lG daquelle !l1"I, o cujos responsuvois, ']11"1' voluutorln
mente, quer- paru. preencher Iurmnfld.ulcs eSSI'Ilr:i:Il'S, (>'1 ror
outro qualquer motivo, dnlxaram dn sali:>r"~('r '!lll t''11]I'O o,
impostos a que estavam snjcltos os ditos til\ll(l_~ OI[ acu«.

Em resposta doctoro-Iuc :
1." QlW não é devida a tnra addicionnl , lia Imposto prerlial

relativo ao dito semestre lnn.udo un moncionndn zonn, Porque.
quando se rca o lunçnmeu!o, j:"L Vig-OI':lV:l o ri![lr!(\ r!rl~l'ot(>, quo
:t nholiu ;

Z." cuc essa ta xn sli ,i exigivf11 nos f::\SQS em que I) regula
monto não .lnvn. ao contribuinte fi rllreito .lo dotuorvu- () p:l!J:'l
mente do imposto, visto constttuu- tal .kmOI';1 illfl':IrI:';I'1 1'<l,~:III'I

meut.u-. -R"!! H"rllOs(I.

n"solvo:' I1mo. cnn-l"lI'l do \-jce-.'!'''-~rlla,lor <lo 1'>\,,,],, .I" 1',,1';''';; ~,'],r"

1"I'r('n"~ cl" """.; "lia.

Mlnlstorio dos N"'p"ntil)~ d,t Fazenda - ltio flp Jall"il'O, I~; de
j:1lJo;I'O uc !,"~JI.

SI'. xrnnstro dos Negooios th Agri(\\lltLlr:l, Commen-io o otn-as
Publicas ~ Em solução ;-~ consulta rctt» pelo Vi(;')-g'OY"I'Il:U!lll' rlo
Paraná, e coustanto do vosso avisn n. IU'~ di) 27 d<J )\<)I'{)IJlIII'''
ultimo, cnuc.me declarar-vos:

nuanto no l° queslto-e-E' terreno .lfl1l1al'illlJ;~ (I que ~~tá si/nado
li mnrg-em do r-io I!il1asSli unquell» ]'~~i:l,lo c ('(\ltlprol!,,>IHlido
outro () ]>1'<"1111:1)' maxnn» (1 () mú.lí;l, 11(l~ t''l'III()~ do al'j'''l d.) I:~
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de julho de 1827, das insteucções de 14 do novembro de
1832 e decreto u, 4105 fie 22 õe fevereiro de 1868, e uma pnret
leia traçada ü, lô brcças crovetras ou 33 metros.

quanto ao 20 _ 8' de 7 tn-açaa eeuveírcs ou 15"',4 a extensão
rln. área destiuadn á servidão publica.

Quanto ao :1°_,\' vtsta 110 que dtspoem o citado decreto n . 4105
de 22 de fevereiro ,lo 1868,§ i-, do art. 2", o a lel n. 1507
.1025 l10 setembro de \807, art. 39, nenhuma duvida resta. de
que hn, seevídão put-ltoa sobre os terrenos de marinha; a quo,
"onsoguintclttrJtlte, 5<11\'0 o caso figurado no dito art , 39, isto Ó.
rlc concessões leg-illtll"s, feitas até il. rlntn, da menoronn.la lei
n 1507, n~f) SI) pode veruloar posse, ainda que immissionul, de
proprtcturio 'pie prrjn'.li'llle toes servidões,-R!!y Bal·bo.m.

N. stn - EM HJ DE .IANRllW me lR91

ltl,I,>fer~ 11m rl'G""<" ""I're lançamentn ,lo imp"~to d~ ;odu,Lriag e

pr"li~,,;~s de 1111'" c,lS" de gcucros (l\lmentido~.

:'Ilini,del'io dos Nogoclos do Fazenda - Rio de Janeiro, 19 de
jnneiro (In H!!)J.

commuutco ao R,'. ndmtnístrador tia Recebedorin do Rio de
Jaueh'o, [lJlI'1\ Oj devotos oüeitos, que o Tribunal do Thesouro
Naekmut r'esolven illr!1t!"t;['\r () recurso, transmttuuo com o seu
otucío n , I·Hl rlu 7 (!e novembro ultimo, interposto por cosmo de
SOU!.:I Ramos ,'i;; Filho, do doauacho da. mesma aeceuedcru. que
não at tendcn á SUA. roclamnçüo, contra a inclusão na 2a classe,
Jlar~ o poguruontc do imposto de íudusteíns e profissões no
oxcrctclo de 11l!JI. dn sua casa rio negocio do genoros nlimentteíos,
à rua General Perh'n n . 11::1; visto Dão 56r surücíente, para.
rotorrnur a decisão recorrtda, (1 hn.lll.nçn exhlblrío pelos recor
l'(Jlltes.-Nlfy RaJ·/ios,!.

N. :.'20 - EM ?:llJE JANEIRO DE lR!J1

lh'ch,,:t """ l,·,' 01,,''';[<.> II ir",,, ,\" um offid,,1 da Armada "O Hlonte·pio

deste .

;\lilli~ICl'i[j dos Nn~',wi[js ,LI Fnzerulu _ Rio (10 Jnuoíro, 2:1
do janeiro de IR!)].

SI'. Mlulstro dos Negocies da Marinha - Resütutndo-vos o
requet'lmento o mnls p:ipei~, que vos dignastes transmittir-me
como vosso aviso 11. :1ü:íR do 26 do mez passado, relativos li
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preteuçrto <10 Joanua rjetnvíann ria Ronhn l"l monte-pio de seu
Ilnll(]o h-mão, (l rl1l'itfio d,) rl':)g-:,Ia rcíor-mrulo du. Al'lllada João
(~:II"los 'Ir) SnIIZ;' mcquos, r-abo-mo ,I,'cl"r:ll'-"O!; 'I\H' ti reque
,'enle nl!'l l,,),lp ~('r<If'I'pl'irJ;I, ]"T<]'I<1 ('>~(\ ln-nr-tiuio só Ú cunce.lido
ú, irmãs s"II"il'''8 dos onletncs dn runr-inlm, n 11cl'('iS do prcvu.lo
'1'1<> '·stl'< ]I~ o rl"b'll"m viu vns, li lho-, 011 mãos; lIf'cI't.,srellllo aiTlrl11
que os ,loelll'I('lltn~ !")I' ('11H 1t1'I"''''III'I,I(lS 11'10 ,'oThtitn"11l a
hahilil'I«ln ni;':I":> 1"'10 ,lcerdo li, ':1\11, dr' lo 01" 1"\I'I""i]"o
d'., 11l(\(;, .. _- '1". ri,' "11,';',.,,,· ,\""";/"'.

lh I••~"mrlll'" /I" ["'\"Il"cinw'Jl"", ,l~ H~l"\"ir;os 1"'C'I,,,lo, (\'''\1,,,,'',,''1''

P',1~o n"p;ll'llçii" " ,',l:<h"I""i "'c'' 1".< .I" !':"["l1o 01,,\"'''' '~l' I"i l", ror
i~v" ,Ir ,,,,,,Ias.

:\1illi~kl'io ,ln~ ~r!:t('cio~ dn F:lZ'~ll,la - IUo .lo .1;,nt-íro. :;001,'
jalh'il'l) do I:';O!.

,"I'. Ministr-o do~ Nococtos da 111~tnl"ç:ll] Puhlk-n. COJ'lni()~ e
T,'I"KI'a!,lio~ - ;\(":I1~n ]'('('nhido n VO"~() flvi,," n. 1,)1 11,' lI) do
r.IlIT('J1t,~ 111('7-, roqutstt.mdo quo se 1''',!.l'IIO! ao tli"SOlll""jl'" d'l It,~

pHrtição 1:"l"al dos '1"'ll'g-r:lldl"s :' quurtia ,J,~ ::H!S7ilO. prove
urcute ,Ia ,.ol!o~açãodo canll,aillllao; elnctr-icas 11" l:a\,in"I.' I) n"~

l]elllais ~(',,<;i)ps <1:\ ::>eCI'l'!;lrÍ'! do Ministol'lo 11. V"~~rl r.:IT'~'''.

I';lll l'csl'0~I;1,') :lntl)~ de ]1I;'lloial' cumprir o r-ilndu 'I\·i"". i-o
]0Y<I" <)110 \"<'S ['NIIII'I·o. p:lI'a "111" vos oiigneis n'sol', ,'I' ,·,,1)1" en-.
kml.)["d"" :Ir:,~t'la<i(l, 'IIH', s"IHI" ,.s P":-\";IIII"II!ns ri" (nt'Ilf'l"Í
lIIcnlos o s(''l'\'iç''~ 'In" sn pr-c-stum mutu.uuontous Itn!':II'li,;{'i,'s
'J estnbeleetmoutns 010 [':~bd(), .'Jr.]('lnadl1~ [lo!' .iol-fO ,In ('ollt,,~.

llâf) hn motivo '1t1e j nstutquo essn CX('", I,('iío ('l1J nv.u- da 1{"p.'1I'
tição (}er:<1 dos Tnll;(!'1"a!,loo~, ,'ollstilllilld,)-s.. umu 11(\1"1)\" "~I",,'i:ll

01<1 [>1'<)('ell<'I" iJ1l11 d"~l(',,, 11<> 'lU!! "n nf,~(']'I"a ('()11I I'"h~'~" :'t ('asa
da ~fo"da. :, J':~tl'adl\ d.. F"rr'() (:"1111",) do Ilra~;l. i). C:>S;[, de
C"I'I'('("ção, IH1 1.:I\"lI·atol'jo' ('llill,j"o n Pha.rrnncoutk-o !l1ilila1' C\
Olltros Psllll,c'I"'"illl,'nl'h in<1\1~f I'j:",s da liPI'"hl i(~:\.- 1'. ",~ A/"",'''''
AI'"'';}''' .



MINISTRRIO DA FAZ.N!lA.
N, 222 - EM 4 DE FEVEREIRO DE 1891

ltesolve uma consulta da The~oilraria de Paasuda do AmazonaB, sobre
n LI rjhuir;ip~ do~ pr"cllr,,,iorcs dos Feito9 da Fazenda nos ~~stado3 da

!T" i,'o.

Ministério dos Neg-~ios da F~\7.(mda - Rio de Janeiro, ... de
fevereiro de lSâl.

'l'r-lstão de Alencar- Ararlpe, Presidente do Tribunal do 'phesouro
NnciOlH1.1, tendo presente o telcgrammn de 29 de janeiro proxlrno
tlndo, ..m '1\10 o Sr. ínspeetor da 'l'hesournt-la ,le Fuzemln do
E~I:uld do Amnxonns consulta-si; com o exercido do procurador
seccional do mesmo Estado, ücam extíuctaa ds fullC\:OeS do pró
curnoor dos Feitos da Fuz.entiã, dectara-ths que, compettndo aos
procuradores socclonaes, na ror-ma do art~ 24 do decreto n. 848
de I I de outubro de 1800,as mesmas attrlbulções, mais empuedes,
dos «nugcs procuradores da Coroa, que funcclonavam em
tarjas os dístríctos de Relações, independentemente dos procura
dores flscaes, c requeriam em nome da Fazenda Nacional
somente em 2~ ínatancia, são as ditas attrlbulCõcB inteiramente
.nsuoctes das dos procuradores dos Feitos da Fazendal que
continuam a ser- representantes immediatos da. mesma Fazenda
nos Estados dn Uniiio.- 1'. de Alulcar Araripe.

N. ~!2:l_ f.;M 12 DI~ l-'R~'EREIRO D~ iS91

\1'1',.",." :t "r"'"",,,) d,' Lres Colleet.oria. de r..nllM gera"" no Estarlo
,lo J';"piriIO Santo.

Ministet-io dos Neg-odos da Fazcmla - Rio ele Jnneh-o, 12 de
1'.'\'ür0ihi d~ 1891.

Tristão de Aleocar,Araripo, Presbtente do Tribunal tio The
soni» Nacional, communtca no Sr, iris~i:tdr da Tíiestiürarlá de
Fuxendn, 410 Estado tlh Espirito snhta~üé fica npprovàdo h rido,
,ló que dá conta ein seu otllcio n. 84 e 26 de tfezelnbro uUlIDó,
cr'ln11110 em sessão da. .lnhta Collab Hrias de f-endas gl'l.rnes nas
vttfas do IUo Pardo, do Cn.lçrtdo e db S. Pedrtí Uê 1tabajJtlami,
cujos rendimentos foram lotados em 6:340$, rlos ~iill~S ~bfãb
dcth~zjdos 30 °/~ pará porcentagem adg emptegaUosde ctülà ,UJtiá
das reíertdes eslaçOes; (I ag-n~1\ as detilais !nforriláçl'lllA e"tigldiis
na circular n. 217 de 16 de junho de' 1873.- r. Ifli Alencar
Al·aripe.



DF'.cI~ÕE9 DO GO'o'1:I';",O PROVlSORIO

N. 224 - Im li DE FEVERI~IRO DF. lR!H

Declara II,io (,'r ,lit'úito a filh;l. <'tl~a,la. 11~ UnI nllici,,1 ti,) 1'~XN'dt(l :10
""'111 ,,,1,]1) ,k _"'u lin:1.I\1I P:\".

Mlnistorlo dos Negocias .ln 1"flJ.llI1,la- Rio ilo Janoh'o, li tle
fcvereir'u de lSUi.

SI'. Ministro tios Negocies lIa Guerra - ne-tttuín.to-vos os
pnpcts que vos dignastes traosmtuu'-mo COIll n aviso .1020 do
me" passado, roíutívos ao pedi.lo qu" Iaz D. l\Ial'i:t da Luz
I\la.r.h:H!o viclrn, do moto soldo rlo seu tlnnrlo l'a'l, .) coronel
Por-nundo Muehado rI'J SOIl7.a, o-rlo-mo .le,~11I1'a)'-V')S quo, por
dc.~paclll> de -I de dczemln'o Ih! lH90, j;'\ roi ínIJefm'i,1a jlllHltica
preteacão da eequeronto, porque, sendo eas.ulu pO!' oo-asíãc do
õutcetmento de sem pnc, coucedou-so o dito meio soldo á sua
mil!!, O, Angelten ltosa dn Foutom-a Machado, revertendo parti,
seu trmrto Alfredo, uníco habllit.uío put'a go:'"r desse favor
quando esta contmh!u aegtmdas nnpcías ; e, nos termos ,10
decreto ». 3607 de lU do feverelrn rlo IRC,ô, tlão e permittlda a
reversão ,1,--. reversão do m"i., soldo. -1'. ti" .1f",I'·"'· ,-\ nll";p'~.

A~ eoibarcncôcs cn"'lruid"s ,leU lU;1. ~"tr,~ngp.i,"," I',W C(),.,~:t ue ,,;,la

.Eo. l'I..~zile;l'n.l e'l~;'" ",I.ir'il,," :In, .1;"ci~,,< <In ""1"'''.[.''''''''.

Mtutstcrto dos Ncg-ocios IIn lcazeu.ln _ !li.} do .rnnotro, 21) de
fcvet-elro d,~ 18\.11,

communteo no 81'. ínspeetor r1,t 'l'hesourm-iu dlJ I?ar.onda do
Estado de Matto GI'OSSO que Ii~a npprovudu a delibet'açâo tomada
pela Allilm!eg,t do Cci-umua " contlrmudn peto mesma. Thnsou
r:trb~, segundo consta dc omcto 11. iô, de 8 de dezembro ultimo,
de sujeitar- ao imposto de illi[.,ol'ta"ão as emlru-cacõcs eonsti-ujdaa
em paiz oxtrnngetro, por conta do cidnrlãos brazi!<'il'os j visto estar
esse ficto do f'CCOI'do com as ordens 11S. :iOH, de li ti" «gesto rle
1866, 3flOe(\lZ,de 22 de julhne li uo novemuro de !889,
1'. de AI,';!(·"" A,.,q';pe,



MINISTRRlO DA FAZENDA

N. 226 - gM 20 DE FEVEREIRO DE 1891
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0< fillJ~s naun-ncsdos olficiaes (11) I!:IercHo,llão legitimado9 por sllhsu_
'11P""te matrimollio, ,!fio toem dil"eito ao meio soldo.

Mlnisterfo dos Nogoclos da (õ';tr.ellrla _ Rio de Janeiro, 20 do
revcroirc d6 lR!JI.

Sr. Ministro dns Negocias da Guerra - Devolvendo-vos os
inelusos papeis, quo vos dignastes trunsmlttir-me com o aviso de
27 de janeiro ultnno, relativos it pratenção da Baroneza de S. sepê
ao meto soldo do ::lOU fallecido pee. o marechal de campo r-orce
m:l\lo Luiz Manoel de Lima e Sítva, cabe-me declarar-vos que,
sendo a requerente íllhu natural legitimada desse omcial, não
tom direito ai) dito meio soldo, porque a lei só o concede aos
tunos legitimas ou Iegitunadns poisubsequente matrunonta..-,
1'. (.' Alel/Oll' Amripe.

N. 221 - E(,I ::n nR FIWERRIRO DE 189\

llo\·,'m ,"'to »ceeuna :19 (1",,)araçu01 parn inacripcão no montepio ohri~a_

tor!o, ,'mhOl"t fcil.<ls dep.rie ,lo primeir,) dia de eontrihuiçilu,

Millisterio elos Nogooios lia (i'azomb - Rio de Janeiro, 2.1 de
rcvcrcrro de IR'Jl.

Declaro nu SI'. ínspoctor- da 'I'hescururia de Fazenda do
Pnrnnú , em rnapostn, ao sou telegt'amma de 31 de janeiro
ultimo, que, lJiI.O obstante exigir o m-t. 27 do decreto 11, 942 A, de
:lI drl outubro do nnno passado, que 1\S declarações para o monte
pio sej.un feitas no primeiro dia do mez de contribuição, pôde a
A!t;\Ilde;:~. do Puruuaguà acoeuar us dos respectivos guardas e
fazer 03 descontos a pnt-tir de novembro do dtto anno, visto não
comnnn.u- o citado rngulumcnto pena alguma paro o caso de falta
do cumprhucuto daquelln disl'()s!çao.-'.1'. de Alencm' Araripe,



140 r.ecrsõas DO GOVERNO PROVISOlUO DO MINISTERIO IJA FAZENDA

N. 228 - EM zt DE FgVERI';!R0 DE 1891

o ,1~lr'A":Hl" <) os empregados (\~ F"~,,nd:t ~llI' servem IlflS eoncuraca
n"o tcem r1;r~ito a gratificação.

Mlufeterlo dos Nognelos du FazBlllia - Rio âe Janeiro, 23 de
foveroiro de 189!.

necteeo ao Sr. íuspector-dh 'rhescumría de Fazenda do Estado
da Bahln., em resposta ao orãcto n. 218 110 16 de dezembro
ultimo, endereçado.'-~ rnrectoeta Geral da Contnhilidade, que o
i1elegadli; usslnt como os omprogartos de Fazcmla que sorvenl tios
Cdncllr~oS, hão teent dil'cltc a gra~ilkaç:i.o, à ..qual ê aboríavêl
apenas aoi;prôfo!,>bi'i~s Ilie~mbidós dos exames ; e que, cbbee
quéhtomehte, da foltio, armara úqualle ofttcío so dC\'"I) ser paga a
qlÍlllltiá. ila 920$, para o qué fiM bbncedldo ·i~ mosmn Thésoutarín
h neoossaHo crtiihllJ pela vhrhtl.« riespez;l~ fll·"lllrl'WS lo, do dxer
cidn ll<1 IMo.- 1'. in~ AlcrlCár Ariíi-ipe.




	indice
	pdf-02
	pdf-03
	pdf-04
	pdf-05
	pdf-06
	pdf-07
	pdf-08
	pdf-09
	pdf-10
	pdf-11
	pdf-12
	pdf-13
	pdf-14
	pdf-15
	pdf-16
	pdf-17
	pdf-18
	pdf-19



